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SúMULA N? 149 

No ato de remoção ex officio do servidor público, é indispensável que o 
interesse da Administração seja objetivamente demonstrado. 

Referência: 
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- Lei n? 1.711, de 28-10-52, art. 56. 
-Lei n? 4.878, de 3-12-65, art. 67, I, § 2? 

- Decreto n? 53.481, de 23-1-64, art. 18, parágrafo único. 
- Decreto n? 59.310, de 27-9-66, art. 140, parágrafo único. 
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Tribunal Pleno, em 2-2-84. 
DJ. 13-2-84, pág. 1113 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 98.615 - DF 

Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Relator originário: O Sr. Ministro Miguel Jerõnymo Ferrante 
Requerente: Mirian de Jesus Madeira Bastos 
Requerido: O Sr. Ministro de Estado das Relações Exteriores 

EMENTA 

«Administrativo. Funcionário. Remoção. Lei n? 
1.711/52, artigo 56. Decreto n? 53.481, de 23-1-64, arti
gos 13 e seguintes. 

I - O ato de remoção ex officio deve demons
trar, objetivamente, o interesse da Administração 
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(Decreto n? 53.481, de 1964, artigo 18, parágrafo úni
co). Devem ser observadas, outrossim, as normas 
exigidas no processamento da remoção ex officio 
<Decreto n? 53.481/64, artigo 20, I). O ato de remoção 
declarará, expressamente, a decorrência do claro de 
lotação preenchido (Decreto n? 53.481/64, artigo 21). 
Não observados tais preceitos normativos, é nulo o 
ato. 

11 - Mandado de segurança deferido.» 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, con
ceder o mandado de segurança, na 
forma do relatúrio e notas taquigrá
ficas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, em 9 de dezembro de 1982 

mata do julgamento). - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Pedro Acioli, Relator (Art. 82, 
RI). 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Miguel Jerôny
mo Ferrante: Mirian de Jesus Ma
deira Bastos, funcionária do Ministé
rio das Relações Exteriores, lotada 
na Embaixada do Brasil em Luanda, 
Angola, impetrou, com pedido de· li
minar, mandado de segurança pe
rante a 3~ Vara Federal da Seção Ju
diciária do Distrito Federal, objeti
vando reassumir as funções do seu 
cargo, das quais, segundo alega, fo
ra injusta e ilegalmente afastada pe
lo Chefe daquela representação di
plomática, Embaixador Mario Sér
gio da Fonseca Couto. 

Leio a inicial para melhor com
preensão da matéria (lê:). 

A liminar foi indeferida, e, vindas 
as informações dando conta de que a 
impetrante fora removida ex officio, 
por ato do Ministro de Estado das 

Relações Exteriores, o MM. Juiz Fe
deral declinou de sua competência 
para esta Corte de Justiça. 

Sendo-me distribuídos os autos, so
licitei as informações que a autori
dade impetrada prestou às fls. 36/37. 

Parecer da ilustrada Subprocura
doria-Geral da República, a fls. 
46/48, no sentido da denegação da or
dem. 

Relatei. 

VOTO PRELIMINAR 

O Senhor Ministro Miguel Jerôny
mo Ferrante: A impetrante, ao con
trário do que assevera, foi removida 
ex officio, por Portaria do Senhor 
Ministro de Estado das Relações Ex
teriores, datada de 12 de julho do 
corrente ano e publicada, no dia se
guinte, no Boletim de Serviço n? 116. 
Fundamenta-se o ato ministerial no 
artigo 56 do Estatuto dos Funcioná
rios Públicos Civis da União (Lei n? 
1.711, de 1952) e na Lei n? 6.815, de 
1974, que dispõe sobre os servidores 
públicos civis da Administração Fe
deral direta e autárquica, segundo a 
natureza jurídica do vínculo empre
gatício, e dá outras providências. 

A essa constatação tenho, prelimi
narmente, como inarredável a com
petência desta Corte para apreciar e 
decidir a espécie, a teor do disposto 
no art. 122, item I, letra c, da Consti
tuição Federal. 
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VOTO MÉRITO 

O Senhor Ministro Miguel Jerôny
mo l<'errante: No mérito, não se vis
lumbra ofensa a direito líquido e cer
to da impetrante. 

Com efeito, a remoção por necessi
dade do serviço atende a interesses 
da Administração e de modo algum 
pOde ser considerada como penalida
de e, muito menos, contrária a direi
to, desde que promovida em obediên
cia às prescrições regulamentares 
pertinentes. No caso, a remoção se 
fez na conformidade do Decreto n? 
53.481, de 23 de janeiro de 1964, que 
regulamenta a transferência e remo
ção dos funcionários públicos civis 
da União, ajustando-se destarte o ato 
que a concretiza, aos parâmetros da 

. legalidade. O fato de a impetrante 
ter sido designada para servir no ex
terior, por prazo certo, é irrelevante, 
por isso que a evidência sobreleva, 
sempre, na movimentação dos servi
dores públicos - e de outra forma 
não poderia ser - a conveniência da 
Administração Pública. O essencial 
é que essa movimentação não extra
pOle os limites da legalidade, nem se 
processe, arbitrariamente, à mar
gem das normas que a disciplinam. 
E, na espéCie, não se aponta óbice le
gal à remoção, ou descumprimento 
de qualquer preceito regulamentar. 
Não se questionou as razões que in
formaram o ato impugnado, nem se 
demonstrou desvio de poder por par
te do Ministro de Estado; enfim, não 
se argúi tenham deixado de ser obje
tivamente demonstrados, consoante 
o exige o parágrafo úhico do artigo 
18, do citado Decreto n? 53.481, de 
1964, a conveniência do serviço e o 
interesse da administração. 

N a realidade, a impetrante limita
se, p'penas, a alegar seu direito de 
reassumir suas funções, ao errôneo 
pressuposto de que estaria impedida 
de fazê-lo por ato própriO do nosso 
Embaixador em Luanda. 

Face ao exposto, denego a segu
rança. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, tudo leva a 
crer que a remoção, no caso, tenha 
sido feita a título de punição e, por
tanto, com desvio de poder, vez que 
a impetração antecedeu ao ato de re
moção praticado pelo Sr. Ministro 
das Relações Exteriores. Ao que pa
rece, o Sr. Embaixador opôs óbice a 
que a funcionária assumisse o seu 
cargo na Embaixada, sem qualquer 
justificativa, diligenciando junto à 
Secretaria de Estado a sua remoção. 

Ocorre, no entanto, segundO de
preendi do voto do eminente 
Ministro-Relator, que tal aspecto, 
que seria suficiente, a meu ver, para 
a concessão da segurança, não foi 
devidamente abordado nesse feito e, 
por isso, alternativa outra não vejo 
ser. io a de acompanhar o voto do Sr. 
Mip. :;tro-Relator, denegando a or
dem. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: A ilustrada Subprocura
doria-Geral da República, no pare
cer de fls. 46/48, lavrado pelo 
Subprocurador-Geral Geraldo Fonte
les, assim opina a respeito da maté
ria: 

«1. Objetiva a presente segu
rança, impetrada por funcionário 
do Ministério das Relações Exte
riores, com função na Embaixada 
do Brasil, em Luanda-Angola, o di
reito de reassumir seu cargo, do 
qual, segundo alega, fora injusta e 
ilegalmente preterida por ato ver
bal do Sr. Embaixador Mário Sér
gio da Fonseca Couto, naquele 
País do exterior. 

2. Alega, outrossim, que estan
do gestante veio ao Brasil para os 
trabalhos de parto e outros trata-
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mentos recomendados pelo médi
co, em licença, e ao voltar não pô
de reassumir suas funções, e nem 
recorrer administrativamente, da
do o caráter verbal da ordem ema
nada da autoridade superior (Cfr. 
doc. de fI. 11). 

3. Despachando o pedido de 
concessão de liminar, assim se 
pronunciou O Dr. Juiz a quo: 

«Em Mandado de Segurança 
contra o Sr. Embaixador do Bra
sil em Angola, a Autora pede li
minar para que se suspenda, pro
visoriamente, qualquer ordem de 
remoção que possa surgir. Se a 
remoção vier a ser determinada, 
isto decorrerá de decisão não da 
Autoridade impetrada, mas de 
outra que não é parte nesta ação. 

Indefiro a liminar». 
4. Solicitadas, foram prestadas 

as informações, por telegrama, (fI. 
13) do qual se destaca, verbis: 

«Em resposta ao Ofício n? 218, 
de 16 de julho de 1982, desse 
juízo, junto ao qual acompanhou 
a 2~ via do pedido do Mandado 
de Segurança n? II-348/82, impe
trado por Mirian de Jesus Madei
ra Bastos contra o Embaixador 
do Brasil em Luanda-Angola 
apresso-me em prestar as se
guintes informações: 

I - A senhora Mirian Bastos 
foi removida para a secretaria 
de Estado em Brasília ex officio 
no interesse da administração. 
Nos termos do artigo 18, inciso 
lI, do Decreto n? 53.481, de 23-1-
64. 

II - O ato de remoção foi bai
xado pela autoridade competen
te, o Senhor Ministro de Estado 
das Relações Extereiores. E de
vidamente publicado no Boletim 
de Serviço n? 116, de 13 de julho 
de 1982. 

III - Inexiste ilegalidade em 
tal ato de rotina da gestão admi-

nistrativa e, portanto, não há au
toridade coatora, já que a atri
buição de remover servidor do 
Itamarati de uma para outra de 
suas repartições compete ao Mi
nistro de Estado das Relações 
Exteriores» . 
5. Posteriormente, foram pres

tadas novas informações pelO Che
fe da Divisão do Pessoal, juntando 
os Atos do Ministro das Relações 
Exteriores, relativos à remoção, 
ex officio, da impetrante (fI. 19), 
bem como o texto do Decreto n? 
53.481, de 23-1-1964, art. 18, II, que 
regulamenta a transferência e a 
remoção dos funcionários públicos 
civis da União, em que se baseou 
para a aludida remoção. 

6. À luz desses fatos, e do pro
nunciamento da Procuradoria da 
República Regional, o MM. Dr. 
Juiz declinou de sua competência, 
ratione personae, para o Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos. 

7. Nessa superior instância fo
ram autuados pelo Sr. Ministro a 
que coube por distribuição, foram 
solicitadas novamente as informa
ções de praxe, que se encontram 
às fls. 36/37, no teor das já existen
tes nos autos. 

8. Em petição de fls. 41/42, a 
impetrante pede desentranhamen
to das informações, instando em 
que se colham do Embaixador de 
Luanda, e juntando documento em 
que prova ter sido designado para 
ali servir em caráter permanente 
pelO prazo de dois anos (doc. de fI. 
43), tendo sido interrompido este 
prazo ao decurso de apenas 10( dez 
meses) . 

9. Preliminarmente, há que in
dagar-se sobre a competência ori
ginária, que entendemos ser do 
Egrégio Tribunal, considerando 
que o ato inicialmente atacado, do 
Sr. Embaixador em Luanda, f oi 
posteriormente encampado pelo 
Exmo. Sr. Ministro das Relações 
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Exteriores, mediante remoção ex 
officio da impetrante. Assim não 
poderá ser apreciado o pedido de 
reassunção de funções em Luanda, 
quando a funcionária já se encon
tra removida, por estar aquele pe
dido prejudicado. 

10. De meritis, resta examinar
se o ato do Sr. Ministro das Rela
ções Exteriores, diante da legitimi
dade de sua expedição, anteci
pando-se ao prazo de dois anos, 
referentes à designação para e
xercer suas funções em caráter 
permanente, o que implicaria a 
sua desconstituição por ferir direi
to líquido e certo da impetrante. 

11. Ocorre, todavia, lamentavel
mente, que tal circunstância foge 
ao pedido da prestação jurisdicio
nal, motivo pelo qual somos impe
lidos a opinar pela denegação da 
segurança». 
O eminente Ministro Miguel Je

rônymo Ferrante, Relator, acolheu, 
preliminarmente, a competência 
desta Eg. Corte, no que o Eg. Tribu
nal o acompanhou. No mérito, S. 
Exa. indeferiu o «writ». Pedi vista 
dos autos e os trago, a fim de reto
marmos o julgamento da causa. 

II 

Ressalto, inicialmente, que o Eg. 
Tribunal, decidindo pela sua compe
tência originária, pôs em julgamento 
o ato do Ministro de Estado das Re
lações Exteriores que, nos termos do 
art. 18, II, do Decreto n~ 53.481, de 
23-1-64, removeu a impetrante, ex 
officio, da Embaixada do Brasil em 
Luanda, Angola, para a Secretaria 
de Estado em Brasília, no interesse 
da Administração. 

Este o ato, pois, que deverá ser 
examinado. 

lU 

Consta dos autos que a impetrante 
foi designada em 20-10-81, «para fun-

ção de caráter permanente na Em
baixada em Luanda, por prazo supe
rior a 2 (dois) anos (fls. 43/44, Ofício 
do Chefe da Divisão do Pessoal ao 
Inspetor da Receita Federal no Ae
roporto de Brasília) ». 

Todavia, por ato do Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, pu
blicado no Boletim n~ 116, de 13-7-82, 
. foi a impetrante removida, ex 
officio, para a Secretaria de Estado 
em Brasília. O ato de remoção, se
gundo consta das informações de fls. 
36/37, assinado pelo Exmo. Sr. Mi
nistro das Relações Exteriores, deu
se com base no art. 18, II, do Decre
to n~ 53.481, de 23-1-64, assim no inte
resse da Administração. O ato que 
está, por cópia, à fI. 19, baseia-se, 
também, no art. 56, da Lei n~ 
1.711/52. 
Estabelece a Lei n? 1.711/52, art. 56: 

«Art. 56. A remoção a pedidO 
ou ex officio far-se-á: 

I - de uma para outra reparti
ção do mesmo Ministério; 

II - de um para outro órgão da 
mesma repartição». 
O Decreto n~ 53.481, de 23-1-64, que 

regulamenta a transferência e a re
moção dos Funcionários Públicos Ci
vis da União, estabelece que a remo
ção é o ato mediante o qual o funcio
nário passa a ter exercício em outra 
repartição ou serviço do mesmo Mi
nistério, preenchendo claro de lota
ção, sem que se modifique a sua si
tuação funcional (art. 13). No art. 14, 
prescreve que a remoção caberá: 
I - de uma para outra repartição, e 
II - de um para outro órgão da 
mesma repartição. Em qualquer ca
so, ordena o artigo 16, a remoção de
penderá da existência de claro de lo
tação. 

N o caso, a remoção deu-se ex 
officio, no interesse da Administra
ção, na forma do art. 13, II, do cita
do Decreto n? 53.481, de 23-1-64, que 
dispõe: 



8 TFR - llO 

«Art. 18. A remoção far-se-á: 
I - a pedido do funcionário, 

atendida a conveniência do servi
ço; e 

II - ex officio, no interesse da 
Administração» . 
Ordena o parágrafo único do men

cionado artigo 18, que «a conveniên
cia do serviço e o interesse da Ad
ministração· deverão ser objetiva
mente demonstrados». E no artigo 
20, estabelece: 

«Art. 20. No processamento da 
remoção ex officio deverão ser ob
servadas as seguintes normas: 

I - quando se tratar de remo
ção de uma para outra repartição: 

a) a iniciativa da proposta cabe
rá, indistintamente, ao chefe da re
partição que disponha de claro de 
lotação a preencher, ao chefe da 
repartição em que estiver lotado o 
funcionário, ao dirigente do órgão 
central de pessoal, ao Diretor
Geral de Administração ou 
Diretor-Geral da Fazenda Nacio
nal, nos ministério civis, e à auto
ridade equivalente, nos ministérios 
militares; 

b) havendo concordância, por 
escrito, dos chefes de repartição 
interessados, o Diretor-Geral da 
Adminstração ou o Diretor-Geral 
da Fazenda Nacional, nos ministé
rios civis, ou a autoridade equiva
lente, nos ministérios militares, de
pois de ouvir o órgão central de 
pessoal, quanto à existência de cla
ro e lotação, expedirá o ato compe
tente, se autorizar a remoção; 

c) no caso de discordância dos 
chefes de repartição interessados, 
caberá ao Ministro de Estado deci
dir sobre a proposta de remoção; 
se autorizada, o respectivo ato se
rá expedido pela autoridade com
petente indicada na alínea ante
rior; caso contrário a proposta se
rá arquivada. 

II - quando se tratar de remo
ção de um para outro órgão da 
mesma repartição: 

a) a iniciativa da proposta cabe
rá indistintamente, ao chefe do ór
grão que disponha de claro de lota
ção a preencher, ao chefe do órgão 
a que pertencer o funcionário ou ao 
dirigente do órgão de Administra
ção; 

b) havendo concordância, por 
escrito, dos chefes da repartição, 
após ouvir o órgão de pessoal, 
quanto à existência de claro de lo
tação, expedirá o ato competente, 
se autorizar a remoção; 

c) no caso de discordância de 
um dos chefes do órgão, caberá ao 
chefe da repartição decidir sobre a 
proposta de remoção; se autoriza
da, baixará o respectivo ato; caso 
contrário, a proposta será arquiva
da». 
Dispõe, em seguida, o artigo 21: 

«Art. 21. Os atos de remoção, a 
pedido ou ex officio, declararão, 
expressamente, a decorrência do 
claro de lotação preenchido e serão 
pUblicados no órgão oficial». 
Vê-se que a lei cerca o ato de re

moção de servidores públicos de inú
meras formalidades e cautelas. É 
que a lei deseja que as remoções só 
sejam feitas com base na conveniên
cia. do serviço ou no interesse da Ad
ministração (Decreto n? 53.481/64, 
artigo 18, I e II). A lei quer mais: 
quer evitar as remoções com base 
no protecionismo, ou as remoções 
marcadas com o ranço da persegui
ção. 

IV 

N o caso, o ato de remoção tem o 
seguinte teor: 

«O Ministro de Estado das Rela
ções Exteriores, tendo em vista o 
que preceitua o artigo 56 da Lei n? 
1.711, de 28 de outubro de 1952, e 
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consoante a disposição da Lei n? 
6.185, de 11 de dezembro de 1974, 
resolve 

Remover, ex officio, Mirian de 
Jesus Madeira Basto Datilógrafo, 
código LT-SA. 802, Classe «A», Re
ferência NM-11, da Tabela Perma
nente do Ministério das Relações 
Exteriores, da Embaixada do Bra
sil em Luanda para a Secretaria 
de Estado. a) R.S. Guerreiro». 

v 

Verifica-se, então, que o ato não 
demonstra, objetivamente, o interes
se da Administração. As informa
ções, por sua vez, também não fa
zem tal demonstração. 

Essa demonstração, todavia, é exi
gência contida no parágrafo único do 
art. 18 do Decreto n? 53.481/64. 

Este é o primeiro vício do ato obje
to da causa, convindo acentuar que 
não é possível abrir-se mão da exi
gência, por isso que a impetrante, 
conforme consta dos autos - ofício 
do Chefe da Divisão do Pessoal, às 
fls. 43/44 «foi designada em 20 de 
outubro de 1981 para função em ca
ráter permanente na Embaixada em 
Luanda, por prazo superior a 2 
(dois) anos», tendo sido «removida 
ex officio, por interesse de serviço, 
na Embaixada em Luanda para a 
Secretaria de Estado», cerca de 10 
(dez) meses após. 

Ora, designada para servir em 
Luanda por prazo superior a dois 
anos, removida antes de completar 
um ano de serviço naquela reparti
ção, deveria o ato de remoção de
monstrar, Objetivamente, o interesse 
da Administração. 

Nem no ato e nem nas informa
ções demonstrou-se, objetivamente, 
esse interesse, assim em detrimento 
da norma legal, o parágrafo único do 
artigo 18 do Decreto n? 53.481/64. 

VI 

Há mais. 
A remoção, no caso, deu-se de 

uma para outra repartição (Lei n? 
1.711/52, art. 56, I; Decreto n? 
53.481/64, art. 14, 1). 

Não ficou demonstrado, nem no 
ato e nem nas informações, o atendi
mento das normas exigidas no pro
cessamento da remocão ex officio, 
inscritas no art. 20, 1,' do Decreto n? 
53.481/64. 

VII 

Há, mais, ainda. 
Vimos de ver, da leitura do art. 13, 

do Decreto n? 53.481/64, que a remo
ção é o ato mediante o qual o funcio
nário passa a ter exercício em outra 
repartição ou serviço do mesmo Mi
nistério, preenchendo claro de lota
ção, motivo porque a remoção de
penderá, sempre, da existência de 
claro de lotação (art. 16) . 

Por isso, exige o regulamento que 
os atos de remoção, a pedido ou ex 
officio declarem «expressamente a 
decorrência do claro de lotação 
preenchido» (artigo 21). 

No caso, o ato de remocão não 
contém tal declaração. As informa
ções do Ministro de Estado também 
não cuidam do assunto. 

Este, pois, é mais um defeito do 
ato de remoção que está sendo obje
to da censura judicial. 

VIII 

Em conclusão, o ato impugnado 
apresenta vícios que o nulificam: 
não demonstra o interesse da Admi
nistracão (Decreto n? 53.481/64, art. 
18. pará grafo único); o ato não de
monstra, nem as informações o fa
zem, que foram atendidas as normas 
exigidas no processamento da remo
cão ex officio (Decreto n? 53.481/64, 
artigo 20, I e alíneas); o ato não 
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atende ao que preceitua o artigo 21, 
do Decreto n~ 53.481/64, vale dizer, 
não declara, «expressamente, a de
corrência do claro de lotação preen
chido». 

IX 

Diante do exposto, com a vênia de
vida ao eminente Ministro-Relator, 
defiro o «wrib>. 

VOTO 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo: Sr. Presidente, não as
sisti ao relatório, mas, no momento, 
ante o relato feito pelo eminente Mi
nistro Carlos Mário Velloso, quero 
votar. E, na oportunidade, data 
venia do eminente Ministro-Relator, 
defiro a segurança. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Sr. 
Presidente, peço respeitosa vênia 
para levar na devida consideração 
os defeitos formais do ato de remo
ção impugnado neste mandado de 
segurança, uma vez que estes requi
sitos formais do ato de remoção são 
aqueles que permitem verificar a si
tuação concreta de atendimento do 
interesse público, não somente para 
resguardo de legítimo interesse do 
servidor, mas também para assegu
rar o livre desempenho pela admi
nistração pública do seu poder dis
cricionário. Com estas breves consi
derações, também concedo a segu
rança. 

EXPLICIT AÇÃO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: 
Aguardavam para votar os Srs. Mi
nistros Wilson Gonçalves, William 
Patterson e Sebastião Reis, no mo
mento ausentes do Tribunal. Não te
nho voto, porque não se trata de ma
téria constitucional. 

Tendo em vista a peculiaridade do 
caso, chamarei os Ministros que já 
votaram para indagar de S. Exas. se 
mantêm ou não os votos anterior
mente proferidos. 

PELA ORDEM VENCIDO 

O Sr. Ministro José Cândido: Sr. 
Presidente, não reformulo o meu vo
to por uma razâo muito simples: 
quando acompanhei o eminente 
Ministro-Relator, tinha consciência 
de que a decisão não estava funda
mentada. Tratava-se de uma provi
dência de interesse interno do Minis
tério, com extensão a vários outros 
consulados, como se vê do processo. 

Ao demais, não presumo que o 
eminente Ministro das Relações Ex
teriores tenha removido a funcioná
ria por perseguição. 

Desta forma, mantenho meu voto. 

VOTO RETIFICAÇÃO 

O Sr. Ministro Pedro Acioli: Sr. 
Presidente, na sessão passada, quan
do se tratou da matéria em foco, 
acompanhei o eminente Ministro
Relator Miguel Jerõnymo Ferrante. 
Na oportunidade, após o relatório e o 
voto lúcido do insigne Ministro Car
los Mário Velloso, convenci-me de 
que o ato praticado pelo Exmo. Sr. 
Ministro das Relações Exteriores 
não estava de acordo com os disposi
tivos legais que regem a administra
ção pública, ou seja, não só o ato co
mo também nas informações, 
verifica-se que não está esclarecido 
o interesse e a conveniência da ad
ministração pública a autorizar a 
edição do ato praticado. 

N esta linha de consideração, com 
o respeito que merece o eminente 
Ministro Miguel Jerõnymo Ferrante, 
peço vênia para acompanhar o ilus
tre Ministro Carlos Mário Velloso, 
para conceder a segurança. 
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RETIFICAÇÃO DE VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Peço a palavra exatamente 
para retificar meu voto, Sr. Presi
dente. Na Sessão anterior já deixei 
em aberto, no voto então proferido, a 
possibilidade de retificação, em face 
das circunstâncias constantes dos 
autos. A questão surgiu entre a fun
cionária e o embaixador, ao ser por 
este obstaculizada quanto à reassun
ção de exercício de seu cargo na 
Embaixada. Após aquela ter impe
trado esta segurança, sobreveio o 
ato ministerial de remoção. Isso me 
levou a uma dúvida bastante razoá
vel quanto à legalidade do ato, por 
divisar na remoção índole punitÍ\:a. 
Mas, à vista das informações que, 
naquela última assentada, me forne
ceu o eminente Relator, não me sen
ti com dados seguros para procla
mar nulidade do ato, por ter sido 
praticado com desvio de poder. Ago
ra, por ocasião do voto do eminente 
Ministro Carlos Mário Velloso, estou 
convencido de que realmente o ato 
do Exmo. Sr. Ministro de Estado é 
ilegal, embora por outra razão e, por 
isso, retifico o meu voto anterior pa
ra também conceder a segurança. 

VOTO RETIFICAÇÃO 

O Sr. Ministro Jesus Costa Lima: 
Senhor Presidente, pelo voto que o 
eminente Ministro Carlos Mário Vel
loso vem de proferir, concluo data 
venia do eminente Relator, que o ato 
reveste-se de ilegalidade, motivo pe
lo qual concedo, também, a ordem. 

RATIFICAÇÃO VENCIDO 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Mantenho o voto, Se
nhor Presidente. Entendo que, em se 
tratando do Ministério das Relações 
Exteriores, não é possível exigir-se 
que sej a declarada, em todos os ca
sos, a razão da remoção de um fun
cionário, pois razões de Estado pode
rão aconselhar a omissão. 

VOTO RATIFICAÇÃO VENCIDO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: Se
nhor Presidente, data venia do emi
nente Ministro Carlos Mário Velloso, 
mantenho o voto, para denegar a se
gurança. 

VOTO RETIFICAÇÃO VENCIDO 

O Sr. Ministro José Dantas (Vo
gal): Mantenho o meu voto. Perma
neço na mesma linha de entendimen
to do Sr. Ministro-Relator, cujos fun
damentos, a par de atentos à doutri
na de que o Judiciário não pode in
dagar do Executivo as conveniências 
de seus atos, têm mais o acerto de 
que, se a inicial não ataca o ato mi
nisterial de remoção, sob esse aspec
to da conveniência de serviço e claro 
da lotação, não há como a ele recor
rer o julgador. 

VOTO VENCIDO RATIFICAÇÃO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: 
Trata-se de portaria sobre uma ser
vidora celetista, não é funcionária 
pública, regida pela Lei n? 6.185. Não 
há o que reformular no meu voto. 

VOTO RETIFICAÇÃO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite: Votei, inicialmente, com o 
eminente Relator. Todavia, após o 
voto vista do Senhor Ministro Carlos 
Mário Velloso, peço vênia para a
companhá-lo, retificando, assim, o 
meu pronunciamento anterior. Estou 
em que, realmente, o ato de remo
ção ex officio deve conter as razões 
que justifiquem o alegado interesse 
da Administração, pois a sua discri
cionariedade não deve chegar ao 
ponto de equiparar-se ao arbítrio, 
tanto mais se eivado de vícios de na
tureza formal. 

Também defiro o «writ». 
É como voto. 
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RETIFICAÇÃO DE VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: Sr. Presidel).te, com a vênia 
devida ao eminente Ministro-Rela
tor, também reformulo o meu enten
dimento. Com efeito, eu me louvara 
no que dissera S. Exa. com o costu
meiro brilho. Todavia, alertado pelo 
voto do douto Ministro Carlos Mário 
Velloso, verifico que o Decreto n~ 
53.481, que se encontra no processo, 
de 23 de janeiro de 1964, regulamen
tando a transferência e a remoção 
dos Funcionários Públicos Civis da 
União, é taxativo no exigir, em seu 
parágrafo único do art. 18, que a 
conveniência do serviço e o interesse 
da Administração sejam objetiva
mente demonstrados. 

Compulsando os autos, verifiquei 
que o ato de remoção é singelo e não 
contém essa exigência legal. 

Nestas condições, reformulo o meu 
voto, para, com a devida vênia do 
eminente Ministro-Relator, conceder 
a segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 98.615-DF - Relator para o 
acórdão: Sr. Ministro Pedro ACioli. 
Relator originário: Sr. Ministro Mi-

guel Jerônymo Ferrante. Reqte.: Mi
nirian de Jesus Madeira Bastos. 
Reqdo.: Exmo. Sr. Ministro de Esta
do das Relações Exteriores. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, o Tribunal, por maioria, con
cedeu o mandado de segurança, ven
cidos os Srs. Ministros. Relator, José 
Cândido, Américo Luz, Leitão Krie
ger, Armando Rollemberg, Moacir 
Catunda, José Dantas, Lauro Leitão, 
Carlos Madeira e Torreão Braz. La
vrará o acórdão o Sr. Ministro Pedro 
Acioli. <Em 9-12-82 - Tribunal Ple
no). 

Os Srs. Ministros Pedro Acioli, 
Antônio de Pádua Ribeiro, Costa Li
ma, Gueiros Leite e Washington 
Bolívar de Brito retificaram os seus 
votos para acompanhar o Sr. Minis
tro Carlos Mário Velloso. Os Srs. Mi
nistros Otto Rocha, Bueno de Souza e 
Pereira de Paiva votaram com o Sr. 
Ministro Carlos Mário Velloso, além 
dos Srs. Ministros Adhemar Ray
mundo e Flaquer Scartezzini, que 
votaram na forma do art. 151, § 2~, 
do Regimento Interno. Não partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Wilson Gonçalves, William Pat
terson e Sebastião Reis. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Jarba~ 
Nobre. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 100.783 - DF 

Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Relator originário: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Requerente: Dráuzio Seimann Dornellas Coelho 
Requerido: Sr. Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal 

EMENTA 

Administrativo. Funcionário Policial. Remoção 
ex officio. 

O ato de remoção ex officio do agente policial 
deve ter por base procedimento administrativo ou 
justificativa similar, do qual conste a demonstração 
objetiva do interesse e da conveniência adminstrati
va. Deferimento do «writ». 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, de
ferir o mandado de segurança, na 
forma do voto e notas taquigráficas 
precedentes que integram o presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de junho de 1983 (Data 

do julgamento) - (Por motivo de li
cença deixa o presente Acórdão de 
ser assinado pelo Exmo. Sr. Minis
tro-Presidente) - Ministro Jarbas 
dos Santos Nobre, Presidente - Mi
nistro Evandro Gueiros Leite, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
<Relator): Dráuzio Seimann Dornel
las Coelho, Técnico de Censura, lota
'do na Superintendência Regional do 
Departamento de Polícia Federal 
em São Paulo, foi removido, por ato 
do Diretor-Geral do Departamento, 
para a Superintendência Regional 
em Mato Grosso. 

Dizendo-se na iminência de sofrer 
violação de direito líquido e certo, 
em virtude do ato acima menciona
do, que inquina de ilegal, abusivo e 
ilícito, o funcionário policial impetra 
mandado de segurança, para que o 
mesmo sej a cassado, garantida a 
sua permanência em São Paulo, no 
exercício de suas atribuições espe
cializadas. 

Considera o impetrante que sua re
moção tem vislumbres de vindita e 
perseguição da atual Diretora da Di
visão de Censura e Diversões Públi
cas, em virtude da suspensão que, 
no exercício da chefia do Serviço de 
Censura em São Paulo, impôs a essa 
funcionária, quando era sua subordi
nada. A sanção disciplinar foi impos
ta em julho de 1981 e em novembro 
foi ela indicada para a Direção da 
Divisão de Censura. 

Com a remoção, ficará o impe
trante, que é Técnico de Censura 
«S», classe especial, nível 21, subor
dinado à funcionária da classe ini
cial da mesma categoria, o que de
monstra a ilegalidade do ato e a in
tenção de puni-lo. Além disso, o ato, 
sobre ferir a regra do art. 18 do De
creto n? 33.635, de 1953 - que regula
menta a transferência e a remoção 
dos funcionários civis da União -, 
viola norma interna do Departamen
to, constante do item IH, incisos 1 e 
4, da Instrução Normativa n? 001/79. 

Não há interesse algum na remo
ção, pois em Cuiabá não há o 9ue 
censurar, principalmente para o lm
petrante, que é espeCializado na 
área de televisão, inexistindo atri
buições típicas de sua classe naquela 
Capital. 

Por fim, o Superintendente Regio
nal em São Paulo não foi previamen
te consultado sobre a remoção, o que 
também afronta a Instrução Norma
tiva n? 001/79, item 3?, inciso 4?, 
além de causar desnecessária despe
sa para o erário. 

Alegando ainda que ao Estado ca
be a proteção à família e à educa
ção, sustenta o impetrante que sua 
remoção representa prejuízos a es
ses direitos. 

A medida liminar requerida foi de
ferida pelo Ministro Torreão Braz, 
na minha ausência ocasional, fixado 
em 90 dias o prazo de sua validade. 

A autoridade impetrada prestou 
informações, nas quais sustenta que, 
ainda que houvesse provas que le
vassem a concluir pela inspiração do 
ato em vindita da Diretora da Divi
são de Censura, não haveria desvio 
de poder, pois o mesmo foi praticado 
por outra autoridade - o própriO 
Diretor-Geral do Departamento. 

A remoção foi determinada com 
base no art. 67, item I, da Lei n? 
4.878, de 1965, regulamentado pelo 
art. 141 do Decreto n? 59.310, de 1966, 
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cujo preceito é reproduzido na Ins
trução Normativa n? 001/79, item IH, 
inciso 2. 

O impetrante - continua a autori
dade informante - coloca-se na po
sição de juiz de conveniência de se 
prover a Superintendência de Mato 
Grosso de determinado número de 
Técnicos de Censura. Mas a avalia
ção dessa conveniência é contida nos 
limites do poder discricionário. E as
sim se justifica, pois a estrutura dos 
Serviços de Censura de São Paulo e 
Mato Grosso é a mesma. Só que em 
São Paulo a lotação é de 46 Técnicos 
de Censura e em Mato Grosso é de 
13. Mas em São Paulo há 29 Técni
cos, o que representa 63% da lotação 
ideal, enquanto em Mato Grosso só 
existe 1. 

Atendeu-se, assim, à necessidade 
do serviço, ao interesse da Adminis
tração. 

A remoção do impetrante não é· 
ato isolado, pois ao mesmo tempo fo
ram remanejados 83 servidores, en
tre o quaiS três Técnicos de Censura. 
Esse remanej amento visa a evitar 
que alguns servidores permaneçam 
indefinidamente em lugares de con
forto, enquanto outros permanecem 
em lugares menos confortáveis. 

O impetrante está em São Paulo 
há doze anos, excedendo do prazo re
gulamentar. Pode ser removido, sem 
quebra do princípio de hierarquia, 
até porque os Técnicos de sua classe 
podem executar, quando necessário, 
as atribuições dos Técnicos das clas
ses inferiores. 

Por fim, não há nenhuma contra
riedade às normas constitucionais de 
proteção à família e à educação, pois 
a remoção dá ao funcionário o direi
to de custeio, pelo órgão de sua mu
dança e assegura vaga em qualquer 
estabelecimento para seus filhos, no 
lugar de destino. 

O exame da legalidade dessas des
pesas compete ao Tribunal de Con
tas da União. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pelo indeferimento da 
segurança. 

E o relatório. 

VOTO 

Ementa: Funcionário Policial. 
Amovibilidade. Juízo de Conve
niência ou oportunidade da Admi
nistração. Sendo o funcionário poli~ 
ciaI civil amovível, não fere direito 
seu o ato que o remove da cidade 
onde tem exercício por tempo su
perior ao regularmente permitido, 
para outra cidade, onde terá as 
mesmas atribuições, em menor in
tensidade. O juízo de conveniência 
e oportunidade da remoção é da 
Administração, desde que atendi
das as condições legais. 

A inamovibilidade representa 
um privilégio, no seio do órgão, 
que não pode ser amparado pelo 
mandado de segurança. 
O Sr. Ministro Carlos Madeira 

(Relator): O ato disciplinar imposto 
pelo impetrante à funcionária que 
atualmente exerce a função de Dire
tora da Divisão de Censura é de ju
lho de 1981. A sua dispensa da fun
cão de Chefe do Servico de Censura 
de Diversões Públicas em São Paulo 
é de 3 de março de 1982. E o ato de 
sua remoção, ora atacado, é de 22 de 
fevereiro de 1983. 

A ligação entre aquela sanção dis
Ciplinar e a remoção do impetrante é 
puramente subjetiva. O ato impug
nado foi praticado pelo Diretor-Geral 
do Departamento, nos limites da 
competência que lhe confere o art. 
67, I, da Lei n? 4.878, de 9 de dezem
bro de 1965, que dispõe sobre o regi
me jurídiCO peculiar aos funcioná
rios policiais civis da União e do Dis
trito Federal. 

Não há cuidar, outrossim, da apli
cação das regras do Decreto n? 
33.635, de 21 de agosto de 1953, que 
regulamenta os institutos de transfe-
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rência e remoção de funcionários pú
blicos da União, previstos na Lei n~ 
1.711/52. 

O art. 67 da Lei n~ 4.878, acima re
ferida, prevê a remoção do policial 
sob três modalidades: ex officio, a 
pedido e por conveniência da disci
plina. A remoção, ex officio, segundo 
o regulamento baixado com o Decre
to n~ 59.310, pode ocorrer por inicia
tiva do Diretor-Geral do Departa
mento, do Chefe do Orgão a que per
tencer o funcionário, do Diretor da 
Divisão de Administração ou órgão 
equivalente. A Instrução Normativa 
n? 001/79, do Departamento de Polí
cia Federal, regula essa iniciativa 
de forma mais atual: caberá ela ao 
Diretor-Geral e aos dirigentes dos 
órgãos centrais e descentralizados, 
mediante proposta. 

Como se vê, só as remoções de ini
ciativa dos órgãos é que são condi
cionados à proposta, não as de inicia
tiva do Diretor-Geral. 

Esses dados afastam a alegação 
de que o ato impugnado foi praticado 
com abuso ou desvio de poder: a 
competência do Diretor-Geral para 
baixá-lo é perfeitamente definida na 
lei e no regulamento. 

Mas essa competência tem limites: 
além de ser vedada a remoção do 
funcionário que estej a cursando a 
Academia Nacional de Polícia, não 
pode ocorrer antes que o policial 
complete dois anos de exercício em 
cada localidade. 

N o caso do impetrante, conta ele 
doze anos de exercício em São Pau
lo, excedendo o prazo de dez anos fi
xado na Instrução Normativa e não 
cursa a Academia. Podia, portanto, 
ser removido. 

As alegações atinentes à conve
niência e oportunidade da remoção 
feitas pelO impetrante, não revelam· 
nenhum direito líquidO e certo a am
parar. Em primeiro lugar porque o 
fato de serem mais amplas ou nume
rosas as atribuições do Técnico de 

Censura em São Paulo, não torna es
se cargo inamovível. Em segundo lu
gar porque o juízo de conveniência e 
de oportunidade da remoção do fun
cionário de uma para outra localida
de é da Administração. A função po
licial é a mesma, tanto numa cidade 
grande como numa pequena, não se 
desfigurando pela intensa atividade 
naquela e a quase inatividade nesta. 
Há outros dados a ponderar, que são 
reservados à decisão administrativa. 

Se há previsão legal e regulamen
tar, e se é peculiar ao cargo policial 
a amovibilidade, não há abuso de po
der na decisão que se conteve na dis
cricionariedade da Administração. 

De igual modo, não tem procedên
cia a invocação da proteção à 
família e à educação dos filhos do 
impetrante: não é essa proteção 
existente apenas na megalópole, 
nem se pode estabelecer distinções 
entre funcionários em idênticas con
dições, reconhecendo a uns o direito 
de não ser removido e a outros 
aplicando-se a legislação, com a re
moção cercada de todos os percalços 
do deslocamento da família e da mu
dança de colégios dos filhos. 

O que o impetrante pretende não é 
só o amparo a um direito líquidO e 
certo, mas que se lhe sej a reconheci
do um privilégio. 

Tal não é possível. 
Denego o mandado de segurança e 

casso a liminar deferida. 
VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Senhor Presidente, tendo 
em vista os esclarecimentos presta
dos pelo Sr. Ministro Relator, que in
forma, inclusive, que os funcionários 
policiais têm tratamento diverso dos 
civis, dou minha adesão ao voto de 
S. Exa. 

VOTO 
O Senhor Ministro Américo Luz: 

Senhor Presidente. O inciso II do 
art. 141 do Decreto n? 59.310 é invo
cado no Memorial apresentado pelO 
impetrante, como tendo sido desobe-
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decido, mas S. Exa., o eminente 
Ministro-Relator, demonstrou que 
não; que, no caso, a iniciativa da re
moção poderá caber ao Diretor
Geral do Departamento Federal de 
Segurança Pública, discricionaria
mente. 

Por outro lado, a alegação de per
seguição, como condicionante dessa 
remoção, é questão altamente subje
tiva e que não ficou suficientemente 
demonstrada pelo impetrante. 

Acompanho S. Exa., o eminente 
Ministro-Relator. 

Ementa: Administrativo. Funcio
nário policial. Remoção. Lei n? 
4.878, de 3-12-65, artigo 67. Decreto 
n? 59.310, de 27-9-66, artigo 140. 

I - No caso de remoção ex 
officio é imprescindível que o inte
resse da Administração seja objeti
vamente demonstrado, como exige 
expressamente o parágrafo único 
do art. 140 do Decreto n? 59.310, de 
27-9-66. Inobservado esse preceito 
normativo, o ato contamina-se de 
nulidade. 

II - Mandado de segurança 
concedido. 

VOTO VISTA 
O Senhor Ministro Antônio de Pá

dua Ribeiro: Pedi vista destes autos 
porque o eminente Relator, nas in
formações que me prestou na assen
tada em que se iniciou este julga
mento, entendia que o ato impugna
do nessa impetração consistente em 
remover ex off1cio o impetrante da 
Superintendência Regional do De
partamento de Polícia Federal em 
São Paulo para Superintendência 
Regional daquele Departamento em 
Mato Grosso, regia-se pela Instrução 
Normativa n? 001/79, não se lhe apli
cando os preceitos do Decreto n? 
59.310, de 27-9-66. 

Não concordo, data venia, com 
S. Exa. Com efeito, as próprias in
formações invocam, como funda
mento do ato malsinado, preceito do 

referido Decreto n? 59.310/66. Delas, 
leio esse trecho (fl. 47): 

«Ao ser procedida a remoção 
do impetrante, fiz uso do preceito 
contido no artigo 67, item I, da Lei 
n? 4.878, de 6 de dezembro de 1965, 
regulamentada pelo artigo 141, 
item I, do Decreto n? 59.310, de 27 
de setembro de 1966, in verbis: 

«Art. 141. No processamento 
da remoção ex officio deverão 
ser observadas as seguintes nor
mas: 

I - A iniciativa da remoção 
caberá, indistintamente, ao 
Diretor-Geral do Departamento 
Federal de Segurança Pública 
(leia-se Departamento de Polícia 
Federal, por força da alteração 
introduzida pelo artigo 210 do 
Decreto-Lei n? 200, de 25-2-67) ou, 
sendo o caso, ao Secretário de 
Segurança Pública,ao Chefe do 
Serviço que disponha de claro de 
lotação a preencher, ao Chefe do 
órgão a que pertencer o funcioná
rio, ao Diretor da Divisão de Ad
ministração ou órgão equivalente 
da Secretaria de Segurança PÚ
blica». 
Este dispositivo legal está repro

duzido na Instrução Normativa n? 
001/79, desta Direção, já anexada 
pelo interessado, Documento sob 
n? 8, que dispõe: 

«IH - Da remoção ex officio 
1 ............................ . 
2. No processamento da re

moção ex officio, a iniciativa 
caberá, indistintamente, ao 
Diretor-Geral do DPF e aos di
rigentes dos órgãos centrais e 
descentralizados, mediante pro
posta». 

Aliás, não há conceber que simples 
instrução normativa possa prevale
cer sobre o decreto regulamentador 
da lei de regênCia relativa à matéria 
em debate. 

Com esse esclarecimento, penso 
que a controvérsia há de ser solucio-
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nada através da aplicação do artigo 
140, e parágrafo único, do Decreto n? 
59.310/66, assim redigidos: 

«Art. 140. A remoção far-se-á: 
I - ex officio, no interesse da 

Administração; 
II - a pedido do funcionário, 

atendida a conveniência do servi
ço; 

III - por conveniência da disci
plina. 

Parágrafo único. A conveniên
cia do serviço e o interesse da Ad
ministração deverão ser objetiva
mente demonstrados. 
Segundo se depreende do texto 

transcrito, no caso de remoção ex 
officio, é imprescindível que o inte
resse da Administração seja objeti
vamente demonstrado. Tal regra, 
aliás, constitui mera repetição da 
aplicável à remoção dos funcionários 
públicos civis da União. De fato, 
quanto aos últimos, dispõe o Decreto 
n? 53.481, de 23-1-64: 

«Art. 18. A remoção far-se-á: 
I - a pedido do funcionário, 

atendida a conveniência do servi
ço; e 

n - ex officio, no interesse da 
Administração. 

Parágrafo único. A conveniên
cia do serviço e o interesse da Ad
ministração deverão ser conve
nientemente demonstrados». 
Ocorre que, no caso, segundo se 

verifica do teor do ato impugnado 
que acompanha as informações (fls. 
53-57v), se adstringiu a ilustre auto
ridade impetrada em remover o im
petrante ex officio, de acordo com o 
item In, da IN 0l179-GG (fI. 53). Não 
há, pois, no ato atacado, qualquer 
demonstração objetiva do interesse 
da Administração em remover, o 
que o torna ilegal e, em conseqüên
cia, eivado de nulidade. 

É bem verdade que aquela autori
dade, possivelmente antevendo a ile
galidade em que incidiu, procura, 

nas informações, justificar o interes
se da Administração na prática do 
ato de remoção. Todavia, tal justifi
cativa teria de constar, por força da 
citada norma regulamentar, do pró
prio ato impugnado, integrando a 
sua fundamentação. 

Aplicando norma regulamentar 
idêntica, relativa aos funcionários ci
vis, decidiu esta Corte no MS n? 
98.615 -- DF, Relator para o Acórdão 
o eminente Ministro Pedro Acioli. 
Prevaleceu, naquele ensejo, brilhan
te voto do Ministro Carlos Mário Vel
loso. Por isso mesmo, a ementa do 
aresto, então proferido, é a mesma 
que encima o seu douto voto. Ei-la: 

«Administrativo. Funcionário. 
Remoção. Lei n? 1.711/52, Artigo 
56. Decreto n? 53.481, de 23-1-64, ar
tigos 13 e seguintes. 

I - O ato de remoção ex officio 
deve demonstrar, objetivamente, o 
interesse da Administração (Decre
to n? 53.481, de 1964, artigo 18, pa
rágrafo único). Devem ser obser
vadas, outrossim, as normas exigi
das no processamento da remoção 
ex officio (Decreto n? 53.481/64, ar
tigo 20, 1). O ato de remoção decla
rará, expressamente, a decorrên
cia do claro de lotação preenchido 
<Decreto n? 53.481/64, artigo 21). 
Não observados tais preceitos nor
mativos, é nulo o ato. 

U - Mandado de segurança de
ferido». 
Com apoio nos fundamentos men

cionados e à vista do citado prece
dente, concedo a segurança para de
clarar nulo e sem nenhum efeito o 
ato malsinado nesta ação manda
mental. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jesus Costa Lima: 
A remoção ex officio, de acordo com 
o disposto no art. 140, I e parágrafo 
único do Decreto n? 59.310, de 27-9-
66,deverá ser objetivamente demons
trada. 
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N o caso, embora o impetrante es
tej a servindo há mais de 2 (dois anos) 
em São Paulo, deixou de ser justifi
cada a imperiosa necessidade do 
serviço, na forma estabelecida no 
art. 145 do aludido decreto. 

Invoco, a propósito, o precedente 
por mim julgado - MS n~ 96.60B-DF. 

Com essas breves considerações, 
na linha de raciocínio e fundamentos 
do voto do Ministro Pádua Ribei
ro, concedo a ordem, data vênia, do 
ilustre Ministro-Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas: Senhor 
Presidente, afastada a hipótese da 
garantia da inamovibilidade, em 
matéria de remoção tenho sempre 
me postado com muita reserva, 
quanto às disciplinas regulamenta
res que exij am maior comprovação 
objetiva do interesse, da conveniên
cia, e da oportunidade do ato. Penso 
que, por força dos princípios, essa 
matéria é remetida ao juízo tanto 
quanto discricionário da Administra
ção. 

Quando a discussão se transfere do 
serviço burocrático, propriamente 
dito, para o serviço policial, com 
maior razão parece resistir esse dis
cricionarismo do juízo de conveniên
cia e oportunidade, exclusivo da Ad
ministração para a remoção daquele 
que não goza de inamovibilidade, co
mo acontece no caso sub judice. 

Ademais, o decreto-regulamento, 
que ora se invoca com tanto 
prestígio, dizia da organização ante
rior, quando a unidade da Polícia 
Federal não tinha o seu atual centra
lismo de direção. Negar a esse co
mando central o analisado juízo da 
remoção do servidor policial, não me 
parece jurídico, sobretudo, quando 
precedido de regras também regula
mentares e de notória sabedoria, 
motivadas em evitar que o policial 
permaneça mais demoradamente 
em determinado lugar. 

Com a devida vema, não me im
pressiona o argumento de que seja 
ilegal o ato da autoridade, porque 
dela se deva exigir razões, evidente
mente inconciliável a exigência com 
o ato discricionário. Convenço-me de 
que basta para legitimá-lo o fato de 
que a autoridade, na realidade, te
nha avaliado a necessidade da remo
ção, sobretudo se o fez em nome de 
uma norma, também regulamentar, 
de muita sabedoria - repito: não de
ve um funcionário policial permane
cer por mais de determinado tempo, 
em determinado lugar. 

Portanto, Sr. Presidente, se o im
petrante há 12 anos serve em São 
Paulo, e há 4 já devia ter sido remo
vido, creio que maior obj etividade 
não deve haver do que as razões des
sa disciplina que dá tempo certo de 
permanência do servidor em deter
minado lugar. 

Com a devida vênia do brilhantis
mo, sempre consagrado, do voto do 
Sr. Ministro Pádua Ribeiro, acompa
nho o voto do Sr. Ministro Carlos 
Madeira, denegando a ordem. 

VOTO VOGAL 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite: Com a devida vênia do Sr. 
Ministro-Relator, reformulo o meu vo
to, aderindo ao que foi proferido, 
agora, pelo Ministro Pádua Ribeiro, 
advertido que fui da inexistência, no 
ato impugnado, da indispensável e 
objetiva demonstração do interesse e 
da conveniência da Administração 
para determinar a remoção ex 
officio. 

Embora do ato não deva constar, 
necessariamente, essa demonstra
ção, impõe-se a preexistência de pro
cesso que dê lugar à remoção e do 
qual constem os motivos do ato. 

Também, pelo que ouvi do voto 
vista, a legislação pertinente à 
Polícia Federal, embora específica, 
guarda coerência com os termos da 
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Lei n? 1.711/52, no particular, e que 
igualmente contém a exigência pre
falada. 

Defiro a ordem. 
É como voto. 

REFORMULAÇÃO DE VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: Sr. Presidente, acostumei
me nesta Casa a ouvir os votos do 
eminente Ministro Carlos Madeira 
como se fora de aluno para o mes
tre. O Ministro Carlos Madeira tem
se distinguindo, como todos sabem, pe
lo seu saber e pela sua elegância no 
trato para com os colegas. Por isso é 
que me animo - agora que foi invo
cado um precedente em que eu me 
colocara em sentido adverso ao do 
Sr. Ministro-Relator - a divergir de 
S. Exa., pedindo-lhe vênia para ado
tar o entendimento aqui expresso pe
lo eminente Ministro Pádua Ribeiro, 
porque se conforma com o voto já 
proferido por mim na oportunidade 
do mandado de segurança referido 
por S. Exa. em seu voto vista. 

Este é o meu voto, portanto, con
cedendo a segurança, data venia. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Sr. Pre
sidente, também peço vênia ao emi
nente Relator, para acompanhar o 
voto do Sr. Ministro Pádua Ribeiro, 
reformulando, assim, meu voto ante
riormente proferido. 

REFORMULAÇÃO DE VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Pela Ordem): Senhor Presi
dente, também quero fazer minhas 
as palavras do eminente Ministro 
Washington Bolívar, quando diz que 
se acostumou a respeitar e a admi
rar o Sr. Ministro Carlos Madeira. 
Tenho o eminente Ministro Carlos 
Madeira na mais alta conta e tenho 
o costume de respeitar os seus votos. 

A divergência jurídica não diminui 
ninguém, pelo contrário, enaltece. 
Quero reformular o meu voto, Sr. 
Presidente, diante dos esclarecimen
tos do Sr. Ministro Pádua Ribeiro, 
no sentido de que tem aplicação ao 
caso o Decreto n? 59.310, que em tu
do se assemelha, em tudo é igual, ao 
Decreto n? 53.401, de 23 de janeiro de 
1964, no ponto em que cuida da re
moção do funcionário policial. As
sim, diante de tais esclarecimentos, 
eu, forte no voto que proferi no Man
dado de Segurança n? 98.615, do Dis
trito Federal, cuj a cópia farei ane
xar, defiro a ordem, nos termos do 
voto vista que acaba de proferir o 
eminente Sr. Ministro Pádua Ribei
ro, com a vênia do Sr. Ministro Car
los Madeira. 

(ANEXO) 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 
98.615 - DF 

«Administra tivo. Funcionário. 
Remoção. Lei n? 1.711/52, artigo 
56. Decreto n? 53.481, de 23-1-64, ar
tigos 13 e seguintes. 

I - O ato de remoção ex officio 
deve demonstrar, objetivamente, o 
interesse da Administração (Decre
to n? 53.481, de 1964, artigo 18, pa
rágrafo único). Devem ser obser
vadas, outrossim, as normas exigi
das no processamento da remoção 
ex officio (Decreto n? 53.481/64, ar
tigo 20, Il. O ato de remoção decla
rará, expressamente, a decorrên
cia do claro de lotação preenchido 
(Decreto n? 53.481/64, artigo 21). 
Não observados tais preceitos nor
mativos, é nulo o ato. 

U - Mandado de segurança de
ferido». 

VOTO VISTA 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, no parecer de fls. 
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46/48. lavrado pelo Subprocurador
Geral Geraldo Fonteles, assim opina 
a respeito da matéria: 

«1. Objetiva a presente segu
rança, impetrada por funcionário 
do Ministério das Relações Exte
riores. com função na Embaixada 
do Brasil, em Luanda-Angola, o di
reito de reassumir seu cargo, do 
qual, segundo alega, fora injusta e 
ilegalmente preterida por ato ver
bal do Sr. Embaixador Mário Sér
gio da Fonseca Couto, naquele 
País do exterior. 

2. Alega, outrossim, que estan
do gestante veio ao Brasil para os 
trabalhos de parto e outros trata
mentos recomendados pelo médi
co, em licença, e ao voltar não pô
de reassumir' suas funções, e nem 
recorrer administrativamente, da
do o caráter verbal da ordem ema
nada da autoridade superior. (Cfr. 
doc. de fl. 11). 

3. Despachando o pedido de 
concessão de liminar, assim se 
pronunciou o Dr. Juiz a quo: 

«Em Mandado de Segurança 
contra o Sr. Embaixador do Bra
sil em Angola, a Autora pede li
minar para que se suspenda, pro
visoriamente, qualquer ordem de 
remoção que possa surgir. Se a 
remoção viera ser determinada, 
isto decorrerá de decisão, não da 
Autoridade impetrada, mas de 
outra que não é parte nesta ação. 

Indefiro a liminar». 
4. Solicitadas, foram prestadas 

as informações, por telegrama, (fl. 
13) do qual se destaca, verbis: 

«Em resposta ao Ofício n? 218 
de 16 de julho de 1982, desse juí
zo, junto ao qual acompanhou 
a 2~ via do pedido do Mandado de 
Segurança n? II-348/82, impetra
do por Mirian de Jesus Madeira 
Bastos contra o Embaixador do 
Brasil em Luanda-Angola 
apresso-me em prestar as se
gUintes informações: 

I - A senhora Mirian Bastos 
foi removida para a Secretaria 
de Estado em Brasília ex officlo 
no interesse da Administração. 
N os termos do artigo 18, inciso II 
do Decreto n? 53.481, de 23-1-64. 

n - O ato de remoção foi bai
xado pela autoridade competen
te, o senhor Ministro de Estado 
das Relacões Exteriores. E devi
damente publicado no Boletim de 
Serviço n? 116 de 13 de julho de 
1982. 

IH - Inexiste ilegalidade em 
tal ato de rotina da gestão admi
nistrativa e, portanto, não há au
toridade coatora, já que a atri
buição de remover servidor do 
Itamaraty de uma para outra de 
suas repartições compete ao Mi
nistro de Estado das Relações 
Exteriores». 
5. Posteriormente, foram pres

tadas novas informações pelo Che
fe da Divisão de Pessoal, juntando 
os Atos do Ministro das Relações 
Exteriores, relativos à remoção, 
ex officio, da impetrante (fI. 19), 
bem como o texto do Decreto n? 
53.481, de 23-1-64, art. 18, n, que re
gulamenta a transferência, e a re
moção dos funcionários públicos ci
vis da União, em que se baseou pa
ra a aludida remoção. 

6. À luz desses fatos, e do pro
nunciamento da Procuradoria da 
República Regional, o MM. Dr. 
Juiz declinou de sua competência, 
ratione personae, para o Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos. 

7. Nessa superior instância fo
ram autuados pelo Sr. Ministro a 
que coube por distribuição, foram 
solicitadas novamente as informa
ções de praxe, que se encontram 
às fls. 36/37, no teor das já existen
tes nos autos. 

8. Em petição de fls. 41142, a 
impetrante pede desentranhamen
to das informacões instando em 
que se colham do Embaixador de 
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Luanda, e juntando documento em 
que prova ter sido designado para 
ali servir em caráter permanente 
pelo prazo de dois anos (doc. de fI. 
43), tendo sido interrompido este 
prazo ao decurso de apenas 10 (dez 
meses) . 

9. Preliminarmente: Há que 
indagar-se sobre a competência 
originária, que entendemos ser do 
Egrégio Tribunal, considerando 
que o ato inicialmente atacado, do 
Sr. Embaixador em Luanda, foi pos
teriormente encampado pelo Ex
mo. Sr. Ministro das Relações Ex
teriores, mediante remoção ex 
officio da impetrante. Assim não 
poderá ser apreciado o pedido de 
reassunção de funções em Luanda, 
quando a funcionária j á se encon
tra removida, por estar aquele pe
dido prejudicado. 

10. De meritis: Resta examinar
se o ato do Sr. Ministro das Rela
ções Exteriores, diante da legitimi
dade de sua expedição, 
antecipando-se ao prazo de dois 
anos, referentes à designação para 
exercer suas funções em caráter 
permanente, o que implicaria a 
sua desconstituição por ferir direi
to líquido e certo da impetrante. 

11. Ocorre, todavia, lamentavel
mente, que tal circunstância foge 
ao pedido da prestação jurisdicio
nal, motivo pelo qual somos impe
lidos a opinar pela denegação da 
segurança». 
O eminente Ministro Miguel Je

rônymo Ferrante, Relator, acolheu 
preliminarmente, a competência 
desta Eg. Corte, no que o Eg. Tribu
nal o acompanhou. No mérito, S. 
Exa. indeferiu o «writ». Pedi vista 
dos autos e os trago, a fim de reto
marmos o julgamento da causa. 

II 

Ressalto, inicialmente, que o Eg. 
Tribunal, decidindo pela sua compe-

tência originária, pôs em julgamento 
o ato do Ministro de Estado das Re
lações Exteriores que, nos termos do 
art. 18, II, do Decreto n? 53.481, de 
23-1-64, removeu a impetrante ex 
officio, da Embaixada do Brasil em 
Luanda, Angola, para a Secretaria 
de Estado em Brasília, no interesse 
da Administração. 

Este o ato, pois, que deverá ser 
examinado. 

UI 

Consta dos autos que a impetrante 
foi designada, em 20-10-81, «para 
função de caráter permanente na 
Embaixada em Luanda, por prazo 
superior a 2 (dois) anos (fls. 43/44, 
ofício do Chefe da Divisão do Pes
soal ao Inspetor da Receita Federal 
no Aeroporto de Brasília) ». 

Todavia, por ato do Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, pu
blicado no Boletim n? 116, de 13-7-82, 
foi a impetrante removida, ex 
officio, para a Secretaria de Estado 
em Brasília. O ato de remoção, se
gundo consta das informações de fls. 
36/37, assinadas pelo Exmo. Sr. Mi
nistro das Relações Exteriores, deu
se com base no art. 18, II, do Decre
to n? 53.481, de 23-1-64, assim no inte
resse da Administração. O ato que 
está, por cópia, à fI. 19, baseia-se 
também, no art. 56, da Lei n? 
1.711/52. 

Estabelece a Lei n? 1.711/52, art. 
56: 

«Art. 56. A remoção a pedido 
ou ex officio far-se-á: 

I - de uma para outra reparti
ção do mesmo Ministério; 

II - de um para outro órgão da 
mesma repartição». 
O Decreto n? 53.481, de 23-1-64, que 

regulamenta a transferência e a re
moção dos funcionários públicos ci
vis da União, estabelece que a remo
ção é o ato mediante o qual o funcio-
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nário passa a ter exercício em outra 
repartição ou serviço do mesmo Mi
nistério, preenchendo claro de lota
ção, sem que se modifique a sua si
tuação funcional (art. 13). No art. 14, 
prescreve que a remoção caberá: I 
- de uma para outra repartição, e 
II - de um para outro órgão da 
mesma repartição. Em qualquer ca
so, ordena o artigo 16, a remoção de
penderá da existência de claro de lo
tação. 

N o caso, a remoção deu-se ex 
officio, no interesse da Administra
ção, na forma do art. 18, II, do cita
do Decreto n? 53.481, de 23-1-64, que 
dispôe: 

«Art. 18. A remoção far-se-á: 
I - a pedido do funcionário, 

atendida a conveniência do servi
ço; e 

II - ex offieio, no interesse da 
Administração». 
Ordena o parágrafo único do men

cionado artigo 18, que «a conveniên
cia do serviço e o interesse da Admi
nistração deverão ser objetivamente 
demonstrados». E no artigo 20, esta
belece: 

«Art. 20. No processamento da 
remoção ex offieio deverão ser ob
servadas as seguintes normas: 

I - quando se tratar de remo
ção de uma para outra repartição: 

a) a iniciativa da proposta cabe
rá, indistintamente, ao chefe da re
partição que disponha de claro de 
lotação a preencher, ao chefe da 
repartição em que estiver lotado o 
funcionário, ao dirigente do órgão 
central de pessoal, ao Diretor
Geral de Administração ou 
Diretor-Geral da Fazenda Nacio
nal, nos Ministérios civis, e à auto
ridade equivalente, nos Ministérios 
militares; 

b) havendo concordância, por 
escrito, dos chefes de repartição 
interessados, o Diretor-Geral da 
Administração ou o Diretor-Geral 

da Fazenda Nacional, nos Ministé
rios civis, ou a autoridade equiva
lente, nos Ministérios militares, de
poiS de ouvir o órgão central de 
pessoal, quanto à existência de cla
ro e lotação, expedirá o ato compe
tente, se autorizar a remoção; 

e) no caso de discordância dos 
chefes de repartição interessados, 
caberá ao Ministro de Estado deci
dir sobre a proposta de remoção; 
se autorizada, o respectivo ato se
rá expedido pela autoridade com
petente indicada na alínea ante
rior; caso contrário a proposta se
rá arquivada. 

II - quando se tratar de remo
ção de um para outro órgão da 
mesma repartição: 

a) a iniciativa da proposta cabe
rá indistintamente, ao chefe do ór
gão que disponha de claro de lota
ção a preencher, ao chefe do órgão 
a que pertencer o funcionário ou ao 
dirigente do órgão de Administra
ção; 

b) havendo concordância, por 
escrito, dos chefes da repartição, 
após ouvir o órgão de pessoal, 
quanto à existência de claro de lo
tação, expedirá o ato competente, 
se autorizar a remoção; 

e) no caso de discordância de 
um dos chefes do órgão, caberá ao 
chefe da repartição decidir sobre a 
proposta de remoção; se autoriza
da, baixará o respectivo ato; caso 
contrário, a proposta será arquiva
da. 
Dispõe, em seguida, o artigo 21: 

«Art. 21. Os atos de remoção, a 
pedido ou ex offieio, declararão, 
expressamente, a decorrência do 
claro de lotação preenChido e serão 
publicados no órgão oficial». 
Vê-se que a lei cerca o ato de re

moção de servidores públicos de inú
meras formalidades e cautelas. É 
que a lei deseja que as remoções só 
sej am feitas com base na conveniên-
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cia do serviço ou no interesse da Ad
ministração <Decreto n? 53.481/64, 
artigo 18, I e lI). A lei quer mais: 
quer evitar as remoções com base 
no protecionismo, ou as remoções 
marcadas com o ranço da persegui
ção. 

IV 

N o caso, o ato de remoção tem o 
seguinte teor: 

«O Ministro de Estado das Rela
ções Exteriores, tendo em vista o 
que preceitua o artigo 56 da Lei n? 
1.711, de 28 de outubro de 1952, e 
consoante a disposição da Lei n? 
6.185, de 11 de dezembro de 1974, 
resolve 

Remover, ex officio, Mirian de 
Jesus Madeira Bastos, Datilógrafo, 
código LT-SA.802, Classe A, Refe
rência NM-11 , da Tabela Perma
nente do Ministério das Relações 
Exteriores, da Embaixada do Bra
sil em Luanda para a Secretaria 
de Estado. a) R. S. Guerreiro». 

V 

Verifica-se, então, que o ato não 
demonstra, objetivamente, o interes
se da Administração. As informa
ções, por sua vez, também não fa
zem tal demonstração. 

Essa demonstração, todavia, é exi
gência contida no parágrafo único do 
art. 18 do Decreto n? 53.481/64. 

Este é o primeiro vício do ato obje
to da causa, convindo acentuar que 
não é possível abrir-se mão da exi
gência, por isso que a impetrante, 
conforme consta dos autos - ofício 
do Chefe da Divisão do Pessoal, às 
fls. 43/44 - «foi designada em 20 de 
outubro de 1981 pa~a função em ca
ráter permanente na Embaixada em 
Luanda, por prazo superior a 2 
(dois) anos», tendo sido «removida 
ex officio, por interesse de serviço, 

na Embaixada em Luanda para a 
Secretaria de Estado», cerca de 10 
( dez) meses após. 

Ora, designada para servir em 
Luanda por prazo superior a dois 
anos, removida antes de completar 
um ano de serviço naquela reparti
ção, deveria o ato de remoção de
monstrar, objetivamente, o interesse 
da Administração. 

Nem no ato e nem nas informa
ções demonstrou-se, objetivamente, 
esse interesse, assim em detrimento 
da norma legal, o parágrafo único do 
artigo 18 do Decreto n? 53.481/64. 

VI 

Há mais. 
A remoção, no caso, deu-se de 

uma para outra repartição (Lei n? 
1.711/52, art. 56, 1; Decreto n? 
53.481/64, art. 14, 1). 

Não ficou demonstrado, nem no 
ato e nem nas informações, o atendi
mento das normas exigidas no pro
cessamento da remoção ex officio, 
inscritas no art. 20, I, do Decreto 
53.481/64. 

VII 

Há, mais, ainda. 
Vimos de ver, da leitura do art. 13. 

do Decreto n? 53.481/64, que a remo
ção é o ato mediante o qual o funcio
nário passa a ter exercício em outra 
repartição ou serviço do mesmo Mi
nistério, preenchendo claro de lota
ção, motivo por que a remoção de
penderá, sempre, da existência de 
claro de lotação (art. 16) . 

Por isso, exige o regulamento que 
os atos de remoção, a pedido ou ex 
officio, declarem «expressamente, a 
decorrência do claro de lotação 
preenchido» (artigo 21). 

N o caso, o ato de remoção não 
contém tal declaração. As informa
ções do Ministro de Estado também 
não cuidam do assunto. 
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Este, pois, é mais um defeito do 
ato de remoção que está sendo obje
to da censura judicial. 

VIII 

Em conclusão, o ato impugnado 
apresenta vícios que o nulificam: 
não demonstra o interesse da Admi
nistração (Decreto n~ 53.481/64, art. 
18, parágrafo único); o ato não de
monstra, nem as informações o fa
zem, que foram atendidas as normas 
exigidas no processamento da remo
ção ex officio (Decreto n~ 53.481/64, 
artigo 20, I e alíneas); o ato não 
atende ao que preceitua o artigo 21 
do Decreto n~ 53.481/64, vale dizer, 
não declara, «expressamente, a de
corrência do claro de lotação preen
chido». 

IX 

Diante do exposto, com a vênia de
vida ao eminente Ministro-Relator, 
defiro o «writ». 

REFORMULAÇÃO DE VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Sr. Presidente, sem quebra do alto 
apreço que sempre tenho tido aos 
pronunciamentos doutos do eminente 
Ministro Carlos Madeira, devo con
fessar que os esclarecimentos pres
tados pelo ilustre Ministro Pádua Ri
beiro modificaram fundamentalmen
te o meu modo de ver, exatamente, 
pela demonstração da necessidade 
de justificação do ato da autoridade. 
N essas condições, com a devida vê
nia, reformulo meu voto anterior e 
acompanho o do Sr. Ministro Pádua 
Ribeiro, para conceder a segurança. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Pedi vista destes autos para formar 
minha convicção acerca do ato regu
lamentar aplicável à espécie, por is
so que, nesse ponto, pontificou diver-

gência entre os votos proferidos pelo 
Relator, Ministro Carlos Madeira, e 
o Ministro Pádua Ribeiro. 

Sobre a questão, busco nas pró
prias informações a certeza dos dis
ciplinamentos que embasaram o ato 
impugnado. :É ler-se: 

«Ao ser procedida a remoção do 
impetrante, fiz uso do preceito con
tido no art. 67, item I, da Lei n~ 
4.878, de 6 de dezembro de 1965, re
gulamentada pelo art. 141, item I, 
do Decreto n~ 59.310, de 27 de se
tembro de 1966, in verbis: 

«Art. 141. No processamento da 
remoção ex officio deverão ser ob
servadas as seguintes normas: 

I - A iniciativa da remoção ca
berá, indistintamente, ao Diretor
Geral do Departamento Federal de 
Segurança Pública (leia-se Depar
tamento de Polícia Federal, por 
força da alteração introduzida pelo 
art. 210 do Decreto-Lei n~ 200, de 
25-2-67) ou, sendo o caso, ao Secre
tário de Segurança Pública, ao 
Chefe do Serviço que disponha de 
claro de lotação a preencher, ao 
Chefe do órgão a que pertencer o 
funcionário, ao Diretor da Divisão 
de Administração ou Orgão equiva
lente da Secretaria de Segurança 
Pública». 

Este dispositivo legal está repro
duzido na Instrução N ormativa n~ 
001/79, desta direção, já anexada 
pelo interessado, documento sob n~ 
08, que dispõe: 

«lU - Da remoção ex officio 

1 

2. No processamento da remo
ção ex officio, a iniciativa caberá, 
indistintamente, ao Diretor-Geral 
do DPF e aos dirigentes dos órgãos 
~entrais e descentralizados, me
diante proposta». 

A autoridade coatora defende a le
gitimidade da remoção do impetran
te sob o fundamento de ser o juiz da 
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conveniência e interesse da Adminis
tração. E assim justifica o seu ato 
(lê fl. 48). 

Como visto, a fundamentação, que 
deveria constar do processo específi
co ou do próprio ato de remoção, só 
agora foi explicitada, o que não me 
parece correto. A regulamentação 
expedida com o Decreto n~ 59.310, de 
1 HG6, é explícita em recomendar que 
á remoção ex officio deve preceder 
procedimento no sentido de pôr em 
termos a justificativa da medida. É 
o que estabelece o parágrafo único 
do art. 140, verbis: 

«Art. 140. 
Parágrafo único. A conveniência 

do serviço e o interesse da Admi
nistração deverão ser objetivamen
te demonstrados». 
A norma referenciada, em seu 

caput, cuida das espéCies de remo
ção, significando dizer que o pará
grafo regula, indistintamente, as re
moções ex officio, «a pedido» e «por 
conveniência na disciplina». Em 
qualquer delas «a conveniência e o 
interesse da Administração» deverão 
ser objetivamente demonstrados, a 
teor do disposto na citada recomen
dação. 

É certo que a Instrução Normativa 
n~ 001/79, tratando do assunto, ense
j a a compreensão de que a providên
cia somente seria exigível quandO 
houvesse proposta de dirigentes dos 
órgãos setoriais, consoante se extrai 
da redação do item III (alíneas, 1, 2, 
3 e 4), excluindo-se da obrigação os 
atos praticados pelo Diretor-Geral 
do Departamento. Isso até poderia 
ser viável, principalmente conside
rando a natureza do órgão e a neces
sidade constante de remanejamento 
do seu pessoal. Todavia, a disposição 
contida no parágrafo único, do art. 
140, do Decreto n~ 59.310, de 1966, 
condiciona a prOVidência a uma de
monstração objetiva da conveniência 
e interesse. Não se pode discutir o 
mérito dessas alegações, quando for-

malmente declaradas. Mas, se elas 
inexistem ou não foram oportunas e 
solenemente registradas, como ocor
reu no particular, ao Judiciário cabe 
o controle do ato expedido sem as 
cautelas recomendadas. 

Assinale-se, também, que o deferi
mento da presente segurança não 
compromete decisões administrati
vas futuras sobre a remoção do im
petrante, desde que observado o dis
ciplinamento específiCO. O reconhe
cimento, agora, da pretensão não o 
torna inamovível. A concessão do pe
dido restringe-se aos efeitos do ato 
impugnado, e assim mesmo porque 
despido das formalidades exigidas. 

Ante o exposto, reconsidero o meu 
voto para conceder a segurança, 
data venia. 

REFORMULACÃO DE VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis: 
Com o respeitoso acatamento devido 
ao eminente Ministro-Relator, peço 
licença a S. Exa. para reformular o 
meu voto anterior, no sentido de 
acompanhar o do Ministro Pádua Ri
beiro, reportando-me à fundamenta
ção deduzida por este último. 

Concedo a segurança. 

VOTO REFORMULACÃO 
O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 

Sr. Presidente, pelo que pude de
preender, se vigente o Decreto n~ 
59.310, de 1966, desde que, por inte
resse da Administração ou por con
veniência da disciplina, se processe 
a remoção há de ser fundamentado 
devidamente o ato da autoridade ad
ministrativa. Se não observada essa 
exigência, ilegal, nulo, será o ato. In 
casu, pelo que pude depreender, não 
foi cumprido o estatuído no referido 
diploma de que trata o regime 
jurídico dos funcionários civis, poli
ciais da União, por não haver a auto
ridade esclarecido, devida e objeti
vamente, a conveniência do serviço 
e o interesse da Administração. 
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Com essas breves considerações, 
Sr. Presidente, peço vênia para 
acompanhar o voto do Sr. Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n~ 100.783-DF - Relator para o 
Acórdão: O Sr. Ministro Evandro 
Gueiros Leite. Relator originário: O 
Sr. Ministro Carlos Madeira. Reqte.: 
Dráuzio Seimann Dornellas Coelho. 
Reqdo.: Sr. Diretor-Geral do Depar
tamento de Polícia Federal. 

Decisão: O Plenário, por maioria, 
deferiu o mandado de segurança. 
(Em 16-6-83 - Tribunal Pleno). 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite, 
Washington Bolívar de Brito, Carlos 
Mário Velloso, Otto Rocha, Wilson 
Gonçalves, Sebastião Reis, Pedro 
Acioli, William Patterson e Bueno de 
Souza retificaram os seus votos para 
ficarem de acordo com o voto do Sr. 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, 
o qual foi acompanhado pelos Srs. 
Ministros Flaquer Scartezzini, Costa 
Lima, Leitão Krieger e Adhemar 
Raymundo. Lavrará o Acórdão o Sr. 
Ministro Gueiros Leite. Vencidos os 
Srs. Ministros Carlos Madeira, Mi
guel Jerônymo Ferrante, José Cân
dido, Américo Luz, José Dantas e 
Lauro Leitão. Não participaram do 
jUlgamento os Srs. Ministros Arman
do Rollemberg, Moacir Catunda, 
Torreão Braz, Geraldo Sobral e Héli 
Pinheiro. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Jarbas Nobre. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 101.685 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite. 
Requerente: Rosa Maria de Vasconcelos 
Requerido: Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal 

EMENTA 

Mandado de segurança. Funcionário policial ci
vil. Remoção ex officio (Lei n? 4.878/65, art. 67, I, § 
2?). 

O funcionário policial poderá ser removido ex of
ficio, mas a Administração terá de justificar o ato 
com base na imperiosa necessidade do serviço, a 
não ser que somente o faça após dois anos, no míni
mo, de exercício do removido na localidade de ori
gem (Cf. Lei n? 4.878/65, art. 67,1, § 2?). 

ACORDÃO Custas como de lei. 

Vistos e relatados os autos, em que 
sâo partes as acima indicadas. 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
indeferir o mandado de segurança, 
na forma do voto e notas taquigráfi
cas precedentes que integram o pre
sente julgado. 

Brasília, 27 de outubro de 1983 
CData do julgamento) - Ministro 
José Dantas, Presidente - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Relator. 

RELATO RIO 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite (Relator): Rosa Maria de 
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Vasconcelos, funcionária da Polícia 
Federal aqui em Brasília, impetra 
mandado de segurança contra o 
Diretor-Geral do Departamento de 
Polícia Federal, para evitar a sua 
remoção ex officio para Mato Grosso 
do Sul. 

Alega a impetrante que o ato im
pugnado é arbitrário e injusto, pois 
reflete apenas o atendimento, pela 
digna autoridade impetrada, à pre
disposição de ânimo de alguns fun
cionários e colegas contra ela, sem 
maior fomento de razão. 

Acha-se a impetrante com direito 
de impedir a remoção, pois 
considera-se protegida pelo disposto 
no art. 153, caput e § 21, da Constitui
ção Federal, onde se lê que é assegu
rado aos brasileiros a inviolabilidade 
dos direitos concernentes à vida, li
berdade, segurança e propriedade. 

o «writ» processou-se com liminar 
e foram requisitadas informações. 
Prestou-as a digna autoridade impe
trada, às fls. 16/31, esclarecendo que 
a remoção, no caso, encontra respal
do no art. 67, I, da Lei n? 4.878/65, e 
no art. 140, I, de sua regulamenta
ção. 

Ao exercitar o seu legítimo poder 
discricionário, de remoção de servi
dor no interesse da Administração e 
na satisfação das necessidades do 
órgão, a autoridade impetrada não 
praticou ato ilegal, não abusou do 
seu poder, nem se omitiu em pre
juízo de terceiros. 

O «writ» que havia sido impetrado 
no Juízo Federal singular, foi desafo
rado para o Tribunal (fls. 39/40), on
de recebeu parecer do Dr. Geraldo 
Andrade Fonteles, sustentando a 
inexistência de ilegalidade, quanto 
ao ato, e de direito líquido e certo a 
proteger (fls. 46/48). 

1!: o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite (Relator): Temos decidido 
aqui no Tribunal que a discriciona
riedade administrativa, em matéria 
de remoção ex officio, tem os seus li
mites, pois não será suficiente que a 
autoridade alegue a conveniência do 
ato, se não comprová-la. Assim ocor
reu no julgamento do MS n? 
100.783/DF, onde proferi o seguinte 
voto: 

«Com a devida vênia o Sr. 
Ministro-Relator, reformulo o meu 
voto, aderindo ao que foi proferido, 
agora, pelo Ministro Pádua Ribei
ro, advertido que fui da inexistên
cia, no ato impugnado, da indis
pensável e objetiva demonstração 
do interesse e da conveniência da 
Administração para determinar a 
remoção ex officio. Embora do ato 
não deva constar, necessariamen
te, essa demonstração, impõe-se a 
preexistência de processo que dê 
lugar à remoção e do qual constem 
os motivos do ato. Também, pelo 
que ouvi do voto vista, a legislação 
pertinente à Polícia Federal, em
bora específica, guarda coerência 
com os termos da Lei n? 1. 711/52, 
no particular, e que igualmente 
contém a exigência prefalada. De
firo a ordem». 

Não é, porém, o que ocorre neste 
caso, onde estão configurados o inte
resse e, sobretudo, a necessidade da 
Administração em fazer uso do seu 
poder de movimentar funcionários, 
tratando-se da existência de deficit 
funcional especializado no local do 
destino. 

Confira-se a Lei n? 4.878/65, que 
dispõe sobre as peculiaridades do re
gime jurídico desses funcionários pú
blicos civis, que ocupam cargos de 
atividade poliCial. Lá está, no seu 
art. 67, inciso I, § 2?, quanto à remo
ção ex officio, o destaque para dois 
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requisitos eSSenCIaiS, que se conju
gam com a discricionariedade, a sa
ber: 

a) O funcionário policial poderá 
ser removido ex officÍo por imperio
sa necessidade de serviço devida
mente justificada; 

b) o funcionário policial poderá 
ser removido ex officio por imperio
sa necessidade de serviço, mesmo 
sem justificação, se a remoção ocor
rer após dois anos, no mínimo, de 
exercício em cada localidade. 

Dispensável seria, contudo, tal jus
tificação, por saber-se que a impe
trante está servindo em Brasília há 
mais de cinco longos anos. Ela foi 
beneficiada pelo critério adotado no 
DPF, qual o de dar aos seus servido
res tratamento equãnime relativa
mente à lotação. 

A impetrante foi nomeada em 1976 
e _ lotada no DP-2/Macapá/ Amapá, 
onde entrou em exercído em 1977. 
Decorridos um ano e três meses de 
exercício, foi removida ex officio pa
ra Brasília, onde serve até a presen
te data. 

Por outro lado, u'a possível pre
tensão de ser removida para outro 
do DPF em Brasília não poderia ser 
acolhida, já que aqui apenas o INI e 
a SR/DF comportam Papiloscopis
tas Policiais em suas lotações, estan
do o último órgão com sua lotação 
completa. 

A sua transferência para órgão, 
nesta Capital, constituiria, ademais, 
desvio de função, vedado pelo art. 
7?, § 3?, da Lei n? 1.711/52, e art. 447 
do Decreto n? 59.310/66, além de 
agravar a carência de servidores 
dessa categoria funcional. 

A Superintendência Regional de 
Mato Grosso do Sul conta, atualmen
te, com apenas um (1) Papiloscopis
ta Policial, em exercício, quandO a 
sua lotação prevista e necessária é 
de no mínimo três. O decréscimo de 
dois servidores da Categoria vem 
pn::jun.'\.-:lndo os trabalhos daquela. 

« ... descentralizada, que teve nos 
últimos meses um aumento de pro
cedimentos apuratórios, tanto na 
área policial como na administrati
va e disciplinar» (fI. 22). 
A decisão de remover a impetran

te não guarda, por outro lado, qual
quer relação com o fato narrado na 
inicial do «writ», episódio que gerou 
a representação criminal por ela le
vada a efeito contra outro colega de 
repartição. 

Tanto é isso verdade - está nas 
informações - que na terceira se
mana de fevereiro do corrente ano, 
logo após o carnaval, a impetrante 
foi informada por seu chefe imedia
to, o Papiloscopista Policial Erivan 
Branquinho 

«que o Diretor do IN! pretendia 
propor a sua remoção para a 
SR/MS e que desejava saber se tal 
medida lhe traria prejuízos rele
vantes, oportunidade em que a in
teressada disse ter em sua compa
nhia uma irmã, mãe solteira, mas 
se removida, estaria tudo bem.» 
(FI. 23). 
Finalmente é de ver-se que a im

petrante, baseando a sua pretensão 
em fatos irrelevantes e em textos 
constitucionais inadequados à hipóte
se dos autos, sequer questionando a 
existência de possível arbítrio admi
nistrativo ao arrepio do art. 67, da 
Lei n? 4.878/65, não teria configurado 
a existência em seu favor de direito 
líquido e certo violentando ou sob 
ameaça de violência. 

Ante o exposto, denego a seguran
ça e casso a liminar. 

E como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 101.685-DF ReI.: 
O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite. Reqte.: Rosa Maria de Vas
concelos. Reqdo.: Diretor-Geral do 
Departamento de Polícia Federal. 
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Decisão: O Tribunal Pleno, por 
unanimidade, indeferiu o mandado 
de segurança. <Em 27-10-83 - T. 
Pleno). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Washington BOlívar, Torreão 
Braz, Carlos Mário Velloso, Otto Ro
cha, Wilson Gonçalves, William Pat
terson, Bueno de Souza, Sebastião 
Reis, Miguel Jerônymo Ferrante, Jo
sé Cândido, Pedro Acioli, Américo 

Luz, Antônio de Pádua Ribeiro, Fla
quer Scartezzini, Costa Lima, Geral
do Sobral, Hélio Pinheiro, Carlos 
Thibau, Armando Rollemberg, Moa
cir Catunda e Carlos Madeira. Não 
participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Lauro Leitão, Adhemar 
Raymundo e Leitão Krieger. Licen
ciado o Sr. Ministro Jarbas Nobre. 
I:'residiu o julgamento o Sr. Ministro 
José Dantas. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 101.712 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Requerente: Coriolano de Loiola Cabral Fagundes 
Requerido: Exmo. Sr. Diretor-Geral do Departamento de Polícia Fede
ral 

EMENTA 

Administrativo. Funcionário policial. Remoção. 
Lei n? 4.878, de 3 de dezembro de 1965, art. 67. De
creto n? 59.310, de 27-9-66, art. 140. 

I - No caso de remoção ex offIcio é impres
cindível que o interesse da Administração seja obje
tivamente demonstrado, como exige expressamente 
o parágrafo único do art. 140 do Decreto n? 59.310, de 
27-9-66. Inobservado esse preceito normativo, o ato 
contamina-se de nulidade. 

II - Mandado de segurança parcialmente con
cedido. 

ACORDÃO RELATORIO 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide o Pleno do Tribunal Fede
ral de Recursos, por unanimidade, 
deferir em parte o mandado de segu
rança para anular o ato atacado e 
cassar os seus efeitos, na forma do 
relatório e notas taquigráfiCas ane
xas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 20 de outubro de 1983 

(Data de julgamento) - Ministro 
José Dantas, Presidente - Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, Relator. 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Coriolano de Loiola Cabral 
Fagundes impetra mandado de segu
rança contra ato do Diretor-Geral 
do Departamento de Polícia Federal 
consistente em remover-lhe ex 
officio da sede daquele Departamen
to, nesta Capital, para a Superinten
dência Regional, em Sergipe. 

Após transcrever o ato impugnado, 
diz que as suas motivações estão li
gadas a atos de arbítrio, que enume
ra, praticados pela Diretora da Cen
sura do DPF. Assinala que as ativi
dades típicas do seu cargo são exer
cidas na sede da DCDP, no DF. Re-
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laciona as portarIas de centralização 
do exame prévio das diversões públi
cas em Brasília, proclfando com
provar que na SR/SE nao se exerce 
a censura de diversões públicas, mo
tivo pelo qual ali serial inevitavel
mente, desviado de função. Descreve 
a sua situação funcional, bem como 
as atribuições legais dela decorren
tes, e, a seguir, disserta sobre a ile
galidade dos atos que o deslocam do 
exercício do cargo, aduZindo que os 
atos arbitrários de sua lotação na 
ANP e posterior remoçe'io para o Es
tado de Sergipe, o primeiro dos 
quais j á consumado e o segundo 
prestes a efetivar-se, implicam em 
lesar-lhe tanto o direito ao cargo, co
mo o direito à proteção no exercício 
do cargo. Acrescenta que, além dis
so, se verá ilegalmente deslocado da 
área de sua especialidade. Após 
mostrar que Técnico de Censura 
constitui policial de. situação sui 
generis e salientar que não pleiteia a 
sua inamovibilidade aponta os se
guintes vícios que tornam nulo o ato 
atacado: a) viola norma interna 
corporis, vez que não observou o pa
rágrafo único do art. 140 do Decreto 
n~ 59.310, de 23-9-66, ao deixar de de
monstrar objetivamente o interesse 
da Administração. Cita, nesse senti
do, precedentes desta Corte (MS n~ 
98.615-DF e MS n~ 100.783-DF); b) 
implica em desvio de poder, vez que 
foi utilizado para punir, 
desvirtuando-se da sua finalidade 
prevista em lei; c) foi praticado com 
intenção fraudulenta, com propósito 
de mascarar punição indireta e arbi
trária, ensejando vício em relação 
ao motivo; d) enseja quebra da disci
plina e da hierarquia; e) é inoportu
no; f) há carência de interesse da 
Administração na sua prática. A se
guir, justifica pedido de liminar, cita 
precedentes jurisprudenciais e con
clui por pedir que se declare nulo o 
ato impugnado, em razão dos vícios 
essenciais argüidos, e que sej a asse
gurada a sua lotação na sede da Di
visão de Censura de Diversões Públi-

cas, onde está centralizada a censu
ra cinematográfica, com o que se lhe 
garante o direito ao exercício das 
atribuições da categoria e classe 
funcional à qual pertence, respeitada 
a área de sua especialidade, con
soante dispõe a Portaria DASP n~ 
358, de 11-3-77. 

Acostados à inicial, estão os docu
mentos de fls. 28/115. 

Concedi a liminar e solicitei infor
mações à ilustre autoridade impetra
da, que as prestou, encaminhando 
pronunciamento da Divisão do Pes
soal, corroborado pela Assessoria 
Jurídica, ambos do Departamento 
que dirige, bem como, em anexo, os 
documentos de fls. 138/159. 

Em síntese, as informações con
signam que, com o mesmo propósito, 
a filha do impetrante Monique Frei
tas de Cabral Fagundes, já havia re
corrido a esta Corte, através do MS 
n~ 100.642-DF, que, porém, não foi 
conhecido. Esclarecem que a remo
ção do impetrante está fundamenta
da no art. 64, item I, da Lei n~ 4.878, 
de 6-12-65, regulamentado pelo art. 
141, inciso I, do Decreto n~ 59.310, de 
27-11-66, que transcreve. Diz que o 
dispositivo legal está reproduzido no 
item III da Instrução N ormativa n~ 
001/79, da Direção Geral do DPF, 
sendo da competência do Diretor
Geral efetivar as remoções, na for
ma do inciso XIX do art. 30 do Regi
mento Interno do DPF, baixado pela 
Portaria n~ 359-B, de 29-7-74, do Ex
mo. Sr. Ministro de Justiça. Em se
guida, procura refutar, um a um os 
argumentos deduzidos na petição ini
cial, assinalando que o impetrante 
não está sendo desviado da sua fun
ção, pois estabelece o item 4 da Por
taria n? 358-DASP, de 11-3-77, que 
constitui tarefa própria do Técnico 
de Censura C «executar, quando ne
cessário, todas as tarefas atribuídas 
aos Técnicos de Censura Classe A e 
B. Acrescenta que, tendo sido tal 
portaria editada antes da criação da 
classe especial S, a esta, também, é 
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aplicável. Conclui por dizer que o ato 
questionado está revestido de legali
dade e como tal não deve ser refor
mulado, a não ser que, de forma di
versa, venha decidir o Poder Judi
ciário. 

N esta Corte, com apoio nas infor
mações, manifestou-se a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
em parecer do Dr. Geraldo Andrade 
Fonteles, ilustre Subprocurador
Geral, pela denegação do writ (fls. 
161/167) . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro (Relator): Assinalo, de 
início, que o fato de ter a filha do im
petrante Monique Freitas Cabral Fa
gundes impetrado anterior mandado 
de segurança, com idêntico propósi
to, não traz reflexo à presente impe
tração. Com efeito, o mandamus alu
dido, que nesta Corte recebeu o n? 
1 00. 642-DF , Relator o Sr. Ministro 
William Patterson, não foi conhecido 
por este Egrégio Plenário, ao argu
mento de faltar à impetrante legiti
mação para a causa. 

N o mérito, a questão é análoga à 
que foi decidida no MS n? 100.783-
DF, requerido por Dráuzio Seimann 
Dornellas Coelho, em que prevaleceu 
o voto vista que, naquele ensejo, pro
feri, nestes termos: 

«Pedi vista destes autos porque o 
eminente Relator, nas informações 
que me prestou na assentada em 
que se iniciou este julgamento, en
tendia que o ato impugnado nesta 
impetração, consistente em remo
ver ex officio o impetrante da Su
perintendência Regional do Depar
tamento de Polícia Federal, em 
São Paulo, para Superintendência 
Regional daquele Departamento 
em Mato Grosso, regia-se pela Ins
trução Normativa n? 001/79, não se 
lhe aplicando os preceitos do De
creto n? 59.310, de 27-9-66. 

Não concordo, data venia, com 
S. Exa. Com efeito, as próprias in
formações invocam, como funda
mento do ato malsinado, preceito 
do referido Decreto n? 59.310/66. 
Delas, leio este trecho (fl. 47): 

«Ao ser procedida a remoção 
do impetrante, fiz uso do preceito 
contido no art. 67, item I, da Lei 
n? 4.878, de 6 de dezembro de 
1965, regulamentada pelo art. 
141, item I, do Decreto n? 59.310, 
de 27 de setembro de 1966, in 
verbis: 

«Art. 141. No processamento 
da remoção ex officio deverão 
ser observadas as seguintes nor
mas: 

I - A iniciativa da remoção 
caberá, indistintamente, ao 
Diretor-Geral do Departamento 
Federal de Segurança Pública 
(leia-se 'Departamento de Polícia 
Federal, por força da alteração 
introduzida pelo artigo 210 do 
Decreto-Lei n? 200, de 25-2-67) ou, 
sendo o caso, ao Secretário de 
Segurança Pública, ao Chefe do 
Serviço que disponha de claro de 
lotação a preencher, ao Chefe do 
órgão a que pertencer o funcioná
rio, ao Diretor da Divisão de Ad
ministração ou órgão equivalente 
da Secretaria de Segurança PÚ
blica. 
Este dispositivo legal está repro

duzido na Instrução Normativa n? 
001/79, desta Direção, já anexado 
pelo interessado, documento sob n? 
08, que dispõe: 

«In - Da remoção ex officio. 
1. ............................ . 

2. No processamento da remo
ção ex officio, a inciativa caberá, 
indistintamente, ao Diretor-Geral 
do DPF e aos dirigentes dos ór
gãos centrais e descentralizados, 
mediante proposta». 
Aliás, não há conceber que sim

ples instrução normativa possa 
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prevalecer sobre o decreto regula
mentador da lei de regência relati
va à matéria em debate. 

Com esse esclarecimento, penso 
que a controvérsia há de ser solu
cionada através da aplicação do 
artigo 140 e parágrafo único, do De
creto n? 59.310/66, assim redigido: 

«Art. 140. A remoção far-se-á: 
I - ex officio, no interesse da 

Administração; 
U - a pedido do funcionário, 

atendida a conveniência do servi
ço; 

lU - por conveniência da dis
ciplina. 

Parágrafo. único. A conve
niência do serviço e o interesse 
da Administração deverão ser 
objetivamente demonstrados». 
Segundo se depreende do texto 

transcrito, no caso de remoção ex 
officio, é imprescindível que o in
teresse da Administração seja ob
jetivamente demonstrado. Tal re
gra, aliás, constitui mera repetição 
da aplicável à remoção dos Fun
cionários Públicos Civis da União. 
De fato, quanto aos últimos, dispõe 
o Decreto n? 53.481, de 23-1-64: 

«Art. 18. A remoção far-se-á: 
I - a pedido do funcionário, 

atendida a conveniência do servi
ço; e 

II - ex officio, no interesse da 
administração. 

Parágrafo único. A conve
niência do serviço e o interesse 
da Administração deverão ser 
convenientemente demonstra
dos». 
Ocorre que, no caso, segundo se 

verifica do teor do ato impugnado, 
que acompanha as informações 
(fls. 53/57v), se adstringiu a ilustre 
autoridade impetrada em remover 
o impetrante ex officio, de acordo 
com o item III, da IN Dl /79-GG (fI. 
53). Não há, pois, no ato atacado, 

qualquer demonstração objetiva do 
interesse da Administração em re
mover, o que o torna ilegal e, em 
conseqüênCia, eivado de nulidade. 

É bem verdade que aquela auto
ridade, possivelmente antevendo a 
ilegalidade em que incidiu, procu
ra, nas informações, justificar o in
teresse da Administração na práti
ca do ato de remoção. Todavia, tal 
justificativa teria de constar, por 
força da citada norma regulamen
tar, do próprio ato impugnado, in
tegrando a sua fundamentação. 

Aplicando norma regulamentar 
idêntica, relativa aos funcionários 
civis, decidiu esta Corte no MS n? 
98.615-DF, Relator para o Acórdão 
o eminente Ministro Pedro Acioli. 
Prevaleceu, naquele ensejo, bri
lhante voto do Ministro Carlos Má
rio Velloso. Por isso mesmo, a 
ementa do aresto, então proferido, 
é a mesma que encima o seu douto 
voto. Ei-Ia: 

«Administrativo. Funcionário. 
Remoção: Lei n? 1.711/52, artigo 
56. Decreto n? 53.481, de 23 de ja
neiro de 1964. Artigos 13 e seguin
tes. 

I - O ato de remoção ex 
officio deve demonstrar, objeti
vamente, o interesse da Adminis
tração (Decreto n? 53.481, de 
1964, artigo 18, parágrafo único). 
Devem ser observadas, outros
sim, as normas exigidas no pro
cessamento da remoção ex 
officio <Decreto n? 53.481/64, arti
go 20, I). O ato de remoção de
clarará, expressamente, a decor
rência do claro de lotação preen
chido (Decreto n? 53.481/64, arti
go 21). Não observados tais pre
ceitos normativos, é nulo o ato. 

U - Mandado de segurança 
deferido». 

Com apoio nos fundamentos 
mencionados e à vista do citado 
precedente, concedo a segurança 
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para declarar nulo e sem nenhum 
efeito o ato malsinado nesta ação 
mandamental» . 
Reportando-me aos aludidos fun

damentos, concedo, em parte, a se
gurança, nos terrnQ~ assinalados, ou 
seja: para declarar nulo e sem ne
nhum efeito o ato de remoção do im
petrante. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso: Senhor Presidente, reporto
me ao voto que proferi no Mandado 
de Segurança n? 98.615 - DF, Relator 
o Sr. Ministro Pedro Acioli e que foi 
mencionado pelo Sr. Ministro Antô
nio de Pádua Ribeiro. 

Reporto-me, também, ao decidido 
por esta Egrégia Corte, no Mandado 
de Segurança n? 100.783 - DF, de que 
foi Relator para o Acórdão o Sr. Mi
nistro Gueiros Leite. Acompanho, 
em toda linha, o brilhante voto do 
Sr. Ministro-Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Sr. Presidente, segundo assinalou o 
eminente Ministro-Relator, a hipóte
se dos autos é exatamente idêntica 
àquela examinada no Mandado de 
Segurança n? 100.783, do qual foi re
lator o eminente Ministro Carlos Ma
deira. 

N aquela oportunidade, tendo em 
vista a divergência entre os votos 
dos Srs. Ministros Carlos Madeira e 
Antonio de Pádua Ribeiro, pedi vista 
dos autos e proferi voto escrito, do 
qual leio o seguinte trecho (lê): 

«A autoridade coatora defende a 
legitimidade da remoção do impe
trante sob o fundamento de ser o 
juiz da conveniência e interesse da 
Administração. E assim justifica o 
seu ato (lê fl. 48) . 

Como visto, a fundamentação, 
que deveria constar do processo 

específico ou do próprio ato de re
moção, só agora foi explicitada, o 
que não me parece correto. A re
gulamentação expedida com o De
creto n? 59.310, de 1966, é explícita 
em recomendar que à remoção ex 
officio deve preceder procedimento 
no sentido de pôr em termos a jus
tificativa da medida. É o que esta
belece o parágrafo único do art. 
140, verbis: 

«Art. 140. 
Parágrafo único. A conve

niência do serviço e o interesse 
da Administração deverão ser 
obj etivamente demonstrados». 
A norma referenciada, em seu 

caput, cuida das espécies de remo
ção, significando dizer que o pará
grafo regula, indistintamente, as 
remoções ex officio, «a pedido» e 
«por conveniência da disciplina». 
Em qualquer delas «a conveniên
cia e o interesse da Administra
ção» deverão ser objetivamente 
demonstrados, a teor do disposto 
na citada recomendação. 

É certo que a Instrução N ormati
va n? 001/79, tratando do assunto 
ensej a a compreensão de que a 
providência somente seria exigível 
quando houvesse proposta de diri
gentes dos órgãos setoriais, con
soante se extrai da redação do 
item lU (alíneas 1, 2, 3 e 4), 
excluindo-se da obrigação os atos 
praticados pelo Diretor-Geral do 
Departamento. Isso até poderia ser 
viável, principalmente consideran
do a natureza do órgão e a necessi
dade constante de remanej amento 
do seu pessoal. Todavia, a disposi
ção contida no parágrafo único, do 
art. 140, do Decreto n? 59.310, de 
1966, condiciona a providência a 
uma demonstração objetiva da 
conveniência e interesse. Não se 
pode discutir o mérito dessas ale
gações, quando formalmente de
claradas. Mas, se elas inexistem 
ou não foram oportuna e solene
mente registradas, como ocorreu 
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no particular, ao Judiciário cabe o 
controle do ato expedido sem as 
cautelas recomendadas. 

Assinale-se, também, que o defe
rimento da presente segurança não 
compromete decisões administrati
vas futuras sobre a remoção do 
impetrante, desde que observado o 
disciplinamento específico. O reco
nhecimento, agora, da pretensão 
não o torna inamovível. A conces
são do pedido restringe-se aos efei
tos do ato impugnado, e assim 
mesmo porque despido das forma
lidades exigidas». 

S. Exa. reafirmou seu ponto de 
vista, para conceder a segurança, 
sustentando tratar-se de hipótese 
idêntica. 

Sendo assim, Sr. Presidente, e co
mo está superado o prOblema da de
cadência, acompanho o eminente 
Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 101.712-DF - ReI.: O Sr. 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. 

Requerente: Coriolano de Loiola 
Cabral Fagundes. Requerido: Exmo. 
Sr. Diretor-Geral do Departamento 
de Polícia Federal. 

Decisão: O Pleno, por unanimida
de, deferiu em parte o mandado de 
segurança para anular o ato atacado 
e cassar os seus efeitos (Em 20-10-83 
- Tribunal Pleno) . 

Os Srs. Ministros Flaquer Scartez
zini, Costa Lima, Leitão Krieger, Ge
raldo Sobral, Hélio Pinheiro, Carlos 
Thibau, Armando ROllemberg, Moa
cir Catunda, Lauro Leitão, Carlos 
Madeira, Gueiros Leite, WaShington 
Bolívar, Carlos Mário Velloso, Otto 
Rocha, Wilson Gonçalves, William 
Patterson, Adhemar Raymundo, 
Bueno de Souza, Sebastião Reis, Mi
guel Jerônymo Ferrante, José Cân
dido, Pedro Acioli e Américo Luz vo
taram com o Relator. Não participou 
do julgamento o Sr. Ministro Tor
reão Braz. Licenciado o Sr. Ministro 
Jarbas Nobre. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro José Dantas. 

SúMULA N? 150 

Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar os litígios entre a Ad
ministração Direta ou Indireta do Distrito Federal e os seus servidores. re
gidos pela legislação trabalhista. 

Referência: 

CC 
CC 
CC 
CC 
CC 
CC 
CC 
CC 
CC 

4.731-DF 
4.837-DF 
4. 868-DF 
4.915-DF 
5.004-DF 
5.092-DF 
5.097-DF 
5.217-DF 
5.361-DF 

(1~S. 22-ü6-83 - DJ 06-10-83) 
(1~S. 15-09-82 - DJ 14-10-82) 
(I~S. 23-02-83 - DJ 23-ü6-83) 
(I~S. 23-02-83 - DJ 24-03-83) 
(1~S. 21-09-83 - DJ 20-10-83) 
(1~S. 17-08-83 - DJ 22-09-83) 
(1~S. 31-08-83 - DJ 06-10-83) 
(1~S. 14-09-83 - DJ 20-10-83) 
(I~S. 21-09-83 - DJ 20-10-83) 

Primeira Seção, em 8-2-84. 
DJ 24-2-84, pág. 2225 
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CONFLITO DE COMPETENCIA N? 4.731 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Augusto Thibau Guimarães 
Suscitante: Juízo Federal da P Vara do Distrito Federal 
Suscitado: Juízo Presidente da 5~ Junta de Conciliação e Julgamento 
-DF 

EMENTA 

Trabalhista. 
Competência da Justiça do Trabalho para pro

cessar e julgar reclamação trabalhista ajuizada con
tra órgão da Administração Direta do Distrito Fede
ral. Inocorrência da hipótese prevista na Súmula n? 
67 do TFR. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, conhecer do conflito e julgá
lo procedente para declarar compe
tente a 5~ Junta de Conciliação e Jul
gamento da .Justiça do Trabalho do 
Distrito Federal, suscitada, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 22 de junho de 1983 (Data 
do julgamento) - Ministro José 
Dantas, Presidente Ministro 
Carlos Thibau, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Thibau: 
Trata-se de conflito de competência 
suscitado pelo MM. Juiz Federal da 
1~ Vara da Justiça Federal do Distri
to Federal, Dr. José Costa Filho -
fI. 12. 

Waldemar Alves dos Santos in
gressou na Justiça do Traballlo con
tra a Administração da Estação Ro
doviária de Brasília, reclamando 
contra a alteração do horário de tra
balho - fI. 3. 

A 5~ Junta de Conciliação e Julga
mento desta Capital, em audiência 
constante de fls. 5/6, declarou sua in
competência, determinando a remes
sa dos autos à Justiça Federal, sob o 
fundamento de que a Estação Rodo
viária de Brasília não é pessoa 
jurídica mas sim órgão da Adminis
tração Direta do Distrito Federal 
que, inclusive, recebeu a citação ini
cial e ofereceu defesa. Acrescenta, 
ainda, que tratando-se de Reclama
ção Trabalhista contra o Distrito Fe
deral é a Justiça do Trabalho incom
petente para conhecer e julgar a 
mesma, à semelhança do que ocorre 
nos Territórios Federais, nos quais, 
em razão da Súmula n? 67 deste Tri
bunal, deve a Justiça Federal pro
cessar e julgar os litígios oriundos 
das relações de trabalho entre aque
la entidade e seus empregados. 

Foram os autos remetidos à Jus
tiça Federal onde ouvido o Procura
dor da República à fI. 11 verso, 
pronunciou-se no sentido de que o 
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Distrito Federal é Unidade da Fede
ração dotada de personalidade 
jurídica própria, não se confundindo 
com Território Federal, e terminou 
por sugerir ao MM. Juiz se dignasse 
de suscitar o Conflito Negativo de 
Jurisdição. 

Pronunciou-se a Subprocuradoria 
da República às fls. 15/16, entenden
do ser competente o Juízo suscitado. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Thibau (Re
lator): O bem lançado parecer do 
Douto Procurador da República, 
subscrito pelo ilustre Subprocura
dor-Geral Dr. paulo Sollberger, bem 
esclareceu a questão, verbis (fI. 16): 

«Como bem salientou a Dra. 
Anadyr de Mendonça Rodrigues, 
DD. Procuradora, no parecer de fI. 
11 verso, «o Distrito Federal é Uni
dade da Federação dotada de per
sonalidade jurídica própria, que 
não se confunde com o Território 
Federal». Aliás, a Súmula n~ 67, 
dessa Egrégia Corte, não inclui, na 
competência da Justiça Federal os 
servidores do Distrito Federal. 
Não sendo estes mencionados no 
art. 110 da Constituição Federal, 
segue-se que a competência para 
julgar reclamação sua é da Justiça 
do Trabalho, nos termos do art. 
142, da Carta Magna. 

5. A propÓSito o seguinte prece
dente dessa egrégia Seção: 

«Competência. Reclamação 
Trabalhista contra o Distrito Fe
deral - O verbete da Súmula n? 
67, do TFR, não inclui, na compe
tência da Justiça Federal, os ser
vidores do Distrito Federal, os 

quais não constam, também, do 
elenco do art. 110 da CF vigente. 
Competência da Justiça Traba
lhista do Distrito Federal para 
decidir litígio entre o Serviço Au
tônomo de Limpeza Urbana e 
servidor seu, nos termos do art. 
142, da mesma Carta Magna» 
(CC n? 4.837-DF - Rel.: Ministro 
Otto Rocha - Primeira Seção -
15-9-82 - in DJ de 14-10-82 -
(pág. 10359). 

Pelo exposto, é o parecer pela 
procedência do conflito, para se 
declarar a competência do MM. 
Juízo suscitado». 

Ante o exposto, conheço do conflito 
e o julgo procedente para que se de
clare competente a 5~ Junta de Con
ciliação e Julgamento da Justiça do 
Trabalho do Distrito Federal. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 4.731-DF Relator: 
O Sr. Ministro Carlos Thibau. 
Suscitante: Juízo Federal da l~ 
Vara do DF. Suscitado: Juízo Presi
dente da 5~ Junta de Conciliação e 
Julgamento - DF. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e julgou-o 
procedente para declarar competen
te a 5~ Junta de Conciliação e Julga
mento da Justiça do Trabalho do 
DF, suscitada (Julgado: 22-6-83 -
Primeira Seção) . 

Os Srs. Ministros Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Gueiros Leite, Otto 
Rocha, William Patterson, José Cãn
dido, Flaquer Scartezzini, Costa Li
ma e Leitão Krieger votaram de 
acordo com o Relator. Não partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Adhemar Raymundo e Hélio Pi
nheiro. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro José Dantas. 
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CONFLITO DE COMPETENCIA N? 4.837 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Parte A: Roberto Faustino 
Parte R: Governo do Distrito Federal 
Suscitante: Juízo Federal da 2~ Vara - DF 
Suscitado: Juízo Presidente da 2~ Junta de Conciliação e Julgamento do 
Distrito Federal 

EMENTA 

Competência. Reclamação trabalhista contra o 
Distrito Federal. 

O verbete da Súmula n? 67, do TFR, não inclui, 
na competência da Justiça Federal, os servidores do 
Distrito Federal, os quais não constam, também, do 
elenco do art. 110 da CF vigente. 

Competência da Justiça Trabalhista do Distrito 
Federal para decidir litígio entre o Serviço Autôno
mo de Limpeza Urbana e servidor seu, nos termos 
do art. 142 da mesma Carta Magna. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar procedente o conflito, 
para declarar competente o MM. 
Juiz Presidente da ~ Junta de Con
ciliação e Julgamento do Distrito Fe
deral, suscitado, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de setembro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
José Dantas, Presidente - Ministro 
OUo Rocha, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro OUo Rocha: Argüin
do ser o Distrito Federal uma proje
ção da União, tal como os territó
rios, com direito ao foro especial ins
tituído pelos arts. 110 e 125, I, da 

Constituição vigente (Súmula n? 67, 
do TFR), o MM. Dr. Juiz Presidente 
da ~ Junta de Conciliação e Julga
mento do Distrito Federal deu-se por 
incompetente para julgar reclama
ção trabalhista movida por Roberto 
Faustino contra o Serviço Autônomo 
de Limpeza Urbana. 

Remetidos os autos à Justiça Fe
deral, o ilustre Juiz da 2~ Vara susci
tou o presente conflito, e a Sub
procuradoria-Geral da República o
pinou pela competência da Justiça 
Trabalhista, em parecer emitido às 
fls. 15/16. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro OUo Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente: Dispõe o art. 
110 da Constituição Federal: 

«Art. 110. Os litígios decorren
tes das relações de trabalho dos 
servidores da União, inclusive as 
autarquias e as empresas públicas 
federais, qualquer que seja o seu 
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regime jurídico, processar-se-ão e 
j ulgar-se-ão perante os juízes fede
rais, devendo ser interposto recur
so, se couber, para o Tribunal Fe
deral de Recursos». 

Como se vê, não consta do elenco 
do art. 110, os servidores do Distrito 
Federal. Isto porque, o Distrito Fe
deral tem personalidade jurídica dis
tinta da União Federal, inclusive, 
tem seu próprio Poder Judiciário pa
ra dirimir questões outras que não 
as trabalhistas, estas, da competên
cia da Justiça especializada, nos jus
tos termos do preceituado no art. 142 
da Carta Maior. 

De modo igual, o verbete da Súmu
la n~ 67, da Jurisprudência do TFR, 
não inclui, na competência da Justi
ça Federal, os servidores do Distrito 
Federal, ali cuidando-se, tão-so
mente, dos litígios decorrentes das 
relações de trabalho entre os Terri
tórios Federais e seus empregados. 

Desta sorte, fazendo minhas as pa
lavras do Parecer de fls. 10/11, da 
lavra da ilustrada Procuradora da 
República, Dra. Anadyr de Mendon
ça Rodrigues, « ... à falta de norma 
que, a exemplo do art. 110 da Lei 
Maior, excepcione o que estabelece o 
seu art. 142, induvidosamente com-

pete à Justiça do Trabalho conciliar 
e julgar os dissídios entre o Distrito 
Federal e seus empregados». 

Ante o exposto, julgo procedente o 
conflito, para declarar competente o 
Juiz Presidente da 2~ Junta de Con
ciliação e Julgamento do Distrito Fe
deral, ou seja, o nobre suscitado. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 4.837-DF - Relator: O Sr. 
Ministro Otto Rocha. Suscitante: 
Juiz Federal da 2~ Vara - DF. Sus
citado: Juiz Presidente da 2~ Junta 
de Conciliação e Julgamento do Dis
trito Federal. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou procedente o conflito, pa
ra declarar competente o MM. Juiz 
Presidente da 2~ Junta de Concilia
cão e Julgamento do Distrito Fede
ral, suscitado. (Em 15-9-82 - Pri
meira Seção). 

Os Srs. Ministros William Patter
son, Adhemar Raymundo, Pereira 
de Paiva, José Cândido, Flaquer 
Scartezzini, Costa Lima, Leitão Krie
ger, Lauro Leitão, Carlos Madeira e 
Gueiros Leite votaram de acordo 
com o Sr. Ministro-Relator. Presidiu 
o julgamento, o Sr. Ministro José 
Dantas. 

CONFLITO DE COMPET1tNCIA N? 4.868 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Leitâo Krieger 
Suscitante: Juiz Federal da 2~ Vara - DF 
Suscitado: Juiz Presidente da 2~ Junta de Conciliação e Julgamento do 
Distrito Federal 

EMENTA 

Trabalho. Competência. Distrito Federal. 
Compete à Justiça do Trabalho o processo e o 

julgamento de reclamação contra órgão do Distrito 
Federal. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar procedente o conflito, 
para declarar competente o suscita
do Juiz Presidente da ~ Junta de 
Conciliação e Julgamento do Distrito 
Federal, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de fevereiro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
José Dantas, Presidente - Ministro 
Leitão Krieger, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Leitão Krieger: O 
doutor Dario Abranches Viotti, MM. 
Juiz Federal da ~ Vara da Seção Ju
diciária do Distrito Federal, rejei
tando competência que o MM. Juiz 
Presidente da 2~ Junta de Concilia
ção e Julgamento desta Capital en
tendeu caber à Justiça Federal sus
cita o presente conflito negativo'. 

Trata-se de reclamatória movida 
por José Machado da Silva contra o 
«Serviço Autônomo de Limpeza Ur
bana do Distrito Federal». Sustenta 
o ~M .. Juiz Presidente da Junta que 
o DIstnto Federal se equipara a Ter
rit~r~o, pOis não tem representação 
pohtlca no Congresso N acionaI, seu 
Governador é nomeado livremente 
pelo Presidente da República, sendo 
por iniciativa deste editadas suas 
leis. E como incontroverso que com
~e~e?te para processar e julgar os 
lltlglOS decorrentes das relações de 
trabalho entre os servidores e Terri
tórios sej a a Justiça Federal a esta 
também compete o processo e julga
mento da reclamatória proposta con
tra aquele Serviço do Distrito Fede
ral. Invoca a Súmula n? 67 deste 
Egrégio Tribunal. 

A douta Subprocuradoria-Geral, 
referendando a manifestação do dou
tor Procurador da República que ofi
ciou perante o MM. Juiz suscitante 
o qual sustentou que o Distrito Fede~ 
ral não pode ser equiparado aos Ter
ritórios e que tem aptidão para ser 
sujeito de direitos e deveres; além 
disso, invocando o inciso U do art. 14 
d,? qódigo Ci":,il, opina pela compe
tencIa da Egregia Justiça do Traba
lho. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): O MM. Juiz Presidente susci
tado invocou a seu prol Súmula que 
não lhe abona os propósitos: «Com
pete à Justiça Federal processar e 
julgar os litígios decorrentes das re
lações de trabalho entre os Territó
rios Federais e seus empregados.» 
Ora, se assim dispôs, necessaria
mente deve entender-se que o Distri
to Federal ficou excluído da abran
gência daquele enunciado. 

Com muita propriedade acenou a 
ilustrada Subprocuradoria-Geral pa
ra o art. 14 do Código Civil, que reco
nhece como pessoa jurídica de direi
to públiCO interno o Distrito Federal. 
E como o dispositivo do diploma ci
vil também reconheça tal qualidade 
aos municípiOS legalmente consti
tuídos (inciso lU), Súmula n? 66, 
coerentemente, em que pese ao dis
posto na que se lhe seguiu, estabele
ceu: «Compete à Justiça do Trabalho 
processar e julgar os litígios decor
rentes das relações de trabalho entre 
os Municípios de Territórios Fede
rais e seus empregados». 

A competência, sem dúvida é da 
!ustiça do Trabalho, razão por que 
Julgo procedente o conflito suscitado 
pelO ilustrado Juiz Federal. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
CC n? 4.868-DF - Rel.: O Sr. Mi

nistro Leitão Krieger - Suscte.: Juiz 
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Federal da 2~ Vara - DF - Susc
do.: Juiz Presidente da 2~ Junta de 
Conciliação e Julgamento do Distrito 
Federal. 

deral (Em 23-2-83 - Primeira Se
ção). 

Os Srs. Ministros Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Gueiros Leite, Otto 
Rocha, William Patterson, Adhemar 
Raymundo, Pereira de Paiva, José 
Cândido, Flaquer Scartezzini e Costa 
Lima votaram de acordQ com o Sr. 
Ministro-Relator. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou procedente o conflito, pa
ra declarar competente o suscitado 
Juiz Presidente da ~ Junta de Con
ciliação e Julgamento do Distrito .Fe-

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 4.915 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Suscitante: Juiz Federal da 2~ Vara - DF 
Suscitado: Juiz Presidente da 2~ Junta de Conciliação e Julgamento de 
Brasília - DF 
Parte ··A: José Maria de Ca.margos 
Parte B: Cia. do Desenvolvimento do Planalto Central - CODEPLAN 

EMENTA 

Competência. Litígio entre empresa pública do 
Distrito Federal e seus servidores. 

Não sendo Estado-membro, mas a ele se asse
melhando, em virtude da condição de pessoa estatal 
que lhe confere a Constituição, o Distrito Federal go
za de autonomia administrativa e financeira, que 
atenua o seu vínculo de subordinação à União. Aos 
litígios entre suas empresas públicas e respectivos 
servidores não se aplica a regra de competência do 
art. 110 da Constituição, que é peculiar aos pleitos 
decorrentes das relações de trabalho dos servIdores 
com a União, suas autarquias e empresas públicas, 
assim como os Territórios, que são unidades descen
tralizadas da Administração Federal. A competência 
para dirimir as questões trabalhistas de interesse da 
Administração Indireta do Distrito Federal é da Jus
tiça do Trabalho em razão da matéria. 

ACORDÃO 
Vistos e relatados estes autos, em 

que são partes as acima indicadas: 
Decide a Primeira Seção do Tribu

nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar procedente o conflito, 
para declarar competente o suscita
do Juiz Presidente da 2~ Junta de 
Conciliação e Julgamento de 

Brasília, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de fevereiro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
José Dantas, Presidente - Ministro 
Carlos Madeira, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): O Juiz Presidente da 2~ 
Junta de Conciliação e Julgamento 
do Distrito Federal declarou incom
petente, em razão da pessoa, a Justi
ça do Trabalho, para processar e jul
gar reclamação ajuizada contra a 
Companhia de Desenvolvimento do 
Planalto Central, empresa pública 
do Distrito Federal. Eis a razão por 
que assim decidiu S. Exa.: 

«Sendo a reclamada empresa pú
blica do Distrito Federal, está 
equiparada ao próprio Distrito Fe
deral, pelo que também é uma pro
jeção da União, tal qual os Territó
rios usufruindo do foro especial 
instituído pelos artigos 110 e 125, I, 
da Constituição vigente. Remetido 
o processo à Seção Judiciária. do 
Distrito Federal, manifestou-se 
contrário à competência da Justiça 
Federal o Dr. Procurador da Repú
blica, tendo em conta ter o Distri
to Federal organização judiciária 
própria». 
O Juiz Federal da 2~ Vara suscitou 

conflito negativo de competência. 
A SUbprocuradoria-Geral da Repú

blica opinou por que se reconheça a 
competência da Justiça do Trabalho 
para conhecer e julgar o feito. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Entende o Juiz suscitado 
que sendo o Distrito Federal uma 
prOjeção da União, suas empresas 
públicas têm o mesmo foro especial 
das empresas públicas criadas por 
esta. 

A questão não é tão simples assim. 
Em primeiro lugar, o Distrito Fe

deral é pessoa jurídica de direito pú
blico dotada de autonomia adminis
trativa e financeira. Não é apenas 
uma autarquia territorial. Não sendo 

Estado, nem MunicípiO, constitui, co
mo observa Hely Lopes Meirelles, 
uma entidade estatal anômala, por
que desfruta de restrita autonomia. 
«A sua condição de pessoa estatal 
emana da própria Constituição da 
República, que lhe permite o uso de 
símbolos próprios, ao lado dos 
Estados-membros e MunicípiOS (art. 
1 ~, § 3~), atribui-lhe competência tri
butária- (art. IS) e para organizar o 
seu sistema de ensino ( art. 177) ; 
considera-o Seção Judiciária da Jus
tiça Federal (art. 124), institucionali
za seu Tribunal de Contas (art. 42, V; 
122, I, b; 193, parágrafo único) que 
somente os Estados-membros e, por 
exceção, o MunicípiO de São Paulo 
possuem; e lhe concede outras prer
rogativas que os Territórios, por sua 
natureza, não podem possuir» (Di
reito Administrativo Brasileiro, S~ 
edição, págs. 769/770), 

O vínculo de subordinação à 
União, mais forte em relação aos 
Territórios, é bem mais fraco no que 
se refere ao Distrito Federal, como 
assinala Marcelo Caetano: «Dispon
do de Fazenda privativa Osto é, de 
um patrimônio), com o poder de lan
çar impostos que a Constituição atri
bui aos Estados e MunicípiOS (art. IS, 
§ 4~), de os cobrar e aplicar as des
pesas de seu peculiar interesse, se
gundO orçamento próprio, sendo-lhe 
facultado adquirir e alienar bens, ce
lebrar contratos, admitir e dispensar 
pessoal, realizar operações de crédi
to ... , não há dúvida de que o Distrito 
Federal é pessoa jurídica dotada de 
autonomia administrativa e financei
ra» (Direito Constitucional, vol. lI, 
pág. 469). Não é, pois, como os Ter
ritórios, unidade descentralizada da 
Administração Federal, equiparada 
aos órgãos da Administração Indire
ta, com dotações globais do orça
mento da União. «O modelo de sua 
organização já não é mais o Mu
nicípiO, e sim o Estado, embora sem 
a faculdade de elaborar a sua lei or
gãnica» (ob. e autor citados, pág. 
472). 
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Aliás, na Ação Cível Originária n~ 
224, o Supremo Tribunal Federal as
sentou que o art. 119, 1, d, da Consti
tuição, que contém regra de sua 
competência originária, é aplicável 
ao caso em que o Distrito Federal 
demanda contra a União. E assim 
decidiu porque considerou que o Dis
trito Federal guarda semelhança 
com os Estados-membros (RTJ 
80/327) . 

Não há dúvida, assim, de que, o 
Distrito Federal se equipara, em 
certos aspectos, aos Estados-mem
bros, e como tal não há que se cogi
tar em reduzi-lo a simples projeção 
da União. 

Não bastassem essas razões, há 
ainda a considerar que as regras de 
competência são interpretadas res
tritivamente, não podendo o intér
prete estender a entidade da Admi
nistração Indireta do Distrito Fede
ral, a regra do art. 110 da Constitui
ção, que atribui aos juízes federais 
competência para julgar os litígios 
decorrentes das relações do trabalho 
dos servidores com a União, suas au
tarquias e empresas públicas. 

Note-se que nossa Súmula n~ 67 foi 
editada com o pressuposto de que os 
Territórios são unidades descentrali
zadas da Administração Federal, o 
que não ocorre em relação ao Distri
to Federal. 

Não havendo lei específica atri
buindo à Justiça do Distrito Federal 

competência para julgar litígios tra· 
balhistas entre servidores e a Admi
nistração local, direta ou indireta, 
claro que os mesmos devem ser jul
gados na Justiça do Trabalho, em 
razão da matéria. 

Conheço do conflito e o julgo pro
cedente, para declarar competente 
para processar e julgar a reclama
ção trabalhista a 2~ Junta de Conci
liação e Julgamento do Distrito Fe
deral, cujo Juiz Presidente é suscita
do. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC. n? 4.915-DF - ReI.: Ministro 
Carlos Madeira. Suscte.: Juiz Fede
ral da 2~ Vara. Suscdo.: Juiz Presi
dente da Junta de Conciliação e Jul
gamento de Brasília. Parte A: José 
Maria de Camargos. Parte R: Cia. 
do Desenvolvimento do Planalto 
Central - CODEPLAN. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou procedente o conflito, pa
ra declarar competente o suscitado 
Juiz Presidente da 2~ Junta de Con
ciliação e Julgamento de Brasília 
(Primeira Seção - 23-2-83). 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite, 
otto Rocha, Willian Patterson, 
Adhemar Raymundo, Pereira de 
Paiva, José Cândido, Flaquer Scar
tezzini, Costa Lima, Leitão Krieger e 
Lauro Leitão votaram de acordo 
com o Sr. Ministro-Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro José 
Dantas. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 5.004 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Parte Autora: Geraldo Bento da Silva 
Parte Ré: Serviço Autônomo de Limpeza Urbana do Distrito Federal 
Suscitante: Juiz Federal da 3~ Vara - DF 
Suscitado: Juiz Presidente da 2~ Junta de Conciliaçâo e Julgamento 
do Distrito Federal 
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EMENTA 

Competência jurisdicional. Reclamação traba
lhista contra serviço autônomo do Distrito Federal. 

Decide-se o conflito pela competência da Justiça 
do Trabalho, pois o Distrito Federal é pessoa jurídi
ca de direito pÚblico interno. Impossibilidade de as
semelhação com Território Federal, para os efeitos 
do art. 110 da Constituição. Procedência do conflito. 

ACORDÃO VOTO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, julgar procedente o confli
to, para declarar a competência do 
MM. Juiz Presidente da ~ Junta de 
Conciliação e Julgamento do Distrito 
Federal, na forma do voto e notas 
taquigráficas precedentes que inte
gram o presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de setembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Relator. 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite (Relator): Geraldo Bento 
da Silva ajuizou reclamação traba
lhista contra o Serviço Autônomo de 
Limpeza Urbana do Distrito Fede
ral. A ação foi proposta perante a ~ 
Junta de Conciliação e Julgamento, 
mas o Juiz do Trabalho declinou de 
sua competência em favor da Justi
ça Federal (fIs. 3/4), que também se 
deu por incompetente e suscitou o 
presente conflito negativo (fI. 5v.l. 

Subiram os autos ao Tribunal e a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pÚblica opinou no sentido de se de
clarar a competência do Dr. Juiz 
Presidente da 2~ Junta de Concilia
ção e Julgamento do Distrito Fede
ral. 

É o relatório. 

o Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite (Relator): Não se aplica à 
hipótese dos autos a Súmula TFR n? 
67, pois não se trata de processar e 
julgar litígio decorrente das relações 
de trabalho entre Território Federal 
e empregado seu, mas de reclama
ção trabalhista que se dirige contra 
um serviço público vinculado ao Dis
trito Federal. 

Não cabe, pois, a assemelhação en
tre Território Federal, extensão da 
União, sem personalidade jurídica, 
com o Distrito Federal, pessoa 
jurídica de direito público interno. 

Não vem ao caso questionar aqui a 
natureza dos Territórios Federais, 
como autarquias, matéria já placita
da por decisões do Pleno, às quais 
me submeti com ressalva da minha 
opinião. 

Ante o exposto julgo procedente o 
conflito para declarar competente a 
2~ Junta de Conciliação e Julgamen
to do Distrito Federal, ora suscitada. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 5.004-DF - ReI.: O Sr. Mi
nistro Evandro Gueiros Leite. Parte 
Autora: Geraldo Bento da Silva. Par
te Ré: Serviço Autônomo de Limpeza 
Urbana do Distrito Federal. Suscte.: 
Juiz Federal da 3~ Vara=DF. Suscdo.: 
Juiz Presidente da 2~ Junta de Con
ciliação e Julgamento do Distrito Fe
deral. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou procedente o conflito, pa-



44 TFR - 110 

ra declarar a competência do MM. 
Juiz Presidente da 2~ Junta de Con
ciliação e Julgamento do Distrito Fe
deral. (Em 21-9-83 - Primeira Se
ção). 

Os Srs. Ministros Washington Boli
var, William Patterson, José Cândido, 

Flaquer Scartezzini, Costa Lima, Hé
lio Pinheiro, Carlos Thibau e Carlos 
Madeira votaram de acordo com o 
Sr. Ministro-Relator. Não participa
ram do julgamento os Srs. Ministros 
Jarbas Nobre, Adhemar Raymundo 
e Leitão Krieger. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Lauro Leitão. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 5.092 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Partes: Francisco Costa Januário e outro e Sociedade de Abastecimento 
de Brasília - SAB 
Suscitante: Juízo Federal da 2~ Vara 
Suscitado: Juízo Presidente da 2~ Junta de Conciliação e Julgamento do 
Distrito Federal 

EMENTA 

Trabalhista. Competência. Reclamação traba
lhista contra empresa pública do Distrito Federal. 

I - Sendo o Distrito Federal dotado de perso
nalidade jurídica própria, distinta da União Fede
ral, a ela não se aplica a norma do art. no da CF, 
que abrange os Territórios Federais, a teor da Sú
mula n? 67, do TFR. 

II - Conflito julgado procedente, para declarar 
a competência da Justiça do Trabalho. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar procedente o conflito, 
para declarar a competência do 
MM. Juiz Presidente da 2~ Junta de 
Conciliação e Julgamento do Distrito 
Federal, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de agosto de 1983 (Da

ta do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro Hélio 
Pinheiro, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro: 
Trata-se de conflito negativo de com
petência suscitado pelo Juízo Fede
ral da ~ Vara da Seção Judiciária 
do Distrito Federal, nos autos da re
'clamação trabalhista ajuizada por 
Francisco Costa Januário e outro 
contra a Sociedade de Abastecimen
to de Brasília - SAB. 

A referida reclamação foi proposta 
perante a 2~ Junta de Conciliação e 
Julgamento de Brasília - DF, que 
se deu por incompetente, ao entendi
mento de que «sendo a reclamada 
empresa pública do Distrito Federal, 
está equiparada ao própriO Distrito 
Federal, pelO que também é uma 
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projeção da União, tal qual os terri
tórios, usufruindo do foro especial 
instituído pelos arts. 110 e 125, I, da 
Constituição vigente». (Fls. 7/8). 

Com a remessa dos autos ao Juízo 
Federal, este, igualmente, se deu 
por incompetente e suscitou o pre
sente conflito (fls. 11/13). 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República ofereceu parecer mani
festando-se pela competência da Jus
tiça do Trabalho (Fls. 17/18l. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re
lator): Não pode prosperar o enten
dimento do Juízo suscitado, segundo 
o qual, na atual Constituição, o 
status do Distrito Federal está asse
melhado aos dos Territórios e, com 
relação a estes, por serem apenas 
projeções da União, a competência 
para processar e julgar os litígios 
decorrentes das relações de trabalho 
em que envolvidos é da Justiça Fe
deral comum, matéria já sumulada 
pelo verbete de n? 67, do TFR, in 
verbis: 

«Compete à Justiça Federal pro
cessar e julgar os litígios decorren
tes das relações de trabalho entre 
os Territórios Federais e seus em
pregados». 
Há evidente equívoco quanto à na

tureza jurídica do Distrito Federal, 
que embora não sendo Estado
membro, goza de autonomia admi
nistrativa e financeira, sendo dotado 
de personalidade jurídica própria, 
distinta da União Federal. 

Já os Territórios - pessoas jurídi
cas de direito públiCO interno - são 
unidades descentralizadas d.a Admi
nistração Federal, equiparando-se, 
para todos os efeitos legais, às enti
dades autárquicas contempladas no 
artigo 110 da Constituição Federal. 

N o que tange ao Distrito Federal e 
suas empresas públicas, impossível 

a aplicação da citada norma consti
tucional e da Súmula n? 67 do TFR 
que a interpretou. 

Neste sentido, a jurisprudência 
desta Egrégia Corte: 

«Competência. Litígio entre Em
presa Pública do Distrito Federal 
e seus servidores. 

Não sendo Estado-membro, mas 
a ele se assemelhando, em virtude 
da condição de pessoa estatal que 
lhe confere a Constituição, o Distri
to Federal goza de autonomia ad
ministrativa e financeira, que ate
nua o seu vínculo de subordinação 
à União. Aos litígios entre suas 
empresas públicas e respectivos 
servidores não se aplica a regra de 
competência do art. 110 da Consti
tuição, que é peculiar aos pleitos 
decorrentes das relações de traba
lho dos servidores com a União, 
suas autarquias e empresas públi
cas, assim como os Territórios, 
que são unidades descentralizadas 
da Administração Federal. A com
petência para dirimir as questões 
trabalhistas de interesse da Admi
nistração Indireta do Distrito Fe
deral é da Justiça do Trabalho, em 
razão da matéria». <CC n? 4.915-
DF - ReI.: Min. Carlos Madeira, 
in DJ de 24-3-83) 

Finalmente, bem apropriado o ar
gumento do Juízo suscitante segundo 
o qual, «a vingar a tese da MM~ Jun
ta, todas as ações em que o Distrito 
Federal fosse parte, e não apenas as 
trabalhistas, seriam da competência 
da Justiça Federal, tornando-se su
pérfluas as varas da Fazenda Públi
ca da Justiça local, o que seria um 
rematado absurdo». <FI. 13). 

Com estas considerações, julgo 
procedente o conflito, para declarar 
a competência do Juízo da ~ Junté' 
de Conciliação e Julgamenk d r 

Brasília, ora suscitado. 

É o meu voto. 
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EXTRATO DA MINUTA deral (Em 17-8-83 - Primeira Se
ção). 

CC n? 5.092-DF - ReI.: Ministro 
Hélio Pinheiro - Partes: Francisco 
Costa Januário e outro e Sociedade 
de Abastecimento de Brasília -
SAB. Suscitante: Juiz Federal da 2~ 
Vara. Suscitado: Juiz Presidente da 
2~ Junta de Conciliação e Julgamen
to do Distrito Federal. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou procedente o conflito, pa
ra declarar a competência do MM. 
Juiz Presidente da 2~ Junta de Con
ciliação e Julgamento do Distrito Fe-

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Carlos Thibau, Carlos Ma
deira, Gueiros Leite, Washington 
Bolívar, William Patterson, José 
Cândido, Costa Lima e Leitão Krie
gero 

Não participaram do julgamento 
os Srs. Ministros Jarbas Nobre, 
Adhemar Raymundo e Flaquer Scar
tezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Lauro Leitão. 

CONFLITO DE COMPET:€NCIA N~ 5.097 - DF 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Suscitante: Juízo Federal da 3~ Vara - DF 
Suscitado: Juízo Presidente da 5~ Junta de Conciliação e Julgamento de 
Brasília - DF 
Partes: Alcir Pereira de Jesus e Sociedade de Transportes Coletivos de 
Brasília 

EMENTA 

Conflito de competência. Reclamação trabalhis
ta contra entidade que integra a Administração do 
Distrito Federal. Serviço Autônomo de Limpeza Ur
bana. Inaplicável o verbete da Súmula n? 67, do 
TFR. 

Os Territórios Federais são unidades descentra
lizadas da Administração Federal, equiparadas, pa
ra todos os efeitos legais, às entidades autárquicas 
contempladas pelo art. 110 da Constituição Federal. 
Em razão disso, «compete à Justiça Federal proces
sar e julgar litígios decorrentes das relações de tra
balho entre os Territórios Federais e seus emprega
dos». (Súmula n? 67 do TFR). 

De modo contrário, o Distrito Federal é uma en
tidade estatal com autonomia definida pela Consti
tuição Federal, por Isto que não subordinada às re
gras do seu art. 110. 

Conseqüentemente, compete à Justiça do Traba
lho o processo e julgamento dos feitos trabalhistas 
ajUizados contra as entidades públicas vinculadas à 
Administração do Distrito Federal. 



TFR - 110 47 

Conflito dirimido em favor da competência do 
Juizo Presidente da 5~ Junta de Conciliação e Julga
mento de Brasilia - DF, ora suscitado. 

Precedentes do TFR. 
ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, conhecer do conflito e o jul
gar procedente, para declarar a 
competência do MM. Juiz Presidente 
da 5~ Junta de Conciliação e Julga
mento de Brasília - DF, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, em 31 de agosto de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Cândido: Tra
ta-se de conflito negativo de compe
tência, na reclamação trabalhista 
promovida originariamente por Edil
son Borges Gonçalves, perante a 5~ 
Junta de Conciliação e Julgamento 
de Brasília, contra Serviço Autôno
mo de Limpeza Urbana, que integra 
a Administração Direta do Distrito 
Federal. 

A 5~ Junta de Conciliação e Julga
mento afirmou-se incompetente, por 
entender aplicável, por extensão, ao 
Distrito Federal, a Súmula n~ 67, 
desta Corte que reza: 

«Compete à Justiça Federal pro
cessar e julgar os litígios decorren
tes das reclamações de trabalho 
entre os Territórios Federais e 
seus empregados». 
Foi então suscitado o presente con

flito pelo Juiz Federal da 3~ Vara, 
que adotou integralmente o parecer 
então emitido pelo Ministério Públi
co Federal (fI. 3). 

Nesta instância, a douta Subpro
curadoria-Geral da República, às 
fls. 13/16, manifestou-se pela proce
dência do conflito e competência do 
Juízo suscitado, Juiz Presidente 
da 5~ Junta de Conciliação e Jul
gamento de Brasília-DF. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): A matéria não suscita mais dú
vida, perante esta Primeira Seção, 
onde vários feitos semelhantes têm 
sido julgados, com a demonstração 
de que a competência é do Juizo 
Presidente da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Brasília-DF. 

De fato, não se deve pretender que 
a Súmula n? 67, do TFR, que regula 
as causas de interesse dos Territó
rios Federais, com aquelas que di
zem respeito ao Distrito Federal, 
através das múltiplas entidades pú
blicas que lhe estão vinculadas juri
dicamente. 

«Os Territórios não possuem auto
nomia política, mas autonomia ad
ministrativa e a sua vinculação é fe
deral, pois a sua atividade é definida 
pelo Congresso Nacional (Constitui
ção Federal, arts. 17 e 43, IX), lem
bra o professor Celso Ribeiro Bastos 
no seu «Curso de Direito Constitucio
nal», Saraiva, 1983, pág. 112). 

Esta Egrégia Corte, ao julgar o 
Conflito de Competência n~ 3.960, de 
Roraima, por decisão Plenária, disse 
que os Territórios, «pessoas jurídi
cas de direito público interno, são 
unidades descentralizadas da Admi
nistração Federal, equiparando-se 
para todos os efeitos legais, às enti
dades autárquicas contempladas pe
lo art. 110 da Constituição Federal, 
daí a origem da Súmula n? 67, em 
análise». 



48 TFR -110 

Ao contrário disso, ° Distrito Fede
ral «é um Estado-membro anômalo, 
entidade estatal, portanto, e não ape
nas autarquia territorial, como o são 
os Territórios Federais» (Hely Lopes 
Meirelles, Direito Administrativo 
Brasileiro, Ed. Revista dos Tribu
nais SP 1979, pág. 765). Em face dis
so, desfruta de soberania definida 
pela própria Constituição Federal. 

Pelos conceitos diversos, atribuí
dos aos Territórios Federais e ao 
Distrito Federal, fácil é concluir-se 
que nenhuma razão assiste ao Juízo 
Presidente da 5~ Junta de Concilia
ção e Julgamento de Brasília-DF, 
quando alega não ser competente pa
ra julgar o presente feito, proposto 
contra uma entidade que integra a 
Administração QO Distrito Federal. 

Com a razão a douta Subpro
curadoria-Geral da República, ao 
endossar a tese sustentada pelo 
ilustre Procurador da República, 
Dr. Raimundo Francisco Ribeiro de 
Bonis, em seu Parecer de fls. 4/6, 
dos presentes autos. No mesmo sen
tido, vários precedentes desta Egré
gia Seção. 

Com essas considerações, conheço 
do conflito e dou pela competência 
do Juízo suscitado para processar e 
julgar o feito. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 5.097-DF - Relator: O Sr. 
Ministro José Cândido. Suscte.: Juiz 
Federal da 3~ Vara-DF. Suscdo.: 
Juiz Presidente da 5~ Junta de Con
ciliação e Julgamento de Brasília
DF. Partes: Alcir Pereira de Jesus e 
Sociedade de Transportes Coletivos 
de Brasília. 

Decisão: A Seção, à unanimidade, 
conheceu do conflito e o julgou pro
cedente, para declarar a competên
cia do MM. Juiz Presidente da 5~ 
Junta de Concilia cão e Julgamento 
de Brasília-DF. CEm 31-8-83 - Pri
meira Seção) . 

Os Srs. Ministros Costa Lima, Lei
tão Krieger, Hélio Pinheiro, Carlos 
Thibau, Carlos Madeira, Gueiros 
Leite, William Patterson e Adhemar 
Raymundo votaram de acordo com o 
Sr. Ministro-Relator. Não participa
ram do julgamento os Srs. Ministros 
Jarbas Nobre, Washington Bolívar e 
Flaquer Scartezzini. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Lauro Lei
tão. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 5.217 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
Parte A: Eurípedes Assis de Araújo 
Parte R: Brasília Empresa de Segurança e Serviços Técnicos Ltda. e 
Cia. de Agua e Esgotos de Brasília 
Suscitante: Juiz Federal da 2~ Vara - DF 
Suscitado: Juiz Presidente da 2~ Junta de Conciliação e Julgamento de 
Brasília - DF 

EMENTA 

Competência. Reclamação trabalhista envolven
do entidade pertencente ao Distrito Federal. 
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1. O Distrito Federal é pessoa jurídica de direi
to público interno ao lado da União, dos Estados e 
dos Municípios. 

2. A competência da Justiça Federal - art. 
110 da Constituição - é para resolver os litígios de
correntes das relações de trabalho dos servidores 
com a União, suas autarquias e empresas públicas, 
ai não incluindo o Distrito Federal. 

3. Conflito conhecido para se declarar compe
tente a 2~ Junta de Conciliação e Julgamento. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar procedente o conflito, 
para declarar a competência do 
MM. Juiz Presidente da 2~ Junta de 
Conciliação e Julgamento de Brasí
lia-DF, na forma do relatório e no
tas taquigráficas contantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de setembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
Jesus Costa Lima, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Jesus Costa Lima: 
A MM~ Juíza Federal da 2~ Vara II, do 
Distrito Federal suscita conflito ne
gativo de competência, nos autos da 
reclamação trabalhista ajUizada pe
rante a 2~ Junta de Conciliação e 
Julgamento, por Eurípedes Assis de 
Araújo contra Brasília Empresa de 
Segurança e Serviços Técnicos Ltda. 
e Companhia de Agua e Esgotos de 
Brasília, da qual declinou aquela 
Junta, argumentando que o Distrito 
Federal «está assemelhada a um Ter
ritório, tanto que se dispõe sobre 
ambos em capítulo espeCial (Capítu
lo IV, do Título I, art. 17). Além de 
não ter qualquer representação 
política no Congresso Nacional, seu 
Governador é nomeado' e exonerado 

livremente pelo Presidente da Repú
blica (art. 81, VI)>>. Termina por in
vocar a Súmula n? 67 - TFR. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opina pela declaração de 
competência da Junta de Conciliação 
e Julgamento. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
(Relator): O fato de se encontrarem 
o Distrito Federal e os Territórios in
cluídos no mesmo Capítulo IV do 
Título I da Constituição, carece de 
força para significar que um e outro 
tenham a mesma natureza jurídica. 

O Distrito Federal é pessoa jurídi
ca de direito público interno, ao lado 
da União, de cada um dos Estados, 
ou dos MuniCípios legalmente consti
tuídos (José Cretella Junior in Enci
clopédia Saraiva do Direito, voL 29 
pág.21). 

A este propósito, dispõe o Código 
Civil: 

«Art. 14. São pessoas jurídicas 
de direito públiCO interno: 

I - A União. 
II - Cada um dos seus Esta

dos e o Distrito Federal. 
III - Cada um dos Municípios 

legalmente constituídos». 
Já os Territórios Federais são en

tes tutelados pela União. Dela depen
dem. São porções territoriais sem 
autonomia, verdadeiros serviços pú
blicos descentralizados, mas vincula
dos ao Poder Central, que sobre eles 
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exerce seus poderes tutelares. São 
autarquias territoriais ou autarquias 
geográficas» (José Cretella Junior 
in Enciclopéia Saraiva do Direito, 
vol. 72, pág. 460) . 

O Distrito Federal, escreve Hely 
Lopes MeireIles (Direito Administra
tivo Brasileiro, pág. 666) -

«com a sua atual organização polí
tico-administrativa, é um Estado
membro anômalo, entidade estatal 
portanto, e não apenas autarquia 
territorial, como o são os Terri
tórios Federais. A sua condição 
de pessoa estatal emana da pró
pria Constituição da República que 
lhe permite o uso de símbolos pró
prios, ao lado dos Estados-mem
bros e Municípios (art. I? § 3?); 
atribui-lhe competência tributá
ria (art. 18) e para organizar o 
seu sistema de ensino (art. 177); 
considera-o Seção Judiciária da 
Justiça Federal (art. 124); institu
cionaliza seu Tribunal de Contas 
(arts. 42, V; 122, I, b; 193, parágra
fo único), que somente os Estados
membros e, por exceção, o Mu
nicípio de São Paulo possuem; e 
lhe concede outras prerrogativas 
que os Territórios, por sua nature
za, não podem possuir. Entretanto, 
o Distrito Federal não é Estado, 
nem Município, constituindo uma 
entidade estatal anômala porque 
desfruta de uma restrita autono
mia, uma vez que o seu Governa
dor é nomeado pelo Presidente da 
República, não possui órgão legis
lativo eleito por seu povo, e é orga
nizado, administrativa e judiciaria
mente, por lei federal de iniciativa 
exclusiva do Chefe da Nação». 

Marcelo Caetano - «Direito Cons-
titucional Brasileiro», vol. lI, pág. 
472 - comenta: 

«O Distrito Federal é uma pes
soa jurídica de direito público, com 
organização já bastante complexa 
e efetiva autonomia administrativa 
e financeira, sendo-lhe atribuídos 
os impostos, as taxas e as contri-

buições constitucionalmente permi
tidos aos Estados e aos Municípios 
e dispondo de um órgão legislativo 
próprio - o Senado Federal. O mo
delo da sua organização j á não é 
mais o Município, e sim o Estado, 
embora sem a faculdade de elabo
rar a sua lei orgânica. Quanto aos 
Territórios, são zonas onde é exer
cida a autoridade federal, por ca
recerem de população e de recur
sos para se administrarem por si 
próprios. Como dispõe o art. 2? do 
Decreto-Lei n? 411, a União deve 
administrar os Territórios para os 
desenvolver econômica, social, polí
tica e administrativamente, visan
do a criação de condições que pos
sibilitem a sua ascensão à catego
goria de Estados». 

A reclamação trabalhista é formu
lada por pessoa, que se intitula em
pregada de empresa privada -
«Brasília Empresa de Segurança e 
Serviços Técnicos Ltda» - para tra
balhar na «Companhia de Agua e 
Esgotos de Brasília». 

Ora, segundo o art. 142 da Consti
tUição «compete à Justiça do Traba
lho conciliar e julgar os dissídios in
dividuais e coletivos entre emprega
dos e empregadores». 

Evidente, pois, que os litígios entre 
empresas pÚblicas ou sociedades de 
economia mista integrantes do com
plexo administrativo do Distrito Fe
deral e respectivos empregados, es
capam à competência da Justiça Fe
deral, eis que a regra do art. 110 da 
Constituição abriga apenas as rela
ções laborais dos servidores da 
União, suas autarquias e empresas 
públicas, sem referenciar aquelas. 

A jurisprudência deste Tribunal 
sobre o tema se expressa em decisão 
relatada pelo eminente Ministro Car
los Madeira nestes termos: 

«Competência. Litígio entre Em
presa Pública do Distrito Federal e 
seus Servidores. 
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Não sendo Estado-membro, mas 
a ele se assemelhando, em virtude 
da condição de pessoal estatal que 
lhe confere a Constituição, o Distri
to Federal goza de autonomia ad
ministrativa e financeira, que ate
nua o seu vínculo de subordinação 
à União. Aos litígios entre suas 
empresas públicas e respectivos 
servidores não se aplica a regra de 
competência do art. 110 da Consti
tuição, que é peculiar aos pleitos 
decorrentes das relações de traba
lho dos servidores com a União, 
suas autarquias e empresas públi
cas, assim como os Territórios, 
que são unidades descentralizadas 
da Administração Federal. A com
petência para dirimir as questões 
trabalhistas de interesse da Admi
nistração Indireta do Distrito Fe
deral é da Justiça do Trabalho, em 
razão da matéria». (CC n? 4.915-
DF - Relator: Ministro Carlos 
Madeira, in DJ 24.3.83 - pág. 
3309l. 
Á vista do exposto, conheço do 

conflito para declarar competente a 
2~ Junta de Conciliação e Julgamen
to. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 5.217-DF - ReI.: O Sr. Mi
nistro Jesus Costa Lima. Parte A Eu
rípedes Assis de Araújo. Parte R. 
Brasília Empresa de Segurança e 
Serviços Técnicos Ltda. e Cia. de 
Água e Esgotos de Brasília. Suscte.: 
Juiz Federal da 2~ Vara - DF. 
Suscdo.: Juiz Presidente da 2~ Junta 
de Conciliação e Julgamento de 
Brasília-DF. 

Decisão: Por unanimidade, a Se
ção julgou procedente o conflito, pa
ra declarar a competência do MM. 
Juiz Presidente da 2~ Junta de Con
ciliação e Julgamento de Brasília -
DF (Em 14-9-83 - Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros Leitão Krieger, 
Hélio Pinheiro, Carlos Thibau, Car
los Madeira, Gueiros Leite, Washing
ton Bolívar, William Patterson, A
dhemar Raymundo, José Cãndido e 
Flaquer Scartezzini votaram de 
acordo com o Sr. Ministro-Relator. 
Não participou do julgamento o Sr. 
Ministro Jarbas Nobre. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Lauro Lei
tão. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 5.361 - DF 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Suscitante: Juiz Federal da 3~ Vara 
Suscitado: Juiz Presidente da 2~ Junta de Conciliação e Julgamento do 
Distrito Federal 
Partes: Namir Gomes Ferreira e outros e Cia. ImObiliária de Brasília -
TERRACAP 

EMENTA 

Competência. Reclamação trabalhista. Distrito 
Federal. 

Tratando-se de reclamação trabalhista ajuizada 
por servidor do Distrito Federal, a competência pa
ra o exame da questão é da Justiça Especializada. 
Inaplicável ao caso o principio da Súmula n? 67-
TFR. Conflito procedente. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar procedente o conflito 
para declarar a competência do 
MM. Juiz Presidente da 2~ Junta de 
Conciliação e Julgamento do Distrito 
Federal, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de setembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Pr.esidente - Ministro 
William Patterson, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Servidores do complexo administra
tivo do Distrito Federal ajuizaram 
reclamação trabalhista contra a 
Companhia Imobiliária de Brasília 
- TERRACAP, a qual foi distri
buída à Segunda Junta de Concilia
ção e Julgamento do DF. Seu titular, 
entretanto, declinou de sua compe
tência para uma das Varas da Justi
ça Federal, por entender que a re
clamada goza do foro especial pre
visto nos arts. 110 e 125, item I, da 
Constituição Federal (fls. 8/9) . 

Distribuído o feito à Terceira Vara 
Federal de Brasília, o ilustre Dr. Jo
sé Alves de Lima suscitou o presente 
conflito de competência, sustentando 
ser a TERRACAP uma empresa vin
culada ao Governo do Distrito Fede
ral (fI. 10) . 

Opinou a ilustrada Subprocura
doria-Geral da República no sentido 
de se julgar procedente o conflito, de
clarando-se a competência do dou
to Juízo suscitado (fls. 13/14l. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Trata-se de matéria idêntica àquela 
objeto do CC n? 4.972-DF, onde me 
pronunciei favoravelmente à tese do 
reconhecimento da incompetência da 
Justiça Federal para apreciar re
clamação trabalhista ajuizada por 
servidor do Distrito Federal. Presen
tes, in casu os mesmos pressupostos, 
faço juntar cópia do referenciado vo
to, para que integre minhas razões 
de decidir, no particular. 

Ante o exposto, julgo procedente o 
conflito e declaro competente, o 
MM. Juiz Presidente da 2~ Junta de 
Conciliação e Julgamento do Distrito 
Federal, ilustre suscitado. 

ANEXO 
CC 4.972 -DF 

VOTO 
O Sr. Ministro William Patterson: 

Não se há de confundir a natureza 
juridica dos Territórios Federais 
com a do Distrito Federal, para fins 
de competência jurisdicional, princi
palmente em litígios trabalhistas, 
com efeito, estabelece a Constituição 
Federal: . 

«Art. 110. Os litigios decorren
tes das relações de trabalho dos 
servidores com a União, inclusive 
as autarquias e as empresas públi
cas federais, qualquer que seja o 
seu regime jurídico, processar-se
ão e julgar-se-ão perante os juízes 
federais, devendo ser interposto re
curso, se couber, para o Tribunal 
Federal de Recursos». 
É forçoso reconhecer que o Distri

to Federal não se enquadra entre as 
entidades de direito públiCO a que 
alude o citado preceito fundamental. 
Não se deve tomar como exemplo o 
enunciado da Súmula n? 67-TFR, 
segundo a qual: 

«Compete à Justiça Federal, pro
cessar e julgar os litígios de traba
lho entre os Territórios Federais e 
seus empregados». 
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Essa orientação decorreu da ne- Segue-se a esse elucidativo enun-
cessidade de ajustarem-se os julga- ciado, a seguinte fundamentação 
dos desta Corte ao entendimento do expendida pelo eminente Relator 
Pretório Excelso, já que, inicialmen- (lê). 
te, concebíamos a competência da Essa conclusão de entidade sui 
Justiça Especializada para dirimir generis atribuída aos Territórios 
questões trabalhistas envolvendo os no plano administrativo federal, 
Territórios. d.m.v., não me parece bastar, pa-

Destaco, por oportuno, voto profe- ra negar-se-Ihes, no distinto plano 
rido pelo eminente Ministro José de suas relações obrigacionais com 
Dantas no CC n? 2.954-RR, que cons- terceiros, a posse de uma persona-
titui referência do aludido verbete: lidade jurídica inteiramente distin-

«Senhor Presidente, de longa tra- ta e desvinculada da União com a 
dição é a jurisprudência deste Tri- qual em pé de igualdade se encon-
bunal sobre conceituar os Territó- tra, para efeito dessas relações, 
rios Federais como dotados de per- como/ém igualdade se encontram 
sonalidade jurídica inconfundível entre si as diversas classes de uni-
com a da União ou suas autar- dades da Federação, a título con-
quias. Daí que temos dito da com- /férido pelo art. 1? da Constituição 
petência da Justiça do Distrito Fe- ~ Federal. 
deral e dos Territórios para as" N essa linha distintiva da figura 
ações movidas àquelas unidades jurídica do Território Federal, ins-
da Federação (art. I?, da Consti- tituído como unidade federativa, 
tUição), como da competência da não me parece, rogatia venta, que 
Justiça do Trabalho, quandO tais lhe minimize o status institucional 
causas se prendam às relações de a forma de sua administração rela-
emprego. tivamente vinculada à União. 

Entretanto, a propósito mesmo 
de julgado da lavratura deste Tri
bunal, proferido nesse último senti
do, contrariamente veio a decidir o 
Pretório Excelso, em pronuncia
mento j á reiterado pela sua com
posição plenária. 

É o que se vê, a exemplo, do 
Acórdão no CJ 6.140-A, Roraima, 
Sessão de 18-4-79, Relator Ministro 
Antonio Neder, com esta ementa: 

«1. Reclamação trabalhista que 
se ajuizou contra o Território Fe
deral de Roraima. 

2. Natureza sui generis dos Ter
ritórios Federais. 

3. Conflito de competência en
tre o Tribunal Regional do Traba
lho da Oitava Região e o Tribunal 
Federal de Recursos. Incidência 
no caso do art. 110 da Constitui
ção. Competência da Justiça Fede
ral e não da Justiça do Trabalho. 

4. Precedente da Corte». 

E aqui me reporto à excelência 
do voto do Ministro Gueiros Leite 
(CC n? 3.384). 

Entretanto, a ser daquela Augus
ta Corte a última palavra sobre a 
espécie, só nos resta submissão à 
prefalada construção jurispruden
cial, de minha parte com a ressal
va aqui assinalada e no desejo de 
que não vá o entendimento às últi
mas conseqüências, estendendo-se 
a competência da Justiça Federal 
às ações ordinárias, assim sub
traídas à Justiça que em comum 
foi instituída para o Distrito Fede
ral e os Territórios. 

Pelo exposto, julgo improcedente 
o conflito assentada que está a 
competência do suscitante». 
Não se pode, evidentemente, colo

car o Distrito Federal na mesma li
nha e nível dos Territórios, estes 
«meras circunscrições ou divisões 
administrativas que abrangem a 
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parcela do território nacional não 
pertencente ao território dos Estados 
(e do Distrito Federal) », no magisté
rio do Professor Manoel Gonçalves 
Ferreira Filho ( «Comentários à 
Constituição Brasileira», voI. 1, pág. 
138) . 

Ante o exposto, julgo procedente o 
conflito e declaro competente o MM. 
Juiz Presidente da 2': Junta de Con
ciliação e Julgamento do Distrito Fe
deral, ilustre suscitado. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 5.361-DF - Rel.: Ministro 
William Patterson. Suscte.: Juiz Fe
deral da 3~ Vara. Suscdo.: Juiz Pre
sidente da 2~ Junta de Conciliação 
e Julgamento do Distrito Federal. 

Partes: Namir Gomes Ferreira e ou
tros e Cia. ImObiliária de Brasília -
TERRACAP. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou procedente o conflito para 
declarar a competência do MM. Juiz 
Presidente da 2~ Junta de Concilia
ção e Julgamento do Distrito Fede
ral (Em 21-9-83 - Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros José Cândido, 
Flaquer Scartezzini, Costa Lima, Hé
lio Pinheiro, Carlos Thibau, Carlos 
Madeira, Gueiros Leite e Washington 
Bolívar votaram de acordo com o Sr. 
Ministro-Relator. Não participaram 
do julgamento os Srs. Mins. Jarbas 
Nobre, Adhemar Raymundo e Leitão 
Krieger. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Lauro Leitão. 

SúMULA N? 151 

É vedado, ao oficial médico da ativa, o exercício acumulado de cargo ou 
emprego público de médico civil. 

Referência: 

- Incidente de Uniformização de Jurisprudência na AMS 94. 649-PA, 
Primeira Seção, em 15-6-83 - DJ 12-4-84. 

- Constituição Federal, art. 93, § 4? 

Primeira Seção, em 22-2-84. 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUD~NCIA NA 
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 94.649-PA 

Relator originário: O Sr. Ministro Gueiros Leite 
Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro otto Rocha 
Remetente ex officio: Juízo Federal no Pará 
Apelante: lAPAS 
Apelados: Laércio Proença de Moraes e outro 

EMENTA 

Militar. Oficial médico da ativa. Acumulação. 
É vedado, ao oficial médico da ativa, o exercício 

acumulado de cargo ou emprego público de médico 
civil. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, uniformizar a jurisprudência no 
sentido do cotej ado Acórdão da 1 ~ 
Turma, relativamente à impossibili
dade da discutida acumulação, deli
berando em seguida, devolver os au
tos à Turma para apreciação da ape
lação, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de junho de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente - Minis
tro OUo Rocha, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Decidiu a 2~ Turma, 
acolhendo voto do Relator, afetar à 
Seção este Incidente de Uniformiza
ção de Jurisprudência, girando em 
torno do tema assim ementa do: 

«Uniformização de Jurisprudên
cia (CPC, art. 476; RI, art. 107, §§ 
I? e 2?). 

Oficial médico da ativa. Exer
cício de outro cargo de médico ci
vil. Interpretação e aplicação do 
art. 93, § 4?, da Constituição Fe
deral. Reconhecimento de diver
gência de interpretação entre Tur
mas do TFR. Problema que se afe
ta à Primeira Seção, para fins de 
uniformização. 

Preliminar da Subprocuradoria
Geral da República acolhida». (FI. 
106). .. 

Laércio Proença de Moraes e 
Francisco Porpino Peres, oficiais 
médicos da Aeronáutica, servindo no 
Hospital da Arma, em Belém, pres-

taram concurso para o cargo de mé
dico do Instituto N acionaI de Previ
dência Social (INPS). 

Foram aprovados, mas receberam 
o aviso de que não poderiam ser ad
mitidos por serem militares da ati
va, nos termos da Circular n? 402/77, 
a não ser após transferidos para a 
reserva, nos termos da Circular n? 
209/77, ambas editadas pelo realiza
dor do concurso. 

Levando o feito a julgamento na 
Turma, achei por bem atender ao 
pedido da douta Subprocuradoria
Geral da República, pois apesar de 
decidida a matéria no ERO n? 4.236-
BA, ainda lavra divergência na pró
pria Seção e entre as Turmas. 

Assim, tudo leva a crer que o jul
gamento da Seção dê lugar à unifor
mização pretendida, que recai, espe~ 
cificamente, sob a égide dos artigos 
476 e seguintes do Código de Proces
so Civil. A divergência está caracte
rizada às fls. 91/92. 

A Seção j á decidiu nos Embargos 
de Divergência nos RO n?s 4.236-BA 
e 4.423-RJ. No primeiro ainda não há 
Acórdão, mas no segundO, sim. O 
Relator foi o Ministro Torreão Braz 
e a ementa tem o seguinte teor: 

«Direito do trabalho. Reclama
ção em que Oficial Médico das 
Forças Armadas postula o reco
nhecimento de vínculo empre
gatício com o INAMPS. Improce
dência do pedido, visto como nosso 
direito positivo não admite que mi
litar da ativa acumule outra fun
ção pública civil de natureza per
manente (Const., art. 93, § 4?). 
Embargos recebidos». 
Ao tempo, tomaram parte no jul

gamento os Senhores Ministros Wil
liam Patterson, Flaquer Scartezzini, 
Costa Lima, Carlos Madeira, que vo
taram com o Ministro Torreão Braz. 
E ainda os Ministros Gueiros Leite, 
Otto Rocha, Pereira de Paiva e José 
Cândido, que votaram vencidos. 
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A posição dos vencidos encontra-se 
configurada nos Acórdãos nas AMS 
n?s 89.989-PE, 89.219-PE, sendo Rela
tor o Ministro José Cândido. E nos 
Acórdãos nas AMS n?s 90.714-RJ, 
90.314-RS, 89.991-RJ e 89.865-CE, do 
Ministro Gueiros Leite. Todos da 2~ 
Turma. O Ministro William Patter
son votou vencido em todos eles. 

A tese desses Acórdãos é a seguin
te: 

«Militar médico. Acumulação 
com emprego público da mesma 
natureza (CF, art. 93, § 4? - Inter
pretação) . 

O art. 93, § 4?, da CF, não se di
rige à autoridade empregadora pa
ra impedi-la de nomear o candida
to aprovado, mas à Arma a que es
te pertence. 

Não há «cargo público perma
nente», mas emprego regido pelo 
regime trabalhista, segundo o dis
posto na Lei n? 6.185/74. Nesse re
gime o vínculo empregatício é de 
natureza contratual, mediante 
cláusulas e condições resolúveis a 
critério das partes. 

O trabalho de médico não pode 
ser considerado estranho à carrei
ra do candidato militar, também 
médico. A Lei n? 5.774/71 autoriza 
o intercâmbio dos oficiais com o 
meio civil, para aperfeiçoamento 
profissional. 

Desprovimento do recurso. Con
firmação da sentença. Concessão 
do «writ». 

(2~ Turma, em 20 de outubro de 
1981) 
Publicado o Acórdão no julgamen

to da AMS n? 94.649-P A, os autos fo
ram à douta Subprocuradoria-Geral 
da República, que opinou (Dr. Nel
son Parucker, com aprovação do Dr. 
Paulo A. F. Sollberger) no sentido de 
uniformizar-se a jurisprudência pela 
decisão proferida nos ERO n?s 4.236-
BA (fls. 110/111), porque gera dis
córdia aqui, na própria Seção, con-

forme Acórdão no ERO n? 4.414-RJ, 
em que foi Relator o Ministro 
Bolívar de Brito, julgamento de 13 
de outubro de 1982. 

É o relatório, que determino sej a 
distribuído aos senhores Ministros e 
ao Dr. SUbprocurador-Geral da Re
pública. 

VOTO 

o Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Senhor Presidente, 
o meu voto j á é conhecido nestes ca
sos, a despeito das decisões proferi
das nesta Primeira Seção, pOis me 
mantenho convicto de que há possi
bilidade de acumulação no caso es
pecífico do militar médico que faz 
concurso e se habilita ao exercício 
da sua profissao também na vida ci
vil. 

Transcrevo o voto que proferi na 
AMS n? 89.991/RJ: 

«N ão é verdade o que sustenta o 
IAP AS, isto é, que a CF veda ao 
militar médico a acumulação de 
outra função pública de médico 
também. Não lhe socorre o Pare
cer CJ/MP AS/n? 048/79, de sua 
Consultoria Jurídica, que se repor
ta a uma acumulação qualquer, 
que não a de médico, como no caso 
dos autos. O art. 93, § 4?, da CF 
não se dirige à autoridade impetra
da para impedi-la de nomear o 
candidato aprovado. O problema é 
do próprio candidato no seu rela
cionamento com a Arma a que per
tence. Acrescente-se que o impe
trante fez concurso para médico 
empregado, o que não se concebe 
como sendo «cargo pÚblico perma
nente». Nem o seu trabalho no em
prego seria estranho à carreira de 
médico militar. A autoridade impe
trada admite a sua subordinação 
às determinações do Ministério Mi
litar, condicionando o contrato de 
trabalho à prévia aprovação. Tal 
comportamento é por demais pecu
liar. A subordinação de um Minis-
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tério a outro e o critério abusivo de 
permitir-se a inscrição do candida
to e até mesmo a sua aprovação, 
para depois negar-lhe o emprego. 
Mas o pior é quando se verifica 
que a autoridade impetrada quer 
ser mais realista do que o rei, em
bora em prejuízo do reino. Os au
tos estão refertos da prova de que 
a situação do impetrante é mais 
regular do que o comportamento 
do INAMPS, a saber: a) A Lei n? 
5.774/71, que é o Estatuto dos Mili
tares, admite no seu art. 33, § 3?, 
que os oficiais titulados dos Qua
dros ou Serviços de Saúde e de 
Veterinária exerçam atividade 
técnico-profissional no meio civil 
para aperfeiçoamento prático (fI: 
41); b) A pessomarinst n? 077607, 
que trata das atividades remunera
das extramarinha, exercidas por 
militares da ativa ou em funções 
de atividade e civis da MB, permi
te tais atividades em benefício do 
seu aprimoramento e espeCialmen
te aos oficiais dos Quadros ou Ser
viços de Saúde (fls. 47, 49 e 50), 
destacando-se o seguinte item: 
«5.1. Ao militar da ativa da MB ou 
em função de atividade é proibido 
o exercício de qualquer atividade 
remunerada no meio civil, com 
vinculação empregatícia, exceto 
a?s Oficiais do Quadro de Magisté
no e aos Oficiais dos Quadros de 
Seryiços de Saúde, cujas situações 
estao citadas no item 4.2 e seus su
bitens». (fI. 50); c) No requerimen
to em que solicitou permissão para 
se inscrever no concurso a ser rea
lizado pelo DASP, o impetrante ob
teve o seguinte despacho: «Deferi
do de acordo com a Portaria n? 
69, de 13-1-76 do MM (Boletim 
13/76/807/BR)>> (fI. 58), A propósi
to, o Ministro Carlos Madeira, vo
tando na antiga 4~ Turma, da qual 
fiz parte, assim também entendeu 
a colocação do problema, dizendo 
que a autoridade civil não pode re
cusar a admissão do militar em 
emprego permanente, uma vez que 

a incompatibilidade deve ser pro
nunciada pela autoridade militar 
competente (AMS n? 83.296-PE, 
em 14-2-79 - fl. 40). Estou de acor
do com a respeitável sentença, de
la afastando-me apenas no tocante 
à cláusula do condicionamento da 
investidura ao cumprimento do 
disposto no art. 93, § 4?, da CF. As
sim, dou provimento ao recurso do 
impetrante, enquanto nego ao do 
IAP AS, prejUdicada a remessa ne
cessária». 
Tenho notícia de julgamento do Su

premo Tribunal Federal sobre a ma
téria, que não é de todo divergente 
dessa tese que sustento na compa
nhia de vários outros COlegas. Aque
la Alta Corte decidiu no RE n? 
99.022-4-RS da seguinte forma: 

«Ementa: Médico militar. Acu
mulação de dois cargos privativos 
de médico, como médico militar da 
ativa e médico do INAMPS. Deci
são que afrontou a proibição ex
pressa no § 4? do art. 93, da Consti
tuição Federal, in verbis: § 4? O 
militar da ativa empossado em 
cargo público permanente estra
nho à sua carreira, será i~ediata
mente transferido para a reserva, 
com os direitos e deveres definidos 
em lei». Provimento do recurso 
em parte, para afastar o direito ã 
cumulação dos cargos, sem pre
juizo do direito à posse do impe
trante no cargo de médico do 
INAMPS, sujeitando-se porém à 
medida decorrente do citado pre
ceito constitucional». (Ministro Dj a
ci Falcão). 
N estes termos, o meu voto é uni

formizando a jurisprudência de acor
do com as decisões da 2~ Turma e 
também desta própria Seção no 
ERO n? 4.414-RJ, sendo Relator o 
Ministro Bolívar de Brito, julgamen
to ocorrido em 13 de outubro de 1982 
e pUblicado no Diário da Justiça de 
25 de novembro do mesmo ano pág. 
12044. ' . 

É como voto. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Sr. Pre
sidente, tenho votado na Turma - e 
até o eminente Relator citou uma ex
pressão que usei - no sentido de que 
o INPS não é fiscal para poder impe
dir a posse; ele é obrigado a dar pos
se. 

Agora, o § 4? do art. 93 diz que «o 
militar da ativa, empossado em car
go público permanente, estranho à 
sua carreira, será imediatamente 
transferido para a reserva, com os 
direitos e deveres definidos em lei». 

Então, acho que a posse é obriga
tória. O INPS tem que dar a posse. 
E, num segundo plano, ele regulari
zará a sua situação. 

O Sr. Ministro José Cândido: Seria 
interessante que a Turma fixasse 
um ponto básico do problema. Esse 
problema de demissão posterior não 
deve ser aventado agora. Isso seria 
uma outra hipótese. 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Mas foi 
aventado pelo eminente Ministro
Relator. 

O Sr. Ministro Gueiros Leite (Re
lator): Essa decisão é do Supremo e 
é um Acórdão de Turma. É solução 
para aqueles casos. 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Mas o 
Acórdão que V. Exa. deu como para
digma e acolheu em seu voto, do Su
premo Tribunal Federal; do Sr. Mi
nistro Djaci Falcão, diz exatamente 
que não é permitida a acumulação. 

O Sr. Ministro Gueiros Leite: Ape
nas por um dever de lealdade para 
com a Seção, li para dizer o que 
consta, embora já tivesse feito refe
rência ao Acórdão com o qual não 
estou de acordo, data venia. 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Tenho 
votado sempre contra a acumulação; 
não admito a acumulação, mas en
tendo que o INPS não pode se negar 
a dar a posse. 

Uniformizo a jurisprudência, de 
conformidade com o Acórdão profe
rido pela Egrégia 1~ Turma, não per
mitindo a acumulação (AMS n? 
90.750-RJ, ac. pub. no DJ de 18-3-83). 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Sr. Presidente, entendo que não se 
trata propriamente de acumulação 
de cargos. O que se cuida, na espé
cie, é de uma incompatibilidade de 
ordem constitucional no exercício de 
um cargo ou função pública, com a 
atividade militar. Sigo, nos meus vo
tos, a linha de entendimento do Egré
gio Supremo Tribunal, representada 
pelo Agravo de Instrumento n? 
82.316, em que foi Relator o eminen
te Ministro Rafael Mayer, de cuja 
ementa se lê: 

«Acumulação de cargos. Militar 
médico. Constituição Federal, art. 
99, IV (inaplicação). 

A condição funcional dos milita
res é específica e distinta dos ser
vidores civis, não se lhes podendo 
atribuir a qualificação de funcioná
rios públicos. A acumulação de 
cargos civis por militares tem re
gência específica no texto constitu
cional (art. 93, §§). Interpretação 
do art. 33, § 3? do Estatuto dos Mi
litares. Agravo Regimental provi
do». 
No voto, S. Exa. faz uma distinção 

entre os dois regimes, dizendo que 
são inteiramente distintos: o do fun
cionário público e o do militar, disci
plinados em capítulos diferentes na 
própria Constituição. Por isso, acho 
que não é o caso de acumulação, 
mas de incompatibilidade, que é 
mais ampla. 

N o tocante ao problema da fiscali
zação do INPS, não vejo nenhum in
conveniente em que ele a exerça, no 
momento de investir o candidato no 
emprego. Diz o art. 26, do Estatuto, 
que «a autoridade que der posse ve
rificará, sob pena de responsabilida-
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de, se foram satisfeitas as condições 
legais para a investidura». E eviden
te que o INPS pOde fazer essa tria
gem na hora de assinar a carteira do 
empregado. Não vislumbro qualquer 
dificuldade jurídica nesse sentido. 

Assim, Sr. Presidente, com a devi
da vênia do ilustre Relator, unifor
mizo nos termos do voto do eminente 
Ministro Lauro Leitão. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro José Cãndido: Sr. 
Presidente, tenho votado, desde o 
primeiro instante, admitindo a acu
mulação. 

Acompanho por inteiro o voto do 
Sr. Ministro Gueiros Leite. 

VOTO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Sr. Presidente, mantenho o ponto de 
vista que tenho adotado na 3~ Tur
ma, de que não há possibilidade de 
acumulação no exercício do posto ou 
do cargo em emprego público. 

Em se tratando de médico militar, 
visto que oficial médico, na realida
de, é militar da ativa, é impossível a 
acumulação. 

De modo que, Sr. Presidente, man
tenho o meu ponto de vista e, neste 
caso, acompanho o eminente Minis
tro Lauro Leitão. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jesus Costa Lima: 
Sr. Presidente, o Ministro Gueiros 
Leite acabou de esclarecer que me 
filio à corrente do Ministro William 
Patterson. Inclusive, na Apelação 
em Mandado de Segurança n? 85.343, 
entendi: 

«Administrativo e Constitucional. 
Militar. Inatividade. Acumulação e 
incompatibilidade. 

1. A situação do militar respei
tante aos cargos públicos não se 
rege pelas normas relativas à acu-

mulação de cargos, simplesmente 
porque o militar não ocupa cargo 
ou emprego, mas posto ou gradua
ção. 

2. Os preceitos constitucionais 
a serem observados são aqueles 
referentes à incompatibilidade 
(art. 93, §§ 4?, 5? e 6? da Constitui
ção). 

3. O militar, estando na reser
va, independentemente de ser mé
dico, pode ocupar cargo ou empre
go público (art. 93, § 4? l. 

4. A TELERJ não é sociedade 
de economia mista. Possível acu
mular emprego no IN AMPS com 
outro na TELERJ. 
Mas para uniformizar a jurispru

dência, empresto minha adesão ao 
voto do Senhor Ministro Lauro 
Leitão. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger: Sr. 
Presidente. Até hoje não tinha com
promisso ainda com qualquer das 
correntes. Mas entendo que não é 
possível encontrar vedação à acumu
lação no § 4?, tão comentado, por 
que aí se cogita de cargo pÚblico 
permanente. Um cargo celetista não 
pode ser enquadrado nesse dispositi
vo; não é permanente. 

Por esse motivo, acho possível a 
acumulação. 

VOTO 

O Sr. Ministro Augusto Thibau Gui
marães: Sr. Presidente, peço vênia 
ao eminente amigo, Ministro Evan
dro Gueiros, para discordar de S. 
Exa., porque já tenho manifestado 
o meu ponto de vista na Primeira 
Instância, no sentido da corrente li
derada pelo voto do Sr. Ministro 
Lauro Leitão, tão bem enunciada, 
agora, pelo Ministro William Patter
son em seu voto. Acho que o médico 
militar, na ativa, quando é contrata
do pelo serviço público, fica sujeito a 
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dois senhores, sendo que um deles é 
de uma disciplina muito mais rígida, 
que é a militar. Se o médico militar 
for convocado para uma missão fora 
da sede do seu contrato de trabalho 
- o INAMPS, por exemplo - ou se 
ele entrar de prontidão no quartel, 
por tempo indeterminado, como fica
ria a prestação de serviço médico 
previdenciário? 

Agradeço a V. Exa., penhorado, o 
aparte, mas volto a lembrar que es
tamos fazendo uma interpretação te
leológica do dispositivo constitucio
nal, e a interpretação literal do arti
go torna-se impossível diante desses 
fatos todos, inclusive porque a nor
ma constitucional tem em vista evi
tar a incompatibilidade da carga ho
rária das duas funções, já que isso 
acarretaria prejuízo aos póprios mi
litares beneficiários desse serviço 
médico, prestado por oficial médico 
das Forcas Armadas. Daí, o sentido 
do dispositivo constitucional, eis que 
o médico militar não tem o dom da 
ambigüidade. 

Então, acho que cabe ao emprega
dor, no caso o IN AMPS, evitar essa 
circunstância, a fim de não prejudi
car os segurados com a ausência do 
contratado no seu campo de servi
ço. 

Esse é o meu voto, no qual adiro à 
corrente do Sr. Ministro Lauro Lei
tão, data venia de V. Exa. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: Sr. 
Presidente, antes mesmo da Consti
tUição de 1967 houve uma emenda 
constitucional - não sei nem se foi 
até por ato complementar - em que se 
admitiu a acumulação de dois car
gos de médicos, o que não era admi
tido na Constituição de 1946. O que a 
Constituição estabelece no § 4~ e te
nho reiterado nos meus votos desde 
a 4~ Turma, é a incompatibilidade 
da função militar com a função civil, 
não do cargo militar. A Constituição 

manda que o militar deixe a função 
militar quandO exerce cargo civil. O 
militar da ativa empossado em car
go público permanente, estranho à 
sua carreira - carreira militar -, 
será imediatamente transferido para 
a reserva, porque não pode exercer 
a função de oficial médico militar. É 
essa a inteligência que dei a este 
princípio da Constituição e que já foi 
sufragada no Supremo Tribunal Fe
deral em Acórdão do Ministro Morei
ra Alves. 

Meu voto é acompanhando o Sr. 
Ministro Gueiros Leite, mas com es
ta restrição final: militar só pode to
mar posse no cargo civil se tiver au
torização do Presidente da RepÚbli
ca. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Uni
formizo a jurisprudência, nos termos 
do Acórdão que proferi na Egrégia 
1~ Turma, nos autos da AMS n? 
91.961-PA, de que fui Relator, assim 
ementado: 

«Ementa: Administrativo. Con
curso. Médico militar. Acumula
ção. 

A Constituição Federal veda a 
acumulação remunerada de cargos 
e funções públicas, estabelecendo, 
ainda, no artigo 93, § 4~, que «o mi
litar da ativa, empossado em car
go público permanente, estranho à 
sua carreira, será imediatamente 
transferido para a reserva, com os 
direitos e deveres definidos em 
lei». O impetrante, embora aprova
do no concurso, não requereu, co
mo militar da ativa que é, sua 
transferência para a reserva. E a 
Diretoria do Departamento de Pes
soal do IN AMPS, mediante a Cir
cular n~ 44, de 28-1-80, já havia 
transmitido aos órgãos subordina
dos «orientação no sentido de que, 
em face do Parecer do Consultor 
Jurídico do MP AS, aprovado pelo 
Sr. Ministro da Previdência e As-
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sistência Social, está vedada a as
sinatura de contrato de trabalho de 
médico que ostenta a situação de 
militar da ativa». 

Destarte, estabelecidos, previa
mente, pela Autoridade Adminis
trativa, os demais requisitos para 
a nomeação e posse de concursado, 
a não satisfação destes impede o 
atendimento da pretensão do ora 
apelante. 

Sentença que se confirma. 
Apelação desprovida». 

Para maior clareza, permito-me 
ler, a fim de que fique integrante es
te, o voto condutor do citado Acór
dão: 

«O impetrante, ora apelante, como 
consta destes autos, é médico militar 
(Capitão-de-Corveta da Marinha) e 
exerce suas funções no Hospital Na
val de Belém, no Estado do Pará. 

Submeteu-se ao concurso realizado 
pelo DASP, para provimento do em
prego de médico da Tabela Perma
nente do INPS, logrando aprovação, 
na espeCialidade de Pediatria. 

Pretendeu, assim, ser admitido pa
ra prestar serviços ao INPS, me
diante contrato de trabalho. 

Todavia, a Sra. Diretora do Depar
i tamento Regional do IN AMPS-P A, 
em obediência às normas que regem 
a matéria, negou a pretendida ad
missão. 

Daí a impetração. Sustenta, pois, o 
ora apelante que está amparado pelo 
artigo 99, IV, da Constituição Fede
ral, que diz: 

«Art. 99. É vedada a acumula
ção remunerada de cargos e fun
ções públicas, exceto: 

I - Omissis 
Il-« 
III - « 

IV - a de dois cargos privativos 
de médico». 
Além disso, o Estatuto dos Milita

res, em seu artigo 33, IX, dispõe: 

«No intuito de desenvolver a prá
tica profissional dos oficiais titula
dos dos Quadros ou Serviços de 
Saúde e de Veterinária, é-lhes per
mitido o exercício de atividades 
técnico-profissionais, no meio civil, 
desde que tal prática não prejudi
que o serviço». 
Como se vê, é facultado ao 

médico militar clinicar no meio ci
vÍl, desde que tal atividade não pre
judique o serviço militar. 

No Aviso n? 008-FA-I, de 6-12-1974, 
que trata do exercício de atividades 
profissionais, por médicos militares 
da ativa, em organizações de cará
ter público, o Sr. Ministro de Estado, 
Chefe do Gabinete Militar da Presi
dência da República, em nome do 
Sr. Presidente da República, infor
mou ao Sr. Ministro de Estado, Che
fe do Estado-Maior das Forças Ar
madas, «que o Estatuto dos Milita
res (E-l) permite ao militar da ati
va, dos Quadros ou Serviços de Saú
de ou Veterinária o exercício de ati
vidade técnico-profissional no meio 
civil, desde que tal prática não pre
judique o serviço; sendo-lhe, entre
tanto, vedado o exer"cício de cargo 
ou função pública estranho a sua 
carreira». 

É evidente que o Estatuto dos Mili
tares permite aos médicos militares 
exercerem sua profissão de médico, 
no meio civil, nos hospitais particu
lares, etc., no atendimento de civis, 
mas desde que não prejudique o ser
viço militar. E não poderia ser outra 
a interpretação do texto legal trans
crito, face à disposição expressa da 
Constituiçãú Federal, isto é, a conti
da no seu art. 93, § 4?, in verbis: 

«Art. 93. 
§ 4? O militar da ativa, empos

sado em cargo públiCO permanen
te, estranho a sua carreira, será 
imediatamente transferido para a 
reserva, com os direitos e deveres 
definidos em lei». 
Ora, o artigo 99, inciso IV, da 

Constituição Federal, está inserido 
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na Seção VIII, que trata dos funcio
nários públicos civis, não dizendo 
respeito, pois, ao impetrante que, co
ruo militar, esta subordinado à Se
ção VI, que cuida dos assuntos es
pecíficos das Forças Armadas. 

lt oportuna a transcrição, a propó
sito da matéria versada, da lição de 
Pontes de Miranda, in verbis: 

«Qualquer que seja o cargo pú
blico, que não sej a militar e da 
carreira, se permanente, o militar, 
que o assume, passa à reserva; e, 
g., se ocorre a entrega da diretoria 
de uma fábrica de aviões não per
tencente ao Exército a um oficial 
do Exército, ou qualquer função di
plomática, ainda comissão interna
cional, permanente, de que os 
membros possam ser civis. Sem
pre que um civil pode exercer a 
função, tal função não é militar. Se 
organismo supra-estatal ou interes
tatal prevê que os membros dele, 
ou de comissão interna, hão de ser 
militares, não incide o art. 93, § 4~ . 
Se o cargo ou comissão não é per
manente, o art. 93, § 4?, não incide. 
A função por tempo que possa ser, 
sem ato, até a idade' máxima, é 
permanente; ali ter, a função em 
Conferência ou Congresso». 
Como se sabe, o mandado de segu

rança é uma garantia constitucional 
que visa a proteger direito líquido 
e certo, insusceptível, pois, de qual
quer dúvida. 

Todavia, in casu, não vislumbro 
direito do ora apelante, com tais ca
racterísticas e, pois, merecedor de 
amparo, via mandamus. 

Em face do exposto, nego provi
mento à apelação, para confirmar a 
r. sentença apelada, por seus póprios 
fundamentos. 

Em suma, voto para que se unifor
me a jurisprudência no sentido do 
cotejado Acórdão da Egrégia 1~ Tur
ma (de minha lavra). 

lt o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Incidente de Unif. de Jurisp. na 
AMS n~ 94.649-P A - ReI. Originário: 
O Sr. Ministro Gueiros Leite. ReI. p/ 
Acórdão: O Sr. Ministro Otto Rocha. 
Remte. ex officio: Juiz Federal no 
Pará. Apte.: lapas. Apdos.: ~aércio 
Proença de Moraes e outro. 

Decisão: A Seção, por maioria, 
uniformizou a jurisprudência no sen
tido do cotejado Acórdão da Primei
ra Turma, relativamente à impossi
bilidade da discutida acumulação, 
vencidos os Srs. Ministros Relator, 
José Cândido e Leitão Krieger; deli
berou, em seguida, devolver os autos 
à Turma para apreciação da apela
ção (Em 15-6-83 - Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros William Patter
son, Flaquer Scartezzini, Costa Li
ma, Carlos Thibau, Lauro Leitão e 
C arlos Madeira votaram de acordo 
éom o Sr. Min. Otto Rocha. Não par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Adhemar Raymundo e Hélio 
Pinheiro. Lavrará o Acórdão o Sr. 
Ministro Otto Rocha. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro José Fernan
des Dantas. 

SúMULA N? 152 

Nas causas ajuizadas antes do advento da Lei n? 6.825, de 22-9-80, o valor 
da ORTN, para a fixação da alçada estabelecida no art. 4? daquele diploma 
legal, é o da data da sua vigência. 

Referência: 

- Lei n? 6.825, de 22-9-80, art. 4? 
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EAC 
EAC 

57.552-CE 
77.467-SP 

(TP 23-02-84 - DJ 24-05-84) 
(TP 23-02-84 - DJ 03-05-84) 

Tribunal Pleno, em 15-3-84. 
DJ 22-3-84, pág. 3921 

EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇAO C1VEL N? 57.552 - CE 

Relator originário: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Embargante: União Federal 
Embargado: Aderbal Nunes Freire 

EMENTA 

Processual. Valor da causa. 
Nas causas ajuizadas antes do advento da Lei n? 

6.825, de 22-9-80, o valor da ORTN, para a fixação da 
alçada estabelecida no art. 4? daquele diploma legal, 
é o da data da sua vigência. 

Redação da Súmula n? 152 do TFR. 
Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, re
jeitar os embargos, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de fevereiro de 1984 

<Data do julgamento). Ministro José 
Fernandes Dantas, Presidente - Mi
nistro Otto Rocha, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Na Egrégia Segunda Seção, 
fiz o relatório seguinte: 

«A Egrégia 6~ Turma, com base 
no voto do eminente Ministro Tor
reão Braz, ao qual aderiu o emi
nente Ministro Wilson Gonçalves, 
não conheceu da apelação da 

União Federal, sobre o fundamento 
de que o valor da causa é inferior 
a 50 (cinqüenta) ORTNs, observa
do o valor desta na data da Lei n? 
6.825, de 22-9-80. 

Ficou vencido, no julgamento, o 
Sr. Ministro Américo Luz, Relator, 
que votava no sentido de acolher o 
valor da ORTN na data do ajuiza
mento da causa. 

O voto que serviu de base ao 
Acórdão, da lavra do Sr. Ministro 
Torreão Braz, está assim concebi
do (fls. 144/145): 

«Sempre votei no sentido de que 
se devia tomar por base, para o 
efeito de aplicação do art. 4? da 
Lei n? 6.825, de 22-9-80, o valor da 
Obrigação Reajustável do Tesouro 
Nacional na data do ajuizamento 
da ação. 

E justificava o meu entendimen
to em voto no Agravo de Instru
mento n? 43.421, verbis: 

«N o que tange às remessas e 
recursos de ofício. a Resolução 
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n? 25/80, deste Egrégio Tribunal, 
mandou considerar o valor da 
ORTN vigorante a 23 de setem
bro de 1980 <item II), mas silen
ciou, no particular, de referência 
ao recurso voluntário. 

É que, sendo o obrigatório du
plo grau de jurisdição, um be
nefício concedido à União e suas 
entidades menores, a ele podia 
abdicar em proveito da maior ce
leridade dos feitos no Tribunal 
Federal de Recursos e na Justiça 
Federal de primeira instância. O 
mesmo princípio, entretanto, não 
haveria de prevalecer quanto aos 
demais litigantes, que tinham di
reito SUbjetivo de ver o processo 
regulado, no atinente à alçada, 
pelas normas vigentes no dia da 
propositura da ação». 
Ocorre que o STF vem decidindo 

de modo diverso, consoante se vê 
do Acórdão no RE n? 99.894-2, rela
tado pelo Ministro Soares Muiioz, 
com a seguinte ementa (DJ de 
13-5-83) : 

«Causas de Alçada. Aplicação 
da Lei n~ 6.825/80. 

O art. 4? da Lei n? 6.825/80 não 
se limitou a suprimir um recurso 
ou a substituir um por outro, 
pois, em verdade, aboliu, nas 
causas de alçáda, competência 
recursal dos Tribunais de Segun
da Instância e a atribuiu aos 
Juízes de primeiro grau, alteran
do, dessa forma, a organização 
judiciária, segundo a compreen
são que a ela dá a Lei n? 5.621/70, 
artigo 6?, itens I e lI. Incidência 
imediata daquele art. 4? às cau
sas de alçada, inclusive quandO a 
sentença tiver sido proferida na 
vigência da legislação anterior. 
Recurso extraordinário de que 
não conhece». 
A aplicação do aludido diploma 

às sentenças proferidas anterior
mente leva à conclusão de que se 
deve tomar por base, para o efeito 
do disposto no seu art. 4?, o valor 

da ORTN na data de sua entrada 
em vigor, pois a sua incidência for
çosamente se estenderá até a pro
cessos que se iniciaram antes da 
instituição das aludidas Obrigações 
reajustáveis. 

N o caso em foco, à data da dis
tribuição (Lei n? 6.830/80, art. 34, § 
I?), o valor da dívida, com todos os 
encargos, alcançava a cifra de Cr$ 
18.637,60, inferior a 50 Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional 
em 22-9-80, que correspondiam a 
Cr$ 32.211,50. 

Isto posto, não conheço da apela
ção, devendo os autos retornarem 
à instância de origem, onde o re
curso, se tempestivo, poderá ser 
admitido como embargos infrin
gentes. 

A União Federal interpôs embar
gos infringentes (fls. 151/165), pre
tendendo a prevalência do voto do 
Sr. Ministro AmériCO Luz, no senti
do de que, para o fim de ser deter
minada a alçada, nos termos da 
Lei n? 6.825/80, arts. 4? e 6?, combi
nados com o art. 261, parágrafo 
único, do CPC, deve-se observar o 
valor da ORTN na data da distri
buição da ação. 

Os embargos foram impugnados 
(fls. 180/183). 

É o relatório». 
Propus, em seguida, na forma do 

art. 17, IV, do Regimento Interno, a 
remessa dos autos a este Egrégio 
Tribunal Pleno, por isso que a maté
ria é de interesse de ambas as Se
ções. 

Acolhida a proposição (fI. 189), pe
di a inclusão do feito na pauta deste 
Egrégio Plenário. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): Quero propor, 
preliminarmente, na forma do art. 
17, item IV, do Regimento Interno, a 
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remessa dos autos ao Egrégio Tribu
nal Pleno. A remessa se fará inde
pendentemente de Acórdão. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): - No IUJ na AC 
n? 74.204-RS, de que fui Relator, de
cidiu este Egrégio Tribunal Pleno: 

«Processual Civil. Alçada. Re
curso. Causa de valor igualou infe
rior a cinqüenta ORTNs. Lei n? 
6.825, de 1980, arts. 4? e 6?; Lei n? 
6.830, de 1980, art. 34, § 1 ? 

I - Para o fim de ser determi
nada a alçada, nos termos do art". 
4? da Lei n? 6.825, de 1980, e art. 
34 da Lei n? 6.830, de 1980, 
observar-se-á o valor da ORTN na 
data do ajuizamento da causa ou 
da execução. 

II - Incidente de Uniformização 
de Jurisprudência solucionado no 
sentido do decidido pela 4~ Turma 
no Ag n? 42.044-SE». 
No voto que proferi por ocasião do 

citado julgamento, disse eu: 
«Dispõe a Lei n? 6.825, de 22-9-80, 

arts. 4? e 6?: 
«Art. 4? Das sentenças profe

ridas pelos Juízes Federais em 
causas de valor igualou inferior 
a 50 (cinqüenta) Obrigações Rea
justáveis do Tesouro Nacional, 
em que interessadas na condição 
de autoras, rés, assistentes ou 
opoentes à União, Autarquias e 
empresas públicas federais, só se 
admitirão embargos infringentes 
do julgado e embargos de decla
ração». 

«Art. 6? P ara os efeitos desta 
lei, o valor da causa determinar
se-á na forma do Código de Pro
cesso Civil. N a execução de dívi
da ativa da União e das autar
quias federais, o valor da causa 
será o do crédito inscrito nos ter
mos da lei, monetariamente 

atualizado e acrescido de multa e 
juros de mora e demais encargos 
legais, na data da distribuição.» 
Estabelece, a seu turno, a Lei n? 

6.830, de 22-9-80, vigente a partir de 
23-12-80: 

«Art. 34. Das sentenças de 
primeira instância proferidas em 
execuções de valor igualou infe
rior a 50 (cinqüenta) Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacio
nal - ORTN, só se admitirão 
embargos infringentes e de de
claração. 

§ I? P ara os efeitos deste arti
go, considerar-se-á o valor da 
dívida monetariamente atualiza
do e acrescido de multa e juros 
de mora e demais encargos le
gais, na data da distribuição». 

A questão a ser resolvida é esta: 
considerando que das sentenças 
proferidas pelos Juízos Federais, 
em causas de valor igualou infe
rior a 50 ORTNs, em que interessa
das na condição de autoras, rés, 
assistentes ou opoentes à União, 
autarquias e empresas públicas fe
derais, só se admitirão embargos 
infringentes do julgado e embargos 
de declaração (nas execuções fis
cais, assim no Juízo Federal como 
no Estadual, de valor igualou infe
rior a 50 ORTNs, só se admitirão 
embargos infringentes do julgado e 
embargos de declaração), pergun
ta-se: o valor das ORTNs - porque 
esse valor é variável no tempo 
- será o valor da ORTN na data da 
sentença, ou na data do recurso, 
ou na data em que a ação ou a exe
cução foi instaurada? 

Esta é a questão a ser decidida. 
A alçada, no âmbito da Justiça 

Federal, para todas as causas, ou 
em matéria processual tributária, 
no âmbito das Justiças Federal e 
Estadual (Lei n? 6.825/80, artigo 4?, 
Lei n? 6.830/80, art. 34), determina
se tendo em vista a relação valor 
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da causa e valor da Obrigação 
Reajustável do Tesouro Nacional. 
Quanto ao valor da causa, as Leis 
n~s 6.825/80 e 6.830/80, artigos 6~ e 
34, § 1 ~, foram explícitas. Todavia, 
no que tange ao valor das ORTNs, 
ou a data em que este último deve
ria ser considerado, as leis em 
apreço silenciaram-se. 

Quando do advento da Lei n? 
4.290, de 5-12-63, que estatuiu 
princípio semelhante, ou que a al
çada seria determinada não segun
do valor fixo, mas segundo uma re
lação - a relação 'entre o valor da 
causa e o do salário mínimo vigen
te nas Capitais respectivas dos 
Territórios ou Estados - tivemos 
situação semelhante à que estamos 
a examinar. '0 Supremo Tribunal 
foi chamado, então, a deslindar a 
controvérsia jurídico-processual, 
solvendo-a, então, na forma do 
enunciado na Súmula n~ 502: 

«N a aplicação do art. 839, do 
Código de Processo . Civil, com a 
redação dai Lei n~ 4.290, de 5-12-63, 
a relacão valor da causa e salá
rio múlimo vigente na Capital do 
Estado, ou do Território, para o 
efeito de alçada, deve ser consi
derada na data do ajuizamento 
do pedido». 
É que, conforme falamos, tanto 

no regime da Lei n~ 4.290/63, quan
to no sistema das Leis n?s 6.825/80, 
artigos 4~ e 6? e 6.830/80, art. 34, § 
I?, a alçada passou a ser determi
nada tendo em vista a relação va
lor da causa e valor do salário 
mínimo (Lei n? 4.290/63), ou valor 
da causa e valor da ORTN (Leis 
n?s 6.825/80, artigos o 4? e ??, e) 
6.830/80, art. 34, § 1.). No Julga-· 
mento do Agravo de Instrumento' 
n? 38.574-GB, cUjo Acórdão serve 
de referência à Súmula n? 502, es
clareceu, com notável propriedade, 
o Ministro Eloy da Rocha: 

«Certo, para que se respeite a 
identidade da relação, é preciso 

que se tenham em conta os seus 
dois termos, no mesmo momen
to. Substituído o valor de um dos 
termos, a própria relação é 
transformada» . 

«Isso não tem que ver com a 
regra de que a lei do recurso é 
da época da sentença. A questão 
não é de direito intertemporal. 
Ao surgir a Lei n? 4.290, julguei 
que ela incidia imediatamente, 
para que se tomasse em linha de 
conta, para a alçada, a relação 
entre o valor da causa, da peti
ção inicial, e o salário mínimo vi
gente na data da mesma petição. 
Não há dúvida de que a Lei n? 
4.290 teve aplicação imediata e, 
assim, a sentença prolatada na 
sua vigência submeteu-se à nova 
lei e ao recurso por ela previsto. 
Somente haverá apelação de sen
tença de primeira instância, pro
ferida em causa de valor supe
rior a duas vezes o salário míni
mo vigente na Capital do Estado, 
ou do Território. Da aplicação 
imediata da norma, não se con
clui porém, que, relacionado o 
valor da causa com o salário 
mínimo vigente, para o efeito da 
alçada, se pondere esse salário 
na data da nova lei, ou da senten
ça.» 
................... <RTJ, 42/172). 

O raciocínio se aplica aqui. 
Ora, se as Leis n?s 6.825/80, arti

gos 4? e 6?, e 6.830/80, art. 34, § 1~, 
estabeleceram, conforme j á fala
mos, a alçada tendo em vista a re
lação valor da causa e valor da 
ORTN, e sendo certo que o valor 
da causa fixa-se na inicial, tam
bém haverá de ser observado o va
lor da ORTN na data do ajuiza
mento da causa, para que se man
tenha íntegra a relação. 

Esse raciocínio não fica contrá
rio ao entendimento posto na Reso
lução n? 25, de 30-9-80, desta Egré-
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gia Corte, porque ali cuidou-se ape
nas das remessas ex officio. Em 
caso de existência de recurso vo
luntário, a Resolução foi expressa 
no mandar considerá-lo (itens I e 
IV). 

O duplo grau de jurisdição não é 
e nunca foi recurso. A propósito no 
Agravo Regimental na REO n~ 
68.265-SP, de que fui Relator, deci
diu a 4~ Turma: 

«Processual Civil. Duplo grau 
de Jurisdição. Recurso de Ofício. 
CPC, 1973, art. 475, Lei n~ 6.825, 
de 1980, art. 1~. 

I - N o sistema do CPC de 
1939, a apelação ex officio não 
constituía recurso, e a sujeição 
de certas sentenças ao reexame 
obrigatório, ou ao duplo grau de 
jurisdição, no CPC de 1973, ape
nas faz com que a decisão da 
causa passe a ser um ato proces
sual complexo, que a lei pode tor
nar ato processual simples, inci
dindo tal lei de imediato, por se 
tratar de lei processual que não 
cria ou extingue direito. 

H - Legitimidade da Resolu
ção Regimental n~ 25, de 1980, do 
TFR, que interpretou a Lei n? 
6.825, de 1980. 

IH - Agravo Regimental des
provido». 

Acentue-se que o critério da Sú
mula n? 502, do Supremo Tribunal 
Federal, preside o disposto no arti
go 325, VIII, do Regimento Interno 
daquela Corte: 

«Art. 325. Salvo nos casos de 
ofensa à Constituição, manifesta 
divergência com a Súmula do Su
premo Tribunal Federal, ou rele
vância da questão federal, não 
caberá o recurso extraordinário 
a que alude o seu art. 119, § I?, 
das decisões proferidas: 

VIII - nas causas cujo valor 
declarado na petição inicial, ain
da que para efeitos fiscais, ou de
terminado pelo Juiz, se aquele for 
inexato ou desobediente aos cri
térios legais, não exceda de 100 
vezes o maior salário mínimo vi
gente no País, na data do seu 
ajuizamento, quando uniformes 
as decisões das instâncias ordiná
rias, e de 50, quando entre elas 
tenha havido divergência, ou se 
trate de ação sujeita à instância 
única, excluídas as ações concer
nentes ao estado e à capacidade 
das pessoas»; 

Diante do exposto, voto no senti
do do acolhimento da tese de direi
to posta no Acórdâo proferido pela 
4~ Turma, no Ag n? 42.044-SE, Rela
tor o Sr. Ministro Bueno de Souza, 
ou, noutras palavras, acolho a tese 
no sentido de que, para o fim de 
determinar-se a alçada, na forma 
do disposto nos artigos 4? da Lei 
n? 6.825/80, e 34 da Lei n~ 
6.830/80, observar-se-á o valor da 
ORTN vigente por ocasião do ajui
zamento da causa ou da execução. 

Proponho que a matéria seja as
sim sumulada: 

Para o fim de ser determinada 
a alçada, nos termos do artigo 4? 
da Lei n? 6.825, de 22-9-80, e art. 
34 da Lei n? 6.830, de 22-9-80, 
observar-se-á o valor da ORTN, 
na data do ajuizamento da causa 
ou da execução. 
Referência: 

Lei n? 6.825, de 22-9-80, artigos 
4? e 6? Lei n? 6.830, de 22-9-80, ar
tigo 34, § I? Incidente de Unifor
mização de Jurisprudência na 
AC n~ 74.204-RS. 
Aprovada a Súmula, os autos 

voltam à Turma para julgamento 
do recurso. 
É certo que o Tribunal Pleno não 

chegou a editar Súmula, por isso que 
o julgamento acima mencionado foi 
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tomado pelo voto de treze Ministros, 
não tendo sido alcançado o quorum 
da maioria absoluta. Houve, aliás, em
pate, e o Sr. Ministro-Presidente de
sempatou em favor da tese que sus
tentei no meu voto. 

A Corte Suprema, no RE n? 
100.100-MG, Relator o Sr. Ministro 
Rafael Mayer, decidiu, recentemen-· 
te: 

«Ementa: Justiça Federal. Re
curso. Apelação. Alçada. Embar
gos infringentes. Lei n? 6.825/80 
(art. 4?) . Súmula n? 502 (aplicação). 
Questão Constitucional. 1 - O va
lor em ORTN atribuído à causa, 
para o efeito de alçada, é o que se 
refere no momento do ajuizamento 
da ação, sem sujeição a posterio
res variações, como decorre da 
própria sistemática legal e do en
tendimento desta Corte. 

2. A conotação essencial da Sú
mula n? 502, consistente na estatui
ção do momento de fixação da re
lação da valorativa da causa pela 
indexação variável, tem igual per
tinência à preceituação da lei nova 
(Lei n? 6.825/80). 

3. De anotar que, versando a 
apelação matéria exclusivamente 
constitucional, seria de considerar, 
com relação a.o art. 4? da Lei n? 
6.825/80, a construção jurispruden
cial constante do Ag. Inst. n? 
73.999-88/131, sob pena de inter
ceptação do acesso da questão 
constitucional ao Supremo Tribu
nal Federal. 

4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido.» (Cf. DJ de 10-3-83, 
p. 2350).» 
........................... (fI. 157) . 

No caso, a apelação não conhecida 
não versava matéria constitucional 
(fls. 102/104). Não tem aplicação, in 
casu, pois a questão inscrita no item 
3? da ementa suso transcrita. 

E não tem cabimento, outrossim, a 
argüição de inconstitucionalidade do 
art. 4? da Lei n? 6.825/80, por isso 

que o Tribunal Federal de Recursos, 
pelo seu Plenário, já proclamou ser 
constitucional o citado artigo 4? da 
Lei n? 6.825/80, ao rejeitar a arg. de 
inconstit. havida no RO n? 5.803-DF. 

Diante do exposto, reportando-me 
ao voto que proferi na AC n? 74.204-
IUJ-RS, retrotranscrito, recebo os 
embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro OUo Rocha: Sr. Pre
sidente: Quando do julgamento do 
Incidente de Uniformização de Jus
risprudência nos autos da AC n? 
74.204, do Rio Grande do Sul, modifi
quei o entendimento que vinha man
tendo na turma sobre a matéria, pa
ra ficar de acordo com a corrente 
que mais se aproximava do meu 
ponto de vista, ou seja, a que enten
dia que o valor da ORTN a ser ob
servado, seria o da data da lei. 

E neste sentido decidi inúmeros 
casos na E. 1 ~ Turma, com voto as
sim fundamentado: 

«Sr. Presidente: Ao ser ajuiza
da a presente ação, o autor deu à 
causa o valor de Cr$ 120,00 (cento 
e vinte cruzeiros), quantia esta 
inferior ao valor de cinqüenta (50) 
Obrigações Reajustáveis do Tesou
ro Nacional, à data da entrada em 
vigor da Lei n? 6.825, de 22 de se
tembro de 1980. 

Desta sorte, é de aplicar-se o dis
posto no art. 4? da supracitada lei, 
que autoriza: 

«Art. 4? Das sentenças profe
ridas pelos Juízes Federais em 
causas de valor igualou inferior 
a 50 (cinqüenta) Obrigações Rea
justáveis do Tesouro Nacional, 
em que interessadas na'condição 
de autoras, rés, assistentes ou 
opoentes a União, autarquias e 
empresas públicas federais, só se 
admitirão embargos infringentes 
do julgado e embargos de decla
ração». 
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De outra parte, a Resolução n? 
25, de 1980, que disciplina a aplica
ção da Lei n? 6.825 neste Tribunal, 
estabelece em seu item lI, verbis: 

«P ara os efeitos do item ante
rior considera-se o valor das 
Obrigações Reajustáveis do Te
souro Nacional vigorante a 23 de 
setembro de 1980 (Cr$ 644,23) 
aplicando-se à verificação do va
lor da causa as dispOSições do 
art. 6? da Lei n? 6.825, de 22 de 
setembro de 1980». 
V ê-se, portanto, que no caso con

creto é de aplicar-se o art. 4? da 
Lei n? 6.825/80, o que me leva a 
não conhecer da apelação e deter
minar a remessa dos autos à Vara 
de origem, para que o recurso seja 
ali recebido como de embargos in
frihgentes do julgado.» (AC 30.808 
- Pará - 3088871 ) . 
Com estas considerações, data 

venia do eminente Relator, rejeito os 
embargos. 

É o meu voto. 

VOTO VENCIDO 

O Senhor Ministro Bueno de Souza: 
Senhor Presidente, reporto-me ao 
voto que venho de proferir nos Em
bargos Infringentes interpostos na 
Apelação Cível n? 77.467 - SP, julga
do nesta mesma assentada, do qual 
farei juntar cópia. 

ANEXO 

Embargos Infringentes na 
AC n? 77.467 - SP 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, peço respeitosa vê
nia para manter meu voto de Rela
tor, proferido na Egrégia 4~ Turma, 
no AG. n? 42.044, de Sergipe, que, 
aliás, ensejou o primeiro incidente 
de uniformização suscitado quanto a 
esta matéria, do qual, para maior 

esclarecimento do assunto, farei 
apensar cópia, bem como de outros 
pronunciamentos sobre a mesma te
se. 

Permito-me, ademais, em atenção 
à magnitude da matéria, aduzir al
gumas considerações. 

Primeiramente, assinalo que me 
dispus a rever, em parte, meu voto 
tantas vezes mencionado. Ao fazê-lo, 
fiquei vencido, no seio da Egrégia 4~ 
Turma, neste ponto. A ressalva que 
admito diz respeito às ações de desa
propriação. Entendo que, em tais de
mandas, o valor da causa não pode 
consistir, necessariamente, no que é 
enunciado unilateralmente pelo au
tor; ou, em outras palavras, não vejo 
que o Juiz deva submeter-se, sem 
mais, a esse enunCiado; nem mesmo, 
que o expropriado fique adstrito a 
impugná-lo. 

N as desapropriações, é mister 
atentar para o fato de que a afirma
ção do autor expropriante quanto ao 
valor da causa coincide com o seu 
critério de aferição do valor do pró
prio bem expropriado. Esta matéria, 
é bem de ver, constitui o própriO mé
rito da demanda; por esta razão, me 
dispus a atenuar o critério que desde 
o início sustentei, pois não se me afi
gura razoável deva o expropriado 
suscitar incidente de impugnação do 
valor da causa, se sequer se pode 
presumir sua aquiescência quanto ao 
valor da oferta, dado que a avalia
ção judicial (Decreto-Lei n? 3.365, de 
21-6-41, art. 22) somente pode ser dis
pensada se a oferta for aceita. 

Em outra ordem de idéias, a se 
admitir possa a matéria comportar 
ressonâncias no plano do direito in
tertemporal, penso que é, então, ra
zoá vel ter em vista o que dispõe o 
art. 34, § 1?, da Lei n? 6.830, que afi
na inteiramente com a Lei n? 6.825. 
O dispositivo diz assim: 

«Art. 34. Das sentenças de pri
meira instância proferidas em exe
cuções de valor igualou inferior a 
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50 (cinqüenta) Obrigações Reajus
táveis do Tesouro Nacional -
ORTN, só se admitirão embargos 
infringentes e âe declaração. 

§ 1 ~ Para os efeitos deste arti
go, considerar-se-á o valor da dívi
da monetariamente atualizado e 
acrescido de multa e juros de mo
ra e demais encargos legais, na 
data da distribuição». (Omissis). 
Quer isto dizer que mesmo o legis-

lador destas leis mais recentes per
severa no entendimento tradicional, 
de que o valor da causa é o enuncia
do na inicial; e que se reporta, neces
sariamente, ao momento da respec
tiva propositura. 

Enfim, é certo que o Egrégio Su
premo Tribunal Federal tem procla
mado, a propósito das discutidas dis
pOSições destas leis mais recente~ 
(n?s 6.825 e 6.830, de 22-9-80), que se 
trata de normas de organização judi
ciária, desde que, ao alterá-la, indi
cam outro órgão como o competente 
para o julgamento da impugnação, 
que não aquele originariamente in
vocado. 

No tocante a este particular, 
ocorre-me dificuldade que não me 
foi possível descartar por meus pró
prios meios, tanto mais quanto não 
pude encontrar, nos julgados do Su
premo Tribunal, os fundamentos 
explícitos desta respeitável e autori
zada compreensão, hábeis a justifi
cá-la cabalmente. 

Com efeito, a Constituição, em seu 
art. 8?, estabelece os limites dentro 
dos quais há de se exercer a funcão 
legislativa, no plano da União Fede
ral; e, no inciso XVII desse dispositi
vo, confere autorização ao Poder Le
gislativo da União Federal para re
ger o direito civil, o comercial, o pe
nal, o processual; a seguir, letra c, 
ampliados, embora, estes poderes, 
mercê de emenda, nem mesmo as
sim consta, porém, contemplada a 
organização judiciária como matéria 
sobre a qual possa dispor o Poder Le
gislativo da União. 

A permissão para a União legislar 
sobre organização judiCiária é, em 
verdade, restrita apenas àquela que 
toca ao âmbito da própria União, tal 
se verifica pelos dizeres do citado 
art. 8?, XVII, a, onde se diz que à 
União compete legislar sobre execu
ção dos serviços federais. 

Acresce que a Lei Maior reserva a 
cada estado o poder de legislar sobre 
sua própria organização judiciária, 
como se lê no 

«Art. 144. Os Estados organiza
rão a sua justiça, observados os 
artigos 113 a 117 desta Constitui
ção, a Lei Orgãnica da Magistratu
ra Nacional e os dispositivos se
guintes: (Omissis») 

§ 1 ~ A lei poderá criar, me
diante proposta do Tribunal de 
Justiça: 

a) Tribunais inferiores de segun
da instância, observados os requi
sitos previstos na Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional; (O-missis) 

§ 5~ C abe privativamente ao 
Tribunal de Justiça propor ao Po
der Legislativo a alteração da or
ganização e da divisão judiciária, 
vedadas emendas estranhas ao ob
jeto da proposta ou que determi
nem aumento de despesa. (Omis
sis) » 

Não é demais recordar, assim 
também, o parágrafo 1~ do art. 13, 
ao dispor: 

«§ 1 ~ Aos Estados são conferi
dos todos os poderes que, explícita 
ou implicitamente, não lhes sejam 
vedados por esta Constituição». 
Como se vê, o art. 4~ da Lei n~ 

6.825, citada, dificilmente pode ser 
tido como norma de organização ju
diciária, desde que estabeleça regra 
que, por seu própriO escopo, não po
de deixar de se impor a observância 
uniforme, em todo o território nacio
nal, por qualquer das justiças admi
tidas no âmbito do estado federal. 
Ao assim fazer, contudo, colide com 
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a expressa e reiterada reserva de 
poderes dos estados-membros da 
União Federal, para sobre isso dis
por cada qual como lhe aprouver. 

Foi o que assinalei em meu voto 
preliminar (vencido, é certo), profe
rido em 16 de novembro último, no 
julgamento da AC n? 56.525-SP, na 
Egrégia 4~ Turma. 

Com estes acréscimos a meus vo
tos anteriores, que deduzo, sempre 
com o maior apreço pelas doutas 
opiniões discrepantes da minha, pe
ço vênia, Senhor Presidente, para, 
até que fique convencido, perseve
rar no meu entendimento e receber 
os embargos. 

ANEXO 

Agravo de Instrumento 
n? 42.044 - SE 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): O valor da causa constitui, 
na conformidade de antiquíssima 
tradição, importante fator de deter
minação da competência. 

Amaral Santos adverte, a propósi
to: 

«Já prescrevia o direito romano 
que, para determinar-se a compe
tência, o valor é sempre o do que 
se pede e não o do que realmente 
se deve» (Primeiras linhas, 3~ ed. 
Saraiva, SP, 1977, Il/117). 
Lopes da Costa, por sua vez, ao do

cumentar a doutrina romana, mos
tra como repercutiu nas legiSlações 
modernas (Dir. Proc. Civil Bras., ~ 
ed. For., Rio, 1959, 11184). 

Assim se compreende que o valor 
da causa deva ser considerado tendo 
em vista o momento de sua proposi
tura, quando se cuida de determinar 
a competência para o processo que 
se instaura. 

N este sentido é a doutrina domi
nante. 

Vej a-se Moniz de Aragão (Comen
tários, ed. Forense, II/339). 

Para o direito italiano, não discre
pa Carnelutti (Instituiciones deI Pro
cesal Civil, trad. de S. Sentis Melen
do, EJEA, Bs. Aires, 1959, 11220). 

No direito alemão, Rosenberg es
clarece: 

«2. Es decisivo el tiempo de' 
presentación de la demanda (§ 4, 
1). Carecen de importancia los au
mentos o disminuciones de valor 
deI Objeto deI litigio, no modifica
do, producidos durante el proceso 
(RG, n? 98,86»). (der. Procesal Ci
vil, trad. de Ãngela R. Vera, 
EJEA, Bs. Aires, 1955, 1/177). 
Por outro lado, as Leis n?s 6.825 e 

6.830, de 22 de setembro de 1980, 
rompendo com o sistema vigente 
desde a promulgação do Código de 
Processo Civil de 1973, restabelece
ram o recurso de embargos infrin
gentes dirigidos ao própriO julgador 
do primeiro grau nas causas de va
lor igualou inferior a Cinqüenta 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
N acionaI, optando, assim, por orien
tação que a doutrina brasileira não 
acolheu com boa vontade. 

Ambos estes diplomas legais se re
feriram ao valor da causa na data 
da distribuição da petição inicial. 

A Lei n? 6.825, de maior abrangên
cia, diligenciou designadamente, co
mo ressalta de sua ementa, pela 
maior celeridade dos feitos; a Lei 
n? 6.830, por sua vez, cuidou de pri
vilegiar a atuação da Fazenda Públi
ca no âmbito mais restrito da execu
ção fiscal. 

Ambas se ressentem de deficiên
cias técnicas e terminológicas: basta 
acentuar, quanto à última, que o art. 
34 se refere a sentenças «proferidas 
em execuções» quando, em verdade, 
as sentenças de que se cogita são 
prOferidas em embargos do executa
do, a respeito de cuj a autonomia 
processual (bastante relativa, a nos-
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so ver) alguns excessos de alvoroço 
novidadeiro vêm perturbando a reta 
administração da justiça. 

A questão a ser aqui resolvida diz 
com o momento em que se deve to
mar em consideração o valor da 
Obrigação Reajustável do Tesouro 
Nacional. 

Se a Lei n? 6.830, em seu art. 6?, § 
4? dispõe que o valor da causa «será 
o da dívida constante da certidão, 
com os encargos legais»; e se, em 
seu art. 34, § I?, estabelece que, para 
efeitos de só se admitirem embargos 
infringentes, será considerado o va
lor da dívida «monetariamente atua
lizado e acrescido de multa e juros 
de mora e demais encargos legais na 
data da distribuição», é de se con
cluir que a lei afastou a observância 
do valor em cruzeiros no momento 
da propositura da demanda precisa
mente em razão da acentuada infla
ção que tornaria irrelevante o valor 
monetário puro e simples para tra
duzir o interesse econômico envolvi
do na causa. 

Tomou-se, portanto, como ponto de 
referência valor variável ao longo do 
tempo: o da Obrigaçào Reajustável 
do Tesouro Nacional <ORTN). 

Se este valor se reportar à época 
da distribuição da inicial, resultará 
favorecida a admissão de apelaçào, 
pOis não terá influência sobre o tema 
a perda de substância do valor ini
cial em virtude da inflação. Se, ao 
contrário, se admitir que o valor a 
ser considerado será o da ORTN no 
momento da publicação da sentença 
recorrível, restringir-se-á a interpo
sição de apelação; ampliar-se-ão, 
por conseguinte os casos em que o 
recurso será somente o de embargos 
infringentes, dirigidos ao próprio 
Juízo da execução. 

Ferindo o tema na vigência do Có
digo de Processo Civil de 1939, Fre
derico Marques opinou: 

«a aplicação do art. 839 do Códi
go de Processo Civil é de direito 

estrito, in dubio prevalece a aplica
ção do duplo grau». <Instituições, 
1~ ed., Florense, Rio, 1960, IVj-
269) . 
N a conformidade das disposições 

vigentes, a observância do valor das 
ORTNs da época do ajuizamento da 
demanda favorecerá a admissão de 
apelações; atenderá, por consegUin
te, ao critério propugnado pelo emi
nente processualista. 

E bem verdade, porém, que as re
centes reformas legislativas a que 
me referi revelam intuito diverso. 

Doutra parte, porém, as expres
sões do legislador se harmonizam 
com o princípiO que garante o duplo 
grau de jurisdição. 

Eis porque concluo que o valor a 
ser considerado será o da Obrigação 
Reajustável na data do ajuizamento 
da demanda, pouco importandO as 
respectivas variações subseqüentes. 

E o que advém do art. 24, § I? da 
Lei n? 6.830, de 22-9-80, que espeCifi
camente disciplina a execução fis
cal. 

E, aliás, o que também recomenda 
a Súmula n? 502 da JurisprUdência 
do Supremo Tribunal. 

Como se verifica pela pUblicação 
do DO de 29-7-81, Seção I, pág. 14200, 
o valor da ORTN em maio de 1979 
era de Cr$ 363,64. Naquela altura, 
cinqüenta ORTNs correspondiam a 
Cr$ 18.182,00. 

O valor do crédito ajuizado é de 
Cr$ 34.246,97, superior, portanto, ao 
de cinqüenta ORTNs (v. fI. 10). 

Ante o exposto, dou provimento ao 
agravo para determinar seja admiti
da e processada a apelação. 

VOTO VENCIDO 

O Senhor Ministro Sebastião Alves 
dos Reis: Senhor Presidente, data 
venia, acompanho o Sr. Ministro An
tônio de Pádua Ribeiro, conforme 
orientação que tenho seguido na 
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Egrégia 5~ Turma, reportando-me ao 
voto que proferi no Incidente de Uni
formização anterior, que versa igual 
controvérsia. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Se
nhor Presidente, meu voto é idêntico 
ao proferido nos Embargos Infrin
gentes na Apelação Cível n~ 77.467-
SP, julgado nesta assentada e do 
qual junto cópia. 

ANEXO 

Embargos Infringentes na 
Apelação Cível n~ 77.467 - SP 

VOTO VENCIDO 

O Senhor Ministro Américo Luz: 
Senhor Presidente: Recebo os em
bargos e junto cópia do voto, embora 
vencido na 6~ Turma, proferido na 
Apelação Cível n? 60.264-SP. 

ANEXO 

Apelação Cível n~ 60.264 - SP 

VOTO PRELIMINAR (VENCIDO) 

o Senhor Ministro Américo Luz 
(Relator): O valor dado à causa é de 
Cr$ 20.029,40 (vinte mil, vinte e nove 
cruzeiros e quarenta centavos), tendo 
a distribuição ocorrido em 30-9-1977. 
Não houve impugnação da ré, 
aplicando-se o disposto no parágrafo 
único do art. 261 do CPC. N essa da
ta, o valor de 50 (cinqüenta) ORTNs 
correspondia a Cr$ 11.200,50 (onze 
mil, duzentos cruzeiros e cinqüenta 
centavos) . 

A decisão recorrida foi prolatada 
em 5 de fevereiro de 1979. 

Dispõe o artigo 4~ da Lei n~ 
6.825/80: 

«Das sentenças proferidas pelos 
Juízes Federais em causas de valor 

igualou inferior a 50 (cinqüenta) 
Obrigações Reajustáveis do Tesou
ro Nacional, em que interessadas 
na condição de autoras, rés, assis
tentes ou opoentes a União, autar
quias e empresas pÚblicas fede
rais, só se admitirão embargos in
fringentes do julgado e embargos 
de declaração». 
Ao estabelecer o artigo 6? do men

cionado diploma legal que, para os 
respectivos efeitos, «o valor da cau
sa determinar-se-á na forma do Có
digo de Processo Civil» e que na exe
cução de dívida ativa da União e das 
autarquias federais, o valor da cau
sa será o do crédito inscrito nos ter
mos da lei, monetariamente atuali
zado e acrescido de multa e juros de 
mora e demais encargos legais, na 
data da distribuição, isso Significa, a 
meu ver, que é de aplicar-se o dis
posto no aludido parágrafo único do 
artigo 261 do estatuto processual, in 
verbis: 

«Não havendo impugnação, pre
sume-se aceito o valor atribuído à 
causa na petição inicial». 
Tomo, pois, para o fim de estabe

lecer a alçada, na espécie, o valor 
nominal da ORTN na data da distri
buição. 

O Colendo Supremo Tribunal Fede
ral, ao julgar o RE n~ 100.100-3 -
MG, sufragou o voto do Relator, 
eminente Ministro Rafael Mayer, do 
qual leio este tópico: 

«Tenho, portanto, que o recurso 
é procedente, pois o valor da causa 
é o que se afere no momento de 
sua postulação, sem SUjeição a su
pervenientes variações, como de
corre da própria sistemática legal, 
constituindo princípio regente na 
preceituação regimental e no en
tendimento desta Corte». 
Há que se ponderar, contudo, que 

a remessa ex officio é incabível, a 
teor do artigo 1 ~ da citada Lei n~ 
6.825/80 e dos itens I e II da Resolu
ção n~ 25/81, deste Egrégio Tribunal. 
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Não conheço do reexame oficioso 
da sentença, porém conheço da ape
lação. 

Destaco a preliminar. 

VOTO VENCIDO 

O Senhor Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro: Senhor Presidente, meu 
voto é idêntico ao proferido nos Em
bargos Infringentes na Apelação 
Cível n? 77.467-SP, julgados nesta as
sentada. 

VOTO PRELIMINAR 

O Senhor Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro (Relator): Sr. Presiden
te, a controvérsia é relevante e ver
sa sobre matéria incluída no âmbito 
da competência das duas Seções. 
Consiste em saber se o valor da 
ORTN, para efeito da alçada previs
ta no art. 4? da Lei n? 6.825, de 22-9-
80, deve ser considerado na data da 
distribuição do feito ou à época da 
entrada em vigor do referido diplo
ma legal. Para prevenir divergência 
interpretativa entre as duas Seções, 
proponho, preliminarmente, com 
fundamento no art. 17, inciso IV, do 
Regimento Interno desta Corte, a re
messa do processo à apreciação do 
Egrégio Plenário, o que deverá ser 
feito independentemente de Acórdão. 

ANEXO 
Embargos Infringentes na 
Apelação Cível n? 77.467-SP 

EMENTA: Justiça Federal. Re
curso. Apelação. Embargos Infrin
gentes. Alçada. Aplicação do art. 
4? da Lei n? 6.825/80. 

I - Na aplicação do art. 4? da 
Lei n? 6.825, de 22-9-80, a relação 
valor da causa e OR,TN, para o 
efeito de alçada, deve ser conside
rada na data do ajuizamento do 
feito. 

n - E mbargos infringentes re
cebidos. 

VOTO MÉRITO 

O Senhor Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro (Relator): A questão 
versada nestes autos foi encaminha
da ao exame deste Egrégio Plenário 
em razão da sua relevância e para 
prevenir divergência interpretativa 
entre as duas Egrégias Seções. Con
siste em saber se, para os fins da al
çada prevista no art. 4~ da Lei n~ 
6.825, de 22-9-80, a relação valor da 
causa e ORTN deve ser considerada 
na data da distribuição do feito ou à 
época da entrada em vigor do referi
do diploma legal. 

De início, saliento que a controvér
sia é diversa daquela amplamente 
debatida, quando do julgamento do 
Agravo Regimental na Avocatória n~ 
62. Com efeito, naquele ensejo, o de
bate, embora concernente à alçada, 
dizia respeito à remessa oficial, te
ma que foi objeto da edição, por esta 
Corte, da Resolução n~ 25, de 30-9-80. 
Hoje, o assunto refere-se a recurso e 
há de ser examinado, através da in
terpretação do art. 4~ da Lei n~ 6.825, 
de 22-9-80, in verbis: 

«Das sentenças proferidas pelos 
Juízes Federais em causas de valor 
igualou inferior a 50 (cinqüenta) 
Obrigações Reajustáveis do Tesou
ro N acionaI, em que interessadas 
na condição de autoras, rés, assis
tentes ou opoentes da União, autar
quias e empresas públicas fede
rais, só se admitirão embargos in
fringentes do julgado e embargos 
de declaração». 
Assinalo, ainda, que a questão não 

é de direito intertemporal; cinge-se 
tão-somente em determinar o mo
mento a ser considerado para fixa
ção da alçada, tendo em conta que a 
lei, ao estipulá-la, referiu-se a ele
mento fixo (valor da causa) e a ele
mento variável (ORTN). 

Ao que penso, a controvérsia, na 
sua essência, coincide com aquela 
travada sob a égide do CPC/39 e 
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que, com a edição da Súmula n~ 502 
pelo Excelso Pretório, se pacificou. 
E is o texto do citado verbete: 

«Na aplicação do art. 839 do Có
digo de Processo Civil, com a edi
ção da Lei n? 4.290, de 5-12-63, a re
lação valor da causa e salário 
mínimo vigente na Capital do Es
tado, ou Território, para o efeito de 
alçada, deve ser considerada na 
data do ajuizamento do pedido». 

Ao votar no Agravo de Instrumen
to n? 38.574-GB, um dos precedentes 
que serviu de referência à edição da 
aludida Súmula, argumentou o insig
ne Ministro Eloy da Rocha (Referên
cias da Súmula do Supremo Tribunal 
Federal, Jardel Noronha e Odalia 
Martins, vol. 27, págs. 57 e 58): 

«No sistema anterior à Lei n? 
4.290, a regra, para a alçada, era 
totalmente diversa da atual. A al
çada se determinava pelo valor da 
causa, segundo quantidade fixa de 
Cr$ 2.000,00 - art. 839 do Código de 
Processo Civil. Veio a Lei n? 4.290 
e estatuiu princIpIo diferente: 
determina-se a alçada, não segun
do valor fixo, mas segundo uma re
lação - a relação entre o valor da 
causa e o do salário mínimo vigen
te nas Capitais respectivas dos 
Territórios ou Estados. 

Certo, para que se respeite a 
identidade da relação, é preciso 
que se tenham em conta os seus 
dois termos, no mesmo momento. 
Substituído o valor de um dos ter
mos, a própria relação é transfor
mada. Pesa esse aspecto na inter
pretação da nova regra. É que, dos 
dois termos da relação, um, o va
lor da causa, é inalterável, para o 
efeito de competência - art. 151 do 
Código de Processo Civil. O outro, 
o salário mínimo vigente, por natu
reza, é mutável, pois que o salário 
mínimo, na definição legal, é a 
contraprestação mínima ao traba
lhador, capaz de satisfazer, em de
terminada época e região do País, 

--

a suas necessidades normais de 
alimentação, habitação, vestuário, 
higiene e transporte. Para aplica
ção do art. 839 do Código de Proces
so Civil devem ser tomados em 
conta os dois termos da relação, 
num momento só. O salário míni
mo vigente é o da ocasião da fixa
ção do valor da causa. 

Esse entendimento harmoniza-se 
. com o princípio contido no art. 48 e 
parágrafos, do Código de Processo 
Civil. Se, na petição inicial, o autor 
estimar o valor, para a determina
ção da alçada, em caso em que o 
pedido não for de quantia certa em 
dinheiro, e o réu impugnar a esti
mativa, a impugnação, «ainda que 
procedente, não será admitida, 
quando não modificar a alçada». 
Por quê? Precisamente porque, na 
fixação do valor da causa, o que 
importa é a determinação da alça
da. A alçada, depois de determina
da, não poderá ficar na dependên
cia de elevação do salário mínimo, 
sem reexame do valor atribuído à 
causa. Se reconhecida a modifica
ção da alçada, no curso da ação, 
em conseqüência do fato novo, a 
elevação do salário mínimo vigen
te, admitir-se-ia, necessariamente, 
para atender ao fim da norma con
substanciada no art. 48 e parágra
fos do Código de Processo Civil a 
retificação até a sentença, do valor 
da causa, ao menos por provoca
ção do réu. Em suma, determina
da á alçada conforme uma rela
ção, e não conforme valor fixo, a 
relação tem de ser invariável, nos 
seus termos. Se não se pode alte
rar o valor da causa, não pode o 
novo salário mínimo influir na al
çada. 

Isso não tem que ver a regra de 
que a lei do recurso é a da época 
da sentença. A questão não é de di
reito intertemporal. Ao surgir a 
Lei n? 4.290, julguei que ela incidia 
imediatamente para que se tomas
se em linha de conta, para a alça-
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da, a relação entre o valor da cau
sa, da petição inicial, e o salário 
mínimo vigente, na data da mes
ma petição. Não há dúvida de que 
a Lei n? 4.290, teve aplicação ime
diata e, assim, a sentença prolata
da na sua vigência submeteu-se à 
nova lei e ao recurso por ela pre
visto. Somente haverá apelação de 
sentença de Primeira Instância, 
proferida em causa de valor supe
rior a duas vezes o salário mínimo 
vigente na Capital ou Estado ou do 
Território. Da aplicação imediata 
da norma, não se conclui, porém, 
que, relacionado o valor da causa 
com o salário mínimo vigente, pa
ra o efeito da alçada, se pondere 
esse salário na data da nova lei, ou 
da sentença. Estima-se ou fixa-se o 
valor da causa, na petição inicial, 
ou no despacho sobre a impugna
ção do réu - arts. 48, 49, 158, VII, 
do Código de Processo Civil. 
Referindo-se às modificações da 
competência, dispõe o art. 151 do 
Código de Processo Civil que não 
influirão na competência do juízo 
as transformações posteriores à 
propositura da demanda e relati
vas, entre outros pontos, ao valor 
da causa. Vale a regra, igualmen
te, para aplicação do art. 839 com 
a redação da Lei n? 4.290, isto é, 
para a alçada. Note-se que o salá
rio mínimo, estabelecido para cer
ta época, deve vigorar, em regra, 
pelo prazo de três anos, podendo 
ser modificado, excepcionalmente, 
como tem acontecido, antes de de
corridos os três anos. 

Não seria possível que a eleva
ção do salário mínimo, no curso do 
processo, se refletisse na aprecia
ção do valor da causa, em função 
do salário mínimo vigente, para o 
efeito da alçada. Não, a aplicação 
imediata da nova lei conduz à con
sideração do valor da causa, em 
relação com o salário mínimo vi
gente no momento em que se fixou 
aquele valor. Os níveis de salário 

mínimo procuram acudir aos índi
ces de custo de vida. Quando ocor
re aumento daqueles níveis, manti
do, não obstante, o valor da causa 
inicialmente estimado ou fixado, 
esse valor, na realidade, não mais 
corresponde ao do instante da peti
ção inicial. A relação - valor da 
causa e valor do salário mínimo vi
gente para o efeito de alçada, deve 
ser verificada, mediante a ponde
ração das duas quantidades, no 
mesmo momento». 
Os transcritos ensinamentos são, a 

meu ver, rigorosamente aplicáveis à 
espéCie. 

N essa linha de raciocínio, decidiu 
a Egrégia 1~ Turma do Excelso Pre
tório, em recente Acórdão, publicado 
no DJ de 9-9-83, pág. 13561, Relator o 
Sr. Ministro Rafael Mayer, ao inter
pretar o texto legal em exame. Eis a 
sua ementa: 

«Justiça Federal. Recurso. Ape
lação. Alçada. Embargos infrin
gentes. Lei n? 6.825/80 (artigo 4?). 
Súmula n? 502 (aplicação). Questão 
constitucionaL 1. O Valor em 
ORTN atribuído à causa, para o 
efeito de alçada, é o que se afere 
no momento do ajuizamento da 
ação, sem sujeição a posteriores 
variações, como decorre da pró
pria sistemática legal e do entendi
mento desta Corte. 

2. A conotação essencial da Sú
mula n? 502, consistente na estatui
ção no momento de fixação da re
lação valorativa da causa pela in
dexação variável, tem igual perti
nência à preceituação da lei nova 
(Lei n? 6.825/80). 

3. De anotar que, versando a 
apelação matéria exclusivamente 
constitucional, seria de considerar, 
com relação ao art. 4? da Lei n? 
6.825/80, a construção jurispruden
cial constante do Ag. Inst. n? 73.999 
(RTJ - 881131), sob pena de inter
ceptação do acesso da questão 
constitucional ao Supremo Tribu
nal Federal. 
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4. Recurso extraordinário co
nhecido e provido». 
Tal exegese está; aliás, em harmo

nia com o artigo 34 e § 1 ~ da Lei n~ 
6.830, de 22-9-80 (Lei das Execuções 
Fiscais), editada na mesma data da 
Lei n~ 6.825, que contém o controver
tido art. 4?, embora só tenha entrado 
em vigor noventa dias após a sua pu
blicação (art. 42). Eis o texto daque
les preceitos: 

«Art. 34. Das sentenças de pri
meira instância proferidas em exe
cuções de valor igualou inferior a 
50 (cinqüenta) Obrigações Reajus
táveis do Tesouro Nacional -
ORTN, só se admitirão embargos 
infringentes e de declaração. 

§ 1 ~ Para os efeitos deste arti
go, considerar-se-á o valor da dívi
da monetariamente atualizado e 
acrescido de multa e juros de mo
ra e demais encargos legais, na 
data da distribuição». 
Consoante se depreende, mandam 

expressamente os transcritos dispo
sitivos que alçada, para fins de in
terposição de recurso, seja conside
rada na data da distribuição. 

N esse sentido, tenho votado na 
Turma, segundo se infere das emen
tas que encimam os arestos proferi
dos na AC n? 75.165~SP e no Ag. n? 
42.414 - BA, achando-se a relativa a 
este último feito assim redigida: 

«Execução fiscal. Lei n? 6.830, de 
22-9-80, art. 34, § I? - Interpreta
ção. 

I - O valor da causa, a ser con
siderado para efeito da alçada pre
vista no citado préceito legal, é o 
da data do ajuizamento da execu
ção da dívida e não o da propositu
ra dos embargos. 

II - Agravo provido». 

Aduzo, por último, que a questão 
já foi submetida a este Egrégio Ple
nário, na sessão de 4-11-82, por oca
sião do julgamento do Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência 
suscitado na CA n? 74.204-RS, cujo 
Acórdão ficou assim ementado: 

«Processual civil. Alçada. Recur
so. Causa de valor igualou inferior 
a cinqüenta ORTNs. Lei n? 6.825, 
de 1980, arts. 4? e 6?; Lei n? 6.830, 
de 1980, art. 34, § 1? 

I - Para o fim de ser determi
nada a alçada, nos termos do art. 
4?, da Lei n? 6.825, de 1980, e art. 
34, da Lei n? 6.830, de 1980, 
observar-se-á o valor da ORTN na 
data do ajuizamento da causa ou 
da execução. 

II - Incidente de Uniformização 
de Jurisprudência solucionado no 
sentido do decidido pela 4':' Turma 
no Ag n? 42.044-SE». 
Ocorre, segundo se lê na decisão, 

que a jurisprudência não foi unifor
mizada em face d.9 resultado do jul
gamento não ter alcançado o quo
rum mínimo exigido r~gimental
mente. 

Pelos citados fundamentos, recebo 
os embargos. 

ANEXO 

ADITAMENTO AO VOTO 

O Senhor Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro: Sr. Presidente, queria 
salientar que o eminente Ministro 
Flaquer Scartezzini trouxe à colação 
julgados do Supremo Tribunal Fede
ral que não têm pertinência, data 
venia, com a matéria ora votada; 
concernem a tema de Direito Inter
temporal, qual sej a, dizem respeito 
a que a Lei n? 6.825/80 aplica-se 
àqueles processos cuj a sentença te
nha sido proferida até mesmo antes 
da sua vigência. 

Quanto a esses precedentes, eu 
próprio, com ressalva do meu ponto 
de vista, reformei o meu entendi
mento e a eles aderi. Tenho aplicado 
a regra consagrada pelo Supremo, 
no sentido de que, no caso, o que 
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houve foi supressão de competência 
desta Corte, aplicando-se a Lei n? 
6.825/80 mesmo às sentenças proferi
das antes da sua vigência. 

Mas, no caso, o que está em deba
te é outra questão. Consiste em sa
ber o momento da fixação do valor 
da causa. Por isso li o brilhante voto 
do eminente Ministro Eloy da Rocha, 
em que S. Exa. salienta que a ques
tão não é de direito intertemporal. 
Cuida-se de fixar o momento de esta
belecimento do valor da causa e é 
cediço que esse momento há de coin
cidir com o do ajuizamento da peti
ção inicial. Se esse valor, por força 
da lei, ao ser fixado, tem de conside
rar elemento variável, que é o valor 
da ORTN, então, obviamente sob pe
na de relação ser vulnerada com o 
decurso do prazo, esse valor há de 
ser considerado na data do ajuiza
mento. Exatamente no sentido dessa 
tese que sustentei no voto é que invo
quei precedente do Supremo, prece
dente de que foi Relator o Ministro 
Rafael Mayer, que, abordando exa
tamente essa questão, conclui pela 
aplicação da Súmula n? 502 do Su
premo Tribunal Federal. 

Eram as explicações que queria 
dar, aditando o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jesus Costa Lima: 
Senhor Presidente, meu voto é idên
tico ao proferido nos Embargos In
fringentes na Apelação Cível n? 

; 77.467-SP julgados nesta assentada, 
cuja juntada se fará por cópia. 

ANEXO 

Embargos Infringentes na 
Apelação Cível n? 77.467-SP 

EMENTA: Processual civil. Apli
cação da Lei n? 6.825 de 1980. 

1. O valor da causa, quando o pe
dido foi ajuizado antes do advento da 
Lei n? 6.825, de 22-9-80, deve ser tra-

110 

duzido em Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional da época da en
trada em vigor daquela lei. 

2. Aplicação imediata do dispos
to no art. 4? sob pena de ineficácia 
dos princípios que nortearam a alu
dida proposição. 

3. Embargos rejeitados. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Jesus Costa Lima: 
A vista por mim solicitada na Sessão 
do dia 9 p. passado, prendeu-se à 
afirmativa do eminente Ministro Pá
dua Ribeiro de que o Supremo Tribu
nal Federal já apreciou a matéria 
em debate, a dizer: «na aplicação do 
art. 4?, da Lei n? 6.825, de 22-9-80, o 
valor da causa é o do ajuizamento do 
pedido». 

Trago ao conhecimento dos emi
nentes colegas o que disse, então, o 
eminente Ministro Rafael Mayer co
mo Relator do RE n? 100.100-3-MG: 

«Ação intentada por funcionário 
para a revisão dos seus proventos 
de inatividade foi julgada proce
dente: em primeiro grau, louvan
do-se o julgado no argumento de 
que «o intuito da disposição cons
tante do § 2? do art. 102 da Cons
tituição Federal foi o de impedir 
que o funcionário receba na ina
tividade provento em valor supe
rior ao que recebe no cargo cor
respondente o funcionário que está 
em atividade. Não foi o de impedir 
que o funcionário passe a receber 
provento em valor superior ao ven
cimento percebido pelo próprio 
funcionário, quando em atividade» 
(fl. 85). 

O IN AMPS apelou, alegando que 
a decisão importava em que resul
tasse violado o artigo constitucio
nal mencionado, poiS os proventos 
prescritos no julgado excediam os 
limites dos vencimentos do autor, 
percebidos no momento da aposen
tadoria. 
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o Eg. Tribunal Federal de Re
cursos não conheceu da apelação, 
por entender que prolatada a sen
tença em 6-4-82, quando vigente a 
Lei n? 6.825/80, importa ter-se em 
conta que o valor da causa é infe
rior a 50 ORTNs, pelo que cabíveis 
são os embargos infringentes pe
rante a primeíra instância. Diz a 
ementa do Acórdão respectivo: 

«Processual. Valor da causa in
ferior a 50 ORTNs. Recurso 
cabível. 

N os termos do art. 4? da Lei n? 
6.825, de 22-9-80, das sentenças 
proferidas na sua vigência, em 
causas de valor inferior a 50 (cin
qüenta) ORTNs, cabíveis apenas 
embargos declaratórios ou infrin
gentes do julgado. 

Recurso de apelação não co
nhecido, devendo o Juízo de ori
gem para onde baixarão os au
tos, recebê-lo como de embargos 
infringentes, se tempestivos fo
rem». 
O recurso extraordinário inter

posto pela autarquia logrou segui
mento, de acordo com a seguinte 
fundamentação do despacho profe
rido pelo ilustre Presidente, Minis
tro José Dantas: 

«Buscando amparo nas letras a e 
d da norma constitucional autori
zadora, o lAPAS recorre extraordi
nariamente da decisão da 1~ Tur
ma deste Tribunal (ReI.: Min. Otto 
Rocha), que não conheceu do seu 
recurso de apelação, oposta em 
ação ordinária promovida com vis
tas à obtenção de vantagens da 
aposentadoria estatutária. . 

O Acórdão recorrido fundou-se 
em que o art. 4? da Lei n? 6.825, de 
1980, suprimira o recurso de apela
ção, para as sentenças proferidas 
por Juízes Federais em causas de 
valor igualou inferior a 50 (cin
qüenta) Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro N acionaI, admitindo 
tão-somente embargos infringentes 

do julgado e embargos de declara
ção, que deverão ser processados e 
apreciados no juízo de I? grau. 

Sustenta a recorrente que, assim 
decidindo, o aresto impugnado te
ria violado dispositivo constitucio
nal (no concernente ao duplo grau 
de jurisdição) e teria divergido da 
orientação esposada pelo Supremo 
Tribunal Federal, através do ver
bete 502 de sua Súmula (no atinen
te ao valor da alçada se embasar 
pelu valor das ORTNs procurado à 
data da inicial, e não na data da 
sentença) . 

N o trato de litígio decorrente da 
relação estatutária de serviço pú
blico, sem discussão da relação 
jurídica fundamental, agora deri
vado para questão processual per
tinente ao cabimento da apelação, 
tenha-se que cabem discutidas a 
aventada ofensa constitucional e a 
divergência com matéria sumula
da - RISTF, art. 325. 

Da ofensa constitucional, vej a
se, porém, ser desarrazoada a pro
posição, tal como legitima se tem 
dito ser a alçada estabelecida pela 
Lei n? 6.825/80 - TFR, RO 5.803, 
Tribunal Pleno, em 24-6-82; STF, 
REs n?s 95.574-7 e 95.955-6, Relator 
Ministro Djaci Falcão - in DJ de 
10-9-82. 

Entretanto, já agora não se cui
dando de examinar-se direito inter
temporal - como o da aplicação 
da lei nova aos casos pendentes -, 
questão distinta daquela sumulada; 
mas, sim, em se tratando da apli
cação da lei a causa ajuizada e jul
gada na sua vigência, a argüição 
de divergência ganha vulto à luz 
da invocada Súmula n? 502/STF. 

Com efeito, instaurada a ação 
em julho de 1981, com valor supe
rior à alçada recursal de 50 
ORTNs, parece certo que a apela
ção não poderia ser recusada à ba
se daquelas obrigações calculadas 
à época da sentença (8-12-81). As-
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sim entendendo, o Acórdão impug
nado demonstra-se, de fato, em 
oposição à Súmula que diz, a pro
pósito de idêntica alçada, que o va
lor de referência deve ser conside
rado na data do ajuizamento do pe
dido. 

Daí que admito o recurso pelo 
fundamento da letra d, nos moldes, 
porém, da Súmula n~ 292/STF. 

Quanto à argüição de relevância, 
aguarde-se a iniciativa do reque
rente - RISTF, art. 329, I». 
É o relatório. 

VOTO 
Cuido mereça acolhida o entendi

mento do douto despacho indeferi
tório, no sentido de ter-se por con
figurada a divergência do venerá
vel Acórdão recorrido com a Súmu
la n? 502. 

É certo que o mencionado verbe
te da jurisprudência predominante 
no Supremo Tribunal Federal tem 
como referência legislativa a Lei 
n? 4.290, de 1963, que deu nova re
dação ao art. 839 do Código de Pro
cesso Civil de 1939, mas é de ver 
que a correspondência com o art. 
4? da Lei n? 6.825, de 1980, se ofe
rece de maneira iniludível, como 
se se tratasse de um mesmo molde 
normativo. 

Com efeito, um e outro dispositi
vo estabelecem sobre o cabimento 
de embargos de nulidade ou infrin
gentes do julgado e embargos de 
declaração, como espécies recur
sais unicamente cabíveis, perante 
o Juízo de primeiro grau, em cau
sa de alçada. Apenas se diferen
ciam, pelo óbvio motivo da inter
corrência da Lei n? 6.205/75, em 
que o primeiro dos diplomas legais 
tem em mira as ações de valor 
igualou inferior a duas vezes o sa
lário mínimo, enquanto o segundo, 
as causas de valor igualou inferior 
a cinqüenta Obrigações Reajustá
veis do Tesouro N acionaI. 

Entretanto, a conotação essen
cial da Súmula, consistente na es
tatuição do momento de fixação da 
relação valorativa da causa pela 
indexação variável, tem igual per
tinência à preceituação nova, como 
se pOde deduzir da própria formu
lação do Verbete n? 502, in verbis: 

«N a aplicação do art. 839, do 
Código Processual Civil, com a re
dação da Lei n? 4.290, de 5-12-63, 
a relação valor da causa e salá
rio mínimo vigente na Capital do 
Estado, ou do Território, para 
o efeito de alçada, deve ser con
siderada na data do ajuizamento 
do pedido». 
A razão do venerável Acórdão re

corrido está em que, à data da sen
tença, o valor atribuído à causa já 
se punha abaixo do correspondente 
a cinqüenta ORTNs, critério que 
conflito com o do entendimento su
mulado, se se tiver em vista que, à 
época do ajUizamento da ação, o 
valor que se lhe atribuiu era exce
dente do índice então vigorante. 

Tenho, portanto, que o recurso é 
procedente, poiS o valor da causa é 
o que se afere no momento de sua 
postulação, sem sujeição a super
venientes variações, como decorre 
da própria sistemática legal, cons
tituindo princípio regente na pre
ceituação regimental e no entendi
mento desta Corte. 

Embora não prequestionado, 
nem suscitado no recurso, devo 
anotar que a apelação interposta 
suscita exclusivamente matéria 
constitucional, tal como versada 
na sentença apelada, o que sugere 
a aplicação do entendimento desta 
Corte, em situação análoga, tendo 
por ineficaz o disposto no art. 896, 
§ 4? da CLT, quando o recurso tra
balhista versar matéria constitu
cional, sob pena de interceptação 
do acesso da questão constitucional 
ao Supremo Tribunal, a quem ca
be, em sede última, o deslinde (Ag. 
Inst. n? 73.999 - RTJ 88/131). 
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Pelo exposto, conheço do recurso e 
lhe dou provimento, a fim de que, 
nula a decisão recorrida, o Eg. Tri
bunal prossiga no julgamento da 
apelação». 

Mas, e aqui está o núcleo da deci
são, tratava-se de ajuizamento de 
ação depois da entrada em vigor da 
Lei n? 6.825, o que não modifica o 
pensamento, creio que unânime, dos 
eminentes colegas a esse propósito. 

Aliás, o Ministro Lauro Leitão ao 
inadmitir recurso extraordinário do 
lAPAS na AC n? 47.690-RJ, no dia 8 
do mês em curso, teve oportunidade 
de sinalar: 

«A respeito do RE n? 100.100-3-
MG, o precedente não se presta pa
ra a hipótese dos autos, porquanto 
cuida de ação ajuizada já na vigên
cia da Lei n? 6.825/80, sendo corre
to que as ORTNs devam ser apura
das no momento da propositura da 
ação. No presente caso, entretanto, 
trata-se de ação ajuizada antes da 
vigência do referido diploma legal, 
apresentando-se firme e reiterada 
a jurisprudência da Suprema Corte 
no entendimento do Acórdão recor
i'ido (RE n? 99.894-SP)-0 PE, Rela
tor Ministros Soares Muiioz, in DJ 
de 13-5-83; RE n? 99.940-PE)-O, Re
lator Ministro Moreira Alves, in 
DJ 17-6-83; RE n? 99.257-SP, Rela
tor Ministro Oscar Corrêa, in DJ 
21-10-83; RE 99.139-5-RJ, Relator 
Ministro Rafael Mayer, in DJ 5-8-
83»>. 
Tanto isso é veraz que o Ministro 

Rafael Mayer acentuou no RE n? 
99.139-5-RJ e RE n? 99.918-3-SC: 

«Ementa: Recurso. Competência 
recursal (supressão). Causa de al
çada. Lei n? 6.825/80, art. 4? (apli
cação imediata). - O art. 4~ da 
Lei n? 6.825/80, que aboliu a com
petência recursal dos tribunais de 
segunda instância, em causas de 
alçada, atribuindo-a aos juízes de 
primeira instância, mediante em
bargos infringentes, tem incidência 

imediata, inclusive no tocante às 
sentenças proferidas na vigência da 
lei anterior. Recurso extraordiná
rio não conhecido. (RE n? 99.139-5-
RJ, in DJ de 5-8-83, pág. 11249, 
Relator Ministro Rafael Mayer). 

«Ementa: Causa de alçada. Lei 
n? 6.825/80, art. 4? Competência 
recursal (sup ressão) . 

O art. 4? da Lei n? 6.825/80, alte
rando normas de organização judi
ciária, suprimiu nas causas de al
çada, a competência recursal dos 
tribunais de segunda instância, 
atribuindo-a aos juízes de primeiro 
grau. Incidência imediata da lei, 
ainda que a sentença tenha sido 
proferida sob o pálio da legislação 
anterior. Precedentes do Supremo 
Tribunal Federal. 

- Recurso extraordinário não co
nhecido». (RE n? 99.918-3-SC, in DJ 
de 19-8-83, pág. 12195, Relator Minis
tro Rafael Mayer) . 
Volta-se, portanto, ao início do de

bate. 
Entendo que no estudo do assunto 

não pode, de modo algum, ser esque
cida a razão pela qual foi proposta e 
aprovada a lei em comento. 

Eis alguns lances da Mensagem n? 
90, de 1980: 

«Nos termos do § 2? do art. 51 da 
Constituição, tenho a honra de sub
meter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos dos Se
nhores Ministros de Estado da Jus
tiça e Extraordinário para a Des
burocratização, o anexo Projeto de 
Lei que «estabelece normas para 
maior celeridade dos feitos no Tri
bunal Federal de Recursos e na 
Justiça Federal de Primeira Ins
tância, e dá outras providências». 

«4. Cumpre salientar que, atento 
à filosofia de ação do Governo Fe
deral, e, considerando, ainda, as 
formulações constantes das diretri-
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zes gerais do Governo do Pro~ra
ma Nacional de DesburocratIza
ção, instituído pelo Decreto n? 
83.740, de 18 de julho de 1979, a Ad
ministração Federal, especia.l~er:
te nas áreas relativas aos Mmlste
rios da Fazenda, da Previdência 
Social, da Justiça, da Desburocra
tização e do DASP, adotaram, 
principalmente desde o segundo se
mestre de 1979, providências que 
estão em inteira sintonia com as 
preocupações do Tribunal Feder~l 
de Recursos, no que concerne as 
medidas necessárias a obter-se o 
descongestionamento da Justiça 
Federal.» 

«7. Nada obstante, impõe-se se
jam adotadas medidas visando a 
desobstrução da 2~ Instância, ora 
assoberbada com o julgamento de 
processos para ali remetid?s .eI? 
decorrência exclusiva do prmClplO 
do duplo grau de jurisdição a que 
estão submetidas as decisões pro
feridas contra a União, Estados e 
Municípios, as que julgam impro
cedentes as execuções da dívida 
ativa da Fazenda Pública, as que 
condenam o expropriante a pagar 
quantia superior ao dobro da im
portância oferecida, e as causas 
referentes à nacionalidade, mesmo 
não tendo havido interposição de 
recurso voluntário pelos represen
tantes judiciais das entidades inte
ressadas ou pelO representante do 
Ministério Público. 

8. Por outro lado, a impossibili
dade jurídica de solução, por tran
sação, de demandas judiciais en
volvendo pessoas jurídicas de di
reito público e suas autarqUias, 
torna letra morta a legislação vi
gente, quanto às conciliações pre
vistas para as ações de rito su
maríssimo e as trabalhistas. 

9. Em face disto foi elaborado o 
presente anteprojeto de lei que, se 
transformado em lei, proporciona-

rá maior celeridade dos feitos na 
Justiça Federal de 1 ~ Instância e 
no Tribunal Federal de Recursos.» 
Qual a finalidade marcante da lei: 

desobstruir a 2~ instância assoberba
da com centenas e centenas de pro
cessos. 

De pronto fica evidente que o le
gislador pretendeu suprimir uma 
instância, - a do Tribunal Federal 
de Recursos - por outra - dos 
Juízes - sem trazer qualquer pre
juízo par'a as partes. Ao contrário, 
visando a dar uma solução pronta e 
eficaz a um grave problema e no in
teresse dos jurisdicionados. 

Pergunto, se o valor dê: ORTN, 
nessa hipótese, fosse o da epoca do 
ajuizamento, a Lei n? 6.825 não teria 
efeitos práticos. Seria mais um.a das 
elocubracões da tecnoburocracla pa
ra ficar nas estantes, porquanto dis
tanciada da realidade. A desobstru
cão da 2~ Instância j amais seria atin
gida. Sustento, também, que o yalor 
da causa é o do ajuizamento (nao ne
go o princípio), apenas esse valor é 
traduzido em ORTN correspondente 
à entrada em vigor da mencionada 
lei. Aqui, a meu modesto modo de 
entender, está a solução: o valor da 
causa mesmo nas ações ajuizadas 
antes' da Lei n? 6.825/80, é devida
mente considerado porém a ORTN, 
que o transforma em moeda, é. o d<;t 
entrada em vigor da lei. Tanto ISSO e 
verdade que a própria Mensagem n? 
90 fez constar o valor da ORTN do 
mês de junho de 1980, época do res
pectivo encaminhamento. 

1= 586,00 

50= 29 .306,00 

100= 58.613,00 

O Ministro Alfredo Buzaid, teve 
ensejo de sufragar entendimento que 
se ajusta ao que acabo de dizer, ao 
votar no RE n? 100.460-6-RS, pondo
se em acordo com o Ministro Soares 
Muiioz. 
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Importa conhecer, na íntegra esse 
voto, pois apreciou causa em que o 
ajuizamento, a sentença e a apela
ção antecedem à Lei n? 6.825. 

«O Sr. Ministro Soares Munoz 
(Relator): A sentença de primeiro 
grau data de dezessete de abril de 
1980 (fI. 208), e a apelação do ora 
recorrente foi interposta no dia 
vinte e seis de maio do mesmo 
ano, de sorte que tanto a sentença 
quanto a apelação são anteriores à 
Lei n? 6.825, de 22 de setembro de 
1980, que, no art. 4? dispõe: 

«Das sentenças proferidas pe
los Juízos Federais em causas de 
valor igualou inferior a 50 (cin
qüenta) Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional, em que fo
rem interessadas na condição de 
autoras, rés, assistentes ou 
opoentes da União, autarquias e 
empresas públicas federais, só se 
admitirão embargos infringentes 
do julgado e embargos de decla
ração.» 
Sobre a aplicação imediata do 

art. I?, § 1?, da Lei n? 6.825, que su
primiu o reexame necessário nas 
sentenças proferidas contra autar
quias federais nas causas de valor 
igualou inferior a 100 (cem) Obri
gações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional, esta 1~ Turma já se ma
nifestou, positivamente, em reite
radas decisões, inclusive em rela
ção aos processos pendentes em 
que a sentença foi prOferida ante
riormente à lei em referência. 

Todavia, não é essa a hipótese 
sub judice. Aqui se trata de recla
mação trabalhista plúrima propos
ta contra autarquia, pleiteando o 
pagamento de adicional de insalu
bridade decorrente de atividade 
em locais considerados legalmente 
como insalubres. A ação foi proce
dente quanto à maioria dos recla
mantes, e o reclamado, Instituto 
de Administração Financeira da 
~revidência e Assistência Social, 
mterpôs recurso ordinário. 

Para não conhecer do menciona
do recurso e determinar que seja 
devolvido o processo ao juízo de 
origem, a fim de ser apreciado o 
apelo como embargos, o Acórdão 
recorrido se arrimou na considera
ção de que «o art. 4? da Lei n? 
6.825, de 1980, retirou do Tribunal 
as condições de exercício da juriS
dição sobre as causas de valor 
igualou inferior a 50 ORTNs, inclu
sive as trabalhistas. Nesse particu
lar, a norma assinala o aresto, 
participa da natureza das leis de 
organização judiciária, que têm 
aplicação imediata, mesmo aos ca
sos pendentes». 

A questão se cifra em saber se a 
lei em tela se limitou a suprimir 
um recurso ou a substituir um por 
outro, hipótese em que se aplica o 
princípio clássico de direito inter
temporal segundo o qual a lei do 
recurso é a imperante ao tempo da 
sentença, ou se suprimiu uma ins
tãncia e diSpôs sobre a competên
cia dos juízes de primeiro grau e 
dos Tribunais de segunda instân
cia, hipóteses estas que se enqua
dram nas normas de organização 
judiciária, cuja vigência é imedia
ta e sem restrições. 

O Acórdão recorrido, já se viu, 
classificou o art. 4? como norma 
supressora da segunda instância 
nas causas que indicou e como mo
dificadora da competência dos 
juízes e dos Tribunais, suprimindo 
destes a competência recursal e 
atribuindo-a àqueles. Essa classifi
cação não destoa do campo de inci
dência da organização judiciária 
traçado no art. 6?, itens I e lI, da 
Lei n? 5.621, de 1970, que regula
menta o art. 144, § 5?, da Constitui
ção e dá outras providências; pelo 
contrário, a ele se ajusta. 

Ademais, quando o Ato Institu
cional n? 6/69 extinguiu o recurso 
ordinário das decisões denegató
rias de mandado de segurança pro
feridas em única ou última instân-
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cia pelos Tribunais locais ou fede
rais, o Supremo Tribunal Federal 
determinou a devolução aos Tribu
nais de origem dos recursos que se 
achavam pendentes, para que lá 
fossem arquivados, caso não pu
dessem ser transformados em re
curso extraordinário (Emenda Re
gimental de 10-2-69, art. 11). Afina
se com essa orientação o Acórdão 
recorrido. 

Razoável, portanto, que se apre
senta a interpretação dada ao art. 
4~ da Lei n~ 6.825/80 (Súmula n~ 
400), não conheço do recurso ex
traordinário.}} (RTJ, 105, págs. 
1319/1320). 
Basta ver, ainda, que o própriO 

Tribunal Federal de Recursos fla
grandO a importância da menciona
da lei e sua imediata incidência so
bre os processos pendentes, editou, 
logo a seguir - (30-9-80) -, a Reso
lução n~ 25, dizendo que o valor da 
ORTN a considerar para o efeito de 
apurar o valor da causa, era o do 
mês de setembro, isto é, Cr$ 644,00 a 
unidade, 50 - Cr$ 32.200,00 e 100 -
Cr$ 64.400,00. 

Em remate, meu voto é para de
clarar que, pouco importa se a causa 
foi ajuizada antes ou depois da Lei 
n~ 6.825/80, o valor da causa a consi
derar é sempre o desta época, a di
zer, do ajuizamento, apenas - e 
aqui está o fundamental - nos pro
cessos anteriores à Lei n~ 6.825, 
aquele valor é transformado em 
ORTN da entrada em vigor da mes
ma lei, mas nos processos ajuizados 
depoiS, o valor da ORTN é o da data, 
também, do respectivo ajuizamento. 

Por razões tais e com a vênia dos 
Senhores Ministros que pensam dife
rentemente, rejeito os embargos. 

VOTO VENCIDO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: Se
nhor Presidente, meu voto é idêntico 
ao proferido nos Embargos Infrin-

gentes na Apelação Cível n~ 77.467-
SP, julgados nesta assentada. (Ane
xo) 

ADIT AMENTO AO VOTO 
VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Tenho votado inúmeras vezes na 
Turma no sentido de que a alçada 
instituída pela Lei n~ 6.825/80 - art. 
4~, fixa-se com observância do valor 
da causa, na data da distribuição da 
ação, ex vi do disposto na parte final 
do art. 6?, da citada lei. 

O valor da causa relaciona-se com 
a época do ajuizamento da ação, e 
não com o da época da sentença, ou 
do recurso, como orienta a Súmula 
n? 502, do STF, editada quando se 
discutiu a inteligênCia da Lei n~ 
4.290/63, que instituiu providência se
melhante à prevista no art. 4~, da 
Lei n~ 4.825/80. Ã vista desses sucin
tos motivos o meu voto é no sentido 
de que a fixação da alçada, caso a 
caso, se obtém mediante a divisão 
do valor atribuido à causa, na época 
do ajuizamento da ação, pelo valor 
nominal da ORTN,· correspondente 
ao mês do ajuizamento, e não pela 
divisão do dito valor, convertido em 
ORTN, à data da publicação da lei. 
O critério estabelecido pela Resolu
ção n~ 25, de 30-9-80, do TFR, sobre 
«remessas ex officio», ou «recursos 
de ofíCio}}, inaplica-se às apelações 
voluntárias, que traduzem direito da 
parte, de recorrer das sentenças. Se 
o prefalado resultado for superior a 
50 ORTNs, da sentença caberá recur
so da apelação, se inferior, cabem 
somente embargos infringentes, pa
ra o própriO Juiz. 

Por estes sucintos motivos, unifor
mizo a jurisprudência de acordo com 
a propOSição do eminente Ministro 
Pádua Ribeiro, e, por via de conse
qüência, recebo os embargos. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: Sr. 
Presidente, meu voto é idêntico ao 
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proferido nos Embargos Infringentes 
na Apelação Cível n~ 77.467-SP, jul
gados nesta assentada. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite: Senhor Presidente, meu voto é 
idêntico ao proferido nos Embargos 
Infringentes na Apelação Cível n~ 
77.467-SP, julgada nesta assentada. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

EIAC n? 57.552-CE - ReI. Originá
rio: O Sr. Ministro Carlos Mário Vel
loso. ReI. para o Acórdão: O Sr. Mi
nistro Otto Rocha. Embte.: União 
Federal. Embdo.: Aderbal Nunes 
Freire. Advs.: Antônio Araújo e ou
tro. 

Decisão: O Plenário, por maioria, 
rejeitou os embargos, vencidos os 
Srs. Ministros-Relator, Adhemar 
Raymundo, Bueno de Souza, Sebas
tião Reis, Pedro Acioli, Américo 
Luz, Antonio de Pádua Ribeiro, Ar
mando Rollemberg, Moacir Catunda 
e Carlos Madeira. (Em 23-2-1984 -
Tribunal Pleno) . 

Votaram com o Sr. Ministro Otto 
Rocha, os Srs. Ministros William 
Patterson, Miguel Jerônymo Ferran
te, José Cândido, Wilson Gonçalves, 
Leitão Krieger, Flaquer Scartezzini, 
Costa Lima, Geraldo Sobral, Hélio 
Pinheiro, Carlos Thibau, Gueiros 
Leite, Washington Bolívar e Torreão 
Braz. Não participou do julgamento 
o Sr. Min. Lauro Leitão. Licenciado 
o Sr. Min. Jarbas Nobre. Lavrará o 
Acórdão o Sr. Ministro Otto Rocha. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
José Fernandes Dantas. 

EMBARGOS INFRINGENTES EM AC N? 77.467 - SP 

Relator originário: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Embargante: IAP AS 
Embargado: Nerciso Dario 

EMENTA 

Processual civil. Causas da alçada. Aplicação da 
Lei n? 6.825/80. 

- Para efeito da fixação de alçada, nas causas 
ajuizadas antes do advento da Lei n? 6.825/80, deve 
ser considerado o valor da ORTN em 22-09-80, data 
do inicio da vigência da supramenc10nada lei. 

- Incidência imediata do disposto no art. 4?, 
ainda que a sentença tenha sido proferida na vigên
cia da legislação anterior. 

- Embargos rejeitados. 

ACORDA0 
Vistos e relatados estes autos, em 

que são partes as acima indicadas: 
Decide o Tribunal Federal de Re

cursos, por maioria, rejeitar os em-

bargos, na forma do relatório e no
tas taquigráficas anexas que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, em 23 de fevereiro de 
1984 mata do julgamento) - Minis
tro José F. Dantas, Presidente -
Ministro Flaquer Scartezzini, Rela
tor pio Acórdão (art. 89, RI-TFR). 

RELATORIO 
O Senhor Ministro Antônio de Pá

dua Ribeiro: Na Egrégia Segunda 
-Seção, assim relatei a controvérsia 
(fls. 179/181): 

«Por maioria de votos, decidiu a 
Egrégia 6~ Turma na consonância 
da seguinte ementa (fI. 170): 

«Execução Fiscal 
Embargos do Executado. Recur

so cabível (arts. 4? e 6? da Lei n? 
6.825/80, combinados com o art. 34, 
§ 1 ~, da Lei n? 6.830/80) . 

Distingue-se· a aferição do valor 
da causa na data da distribuição 
da operação aritmética concernen
te à sua apuração pelo valor da 
ORTN, que deve ser calculado à 
época da entrada em vigor da lei 
instituidora da alçada recursal. 
Sendo O resultado desse cálculo in
ferior a 50 ORTNs, cabíveis eram 
embargos infringentes em primei
ra instância e não apelação. Im
possibilidade de recebimento do re
curso apelatório, in casu. 

Apelo e recurso adesivo não co
nhecidos». 

Prevaleceu o voto do Relator, 
Ministro Américo Luz, acompanha
do pelo do Ministro Wilson Gonçal
ves, do qual destaco este trecho 
(fls. 162/163): 

«A sentenca foi proferida em 9 
de novembró de 1981. 

Data maxima venia, entendo 
que, para a aferição da alçada re
cursal, nos termos do dispositivo 
legal retrocitado, há de ser tomado 
por base o valor da ORTN na data 
da entrada em vigor da lei institui
dora do preceito (Lei n? 6.825, de 
22-9-80, artigos 4? e 6?, combinados 
com o mencionado art. 34, § I?, da 
Lei n? 6.830, da mesma data, entra-

da em vigor em 22 de dezembro 
daquele ano) . 

Ora, em setembro de 1980, o va
lor nominal da ORTN era de 
64,423. A dívida cobrada (principal 
mais encargos legais), totalizava 
Cr$ 18.549,59 (dezoito mil quinhen
tos e quarenta e nove cruzeiros e 
Cinqüenta e nove centavos), na 
época da distribuição, inferior, 
portanto, a 50 ORTNs, pelo seu va
lor tomado à data da vigência da 
Lei n? 6.825/80 = Cr$ 32.211,50 
(trinta e dois mil, duzentos e onze 
cruzeiros e cinqüenta centavos). 

Cabíveis eram, assim, embargos 
infringentes do julgado em primei
ra instância e não apelação, inapli
cável, in casu, o princípio da fungi
bilidade recursal. 

Destarte, não conheço do apelO, 
tampouco do recurso adesivo». 

Ficou vencido o Ministro Torreão 
Braz, que conheceu da apelação, 
nos termos do voto proferido no 
Ag. n? 43.421-SC, em que argumen
tou (fls. 165/166): 

«Á data do ajuizamento, o va
lor atribuído à causa (Cr$ 
3l.756, 50) ultrapassava 50 (cin
qüenta) Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional (Cr$, 
5.856,50), Não atingia, porém, tal 
alçada quando da entrada em vi
gor da Lei n? 6.825, de 22-9-80 
(Cr$ 32.211,50), 

N o que tange às remessas e re
cursos de ofício, a Resolução n? 
25/80, deste Eg. Tribunal, man
dou considerar o valor da ORTN 
vigorante a 23 de setembro de 
1980 (item lI), mas silenciou, no 
particular, de referência ao re
curso voluntário. 

É que, sendo o obrigatório du
plo grau de jurisdição um be
nefício concedido à União e suas 
entidades menores, a ele podia 
abdicar em provento da maior 
celeridade dos feitos no Tribunal 
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Federal de Recursos e na Justiça 
Federal de primeira instância. O 
mesmo princípio, entretanto, nâo 
haveria de prevalecer quanto aos 
demais litigantes que tinham o 
direito subj etivo de ver o proces
so regulado, no atinente à alça
da, pelas normas vigentes no dia 
da propositura da açâo. Esta, 
aliás, é a diretriz perfilhada pelo 
Supremo Tribunal Federal para 
o cabimento do recurso extraor
dinário, consoante se lê no art. 
325, inciso VIII, do seu Regimen
to Interno. 
Partidário desse entendimento, 

sempre votei, na Eg. Terceira Tur
ma, no sentido de que se deve to
mar por base, para o efeito de apli
caçâo do art. 4? da citada Lei n? 
6.825/80, o valor da Obrigaçâo Rea
justável do Tesouro Nacional n~ 
data do ajuizamento da ação. 

Fiel a essa orientação, dou provi
mento ao agravo». 

Com apoio no voto vencido, o 
IAP AS opôs embargos infringen
tes, aduzindo conclusivamente (fls. 
173/174): 

«Data maxima venia, as razões 
do voto vencedor de fls. 160/163, 
não podem prevalecer, pois sen
do a Lei n? 6.830/80, especial, a 
ela não deve ser aplicada a Lei 
n? 6.825/80, quando aquele diplo
ma legal, da mesma data, dispõe 
sobre aspecto tratado, em geral, 
nesta. Há de convir-se que a in
tenção do legislador no caso do 
executivo fiscal, foi o de estabe
lecer a alçada considerada a co
tação da ORTN, em relação ao 
valor da causa na data do ajuiza
mento. 

Daí, a meridiana clareza do 
disposto no artigo 34, § I? da cita
da Lei n? 6.830/80. Por conseguin
te, não há, in casu, o que se com
binar os dispositivos de uma com 
os de outra lei, quando a específi
ca é ampla e clara. 

A v. decisão, data venia, con
traria os artigos 122, inciso IH, e 
153, § 3?, da Constituição Fede
ral, bem como a Súmula n? 502 
do Excelso Pretório. 

Assim, aguarda a Previdência 
Social que os presentes embargos 
sejam acolhidos e providos, nos 
termos do douto voto vencido». 
Admitidos e processados, os em-

bargos não foram impugnados (fls. 
175/177 vl. 

Dispensada a revisão». 
A seguir, proferi o seguinte voto 

preliminar, acolhido, unanimemente, 
por aquele Colegiado (fl. 182): 

«Sr. Presidente, a controvérsia é 
relevante e versa sobre matéria in
cluída no âmbito da competência 
das duas Seções. Consiste em sa
ber se o valor da ORTN, para efei
to da alçada preVista no art. 4? da 
Lei n? 6.825, de 22-9-80, deve ser 
considerado na data da distribui
ção do feito ou à época da entrada 
em vigor do referido diploma le
gal. Para prevenir divergência in
terpretativa entre as duas Seções, 
proponho, preliminarmente, com 
fundamento no art. 17, inciso IV, 
do Regimento Interno desta Corte, 
a remessa do processo à aprecia
ção do Egrégio Plenário, o que de
verá ser feito independentemente 
de Acórdão». 
É o relatório. 

EMENTA: Justiça Federal. Re
curso. Apelação. Embargos infrin
gentes. Alçada. Aplicação do art 
4? da Lei n? 6.825/80. 

I - Na aplicação do art. 4? da 
Lei n? 6.825, de 22-9-80, a relação 
valor da causa e ORTN, para o 
efeito de alçada, deve ser conside
rada na data do ajuizamento do 
feito. 

II - Embargos infringentes re
cebidos. 



88 TFR -110 

VOTO MÉRITO 

O Senhor Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro <Relator): A questão 
versada nestes autos foi encaminha
da ao exame deste Egrégio Plenário 
em razão da sua relevância e para 
prevenir divergência interpretativa 
entre as duas Egrégias Seções. Con
siste em saber se, para os fins da al
çada prevista no art. 4? da Lei n? 
6.825, de 22-9-80, a relação valor da 
causa e ORTN deve ser considerada 
,na data da distribuição do feito ou à 
época da entrada em vigor do referi
do diploma legal. 

De início, saliento que a controvér
sia é diversa daquela amplamente 
debatida, quandO do julgamento do 
Agravo Regimental na Avocatória n? 
62. Com efeito, naquele ensejo, o de
bate, embora concernente à alçada, 
dizia respeito à remessa oficial, te
ma que foi objeto da edição, por esta 
Corte, da Resolução n? 25, de 30-9-80. 
Hoje, o assunto refere-se a recurso e 
há de ser examinado, através da in
terpretação do art. 4? da Lei n? 6.825, 
de 22-9-80, in verbis: 

«Das sentenças proferidas pelos 
Juízes Federais em causas de valor 
igualou inferior a 50 (cinqüenta) 
Obrigações Reajustáveis do Tesou
ro N acionaI, em que interessadas 
na condição de autoras, rés, assis
tentes ou opoentes da União, autar
quias e empresas públicas fede
rais, só se admitirão embargos in
fringentes do julgado e embargos 
de declaração». 
Assinalo, ainda, que a questão não 

é de direito intertemporal; cinge-se 
tão-somente em determinar o mo
mento a ser considerado para fixa
ção da alçada, tendo em conta que a 
lei, ao estipulá-la, referiu-se a ele
mento fixo (valor da causa) e a ele
mento variável CORTN). 

Ao que penso, a controvérsia, na 
sua essência, coincide com aquela 
travada sob a égide do CPC/39 - e 

que, com a ediçao da Súmula n? 502 
pelo Excelso Pretório, se pacificou. 
Eis o texto do citado verbete: 

«N a aplicação do art. 839 do Có
digo Processo Civil, com a edição 
da Lei n? 4.290, de 5-12-63, a rela
ção valor da causa e salário míni
mo vigente na Capital do Estado, 
ou Território, para o efeito de alça
da, deve ser considerada na data 
do ajuizamento do pedido». 
Ao votar no Agravo de Instrumen

to n? 38.574-GB, um dos precedentes 
que serviu de referência à edição da 
aludida súmula, argumentou o insig
ne MInistro Eloy da Rocha (Referên
cias da Súmula do Supremo Tribunal 
Federal, Jardel Noronha e Odalia 
Martins, vol. 27, págs. 57/58): 

«N o sistema anterior à Lei n? 
4.290 a regra, para a alçada, era 
totalmente, diversa da atual. A al
çada se determinava pelo valor da 
causa, segundo quantidade fixa, de 
Cr$ 2.000,00 - art. 839 do Código de 
Processo Civil. Veio a Lei n? 4.290 
e estatui princípio diferente: de
termina-se a alçada, não segun
do valor fixo, mas segundo uma re
lação - a relação entre o valor da 
causa e o do salário minimo vigen
te nas Capitais respectivas dos 
Territórios ou Estados. 

Certo, para que se respeite a 
identidade da relação, é preciso 
que se tenham em conta os seus 
dois termos, no mesmo momento. 
Substituido o valor de um dos ter
mos, a própria relação é transfor
mada. Pesa esse aspecto na inter
pretação da nova regra. É que, dos 
dois termos da relação, um, o va
lor da causa, é inalterável, para o 
efeito de competência - art. 151 do 
Código de Processo Civil. O outro, 
o salário minimo vigente, por natu
reza, é mutável, pois que o salário 
mínimo, na definição legal, é a 
contraprestação mínima ao traba
lhador, capaz de satisfazer, em de
terminada época e região do País, 
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a suas necessidades normais de 
alimentação, habitação, vestuário 
higiene e transporte. Para aPlica~ 
ção do art. 839 do Código de Pro
cesso Civil devem ser tomados em 
conta os dois termos da relação, 
num momento só. O salário míni
mo vigente é o da ocasião da fixa
ção do valor da causa. 

Esse entendimento harmoniza-se 
com o princípio contido no art. 48, 
e parágrafos, do Código de Proces
so Civil. Se, na petição inicial, o 
autor estimar o valor, para a de
terminação da alçada, em caso em 
que o pedido não for de quantia 
certa em dinheiro, e, o réu impug
na~ a estimativa, a impugnação, 
«amda que procedente, não será 
admitida, quandO não modificar a 
alçada». Por quê? Precisamente, 
porque, na fixação do valor da cau
sa, o que importa é a determina
ção da alçada. A alçada, depois de 
determinada, não poderá ficar na 
dependência de. elevação do salário 
mínimo, sem reexame do valor 
atribuído à causa. Se reconhecida 
a modificação da alçada, no curso 
da ação, em conseqüência do fato 
novo, a elevação do salário mínimo 
vigente, admitir-se-ia, necessaria
mente, para atender ao fim da nor
ma consubstanciada no art. 48 e 
parágrafos, do Código de Processo 
Civil a retificação até a sentença, 
do valor da causa, ao menos por 
provocação do réu. Em suma, de
terminada a alçada conforme uma 
relação, e não conforme valor fixo, 
a relação tem de ser invariável, 
nos seus termos. Se não se pOde al
terar o valor da causa, não pOde o 
novo salário mínimo influir na al
çada. 

Isso não tem que ver a regra de 
que a lei do recurso é a da época 
da sentença. A questão não é de di
reito intertemporal. Ao surgir a 
Lei n~ 4.290, julguei que ela incidia 
imediatamente para que se tomas
se em linha de conta, para a alça-

da, a relação entre o valor da cau
sa, da petição inicial, e o salário 
mínimo vigente, na data da mes
ma petição. Não há dúvida de que 
a Lei n~ 4.290 teve aplicação ime
diata e, assim, a sentença prolata
da na sua vigência submeteu-se à 
nova lei e ao recurso por ela pre
visto. Somente haverá apelação de 
sentença de Primeira Instância, 
proferida em causa de valor supe
rior a duas vezes o salário mínimo 
vigente na Capital ou Estado ou 
Território. Da aplicação imediata 
da norma, não se conclui, porém, 
que, relacionado o valor da causa 
com o salário mínimo vigente, pa
ra o efeito da alçada, se pondere 
esse salário na data da nova lei, ou 
da sentença. Estima-se ou fixa-se o 
valor da causa, na petição inicial, 
ou no despacho sobre a impugna
ção do réu - arts. 48, 49, 158, VII, 
do Código de Processo Civil. 
Referindo-se às modificações da 
competência, dispõe o art. 151 do 
Código de Processo Civil que não 
influirão na competência do juízo 
as transformações posteriores à 
propositura da demanda e relati
vas, entre outros pontos, ao valor 
da causa. Vale a regra, igualmen
te, para aplicação do art. 839 com 
a redação da Lei n~ 4.290, isto é, 
para a alçada. Note-se que o salá
rio mínimo, estabelecido para cer
ta época, deve vigorar, em regra, 
pelo prazo de três anos, pOdendo 
ser modificado, excepcionalmente, 
como tem acontecido, antes de de
corridos os três anos. 

Não seria possível que a eleva
ção do salário mínimo, no curso do 
processo, se refletisse na aprecia
ção do valor da causa, em função 
do .salário mínimo vigente, para o 
~feIto da alçada. Nâo, a aplicação 
lmediata da nova lei conduz à con
sideração do valor da causa, em 
relação com o salário mínimo vi
gente no momento em que se fixou 
aquele valor. Os níveis de salário 



90 TFR - llO 

mínimo procuram acudir aos índi
ces de custo de vida. Quando ocor
re aumento daqueles níveis, manti
do, não obstante, o valor da causa 
inicialmente estimado ou fixado, 
esse valor, na realidade, não mais 
corresponde ao do instante da peti
ção inicial. A relação - valor da 
causa e valor do salário mínimo vi
gente para o efeito de alçada, deve 
ser verificada, mediante a ponde
ração das duas quantidades, no 
mesmo momento». 

Os transcritos ensinamentos são, a 
meu ver, rigorosamente aplicáveis à 
espécie. 

N essa linha de raciocínio, decidiu 
a Egrégia 1~ Turma do Excelso Pre
tório, em recente Acórdão, publicado 
no DJ de 9-9-83, pág. 13561, Relator 
o Sr. Ministro Rafael Mayer, ao in
terpretar o texto legal em exame. 
E is a sua ementa: 

«Justiça Federal. Recurso. Ape
lação. Alçada. Embargos infrin
gentes. Lei n~ 6.825/80 (artigo 4~). 
Súmula n~ 502 (aplicação). Questão 
constitucional. 1. O valor em 
ORTN atribuído à causa, para o 
efeito de alçada, é o que se afere 
no momento do ajuizamento da 
ação, sem sujeição a posteriores 
variações, como decorre da pró
pria sistemática legal e do entendi
mento desta Corte. 

2. A conotação essencial da Sú
mula n? 502, consistente na estatui
ção no momento de fixação da re
lação valorativa da causa pela in
dexação variável, tem igual perti
nência a preceituação da lei nova 
(Lei n? 6.825/80). 

3. De anotar que, versando a 
apelação matéria exclusivamente 
constitucional, seria de considerar, 
com relação ao art. 4? da Lei n? 
6.825/80, a construção jurispruden
cial constante do Ag. Inst. n? 73.999 
<RTJ 881131), sob pena de inter-

ceptação do acesso da questão 
constitucional ao Supremo Tribu
nal Federal. 

4. Recurso extraordinário co
nhecido e provido». 
Tal exegese está, aliás, em harmo

nia com o artigo 34 e § I? da Lei n? 
6.830, de 22-9-80 (Lei das Execuções 
Fiscais), editada na mesma data da 
Lei n? 6.825, que contém o controver
tido art. 4?, embora só tenha entrado 
em vigor noventa dias após a sua pu
blicação (art. 42). Eis o texto daque
les preceitos: 

«Art. 34. Das sentenças de pri
meira instância proferidas em exe
cuções de valor igualou inferior a 
50 (cinqüenta) Obrigações Reajus
táveis do Tesouro Nacional 
ORTN, só se admitirão embargos 
infringentes e de declaração. 

§ I? P ara os efeitos deste arti
go, considerar-se-á o valor da dívi
da monetariamente atualizado e 
acrescido de multa e juros de mo
ra e demais encargos legais, na 
data da distribuição». 
Consoante se depreende, mandam 

expressamente os transcritos dispo
sitivos que a alçada, para fins de in
terposição de recurso, sej a conside
rada na data da distribuição. 

N esse sentido, tenho votado na 
Turma, segundO se infere das emen
tas que encimam os arestos proferi
dos na AC n? 75.l65-SP e no Ag n? 
42.414-BA, achando-se a relativa a 
este último feito assim redigida: 

«Execução fiscal. Lei n? 6.830, de 
22-9-80, art. 34, § I? - Interpretação. 

I - O valor da causa, a ser con
siderado para efeito da alçada pre
vista no citado preceito legal, é o 
da data do ajuizamento da execu
ção da dívida e não o da propositu
ra dos embargos. 

II - Agravo provido». 
Aduzo, por último, que a questão 

já foi submetida a este Egrégio Ple-
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nano, na sessão -de 4-11-82, por oca
sião do julgamento do Incidente de 
Uniformização de Jurisprudência 
suscitado na AC n~ 74.204-RS, cujo 
Acórdão ficou assim ementado: 

«Processual Civil. Alçada. Re
curso. Causa de valor igualou infe
rior a 50 (cinqüenta) ORTNs. Lei 
n~ 6.825, de 1980, arts. 4~ e 6~; Lei 
n~ 6.830, de 1980, art. 34, § 1? 

I - P ara o fim de ser determi
nada a alçada, nos termos do art. 
4? da Lei n? 6.825, de 1980, e art. 
34 da Lei n~ 6.830, de 1980, 
observar-se-á o valor da ORTN na 
data do ajuizamento da causa ou 
da execução. 

II - Incidente de Uniformização 
de Jurisprudência solucionado no 
sentido do decidido pela 4~ Turma 
no Ag. n~ 42.044-SE». . 
Ocorre, segundo se lê na decisão, 

que a jurisprudência não foi unifor
mizada, em face do resultado do jul
gamento não ter alcançado o 
quorum mínimo exigido regimental
mente. 

Pelos citados fundamentos, recebo 
os embargos. 

VOTO 

o Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Sr. Presidente, o meu entendimento 
foi durante muito tempo no sentido 
de que, para aplicação da norma le
gal (Lei n~ 6.825/80) deveria ser con
siderado o valor da causa, o de 50 
ORTNs, na data da propositura da 
ação, desde que a sentença de 1 ~ 
grau houvesse sido proferida na vi
gência da lei em apreço. Todavia, 
tanto a jurisprudência desta Corte 
como a do Colendo Supremo Tribu
nal Federal modificou-se nesta par
te, sendo o maior manancial no sen
tido de que deveria ser considerado 
o valor dado à causa, o de 50 
ORTNs, independentemente da sen
tença haver sido proferida antes ou 
posteriormente à supramencionada 

lei. Tal comportamento foi ditado pe
la corrente mais substancial dos Mi
nistros que compõem o Colendo Su
premo Tribunal Federal, sendo 
aliás, a respeito, bem conhecido o 
voto do eminente Ministro Soares 
Muiioz, quando relatou o RE n? 
99.894, de São Paulo, cuja ementa es
tabelece claramente: 

«Causas de alçada. Aplicação da 
Lei n~ 6.825/80. 

O art. 4~ da Lei n? 6.825/80 não se 
limitou a suprimir um recurso ou a 
substituir um por outro, pois, em 
verdade, aboliu, nas 'causas de al
çada, competência recursal dos 
Tribunais de Segunda Instãncia e a 
atribuiu aos Juízes de Primeiro 
Grau, alterando, dessa forma, a 
organização judiciária, segundO a 
compreensão que a ela dá a Lei n~ 
5.621/70, artigo 6?, itens I e lI. Inci
dência imediata daquele art. 4~ às 
causas de alçada, inclusive quando 
a sentença tiver sido proferida na 
vigência da legislação anterior. 
Recurso Extraordinário de que não 
conheço». 

Pelo exame da referida ementa, 
Sr. Presidente, verifiquei que não 
houve propriamente uma modifica
ção processual, mas sim uma altera~ 
ção na organização judicial. 

Atualmente, reexaminando a ma
téria, alterei meu ponto de vista pa
ra acompanhar o entendimento pre
dominante, consagrado em inúmeros 
votos prOferidos por eminentes Mi
nistros desta Casa cuj a inteligência 
é no sentido de considerar o valor 
das ORTNs, à data do início da vi
gência da Lei n? 6.825/80. 

Assim procedi, por haver admitido 
que fosse esta a interpretação mais 
correta e a que melhor se harmoniza 
com o verdadeiro alcance do men
cionado diploma legal, o qual ao ex
tinguir o recurso de 2~ Instãncia, te
ve em conta a redução do valor da 
causa no decorrer do tempo. 
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Por sua vez, tal entendimento per
feitamente se coaduna com a Reso
lução n? 25 de 1980 deste Egrégio Tri
bunal. 

Sobre o assunto dever-se-ia salien
tar inúmeros julgados proferidos 
nesta Casa, mas tão-somente para 
não me alongar tomando o precioso 
tempo do Tribunal, peço vênia para 
destacar trecho do voto do eminente 
Ministro Torreão Braz, ao julgar o 
Agravo de Instrumento n? 43.421, on
de S. Exa. após citar a ementa a que 
me referi (RE n? 99.894), diz: 

«A aplicação do aludido diploma 
às sentenças proferidas anterior
mente leva à conclusão de que. se 
deve tomar por base, para efeito 
do disposto no seu art. 4?, o valor 
da ORTN na data da sua entrada 
em vigor, pois a sua incidência for
çosamente se estenderá até a pro
cessos que se iniciaram antes da 
instituição das aludidas obrigações 
reaj ustá veis» . 
Sr. Presidente, com estas breves 

considerações e com a devida vênia 
do ilustre Ministro-Relator, rejeito 
os embargos. 
~ o meu voto. 

ADITAMENTO AO VOTO 

O Senhor Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro: Sr. Presidente, queria 
salientar que o eminente Ministro 
Flaquer Scartezzini trouxe à colação 
julgados do Supremo Tribunal Fede
ral que não têm pertinência, data 
venia, com a matéria ora votada; 
concernem a tema de Direito Inter
temporal, qual seja, dizem respeito 
a que a Lei n? 6.825/80 aplica-se 
àqueles processos cuja sentença te
nha sido proferida até mesmo antes 
da sua vigência. 

Quanto a esses precedentes, eu 
próprio, com ressalva do meu ponto 
de vista, reformei o meu entendi
mento e a eles aderi. Tenho aplicado 
a regra consagrada pelo Supremo, 

no sentido de que, no caso, o que 
houve foi supressão de competência 
desta Corte, aplicando-se a Lei n? 
6.825/80 mesmo às sentenças proferi
das antes da sua vigência. 

Mas, no caso, o que está em deba
te é outra questão. Consiste em sa
ber o momento da fixação do valor 
da causa. Por isso li o brilhante voto 
do eminente Ministro Elói da Rocha, 
em que S. Exa. salienta que a ques
tão não é de direito intertemporal. 
Cuida-se de fixar o momento do esta
belecimento do valor da causa e é 
cediço que esse momento há de coin
cidir com o do ajuizamento da peti
ção inicial. Se esse valor, por força 
da lei, ao ser fixado, tem de conside
rar elemento variável, que é o valor 
da ORTN, então, obviamente sob pe
na da relação ser vulnerada com o 
decurso do prazo, esse valor há de 
ser considerado na data do ajuiza
mento. Exatamente no sentido dessa 
tese que sustentei no voto é que invo
quei precedente do Supremo, prece
dente de que foi Relator o Ministro 
Rafael Mayer, que, abordando exa
tamente essa questão, conclui pela 
aplicação da Súmula n? 502 do Su
premo Tribunal Federal. 

Eram as explicações que queria 
dar, aditando o meu voto. 

VOTO VISTA 
O Sr. Ministro Jesus Costa Lima: 

A vista por mim solicitada na sessão 
do dia 9 p. passado, prendeu-se à 
afirmativa do eminente Ministro Pá
dua Ribeiro de que o Supremo Tribu
nal Federal já apreciou a matéria 
em debate, a dizer: «na aplicação do 
art. 4? da Lei n? 6.825, de 22-9-80, o 
valor da causa é o do ajuizamento do 
pedido». 

Trago ao conhecimento dos emi
nentes Colegas o que disse, então, o 
eminente Ministro Rafael Mayer co
mo Relator do RE n? 100.100-3-MG: 

«Ação intentada por funcionário 
para a revisão dos seus proventos 
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de inatividade foi julgada proce
dente, em primeiro grau, 
louvando-se o julgado no argumen
to de que «o intuito da disposição 
constante do § 2? do art. 102 da 
Constituição Federal foi o de impe
dir que o funcionário receba na 
inatividade provento em valor su
perior ao que recebe no cargo cor
respondente o funcionário que está 
em atividade. Não foi o de impedir 
que o funcionário passe a receber 
provento em valor superior ao ven
cimento percebido pelo próprio 
funcionário, quando em atividade» 
(fI. 85). 

O IN AMPS apelou, alegando que 
a decisão importava em que resul
tasse violado o artigo constitucio
nal mencionado, pois os proventos 
prescritos no julgado excediam os 
limites dos vencimentos do autor, 
percebidos no momento da aposen
tadoria. 

O Eg. Tribunal Federal de Re
cursos não conheceu da apelação, 
por entender que prolatada a sen
tença em 6-4-82, quando vigente a 
Lei n? 6.825/80, importa ter-se em 
conta que o valor da causa é infe
rior a 50rORTNs, pelo que cabíveis 
são os embargos infringentes pe
rante a primeira instância. Diz a 
ementa do Acórdão respectivo: 

«Processual. Valor da causa in- .. 
ferior a 50 ORTNs. Recurso 
cabível. 

Nos termos do art. 4? da Lei n? 
6.825, de 22-9-80, das sentenças 
proferidas na sua vigência, em 
causas de valor inferior a 50 (cin
qüenta) ORTNs, cabíveis apenas 
embargos declaratórios ou infrin
gentes do julgado. 

Recurso de apelação não co
nhecido, devendo o Juízo de ori
gem, para onde baixarão os au
tos, recebê-lo como de embargos 
infringentes, se tempestivos fo
rem». 

O recurso extraordinário interpos
to pela autarquia logrou seguimento, 
de acordo com a seguinte fundamen
tação do despacho proferido ·pelo 
ilustre Presidente,.· Ministro José 
Dantas: 

«Buscando amparo nas letras a 
e d da norma constitucional auto
.rizadora, o lAPAS recorre extraor
dinariamente da decisão da 1 ~ Tur
ma deste Tribunal (ReI.: Min. Otto 
Rocha), que não conheceu do seu 
recurso de apelação, oposta em 
ação ordinária promovida com vis
tas à obtenção de vantagens da 
aposentadoria estatutária. 

O Acórdão recorrido fundou-se 
em que o art. 4? da Lei n? 6.825, de 
1980, suprimira o recurso de apela
ção, para as sentenças proferidas 
por Juízes Federais em causas de 
valor igualou inferior a 50 (cin
qüenta) Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro N acionaI, admitindo 
tão-somente embargos infringentes 
do julgado e embargos de declara
ção, que deverão ser processados e 
apreciados no Juízo de 1 ~ grau. 

Sustenta a recorrente que, assim 
decidindo, o aresto impugnado te
ria violado dispositivo constitucio
nal (no concernente ao duplo grau 
de jurisdição) e teria divergido da 
orientação esposada pelo Supremo 
Tribunal Federal, através do Ver
bete n? 502 de sua Súmula (no ati
nente ao valor da alçada se embasar 
pelo valor das ORTNs procurado à 
data da inicial, e não na data da 
sentença) . 

No trato de litígio decorrente da 
relação estatutária de serviço pú
blico, sem discussão da relação 
jurídica fundamental, agora deri
vado para questão processual per
tinente ao cabimento da apelação, 
tenha-se que cabem discutidas a 
aventada ofensa constitucional e a 
divergência com matéria sumula
da - RISTF, art. 325. 
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Da ofensa constitucional, veja
se, porém, ser desarrazoada a pro
posição, tal como legítima se tem 
dito ser a alçada estabelecida pela 
Lei n? 6.825/80 - TFR, RO n? 
5.803, Tribunal Pleno, em 24-6-82; 
STF, REs n?s 95.574-7 e 95.955-6, 
Relator Ministro Djaci Falcão - in 
DJ de 10-9-82. 

Entretanto, já agora não se cui
dando de examinar-se direito inter
temporal - como o da aplicação 
da lei nova aos casos pendentes -, 
questão distinta daquela sumulada; 
mas, sim, em se tratando da apli
cação da lei a causa ajuizada e jul
gada na sua vigência, a argüição 
de divergência ganha vulto à luz 
da invocada Súmula n? 502/STF. 

Com efeito, instaurada a ação 
em julho de 1981, com valor supe
rior a alçada recursal de 50 
ORTNs, parece certo que a apela
ção não poderia ser recusada a ba
se daquelas obrigações calculadas 
à época da sentença '( 8-12-81). As
sim entendendo, o Acórdão impug
nado demonstra-se, de fato, em 
oposição à Súmula que diz, a pro
pósito de idêntica alçada, que o va
lor de referência deve ser conside
rado na data do ajuizamento do pe
dido. 

Daí que admito o recurso pelo 
fundamento da letra d, nos moldes, 
porém, da Súmula n? 292/STF. 

Quanto à argüição de relevância, 
aguarde-se a iniciativa do reque-' 
rente - RISTF, art. 329, I». 
É o relatório. 

Voto 
Cuido mereça acolhida o entendi

mento do douto despacho indeferitó
rio, no sentido de ter-se por configu
rado a divergência do venerável 
Acórdão recorrido com a Súmula n? 
502. 

É certo que o mencionado verbete 
da jurisprudência predominante no 
Supremo Tribunal Federal tem como 

referência legislativa a Lei n? 4.290 
de 1963, que deu nova redação ao 
art. 839 do Código de Processo Civil 
de 1939, mas é de ver que a corres
pondência com o art. 4? da Lei n? 
6.825, de 1980, se oferece de maneira 
iniludível, como se se tratasse de um 
mesmo molde normativo. 

Com efeito, um e outro dispositivo 
estabelecem sobre o cabimento de 
embargos de nulidade ou infringen
tes do julgado e embargos de decla
ração, como espécies recursais uni
camente cabíveis, perante o Juízo 
de primeiro grau, em causa de alça
da. Apenas se diferenciam, pelo ób
vio motivo da intercorrência da Lei 
n? 6.205/75, em que o primeiro dos 
diplomas legais tem em mira as 
ações de valor igualou inferior a 
duas vezes o salário mínimo, en
quanto o segundo, as causas de valor 
igualou inferior a cinqüenta Obriga
ções Reajustáveis do Tesouro Nacio
nal. 

Entretanto, a conotação essencial 
da Súmula, consistente na estatuição 
do momento de fixação da relação 
valorativa da causa pela indexação 
variável, tem igual pertinência à 
preceituação nova, como se pode de
duzir da própria formulação do Ver
bete n? 502, in verbis: 

«Na aplicação do art. 839 do Có
digo Processual CivU,-com a reda
ção da Lei n? 4.290, de 5-12-63, a re
lação valor da causa e salário 
mínimo vigente na capital do Esta
do, ou do território, para o efeito 
de alçada, deve ser considerada na 
data do ajuizamento do pedido». 
A razão do venerável Acórdão re

corrido está em que, à data da sen
tença, o valor atribuído à causa já se 
punha abaixo do correspondente a 
cinqüenta ORTNs, critério que con
flito com o do entendimento sumula
do, se se tiver em vista que, à época 
do ajuizamento da ação, o valor que 
se lhe atribuiu era excedente do índi
ce então vigorante. 
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Tenho, portanto, que o recurso é 
procedente, pois o valor da causa é o 
que se afere no momento de sua pos
tulação, sem sujeição a supervenien
tes variações, como decorre da pró
pria sistemática legal, constituindo 
princípio regente na preceituação re
gimental e no entendimento desta 
Corte. 

Embora nãoprequestionado, nem 
suscitado no recurso, devo anotar 
que a apelação interposta suscita ex
clusivamente matéria constitucional, 
tal como versada na sentença apela
da, o que sugere a aplicação do en
tendimento desta Corte, em situação 
análoga, tendo por ineficaz o dispos
to no art. 896, § 4~ da CLT, quando o 
recurso trabalhista versar matéria 
constitucional, sob pena de intercep
tação do acesso da questão constitu
cional ao Supremo Tribunal, a quem 
cabe, em sede última, o deslinde 
(Ag. lnst. n~ 73.999-RTJ 88/131). 

Pelo exposto, conheço do recurso e 
lhe dou provimento, a fim de que, 
nula a decisão recorrida, o Eg. Tri
bunal prossiga no julgamento da 
apelação». 

Mas, e aqui está o núcleo da deci
são, tratava-se de ajuizamento de 
ação depois da entrada em vigor da 
Lei n~ 6.825, o que não modifica o 
pensamento, creio que unânime, dos 
eminentes COlegas a esse propósito. 

Aliás, o Ministro Lauro Leitão ao 
inadmitir recurso extraordinário do 
IAP AS na AC n~ 47.690-RJ, no dia 8 
do mês em curso, teve oportunidade 
de sinal ar: 

«A respeito do RE n~ 100.100-3-
MG, o precedente não se presta pa
ra a hipótese dos autos, porquanto 
cuida de ação ajuizada já na vigên
cia da Lei n? 6.825/80, sendo corre
to que as ORTNs devam ser apura
das no momento da propositura da 
ação. No presente caso, entretanto, 
trata-se de ação ajuizada antes da 
vigência do referido diploma legal, 
apresentando-se firme e reiterada 

a jurisprudência da Suprema Corte 
no entendimento do Acórdão recor
rido (RE 99.894-2-SP)-O-PE. Re
lator Ministro Soares Mufloz, in DJ 
13-5-83; RE n? 99.940-0-PE, Rela
tor o Ministro Moreira Alves, in DJ 
17-6-83; RE n? 99.257-SP, Relator Mi
nistro Oscar Corrêa, in DJ 21-10-83; 
RE n? 99.139-5-RJ, Relator: Mi
nistro Rafael Mayer, in DJ 5-8-83»>. 

Tanto isso é veraz que o Ministro 
Rafael Mayer acentuou no RE n? 
99.139-5-RJ e RE n? 99.918-3-SC: 

«Ementa: Recurso. Competên
cia recursal (supressão).· Causa de 
alçada. Lei n? 6.825/80, art. 4~ (a
plicação imediata). - O art. 4~ da 
Lei n~ 6.825/80, que aboliu a com
petência recursal dos tribunais de 
segunda instância, em causas de 
alçada, atribuindo-a aos juízes de 
primeira instância, mediante em
bargos infringentes, tem incidência 
imediata, inclusive no tocante às 
sentenças proferidas na vigência 
da lei anterior. Recurso extraordi
nário não conhecido". (RE n~ 
99.139-5-RJ, in DJ de 5-8-83, pág. 
11249, Relator Ministro Rafael Ma
yer). 

«Ementa: Causa de alçada. Lei 
n? 6.825/80, art. 4? Competência 
recursal (supressão). 

O art. 4~ da Lei n~ 6.825/80, alte
rando normas de organização judi
ciária, suprimiu nas causas de ai-o 
çada, a competência recursal dos 
tribunais de segunda instância, 
atribuindo-a aos Juízes de primeiro 
grau. Incidência imediata da lei, 
ainda que a sentença tenha sido 
proferida sob o pálio da legislação 
anterior. Precedentes do Supremo 
Tribunal Federal. 

- Recurso extraordinário não 
conhecido.» 

(RE n? 99.918-3-SC, in DJ de 
19-8-83, pág. 12195, Relator Minis
tro Rafael Mayer). 
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Volta-se, portanto, ao início do de
bate. 

E ntendo que no estudo do assunto 
não pode, de modo algum, ser esque
cida a razão pela qual foi proposta e 
aprovada a lei em comento. 

Eis alguns lances da Mensagem n? 
90, de 1 :180: 

«Nos termos do § 2? do art. 51 da 
Constituição, tenho a honra de sub
meter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos dos Se
nhores Ministros de Estado da Jus
tiça e Extraordinário para a Des
burocratização, o anexo projeto de 
leI que «estabelece normas para 
maior celeridade dos feitos no Tri
bunal Federal' de Recursos e na 
Justiça Federal de Primeira Ins
tância, e dá outras providências». 

«4. Cumpre salientar que, aten
to à filosofia de ação do Governo 
Federal, e, considerando, ainda, as 
formulações constantes das diretri
zes gerais do Governo e do Progra
ma Nacional de Desburocratiza
ção, instituído pelo Decreto n? 
83.740, de 18 de julho de 1979, a Ad
ministração Federal, especialmen
te nas áreas relatjvas aos Ministé
rios da Fazenda, da Previdência 
Social, da Justiça, da Desburocra
tização e do DASP, adotaram, 
principalmente desde o segundo se
mestre de 1979, providências que 
estão em inteira sintonia com as 
preocupações do Tribunal Federal 
de Recursos, no que concerne às 
medidas necessárias a obter-se o 
descongestionamento da Justiça 
Federal.» 

«7. Nada obstante, impõe-se se
j am adotadas medidas visando a 
desobstrução da ~ Instância, ora 
assoberbada com o julgamento de 
processos para ali remetidos em 
decorrência exclusiva do princípio 

do duplo grau de jurisdição a que 
estão submetidas as decisões pro
feridas contra a União, Estados e 
Municípios, as que julgam impro
cedentes as execuções da dívida 
ativa da Fazenda Pública, as que 
condenam o expropriante a pagar 
quantia superior ao dobro da im
portância oferecida, e as causas 
referentes à nacionalidade, mesmo 
não tendo havido interposição de 
recurso voluntário pelos represen
tantes judiciais das entidades inte
ressadas ou pelo representante do 
Ministério Público. 

8. Por outro lado, a impossibili
dade juridica de solução, por tran
sação, de demandas judiciais en
volvendo pessoas jurídicas de di
reito público e suas autarquias, 
torna letra morta a legislação vi
gente, quanto às conciliações pre
vistas para as ações de rito su
maríssimo e as trabalhistas. 

9. Em face disto foi elaborado o 
presente anteprojeto de lei que, se 
transformado em lei proporcionará 
maior celeridade dos feitos na Jus
tiça Federal de 1 ~ Instância e no 
Tribunal Federal de Recursos.» 
Qual a finalidade marcante da lei: 

desobstruir a ~ instância assoberba
da com centenas e centenas de pro
cessos. 

De pronto fica evidente que o le
gislador pretendeu suprimir uma 
instância, - a do Tribunal Federal 
de Recursos - por outra - dos 
Juízes -, sem trazer qualquer pre
juízo para as partes. Ao contrário, 
visando a dar uma solução pronta e 
eficaz a um grave problema e no in
teresse dos jurisdicionados. 

Pergunto, se o valor da ORTN, 
nessa hipótese, fosse o da época do 
ajuizamento, a Lei n? 6.825 não teria 
efeitos práticos. Seria mais uma das 
elocubrações da tecnoburocracia pa
ra ficar nas estantes, porquanto dis
tanciada da realidade. A desobstru
ção da 2~ instância jamais seria atin-
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gida. Sustento, também, que o valor 
da causa é o do ajuizamento (não ne
go o princípio), apenas esse valor é 
traduzido em ORTN correspondente 
à entrada e vigor da mencionada lei. 
Aqui a 'meu modesto modo de enden
ter, está a solução: o valor da causa, 
mesmo nas ações ajuizadas antes da 
Lei n? 6.825/80, é devidamente con
siderado, porém a ORTN, que o 
transforma em moeda, é o da entra
da em vigor da lei. Tanto isso é ver
dade que a própria Mensagem n? 90 
fez constar o valor da ORTN do mês 
de junho de 1980, época do respectivo 
encaminhamento. 

1 = 586,00 
50 = 29.306,00 

100 = 58.613,00 
O Ministro Alfredo Buzaid, teve 

ensejo de sufragar entendimento que 
se ajusta ao que acabo de dizer, ao 
votar no RE n? 100.460-6-RS, pondo
se em acordo com o Ministro Soares 
Muiioz. 

Importa conhecer, na íntegra esse 
voto, pois apreciou causa em que o 
ajuizamento, a sentença e a apela
ção antecedem à Lei n? 6.825. 

«O Sr. Ministro Soares Muiioz 
(Relator): A sentença de primeiro 
grau data de dezessete de abril de 
1980 (fI. 208), e a apelação do ora 
recorrente foi interposta no dia 
vinte e seis de maio do mesmo 
ano, de sorte que tanto a sentença 
quanto a apelação são anteriores à 
Lei n? 6.825, de 22 de setembro de 
1980, que no art. 4? dispõe: 

«Das sentenças proferidas pe
los juízos federais em causas de 
valor igualou inferior a 50 (cin
qüenta) Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro N acionaI, em que fo
rem interessadas na condição de 
autoras, rés, assistentes ou 
opoentes da União, autarquias e 
empresas públicas federais, só se 
admitirão embargos infringentes 
do julgado e embargos de decla
ração». 

Sobre a aplicação imediata do 
art. I?, § I?, da Lei n? 6.825, que 
suprimiu o reexame necessário 
nas sentenças proferidas contra 
autarquias federais nas causas 
de valor igualou inferior a 100 
(cem) Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro N acionai, esta 1 ~ Tur
ma j á se manifestou, positiva
mente, em reiteradas decisões, 
inclusive em relação aos proces
sos pendentes em que a sentença 
foi proferida anteriormente à lei 
em referência. 

Todavia, não é essa a hipótese 
sub judice. Aqui se trata de re
clamação trabalhista plúrima 
proposta contra autarquia, plei
teando o pagamento de adicional 
de insalubridade decl-~rente de 
atividades em locais considera
dos legalmente como insalubres. 
A ação foi julgada procedente 
quanto à maioria dos reclaman
tes, e o reclamado, Instituto de 
Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social, 
interpôs recurso 9rdinário. 

Para não conhecer do mencio
nado recurso e determinar que 
seja devolvido o processo ao 
juízo de origem, a fim de ser 
apreciado o apelo como embar
gos, o Acórdão recorrido se arri
mou na consideração de que «o 
art. 4? da Lei n? 6.825, de 1980, re
tirou do Tribunal as condições de 
exercício da jurisdição sobre as 
causas de valor igualou inferior 
a 50 ORTNs, inclusive as traba
lhistas. Nesse particular, a nor
ma assinala o aresto, participa 
da natureza das leis de organiza
ção judiciária, que tem aplicação 
imediata, mesmo aos casos pen
dentes». 

A questão se cifra em saber 
se a lei em tela se limitou a su
primir um recurso ou a substituir 
um por outro, hipótese em que se 
aplica o princípio clássico de di
reito intertemporal segundo o 
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qual a lei· do recurso é a impe
rante ao tempo da sentença, ou 
se suprimiu uma instância e dis
pôs sobre a competência dos 
juízes de primeiro grau e dos Tri
bunais de segunda instância, hi
póteses estas que se enquadram 
nas normas de organização judi
ciária, cUja vigência é imediata e 
sem restrições. 

O Acórdão recorrido, já se viu, 
classificou o art. 4? como norma 
supressora da segunda instância 
nas causas que indicou e como 
modificadora da competência dos 
juízes e dos Tribunais, suprimin
do destes a competência recursal 
e atribuindo-a àqueles. Essa clas
sificação não destoa do campo de 
incidência da organização judi
ciária traçado no art. 6?, itens I e 
11, da Lei n? 5.621, de 1970, que 
regulamenta o art. 144, § 5?, da 
Constituição e dá outras provi
dências; pelo contrário, a ele se 
ajusta. 

Ademais, quando o Ato Institu
cional n? 6/69 extinguiu o recurso 
ordinário das decisões denegató
rias de mandado de segurança 
proferidas em única ou última 
instância pelos Tribunais locais 
ou federais, o Supremo Tribunal 
Federal determinou a devolução 
aos Tribunais de origem dos re
cursos que se achavam penden
tes, para que lá fossem arquiva
dos, caso não pudessem ser 
transformados em recurso ex
traordinário (Emenda Regimen
tal de 10-2-69, art. 11). Afina-se 
com essa orientação o Acórdão 
recorrido. . 

Razoável, portanto, que se 
apresenta a interpretação dada 
ao art. 4? da Lei n? 6.825/80 (Sú
mula n? 400), não conheço do re
curso extraordinário.» (RTJ 105 
págs. 1319/1320). " 

Basta ver, ainda, que o próprio 
Tribunal Federal de Recursos fla-

grando a importância da menciona
da lei e sua imediata incidência so
bre os processos pendentes, editou, 
logo a seguir - (30-9-80) -, a Reso
lução n? 25, dizendo que o valor da 
ORTN a considerar para o efeito de 
apurar o valor da causa, era o do 
mês de setembro, isto é, Cr$ 644,00 a 
unidade, 50 - Cr$ 32.200,00 e 100 -
Cr$ 64.400,00. 

Em remate, meu voto é para de
clarar que, pouco importa se a causa 
foi ajuizada antes ou depois da Lei 
n? 6.825/80, o valor da causa a consi
derar é sempre o desta época, a di
zer, do ajuizamento, apenas - e 
aqui está o fundamental - nos pro
cessos anteriores à Lei n? 6.825, 
aquele valor é transformado em 
ORTN da entrada em vigor da mes
ma lei, mas nos processos ajuizados 
depois, o valor da ORTN é o da data, 
também, do respectivo ajuizamento. 

Por razões tais e com a vênia dos 
Senhores Ministros que pensam dife
rentemente, rejeito os embargos. 

VOTO 

o Senhor Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro (Relator): Sr. Presiden
te, quero apenas assinalar um aspec
to que, com a devida vênia, está sen
do objeto de tratamento inadequado. 
Os precedentes do Supremo, aqui in
vocados, do Ministro Soares Munoz e 
do Ministro Alfredo Buzaid dizem 
respeito à matéria de direito inter
temporal, ou seja, sobre se a Lei n? 
6.825/80 é ou não aplicável à senten
ça proferida antes da sua vigência. 

Mas o que está posto, aqui e ago
ra, no julgamento, é uma questão di
versa; não é matéria de direito inter
temporal. Consiste em saber o mo
mento em que há de se determinar a 
equação definidora da alçada. Tal 
questão foi muito bem posta pelO 
eminente Ministro Eloy da Rocha, 
no voto proferido em precedente que 
instruiu a Súmula n? 502 do Excelso 
Pretório. Por isso mesmo é que, na 
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ementa do voto que proferi aduzi: 
«na aplicação do art. 4? da Lei n? 
6.825, de 22-9-80, a relação «valor da 
causa e ORTN», para efeito de alça
da, deve ser considerada na data do 
ajuizamento do feito». Cinge-se, pois, 
a esse aspecto a quesfão controverti
da: o momento do estabelecimento 
da alçada. Qual é esse momento? 
Portanto, não se trata de questão de 
direito intertemporal, data venia. 
Essa particularidade, a meu ver, é 
fundamental para o bom equaciona
mento do tema. N o entanto, nos vo
tos que têm sido aqui proferidos, isso 
não está sendo bem destacado, data 
venia. 

Era a observação que queria fa
zer, eminente Presidente. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Tenho votado inúmeras vezes na 
Turma no sentido de que a alçada 
instituída pela Lei n? 6.825/80 - art. 
4?, fixa-se com observância do valor 
da causa, na data da distribuição da 
ação, ex vi do disposto na parte final 
do art. 6? da citada lei. 

O valor da causa relaciona-se com 
a época do ajuizamento da ação, e 
não com o da época da sentença, ou 
do recurso, como orienta a Súmula 
n? 502, do STF, editada quando se, 
discutiu a inteligência da Lei n? 
4.290/63, que instituiu providência 
semelhante à prevista no art. 4? da 
Lei n? 4.825/80. À vista desses sucin
tos motivos o meu voto é no sentido 
de que a fixação d'ã alçada, caso a 
caso, se obtém mediante a divisão 
do valor atribuído à causa, na época 
do ajUizamento da ação, pelo valor 
nominal da ORTN, correspondente 
ao mês do ajuizamento, e não pela 
divisão do dito valor, convertido em 
ORTN, à data da publicação da lei. 
O critério estabelecido pela Resolu
ção n? 25, de 30-9-80, do TFR, sobre 
«remessas ex officio», ou «recursos 
de ofício», inaplica-se às apelações 

voluntárias, que traduzem direito da 
parte, de recorrer das sentenças. Se 
o prefalado resultado for superior a 
50 ORTNs, da sentença caberá re
curso da apelação, se inferior, ca
bem somente embargos infringentes 
para o próprio Juiz. 

Por estes sucintos motivos, unifor
mizo a jurisprudência de acordo com 
a proposição do eminente Ministro 
Pádua Ribeiro e, por via de conse
qüência, recebo os embargos. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: Sr. 
Presidente, esta questão j á foi discu
tida neste Plenário, por ocasião do 
julgamento do Incidente de Unifor
mização de Jurisprudência na Apela
ção Cível n? 74.204-RS, em 30 de se
tembro de 1982. Votei, então, assim: 

«Ao invés da expressão «relação 
entre ORTN ou salário mínimo e 
valor da causa», usada pelo Minis
tro Carlos Mário Velloso, uso uma 
expressão cara aos economistas. 
Trata-se da indexação. A indexa
ção é exatamente fazer correspon
der um determinado valor a um 
índice variável no tempo. Se esse 
índice variável no tempo for apli
cado só após a sentença ou após a 
lei, nós estamos cometendo uma 
injustiça, a meu ver. Neste ponto 
de vista, acompanho plenamente o 
Ministro Bueno de Souza no seu ra
ciocínío. P ara ser mais justa a lei, 
teremos que indexar o valor da 
causa a partir do seu ajuizamento, 
porque não é o valor que varia, 
mas a sua expressão monetária». 

O Professor Ruy Cirne Lima, em 
parecer de 1965, publicado na Re
vista dos Tribunais n? 539, sobre 
dívida de valor e dívida de dínhei
ro, afirmou que, «em se tratando 
de dívida de valor, o valor intrínse
co da moeda, ou o seu poder aqUi
sitivo, será levado em conta para 
determinar-se, em dinheiro, a me
dida da prestação; essa, porém, se-
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rá enunciada pelo valor nominal 
da moeda, enquanto meio legal de 
pagamento, pelo menos, nos siste
mas monetários de curso forçado. 
Rigorosamente, pois, toda dívida 
de dinheiro pode dizer-se uma dívi
da de valor, referida à moeda». 

E adiante: «Nas dívidas de valor 
propriamente tais, o valor é o que 
lhes provém da medida da presta
ção, a ser satisfeita em moeda». 
(RT 539/36). 

Ora, o valor da causa nada mais 
é que uma declaração de valor, pa
ra efeitos processuais, inclusive o 
de alçada. Não é uma dívida, mas 
é a medida do interesse do autor, 
expressa em dinheiro. Se essa me
dida passa a ser expressa em de
terminado índice, isto é, se passa a 
equivaler certo número de Obriga
ções Reajustáveis do Tesouro Na
cional, por lei posterior à propOSi
tura da ação, curial é que essa 
transformação se opere desde a 
data dessa propositura. A lei rela
ciona o valor declarado da causa 
com a ORTN, e essa não é uma re
gra apenas eficaz a partir da vi
gência da lei, porque abrange a de
claração do autor da ação, na data 
do ajuizamento. 

Ao referir o art. 4? da Lei n? 
6.825/80 que «das sentenças profe
ridas pelos juízes federais em cau
sas de valor igualou superior a 50 
Obrigações Reajustáveis do Tesou
ro Nacional», claro é que não fixou 
o valor na data da sentença, ou na 
data da sua vigência, nem fixou 
um novo valor, mas o considerou 
como uma situação jurídico
processual constituída desde o 
início da ação, indexando o que se 
declarou em dinheiro ao valor abs
trato daquela obrigação. 

Não vejo nessa compreensão da 
aplicação da lei, nenhuma retroati
vidade; pOis o valor da causa não é 
uma situação pretérita, mas uma 
situação pendente, desde a sua 

constituição pela declaração do au
tor na propositura da ação. E o seu 
efeito é permanente, em todo o 
curso desta». 
Acompanho o eminente Ministro

Relator. Recebo os embargos. 

VOTO VOGAL 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite: Senhor Presidente, tenho 
votado contrariamente àqueles que 
acompanharam o eminente Ministro
Relator. 

Rejeito os embargos, tanto mais 
porque a lei não teria qualquer fina
lidade, se fôssemos pensar em inde
xação, uma vez que, ao tempo de 
muitas ações propostas anteriormen
te, ainda não se cogitava do proble
ma das ORTNs, nem elas existiam. 

De modo que, data venía do emi
nente Ministro-Relator rejeito os em
bargos. 

Ê o meu voto. 
Processual Civil. Alçada. Re

curso. Causa de valor igualou infe
rior a cinqüenta ORTNs. Lei n? 
6.825, de 1980, art. 4? 

I - Para o fim de ser determi
nada a alçada, nos termos do art. 
4? da Lei n? 6.825, de 1980, obser
var-se-á o valor da ORTN na data 
do ajuizamento da causa. 

I! - Embargos recebidos. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Senhor Presidente, no IUJ 
na AC n? 74.204-RS; de que fui Rela
tor, decidiu este Egrégio Tribunal 
Pleno: 

«Processual Civil. Alçada. Re
curso. Causa de valor igualou infe
rior a cinqüenta ORTNs. Lei n? 
6.825, de 1980, arts. 4? e 6?; Lei n? 
6.830, de 1980, art. 34, § I? . 

I - Para o fim de ser determi
nada a alçada, nos termos do art. 
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4? da Lei n? 6.825, de 1980, e art. 
34, da Lei n? 6.830, de 1980 
observar-se-á o valor da ORTN nà 
data do ajuizamento da causa ou 
da execução. 

11 - Incidente de Uniformização 
de Jurisprudência solucionado no 
sentido do decidido pela 4~ Turma 
no Ag n? 42.044-SE». 
No voto que proferi por ocasião do 

citado julgamento, disse eu: 
«Dispõe a Lei n~ 6.825, de 22-9-80 

artigos 4~ e 6?: ' 
«Art. 4? Das sentenças profe

ridas pelos juízos federais em 
causas de valor igualou inferior 
a 50 (cinqüenta) Obrigações Rea
justáveis do Tesouro Nacional 
em que interessadas na condição 
de autoras, rés, assistentes ou 
opoentes a União, autarquias e 
empresas públicas federais só se 
admitirão embargos infringentes 
do julgado e embargos de decla
ração». 

«Art. 6? P ara os efeitos desta 
lei, o valor da causa determinar
se-á na forma do Código de Pro
cesso Civil. Na execução de dívi
da ativa da União e das autar
quias federais, o valor da causa 
será o de crédito inscrito nos ter
mos da lei, monetariamente 
atualizado e acrescido de multa e 
juro~ de mOra e demais encargos 
legaIS, na data da distribuição». 
Estabelece, a seu turno, a Lei n? 

6.830, de 22-9-80, vigente a partir de 
23-12-80: 

«Art. 34. Das sentenças de 
primeira instância proferidas em 
execuções de valor igualou infe
rior a 50 (cinqüenta) Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacio
nal - ORTN, só se admitirão 
embargos infringentes e de de
claração». 

§ 1 ~ Para os efeitos deste arti
go, considerar-se-á o valor da 

dívida monetariamente atualiza
do e acrescido de multa e juros 
de mora e demais encargos le
gais, na data da distribuição». 

A questão a ser resolvida é esta: 
considerando que das sentenças 
proferidas pelos juízos federais 
em causas de valor igual ou infe~ 
rior a 50 ORTNs, em que interessa
das na condição de autoras rés 
assistentes ou opoentes a União: 
autarquias e empresas públicas fe
~er~is, só se admitirão embargos 
mfrmgentes do julgado e embargos 
de deClaração (nas execuções fis
cais, assim no Juízo Federal como 
no Estadual, de valor igualou infe
rior a 50 ORTNs, só se admitirão 
embargos infringentes do julgado e 
embargos de deClaração) , 
pergunta-se: o valor das ORTNs -
porque esse valor é variável no 
tempo - será o valor da ORTN na 
data da sentença, ou na data do re
curso, ou na data em que a açãó ou 
a execução foi instaurada? 

Esta é a questão a ser decidida. 
A alçada, no âmbito da Justiça 

Federal, para todas as causas ou 
em matéria processual tributãria 
no âmbito das Justiças Federal ê 
Estadual (Lei n? 6.825/80, art. 4?; 
Lei n~ 6.830/80, art. 34), determina
se tendo em vista a relação valor 
da causa e valor da Obrigação 
Reajustável do Tesouro Nacional. 
Quanto ao valor da causa, as Leis 

. n?s 6.825/80 e 6.830/80, artigos 6? e 
34, § I?, foram explícitas. Todavia, 
no que tange ao valor das ORTNs, 
ou a data em que este último deve
ria ser considerado, as leis em 
apreço silenciaram-se. 

Quando do advento da Lei n? 
4.290, de 5-12-68, que estatuiu 
princípio semelhante, ou que a al
çada seria determinada não segun
do valor fixo, mas segundO uma re
lação - a relação entre o valor da 
causa e o do salário m~nimo vigen-
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te nas Capitais respectivas dos 
Territórios ou Estados - tivemos 
situação semelhante à que estamos 
a examinar. O Supremo Tribunal 
Federal foi chamado, então, a des
lindar a controvérsia jurídico
processual, solvendo-a, então, na 
forma do enunciado na Súmula n~ 
502: 

«Na aplicação do art. 839, do 
C.P. Civil, com a redação da Lei 
n~ 4.290, de 5-12-63, a relação va
lor da causa e salário mínimo vi
gente na Capital do Estado, ou do 
Território, para o efeito de alça
da, deve ser considerada na data 
do ajuizamento do pedido». 
É que, conforme falamos, tanto 

no regime da Lei n~ 4.290/63, quan
to no sistema das Leis n~s 6.825/80, 
arts. 4~ e 6~ e 6.830/80, art. 34, § 1 ~, 
a alçada passou· a ser determinada 
tendo em vista a relação valor da 
causa e valor do salário mínimo 
(Lei n~ 4.290/63), ou valor da causa 
e valor da ORTN (Leis n~s 
6.825/80, arts. 4~ e 6~, e 6.830/80, 
art. 34, § I?). No julgamento do 
Agravo de Instrumento n~ 38.574-
GB, cUjo Acórdão serve de referên
cia à Súmula n~ 502, esclareceu, 
com notável propriedade, o Minis
tro Eloy da Rocha: 

«Certo, para que respeite a 
identidade da relação é preciSO 
que se tenham em conta os seus 
dois termos, no mesmo momen
to. Substituído o valor de um dos 
termos, a própria relação é 
transformada» . 

«Isso não tem que ver com a 
regra de que a lei do recurso é a 
da época da sentença. A questão 
não é de direito intertemporal. 
Ao surgir a Lei n~ 4.290, julguei 
que ela incidia, imediatamente, 
para que se tomasse em linha de 
conta, para a alçada, a relação 
entre o valor da causa da petição 

inicial, e o salário mínimo vigen
te na data da mesma petição. 
Não há dúvida de que a Lei n~ 
4.290 teve aplicação imediata e, 
assim, a sentença prolatada na 
sua vigênCia submeteu-se à nova 
lei e ao recurso por ela previsto. 
Somente haverá apelação de sen
tença de primeira instância, pro
ferida em causa de valor supe
rior a duas vezes o salário míni
mo vigente na Capital do Estado, 
ou do Território. Da aplicação 
imediata da norma, não se con
clui, porém, que, relacionado o 
valor da causa com o salário 
mínimo vigente, para o efeito da 
alçada, se pondere esse salário 
na data da nova lei, ou da sen
tença». 

(RTJ,42/172)' 
O raciocínio se aplica aqui. 
Ora, se as Leis n~s 6.825/80, arti

gos 4~ e 6~, e 6.830/80, art. 34, § I?, 
estabeleceram, conforme já fala
mos, a alçada tendo em vista a re
lação valor da causa e valor da 
ORTN, e sendo certo que o valor 
da causa fixa-se na inicial, tam
bém haverá de ser observado o va
lor da ORTN na data do ajuiza
mento da causa, para que se man
tenha íntegra a relação. 

Esse raciocínio não fica contrá
rio ao entendimento posto na Reso
lução n~ 25, de 30-9-80, desta Egré
gia Corte, porque ali cuidou-se ape
nas das remessas ex offiClo. Em 
caso de existência de recurso vo
luntário, a Resolução foi expressa 
no mandar considerá-lo (itens I e 
IV). 

O duplo grau de jurisdição não é 
e nunca foi recurso. A propósito, 
no Agravo Regimental na REO n~ 
68.265-SP, de que fui Relator, deci
diu a 4~ Turma: 

«Processual Civil Duplo 
grau de Jurisdição - Recurso de 
Ofício - CPC,· 1973, artigo 475, 
Lei n~ 6.825, de 1980, art. 1 ~. 
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I - No sistema do CPC de 
1939, a apelação ex officio não 
constituía recurso, e a sujeição 
de certas sentenças ao reexame 
obrigatório, ou ao duplo grau de 
jurisdição, no CPC de 1973, ape
nas faz com que a decisão da 
causa passe a ser um ato proces
sual complexo, que a lei pode tor
nar ato processual simples, inci
dindo tal lei de imediato, por se 
tratar de lei processual que não 
cria ou extingue direito. 

II "- Legitimidade da Resolu
ção Regimental n? 25, de 1980, 
do TFR, que .. interpretou a Lei 
n? 6.825, de 1980. 

. III - Agravo Regimental des
provido». 

Acentue-se que o critério da Sú
mula n? 502, do Supremo Tribunal 
Federal, preside o disposto no arti
go 325, VIII, do Regimento Interno 
daquela Corte: 

«Art. 325. Salvo nos casos de 
ofensa à Constituição, manifesta 
divergência, com a Súmula do 
Supremo Tribunal Federal, ou 
relevância da questão federal, 
não caberá o recurso extraordi
nário a que alude o seu art. 119, § 
1? das decisões proferidas: 

VIII - nas causas cujo valor 
declarado na petição inicial, ain
da que para efeitos fiscais, ou de
terminado pelo juiz, se aquele for 
inexato ou desobediente aos cri
térios legais, não exceda de 100 
vezes o maior salário mínimo vi
gente no País, na data do seu 
ajuizamento, quando uniformes 
as decisões das instâncias ordi
nárias, e de 50, quando entre elas 
tenha havido divergência, ou se 
trate de ação sujeita a instância 
única, excluídas as ações concer
nentes ao estado e à capacidade 
das pessoas». 

Diante do exposto, voto no senti
do do acolhimento da tese de direi
to posta no Acórdão proferido pela 
4~ Turma, no Ag. n? 42.044-SE, Re
lator o Sr. Ministro Bueno de Sou
za, ou, noutras palavras, acolho a 
tese no sentido de que, para o fim 
de determinar-se a alçada, na for
ma do disposto nos artigos 4?, da 
Lei n? 6.825/80, e 34, da Lei n? 
6.830/80, observar-se-á o valor da 
ORTN vigente por ocasião do ajui
zamento da causa ou da execução. 
Proponho que a matéria sej a as-

sim sumulada: 
Para o fim de ser determinada 

a alçada, nos termos do artigo 4?, 
da Lei n? 6.825, de 22-9-80, e art. 
34, da Lei n? 6.830, de 22-9-80, 
observar-se-á o valor da ORTN 
na data do ajuizamento da causa 
ou da execução. 

Referência: 
Lei n? 6.825, de 22-9-80, arts. 4? 

e 6? 
Lei n? 6.830, de 22-9-80, art. 34, 

§ I? 
Incidente de Uniformização de 

Jurisprudência na AC n? 74.204-
RS. 
Aprovada a Súmula, os autos 

voltam à Turma para julgamento 
do recurso». 

* * * 

É certo que o Tribunal Pleno não 
chegou a editar Súmula, por isso que 
o julgamento acima mencionado foi 
tomado pelo voto de treze Ministros 
não tendo sido alcançado o quorum 
regimental da maioria absoluta. 
Houve, aliás, empate, e o Sr. Minis
tro-Presidente desempatou em favor 
da tese acima exposta. 

A Corte Suprema, no "RE n? 
100.100-MG, Relator o Sr. Ministro 
Rafael Mayer, decidiu: 

«Ementa: Justiça Federal. Recur
so. Apelação. Alçada. Embargos 
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infringentes. Lei n? 6.825/80 (art. 
4?). Súmula n? 502 (aplicação) . 
Questão Constitucional. 1 - O 
valor em OR TN atribuído à causa, 
para o efeito de alçada, é o que 
se refere no momento do ajuiza
mento da ação, sem sujeição a pos
teriores variações, como decorre 
da própria sistemática legal e do 
entendimento desta Corte. 

2 - A conotacão essencial da Sú
mula n? 502, consistente na estatUl
ção do momento de fixação da re
lação valorativa da causa pela in
dexação variável, tem igual perti
nência à preceituação da lei nova 
(Lei n? 6.825/80). 

3 - De anotar que, versando a 
apelação matéria exclusivamente 
constitucional, seria de considerar, 
com relação ao art. 4~ da Lei n~ 
6.825/80, a construção jurispruden
cial constante do Ag. Inst. n~ 
73.999-88/131, sob pena de inter
ceptação do acesso da questão 
constitucional ao Supremo Tribu
nal Federal. 

4 - Recurso extraordinário co
nhecido e provido». (Cf. DJ dei 
10-3-83, pág. 2350) ». 

O Sr. Ministro José Dantas 
(Presidente): Quando proposta na vi
gência da lei... 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Tanto faz a causa ter sido 
proposta antes ou depois da Lei n~ 
6.825/80. O que devemos afirmar é 
que há um momento de se fixar o 
valor da causa e este momento é o 
do seu ajuizamento. Lembro que a 
lei do recurso é a lei vigente por oca
sião da decisão recorrida. Mas esta 
é uma questão de direito processual 
intertemporal, que nada tem a ver 
com a matéria ora em discussão. 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
N o voto do Senhor Ministro Muiioz 
da Rocha, S. Exa. declara que não 
se trata de providência processual e 

sim de alteração da organização ju
diciária, tirando a competência dQ 
Tribunal Federal de Recursos. Não é 
matéria processual. 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Esta questão não se aplica 
aqui. Não estamos discutindo isso, 
data venia. 

O Sr. Ministro Gueiros Leite: Ê de 
tal maneira aplicável que muita gen
te argüiu que era inconstitucional a 
norma porque estava em conflito 
com o art. 122. Os recursos dessas 
decisões de Primeira Instância dos 
Juízos Federais teriam que ir direta
mente ao Tribunal Federal de Re
cursos. A Lei n~ 6.825 suprimiu o re
curso e criou outros, que eram os 
embargos infringentes. O próprio 
Poder Executivo abriu mão de' 'um 
privilégiO que era a revisão em se
gundo grau das decisões, para que, 
mesmo assim, tenhàm eficácia ple
na. 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
venoso: Vou apanhar a deixa do 
eminente Senhor Ministro Gueiros 
Leite, que é um eminente processua
lista, quando S. Exa. diz «suprimiu o 
recurso». Exato. Ê possível à lei su
primir recursos. Na argüição de in
constitucionalidade do art. 4~ da Lei 
n~ 6.825/80, de que foi Relator o Se
nhor Ministro Adhemar Raymundo, 
examinamos a matéria à exaustão. 
Pode-se suprimir, mas com respeito 
ao direito adquirido (CF, art. 153, § 
3? ). Não se pode violar o direito ad
quirido ao recurso, que deflui da 
Constituição, art. 153, § 3~. 

No caso, entretanto, repito, esta
mos a examinar questão outra, que 
não é de direito processual intertem
poral. 

Senhor Presidente, em conclusão, 
acompanho o voto do eminente Se
nhor Ministro Pádua Ribeiro, Rela
tor. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Data 
venia do eminente Ministro-Relator, 
rejeito os embargos. . 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, peço respeitosa vê
nia para manter meu voto de Rela
tor, proferido na Egrégia 4~ Turma, 
no Ag. n? 42.044, de Sergipe, que, 
aliás, ensejou o primeiro incidente 
de uniformização suscitado quanto a 
esta matéria do qual, para maior es
clarecimento do assunto, farei apen
sar cópia, bem como de outros pro
nunciamentos sobre a mesma tes~. 

Permito-me, ademais, em atenção 
à magnitude da matéria, aduzir al
gumas considerações. 

Primeiramente, assinalo que me 
dispus a rever, em parte, meu voto 
tantas vezes mencionado. Ao fazê-lo, 
fiquei vencido, no seio da Egrégia 4~ 
Turma, neste ponto. A ressalva que 
admito diZ respeito às ações de desa
propriação. Entendo que, em tais de
mandas, o valor da causa não pode 
consistir, necessariamente, no que é 
enunciado unilateralmente pelo au
tor; ou, em outras palavras, não vejo 
que o juiz deva submeter-se, sem 
mais, a esse enunciado; nem mesmo, 
que o expropriado fique adstrito a 
impugná-lo. 

N as desapropriações, é mister 
atentar para o fato de que a afirma
ção do autor expropriante quanto ao 
valor da causa coincide com o seu 
critério de aferição do valor do pró
prio bem expropriado. Esta matéria, 
é bem de ver, constitui o próprio mé
rito da demanda; por esta razão, me 
dispus a atenuar o critério que desde 
o início sustentei, poiS não se me afi
gura razoável deva o expropriado 
suscitar incidente de impugnação do 
valor da causa, se sequer se pode 
presumir sua aquiescência quanto ao 
valor da oferta, dado que a avalia-

ção judicial <Decreto-Lei n? 3.365, de 
21-6-41, art. 22) somente pode ser dis
pensada se a oferta for aceita. 

Em outra ordem de idéias, a se 
admitir possa a matéria comportar 
ressonâncias no plano do direito in
tertemporal, penso que é, então, ra
zoável ter em vista o que dispõe o 
art. 34, § I?, da Lei n? 6.830, que afi
'na inteiramente com a Lei n? 6.825. 
O dispositivo diz assim: 

«Art. 34. Das sentenças de pri
meira instância proferidas em exe
cuções de valor igualou inferior a 
50 (cinqüenta) Obrigações Reajus
táveis do Tesouro Nacional -
ORTN, só se admitirão embargos 
infringentes e de declaração. 

§ I? Para os efeitos deste arti
go, considerar-se-á o valor da dívi
da monetariamente atualizado e 
acrescido de multa e juros de mo
ra e demais encargos legais, na 
data da distribuição». 

(Omissls). 
Quer isto dizer que mesmo o legis

lador destas leis mais recentes per
severa no entendimento tradicional, 
de que o valor da causa é o enuncia
do na inicial; e que se reporta, ne
cessariamente, ao momento da res
pectiva propositura. 

Enfim, é certo que o Egrégio Su
premo Tribunal Federal tem procla
mado, a propósito das discutidas dis
posições destas leis mais recentes 
(n?s 6.825 e 6.830, de 22-9-80), que se 
trata de normas de organização judi
ciária, desde que, ao alterá-la, indi
cam outro órgão como o competente 
para o julgamento da impugnação, 
que não aquele originariamente in
vocado. 

No tocante a este particular, 
ocorre-me dificuldade que não me 
foi possível descartar por meus pró
priOS meios, tanto mais quanto não 
pude encontrar, nos julgados do Su
premo Tribunal, os fundamentos 
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explícitos desta respeitável e autori
zada compreensão, hábeis a justi
ficá-la cabalmente. 

Com efeito, a Constituição, em seu 
art. 8?, estabelece os limites dentro 
dos quais há de se exercer a função 
le~slativa, no plano da União Fede
ral; e, no inciso XVII desse dispositi
vo, confere autorização ao Poder Le
gislativo da União Federal para re
ger o direito civil, o comercial, o pe
nal, o processual; a seguir, letra c, 
ampliados, embora, estes poderes, 
mercê de emenda, nem mesmo as
sim consta, porém, contemplada a 
organização judiciária como matéria 
sobre a qual possa dispor o Poder Le
gislativo da União. 

A permissão para a União legislar 
sobre organização judiciária é, em' 
verdade, restrita apenas àquela que 
toca ao âmbito da própria União, tal 
se verifica pelos dizeres do citado 
art. 8?, XVII, a, onde se diz que à 
União compete legislar sobre execu
ção dos serviços federais. 

Acresce que a Lei Maior reserva a 
cada estado o poder de legislar sobre 
sua própria organização judiciária, 
como se lê no 

«Art. 144. Os Estados organiza
rão a sua justiça, observados os 
artigos 113 a 117 desta Constitui
ção, a Lei Orgânica da Magistratu
ra N acionaI e dispositivos seguin
tes: 

(Omissis)>> 

«§ 1? A lei poderá criar, me
diante proposta do Tribunal de 
Justiça: 

a) Tribunais inferiores de segun
da instância, observados os requi
sitos previstos na Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional»; 

(Omissis) 

§ 5? Cabe privativamente ao 
Tribunal de Justiça propor ao Po
der Legislativo a alteração da or
ganização e da divisão judiciárias, 

vedadas emendas estranhas ao ob
jeto da proposta ou que determi
nem aumento de despesa. 

( Omissis) » 
Não é demais recordar, assim 

também, o parágrafo 1? do art. 13, 
ao dispor: 

«§ 1? Aos Estados são conferi
dos todos os poderes que, explícita 
ou implicitamente, não lhes sejam 
vedados por esta Constituição». 

Como se vê, o art. 4? da Lei n? 
6.825, citada, dificilmente pode ser 
tido como norma de organização ju
diciária, desde que estabelece regra 
que, por seu própriO escopo, não po
de deixar de se impor à observância 
uniforme, em todo o território nacio
nal, por qualquer das justiças admi
tidas no âmbito do estado federal. 
Ao assim fazer, contudo, colide com 
a expressa e reiterada reserva de 
poderes dos estados-membros da 
União Federal, para sobre isso dis
por cada qual como lhe aprouver. 

Foi o que assinalei em meu voto 
preliminar (vencido, é certo), profe
rido em 16 de novembro último, no 
julgamento da AC n? 56.525-SP, na 
Egrégia 4~ Turma. 

Com estes acréscimos a meus vo
tos anteriores, que deduzo, sempre 
com o maior apreço pelas doutas 
opiniões discrepantes da minha, pe
ço vênia, Senhor Presidente, para, 
até que fique convencido, perserve
rar no meu entendimento e receber 
os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): O valor da causa consti
tui, na conformidade de antiguíssi
ma tradição, importante fator de de
terminação da competência. 

Amaral Santos adverte, a propÓSi
to: 
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«Já prescrevia o direito romano 
que, para determinar-se a compe
tência, o valor é sempre o do que 
se pede e não o do que realmente 
se deve» (Primeiras Linhas, 3~ ed. 
Saraiva, SP, 1977, II/117). 
Lopes da Costa, por sua vez, ao do

cumentar a doutrina romana, mos
tra como repercutiu nas legislações 
modernas (Dir. Proc. Civil Bras., ~ 
ed. For. Rio, 1959, I/IM). 

Assim se compreende que o valor 
da causa deva ser considerado tendo 
em vista o momento de sua proposi
tura, quando se cuida de determinar 
a competência para o processo que 
se instaura. 

N este sentido é a doutrina domi
nante. 

Vej a-se Moniz de Aragão (Comen
tários, ed. Forense, II/339). 

Para o direito italiano, não discre
pa Carnelutti CInstituiciones deI Pro
cesal Civil, trad. de S. Sentis Melen
do, EJEA, Bs. Aires, 1959, I/220). 

N o direito alemão Rosenberg es
clarece: 

«2. Es decisivo el tiempo de 
presentación de la demanda (§ 4, I). 
Carecen de importancia los au
mentos o disminuciones de valor deI 
objeto deI litigio, no modificado, 
producidos durante el proceso (R. 
G., 98, 86) ». (Der. Procesal Civil, 
trad. de Angela R. Vera, EJEA, 
Bs. Aires, 1955, 1/177). 

Por outro lado, as Leis n~s 6.825 e 
6.830, de 22 de setembro de 1980, 
rompendo com o sistema vigente 
desde a promulgação do Código de 
Processo Civil de 1973, restabelece
ram o recurso de embargos infrin
gentes dirigidos ao próprio julgador 
do primeiro grau nas causas de va
lor igualou inferior a cinqüenta 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
N acionaI, optando, assim, por orien
tação que a doutrina brasileira não 
acolheu com boa vontade. 

Ambos estes diplomas legais se re
feriram ao valor da causa na data 
da distribuição da petição inicial. 

A Lei n~ 6.825, de maior abrangên
cia, diligenciou designadamente, co
mo ressalta de sua ementa, pela 
maior celebridade dos feitos; a Lei 
n~ 6.830, por sua vez, cuidou de pri
vilegiar a atuação da Fazenda Públi
ca no âmbito mais restrito da execu
ção fiscal. 

Ambas se ressentem de deficiên
cias técnicas e terminológicas: basta 
acentuar, quanto à última, que o art. 
34 se refere a sentenças «proferidas 
em execuções» quando, em verdade, 
as sentenças de que se cogita são 
.proferidas em embargos do executa
do, a respeito de cuja autonomia 
processual (bastante relativa, a nos
so ver) alguns excessos de alvoroço 
novidadeiro vêm perturbando a reta 
administração da justiça. 

A questão a ser aqui resolvida diz 
com o momento em que se deve to
mar em consideração o valor da 
Obrigação Reajustável do Tesouro 
Nacional. 

Se a Lei n~ 6.830, em seu art. 6?, § 
4~ dispõe que o valor da causa «será 
o da dívida constante da certidão, 
com os encargos legais»; e se, em 
seu art. 34, § 1 ~, estabelece que, para 
efeitos de só se admitirem embargos 
infringentes, será considerado o va
lor da dívida «monetariamente atua
lizado e acrescido de multa e juros 
de mora e demais encargos legais 
na data da distribuição», é de se con
cluir que CI. lei afastou a observância 
do valor em cruzeiros no momento 
da propositura da demanda precisa
mente em razão da acentuada infla
ção que tornaria irrelevante o valor 
monetário puro e simples para tra
duzir o interesse econômico envolvi
do na causa. 

Tomou-se, portanto, como ponto de 
referência valor variável ao longo do 
tempo: o da Obrigação Reajustável 
do. Tesouro Nacional CORTN). 
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Se este valor se reportar à época 
da distribuição da inicial, resultará 
favorecida a admissão de apelação, 
pois não terá influência sobre o tema 
a perda de substância do valor ini
cial em virtude da inflação. Se, ao 
contrário, se admitir que o valor a 
ser considerado será o da ORTN no 
momento da pUblicação da sentença 
recorrível, restringir-se-á a interpo
sição de apelação; aplicar-se-ão, por 
conseguinte, os casos em que o re
curso será somente o de embargos 
infringentes, dirigidos ao próprio 
juizo da execução. 

Ferindo o tema na vigênçia do Có
digo de Processo Civil de 1939, Fre
derico Marques opinou: 

«A aplicação do art. 839 do Códi
go de Processo Civil é de direito 
estrito, In dubio prevalece a apli
cação do duplo grau». <Institui
ções, 1~ ed., Forense, Rio, 1960, 
IV /269). 
N a conformidade das disposições 

vigentes, a observância do valor das 
ORTNs da época do ajuizamento da 
demanda favorecerá a admissão de 
apelações: atenderá, por conseguin
te, ao critério propugnado pelo emi
nente processualista. 

E: bem verdade, porém, que as re
centes reformas legislativas a que 
me referi revelam intuito diverso. 

Doutra parte, porém, as expres
sões do legislador se harmonizam 
com o princípio que garante o duplo 
grau de jurisdição. 

Eis porque concluo que o valor a 
ser considerado será o da obrigação 
reajustável na data do ajuizamento 
da demanda, pouco importando as 
respectivas variações subseqüentes. 

E: o que advém do art. 24, § I? da 
Lei n? 6.830, de 22-09-80, que espeCifi
camente disciplina a execução fis
cal. 

E:, aliás, o que também recomenda 
a Súmula n? 502 da Jurisprudência 
do Supremo Tribunal. 

Como se verifica pela publicação 
do DO de 29-7-81, Seção I, pág. 
14200, o valor da ORTN em maio de 
1979 era de Cr$ 363,64. Naquela altu
ra, cinqüenta ORTNs correspondiam 
a Cr$ 18.182,00. . 

O valor do crédito ajuizadO é de 
Çr$ 34.246,97, superior, portanto, ao 
de Cinqüenta ORTNs (v. fI. 10). 

Ante o exposto, dou provimento ao 
agravo para determinar seja admiti
da e processada a apelação. 

VOTO VENCIDO 

O Senhor Ministro Sebastião Alves 
dos Reis: Senhor Presidente, data 
venia, acompanho o Sr. Ministro An
tônio de Pádua Ribeiro, conforme 
orientação que tenho seguido na 
Egrégia 5~ Turma, reportando-me ao 
voto que proferi no Incidente de Uni
formização anterior, que versa igual 
controvérsia. 

VOTO VOGAL 

O Senhor Ministro Miguel Jerôny
mo Ferrante: Data venia, rejeito os 
embargos. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: Senhor Presidente, recebo os 
embargos, de acordo com o Sr. Mi
nistro-Relator. 

VOTO VENCIDO 

O Senhor Ministro Américo Luz: 
Senhor Presidente, recebo os embar
gos e junto cópia do voto, embora 
vencido na 6~ Turma, proferida na 
Apelação Cível n? 60.264-SP. 

VOTO PRELIMIN AR VENCIDO 

O Senhor Ministro Américo Luz 
(Relator): O valor dado à causa é de 
Cr$ 20.029,40 (vinte mil, vinte e nove 
cruzeiros e quarenta centavos), ten-
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do a distribuição ocorrida em 
30-9-1977. Não houve impugnação da 
ré, aplicando-se o disposto no pará
grafo único do art. 261 do CPC. Nes
sa data, o valor de 50 (cinqüenta) 
ORTNs correspondia a Cr$ 11.200,50 
(onze mil, duzentos cruzeiros e cin
qüenta centavos). 

A decisão recorrida foi prolatada 
em 5 de fevereiro de 1979. 

Dispõe o artigo 4~ da Lei n~ 
6.825/80: 

«Das sentenças proferidas pelos 
juizos federais em causas de valor 
igualou inferior a 50 (cinqüenta) 
Obrigações Reajustáveis do Tesou
ro N acionaI, em que interessadas 
na condição de autoras, rés, assis
tentes ou opoentes a União, autar
quias e empresas públicas fede
rais, só se admitirão embargos in
fringentes do julgado e embargos 
de declaração». 
Ao estabelecer o artigo 6? do men

cionado diploma legal que, para os 
respectivos efeitos, «o valor da cau
sa determinar-se-á na forma do Có
digo de Processo Civil» e que na exe
cução de dívida ativa da União e das 
autarquias federais, o valor da cau
sa será o do crédito inscrito nos ter
mos da lei, monetariamente atuali
zado e acrescído de multa e juros de 
mora e demais encargos legais, na 
data da distribuição, isso significa, a 
meu ver, que é de aplicar-se o dis
posto no aludido parágrafo único do 
artigo 261 do estatuto processual, in 
verbis: 

«N ão havendo impugnação, 
presume-se aceito o valor atri
buído à causa na petição inicial». 
Tomo, pois, para o fim de estabe-

lecer a alçada, na espécie, o valor 
nominal da ORTN na data da distri
buição. 

O Colendo Supremo Tribunal Fede
ral, ao julgar o RE n~ lOO.100-3-MG, 
sufragou o voto do Relator, eminente 
Ministro Rafael Mayer, do qual leio 
este tópico: 

«Tenho, portanto, que o recurso 
é procedente, pois o valor da causa 
é o que se afere no momento de 
sua postulação, sem sujeição a su
pervenientes variações, como de
corre da própria sistemática legal, 
constituindo princípio regente na 
preceituação regimental e no en
tendimento desta Corte». 
Há que se ponderar, contudo, que 

a remessa ex officio é incabível, a 
teor do artigo 1 ~ da citada Lei n~ 
6.825/80 e dos itens I e II da Resolu
ção n~ 25/81, deste Egrégio Tribunal. 

Não conheço do reexame oficioso 
da sentença, porém conheço da ape
lação. 

Destaco a preliminar. 

EXTRATO DA MINUTA 

EIAC n? 77.467-SP - ReI. Orig.: O 
Senhor Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro. ReI. p/o Acórdão: O Sr. Mi
nistro Flaquer Scartezzini. Embgte.: 
lAPAS. Embgdo.: Narciso Dario. 

Decisão: O Tribunal, por maioria, 
rejeitou os embargos (Pleno -
23-2-84). 

Votaram com o Sr. Ministro Fla
quer Scartezzini, os Srs. Ministros 
Costa Lima, Geraldo Sobral, Hélio 
Pinheiro, Carlos Thibau, Gueiros 
Leite, WaShington Bolívar, Torreão 
Braz, Otto Rocha, William Patter
son, Miguel Jerônymo Ferrante, Jo
sé Cândido, Wilson Gonçalves e Lei
tão Krieger. Vencidos os Srs. Minis
tros Antônio de Pádua Ribeiro, Ar
mando Rollemberg, Moacir Catunda, 
Carlos Madeira, Carlos Mário Vello
so, Adhemar Raymundo, Bueno de 
Souza, Sebastião Reis, Pedro Acioli 
e Américo Luz. Não participou do 
julgamento o Sr. Ministro Lauro Lei
tão. Licenciado o Sr. Ministro Jarbas 
Nobre. Os Srs. Ministros Wilson Gon
çalves e Leitão Krieger votaram de 
acordo com o art. 151, § 2? do Regi
mento Interno. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro José Dantas. 
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SúMULA N? 153 

Constituído, no qüinqüênio, através de auto de infração ou notificação de 
lançamento, o crédito tributário, não há falar em decadência, fluindo, a par
tir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, 
até que sejam decididos os recursos administrativos. 

Referência: 

AC 60.206 (SJU)-MG, Segunda Seção, em 10 de abril de 1984 - DJ 
6-9-84 
Código Tributário Nacional, de 25-1()"'66, arts. 142, 151, IH, 173 e 174. 

- Decreto n? 70.235, de 6-3-72, art. 9? 

Segunda Seção, em 10-4-84. 
DJ 17-04-84, pâg. 5868 

SUMULAÇAO DE JURISPRUOE:NCIA NA APELAÇAO ClVEL 
N~ 60.206 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Carlos M. Velloso 
Apelante: União Federal 
Apelada: FERCASTRO SI A 
Suscitante do incidente: 4~ Turma 

EMENTA 

Tributário. Decadência. Prescrição. Crédito fis
cal. Recursos administrativos. CTN, artigos 142, 151, 
IH, 173 e 174. Decreto n~ 70.235, de 6-3-1972, artigo !1.' . 

I - Constituído, no qüinqüênio, através de auto 
de infração ou notificação de lançamento, o crédito 
tributârio, não hâ falar em decadência, fluíndo, a 
partir daí, em principio, o prazo prescricional, que, 
todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos 
os recursos administrativos. 

H - Jurisprudência do TFR compendiada em 
Súmula. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, preliminarmente, sumular a ju
risprudência; e por unanimidade, 
aprovar o enunciado da Súmula n? 
153, com a seguinte redação: «Cons
tituído, no qüinqüênio, através de au-

to de infração ou notificação de lan
çamento, o crédito tributário, não há 
falar em decadência, fluindo, a par
tir daí, em princípio, o prazo prescri
cional, que, todavia, fica em suspen
so, até que sejam decididos os re
cursos administrativos», nos termos 
do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 10 de abril de 1984 mata 
do julgamento) - Ministro Otto 
Rocha, Presidente - Ministro Carlos 
M. Velloso, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Na Turma, assim sumariei 
a espécie: 

«A ação anulatória de débito fis
cal que Fercastro S. A. promove 
contra a União Federal, visando a 
anular os créditos tributários de 
imposto de renda dos exercícios de 
1965 e 1966, foi julgada procedente, 
por isso que o Dr. Juiz acolheu a 
alegação de decadência do direito 
de constituir o crédito tributário. 

Daí o apelo da União, sustentan
do que a decadência não ocorreu, 
no caso, motivo por que a sentença 
deve ser reformada. 

A apelada respondeu (fls. 
152/156) . 

Nesta Egrégia Corte, oficiou a 
ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, opinando pelo provi
mento do apelO, em parecer da la
vra do Dr. João Itapary, ilustre 
Subprocurador-Geral. 

Destaco do parecer: 
«6. N essa ótica, e, aplicando

se esta regra à hipótese dos au
tos, não há se falar em caducida
de do direito de lançar. Correto o 
julgador ao afirmar que entre a 
lavratura do auto de infração e a 
decisão final do recurso adminis
trativo interposto pelo contribuin
te, fluiu prazo superior a cinco 
anos; todavia, errado ao pensar 
que a este lapso de tempo incidia 
o qüinqüênio decadencial. 

A boa hermenêutica do artigo 
173, do CTN, está em que o termo 
inicial da decadência opera «do 
primeiro dia do exercício seguin
te àquele em que o lançamento 
poderia ter sido efetuado», esten-

dendo-se até «a data da lavratu
ra do auto de infração», quandO 
se constitui, efetivamente, o 
crédito tributário. Por outras 
palavras, isto equivale a dizer, 
que, na hipótese vertente, o 
prazo de decadência teve curso, 
respectivamente, de 1~ de janeiro 
de 1966 (fI. 19) e 1~ de janeiro de 
1967 (fI. 20) até 13 de novembro 
de 1967 (fls. 19/29), portanto, em 
razão temporal bastante inferior 
ao qÜinqÜênio estabelecido por 
lei». 

(fls. 1621163), 

* * * 
(fls. 167/168). 

PrOferi, em seguida, o voto que es
tá às fls. 169/173, no qual pretendi 
demonstrar que as Turmas decidem 
de maneira uniforme a questão de 
direito aqui debatida. Por isso, pro
pus que a questão viesse a esta 
Egrégia Segunda Seção, para ° fim 
de ser sumulada a jurisprudência da 
Casa (RITFR, art. 115), tendo sido 
acolhida a proposta. 

E: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): Quando propus, 
na Turma, que os autos viessem a 
esta Egrégia Segunda Sgção, a fim 
de ser sumulada a jurisprudência 
uniforme das Turmas, proferi o se
guinte voto: 

«A jurisprudência desta Casa, na 
esteira do que vem decidindo a 
Corte Suprema (RE n? 94.462-SP, 
Relator o Sr. Ministro Moreira Al
ves, Tribunal Pleno, RTJ, 106/263), 
está consubstanciada na ementa do 
aresto prOferido na AC n~ 85.763-
SP, de que fui Relator, publicadO 
no DJ de 10-11-83, pág. 17452, 
verbis: 



112 TFR - 110 

«Tributário. Decadência. Pres-. 
crição. Recurso administrativo 
Principio da actio nata - CTN: 
arts. 142, 151, 173 e 174 - Decreto 
n? 70.235/72, art. 9? 

I - O crédito tributário se 
constitui pelo lançamento (CTN, 
art. 142), que lhe imprime condi
ção de exigibilidade, forma
lizando-se em auto de infração 
ou notificação fiscal (Decreto n? 
70.235/72, art. 9?) . 

H - As reclamações e os re
c~rsos, na esfera administrativa, 
sao formas de suspensão da exi
gibilidade do crédito tributário 
(CTN, art. 151, H!). Se há apenas 
suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário, constituído, 
então, já se encontra este quando 
da interposição da reclamação 
ou do recurso administrativo. 
Destarte, enquanto os recursos 
administrativos estão pendentes, 
no Conselho de Contribuintes, 
não há falar em decadência 
(CTN, art. 173). 

IH - Tendo em vista o 
principio da acUo nata, que co
manda o instituto da prescrição, 
suspensa a exigibilidade do cré
dito tributário (CTN, artigo 151, 
H!), não é possivel falar-se em 
prescrição, cujo prazo somente 
começa a fluir a partir do mo
mento em que o crédito se torna 
exigível, vale dizer, após a solu
ção definitiva do recurso admi
nistrativo interposto pelo contri
buinte. Inteligência dos arts. 174 
e 151, IH, CTN. 

IV - Recurso desprovido». 

* * * 

Na AC n? 78.282-DF, de que fui 
Relator, esta Egrégia Turma reite
rou o entendimento: 

«Tributário. Decadência. Pres
crição. Lançamento por arbitra
mento. 

I - Lavrado o auto de infra
ção e notificação fiscal, tem-se o 
lançamento, por isso que, em se
guida, ensej a-se ao contribuinte o 
direito de apresentar recursos 
administrativos, que apenas sus
pendem a exigibilidade do crédi
to fiscal (CTN, art. 151, Im. Fei
to o lançamento, não há que se 
falar em decadência, mas em 
prescrição. Todavia, suspensa a 
exigibilidade do crédito fiscal, 
suspende-se, também, a prescri
ção, em obséquiO ao principio da 
acUo nata. 

H - Se a escrita não contém 
elementos capazes de determinar 
o lucro real da empresa, jus
tifica-se a sua desclassificação. 
Desclassificada a escrita contá
bil, promove-se o lançamento ex 
officio com base nos elementos 
de que dispuser o .Fisco. 

UI - Recurso desprovido». 

* * * 

Também na AC n? 53.512-MG, de 
que fui Relator, outro não foi o en
tendimento desta Egrégia Turma: 

«Tributário. Decadência. Pres
crição. CTN, arts. 151, 173 e 174, 
TFR, Súmula n? 78. Sócio
gerente. Responsabilidade. Ex
tinção de fato da firma. Legiti
mação passiva. Decreto n? 3.708, 
de 1919, art. 10. CTN, art. 135, 
UI. CPC, art. 568, V. 

I - A interposição de recla
mação ou recurso administrativo 
só se dá depois de feito o lança
mento, mesmo porque tais defe
sas têm o efeito de suspender a 
exigibilidade do crédito tributá
rio (CTN, art. 151, Im. Feito o 
lançamento, não há que se falar 
em decadência. As reclamações 
e os recursos administrativos, 
porque suspendem a exigibilida
de do crédito (CTN, art. 151, UI), 
constituem, em obséquiO ao 



TFR - 110 113 

princípio da actio nata, causa de 
suspensão da prescrição. Prece
dentes do TFR e do STF. 

U - Extinção de fato da firma 
executada, uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limi
tada. Responsabilidade pessoal 
do sócio-dirigente. Decreto n~ 
3.708, de 1919, art. 10, CTN, art. 
135, lU. 

lU - O sócio-dirigente de uma 
sociedade por quotas é sujeito 
passivo da obrigação tributária, 
como responsável por substitui
ção. CTN, art. 135, lU. Aplicabili
dade do disposto no art. 568, V, 
CPC, sem necessidade de constar 
o seu nome no título extrajudicial 
(certidão de inscrição do débito 
na dívida ativa). Nessa qualida
de, pode ter seus bens penhora
dos, independentemente de ação 
prévia para apuração de respon
sabilidade. 

IV - Recurso desprovido». 

:{: * :I: 

Nas AACC n~s 48.502-MG e 
71.695-SP, relatadas pelo Sr. Minis
tro Sebastião Reis, a Egrégia 5~ 
Turma decidiu da mesma forma, o 
que se repetiu na REO n~ 72.170-
SP, Relator o Sr. Ministro Sebas
tião Reis, e na AC n~ 73.664-SP, Re
lator o Sr. Ministro Geraldo So
bral. " 

Transcrevo a ementa do Acórdão 
proferido na AC n~ 48.502-MG, Re
lator o Sr. Ministro Sebastião Reis: 

«Tributário. Imposto de Renda. 
Decadência. Prescrição. 

Com a lavratura do auto de in
fração)consuma-se o lançamento 
tributário, entendendo-se a deca
dência com o período anterior 
respectivo; a prescrição começa 
a fluir a contar do encerramento 
do debate na órbita administrati
va, porque suspensa a exigibili
dade do crédito fiscal, no entre
tempo correspondente. 

Rej eitadas as argüições de de
cadência e prescrição. 

Decretou-se a nulidade da sen
tença, para que o MM. Juiz apre
cie o mérito da ação, decidindo-a 
como entender de direito. 

Deu-se provimento ao recurso 
da União e à remessa oficial». 

* * * 

Idêntico entendimento foi acolhi
do pela Egrégia 6~ Turma, na AC 
n? 54.335-MG e REO n? 74.520-SP, 
relatadas pelo Senhor Ministro 
Torreão Braz. Idem, idem, nas 
AACC n?s 59.802-RS, 61.365-SP e 
69 .411-CE, relatadas pelo Senhor 
Ministro Wilson Gonçalves. 

As Turmas, pois, decidem de 
maneira uniforme a questão de di
reito. 

Destarte, na forma do disposto 
no art. 115, do RITFR, proponho, 
preliminarmente, a remessa dos 
autos à Egrégia Segunda Seção, 
para o fim de ser compendiada em 
Súmula a jurisprudência do Tribu
nal. 

A remessa far-se-á com dispensa 
da lavratura de Acórdão (RITFR, 
art. 115, § 1~).» 

* * * 
Conforme vêem os eminentes Mi

nistros, as decisões das Turmas são 
uniformes no sentido de que, forma
lizada, no qüinqüênio, através de au
to de infração ou notificação do lan
çamento (Decreto n? 70.235, de 6-3-72, 
art. 9?), a exigência do crédito 
tributário, não há falar em decadên
cia, fluindo, a partir daí em princí
pio, o prazo de prescrição, que, toda
via, em obséquio ao princípio da 
acUo nata, fica em suspenso, até que 
sejam decididos os recursos admi
nistrativos, que constituem causa de 
suspensão da exigibilidade do crédi
to fiscal (CTN, art. 151, Im. 
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Na AMS n~ 81.263-MG, Relator o 
Sr. Ministro Miguel Jerônymo Fer
rante, a antiga 4~ Turma j á assim 
decidia (DJ 10-10-79). 

Proponho, de conseguinte, sej a 
editada Súmula, assim: 

Súmula n~ 153 
Constituído, no qüinqüênio, atra

vés de auto de infração ou notifica
ção de lançamento, o crédito tribu
tário, não há falar em decadência, 
fluindo, a partir daí em princípio, 
o prazo prescricional, que, todavia, 
fica em suspenso, até que sejam 
dec.ididos os recursos administrati
vos. 

Referência: 
Código Tributário Nacional, 

Lei n~ 5.112, de 25-10-66, artigos 
142, 151, IH, 173 e 174. Decreto n~ 
70.235, de 6-3-72, artigo 9~. Juris
prudência sumulada na AC n~ 
60.206-MG, Segunda Seção. 

Publicado o Acórdão, os autos vol
tarão à Turma, para julgamento do 
recurso. 

Ê como voto, Senhor Presidente. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, não nego que a jU
risprudência desta Corte seja reite
rada, no sentido noticiado pelo Se
nhor Ministro-Relator. Tenho insisti
do sempre e continuo a entender, 
data venia, que sumular jurispru
dência é atividade eminentemente 
administrativa do Tribunal, voltada 
para suas necessidades internas, 
muito embora também se mostre 
útil, não somente para os litigantes 
em geral como, notadamente, para a 
administração pública. 

Com o devido respeito às doutas 
opiniões contrárias, sumular a juriS
prudência que ora nos ocupa parece
me inconveniente, porque o enuncia
do proposto pOderá contribuir para 
que a administração pública conti-

nue inteiramente alheia à necessida
de de repensar, de reordenar o modo 
pelo qual exerce sua . atividade 
administrativo-fiscal,· sob o aspecto 
ali considerado. 

São, com efeito, numerosos os ca
sos em que os recursos administrati
vos fiscais se eternizam nas instân
cias administrativas. Nossos prece
dentes (de muitos deles fui Relator) 
se inspiram em razão de ordem prá
tica, de necessidade da vida, dada a 
insuficiência· notória dos serviços da 
administração fisca1. 

N o momento, porém, em que o 
Tribunal sumular este seu entendi
mento, estará como que abonando, 
placitando o desinteresse da admi
nistração, no sentido de diligenciar 
meios e modos de se desincumbir 
corretamente, adequadamente, da 
sua missão. 

Por isso é que, em se tratando de 
atividade administrativa, voto no 
sentido de que não é oportuno sumu
lar. 

Se, entretanto, prevalecer a ten
dência de sumular, proponho que o 
enunciado se restrinja à prescrição. 

O Sr. Ministro Otto Rocha (Presi
dente): O eminente Ministro Bueno 
de Souza entende que não é oportuno 
a sumulação mas, se vencido, ele 
propõe que se separe a questão que 
cuida da prescrição. 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: O 
que penso é que, no Tribunal, leva
mos em conta realidade contrastante 
da lei. Não é razoável que a adminis
tração leve doze, treze, quinze anos 
para julgar recursos administrati
vos. Então, temos um padrão de deci
são e não vamos mudá-lo, por falta 
de Súmula. Além de tudo, ao fazê-lo, 
estaremos homOlogando o desinte
resse da administração e, bem as
sim, o desvio de técnica perpetradO 
pelo Código Tributário, ao admitir 
verdadeira decadência, o que a dou
trina em geral acentua. O fato é que 
o Código Tributário disciplinou maIo 
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assunto e o Tribunal, a meu ver, não 
deveria fazer-se como que litiscon
sorte ativo numa técnica reconbeci
damente defeituosa, como é a que o 
Código Tributário adotou para disci
plinar decadência. 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: V. Exa. me permite um 
aparte? Gostaria de lembrar ao emi
nente Ministro que esta é uma juris
prudência que se construiu neste Tri
bunal e no seio do Supremo Tribunal 
Federal. Hoje, o Supremo Tribunal 
Federal tem jurisprudência firmada 
pelo seu Plenário, na esteira da ju
risprudência do TFR. Tenbo em 
mãos o Acórdão do Supremo Tribu
nal Federal, relatado pelo eminente 
Ministro Moreira Alves, em que o 
Supremo, em Seção Plenária, deci
diu, exatamente, como temos decidi
do. 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: V. Exa. me permite? O as
pecto salientado pelo eminente Mi
nistro Carlos Mário Velloso é, real
mente, relevante. Após meditação 
sobre a matéria o Tribunal firmou 
entendimento sobre ela. Esse enten
dimento foi, inclusive, contestado pe
lo Excelso Pretório, que dele diver
giu, através de uma de suas Turmas, 
mas depois, em melhor exame, se 
conformou com a nossa orientação 
através do seu Plenário. Portanto, é 
iniludível que o verbete proposto 
consubstancia aquilo que aqui temos 
decidido, a sumulação, no caso, virá 
não só facilitar o nosso trabalho, 
mas também o desenvolvimento pe
los órgãos jurisdicionais espalhados 
por todo o Brasil. 

A preocupação do eminente Minis
tro Bueno de Souza, nada tem a ver 
com a tese, cuja sumulação se pre
tende. S. Exa. sustenta - conbeço 
bem o seu ponto de vista, aliás muito 
procedente - que a Administração 
pode postergar o julgamento dos re
cursos administrativos sem limites 
de tempo, ficando quase impres-

critível a ação executória em decor
rência da inércia dos seus próprios 
agentes. 

Isso porém, é outra questão. É te
ma a ser decidido em caso concreto, 
que nos for trazido, mas que não in
valida a tese da Súmula, ora propos
ta. Trata-se de matéria que poderá 
até mesmo ensejar o surgimento de 
nova Súmula. 

O Sr. Ministro Torreão Braz: De 
acordo com o Sr. Ministro Bueno de 
Souza. 

EXTRATO DA MINUTA 

Sumulação de Jurisprudência na 
AC n? 60.206-MG - ReI.: Minis
tro Carlos M. Velloso. Apte.: União· 
Federal. Apda.: Fercastro SI A. Sus
citante do Incidente: 4~ Turma. 

Decisão: A Segunda Seção, por 
maioria, preliminarmente, decidiu 
sumular a jurisprudência, vencidos 
os Srs. Ministros Bueno de Souza e 
Torreão Braz; e por unanimidade, 
aprovou o enunciado da Súmula n? 
153, com a seguinte redação: «Cons
tituído, no qÜinqÜênio, através de au
to de infração ou notificação de lan
çamento, o crédito tributário, não há 
falar em decadência, fluindo, a par
tir daí, em princípio, o prazo prescri
cional, que, todavia, fica em suspen
so, até que sej am decididos os recur
sos administrativos. Publicado o 
Acórdão os autos retornarão à Tur
ma, para julgamento do recurso. 
10-4-84, Segunda Seção. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Wilson Gonçalves, 
Bueno de Souza, Sebastião Reis, Mi
guel Jerônymo Ferrante, Américo 
Luz, Antônio de Pádua Ribeiro, Ge
raldo Sobral, Armando Rollemberg e 
Torreão Braz. Ausentes, por motivo 
justificado, os Srs. Ministros Moacir 
Catunda e Pedro Acioli. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
OUo Rocha. 
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SúMULA N~ 154 

A Fazenda Pública, nas execuções fiscais, não está sujeita a prévio de
pósito para custear despesas do Oficial de JuStiça. 

Referência: 

Ag 44.759 (SJU)-8P, Segunda Seção, em 22 de maio de 1984 - DJ 
Código de Processo Civil, art. 27. 
Lei n~ 6.830, de 22-9-80, art. 39. 

Segunda Seção, em 22-5-84. 

SUMULAÇAO DA JURISPRUD€NCIA NO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 44.759 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos M. Velloso 
Agravante: União Federal 
~gravada: CA VIMAR Indústria e Comércio de Madeira Ltda. 
Suscitante do incidente: 4~ Turma 

EMENTA 

Processual civil. Despesas de condução do Ofi
cial de Justiça. Fazenda Pública. Depóstl0 prévio. 
CPC, art. 27. Lei n? 6.830, de 1980, artigo 39. 

I - A Fazenda Pública, nas execuções fiscais, 
não está sujeita a prévio depósito para custear as 
despesas do Oficial de Justiça. 

II - Jurisprudência do TFR compendiada. em 
Súmula. . 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, sumular a jurisprudência, 
aprovando o enunciado da Súmula n? 
154, com a seguinte redação: «A Fa
zenda Pública, nas execuções fis
cais, não está sujeita a préViO depó
sito para custear despesas do Oficial 
de Justiça», nos termos do relatório 
e notas taquigráficas anexas que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 22 de maio de 1984 (Data 
do julgamento) - Ministro OUo 
Rocha, Presidente - Ministro Carlos 
M. Velloso, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Carlos Mário 

venoso: Na Turma assim sumariei a 
espécie: 

«Trata-se de agravo de instru
mento tomado pela União Federal 
contra a decisão de fI. 8, do MM. 
Juiz de Direito da Comarca de Ta
boão da Serra - SP, que determi
nou o depósito antecipado da im
portância relativa à condução do 
Sr. Oficial de Justiça, por não se 
tratar de custas e emolumentos. 
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Sustenta a agravante que o art. 
39, da Lei n~ 6.830/80, afastou qual
quer dúvida em torno da eventual 
obrigatoriedade do depósito prévio 
em questão. Ademais, a jurispru
dência do Egrégio TFR é pacífica 
no sentido de que a Fazenda Públi
ca não está suj eita a depositar as 
despesas de condução, para que o 
Oficial de Justiça cumpra o man
dado de citação do devedor. 

A decisão agravada foi mantIda 
à fI. lO». 

*** 
Proferi, em seguida, o voto que es

tá às fls. 17/18, no qual pretendi de
monstrar que as Turmas decidem de 
maneira uniforme a questão de di
reito aqui debatida. Por isso, propus 
que a questão viesse a esta Egrégia 
Segunda Seção, para o fim de ser su
mula da a jurisprudência da Casa 
<RITFR, art. 115), tendo sido acolhi
da a proposta. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos M. Velloso 
(Relator): Quando propus, na Tur
ma, que os autos viessem a esta 
Egrégia Segunda Seção, a fim de ser· 
sumulada a jurisprudência uniforme 
das Turmas, proferi o seguinte voto: 

«A espécie tem sido decidida, 
nesta Egrégia Corte, no sentido de 
que as despesas de condução do 
Oficial de Justiça, a requerimento 
da Fazenda Pública, serão pagas a 
final pelo vencido (CPC, art. 27; 
Lei n~ 6.830/80, art. 39). 

Mencionamos, inter plures, nesta 
E grégia Turma, o decidido nos 
Ags.n~s 40.961-SP, 41.405-SP e 
41.186-SP, por mim relatados. Nos 
Ags. n~ 43.592-SP, 41.532-SP e 
41.620-SP, relatados pelo Ministro 
Sebastião Reis, a Egrégia 5~ Tur
ma não discrepou do. entendimen
to. O Acórdão do Ag. n'~ 43.592-SP 
ficou assim ementado: 

«Processual Civil. Execução. 
Fazenda Pública. Despesas de 
Condução do Oficial de Justiça. 

A jurisprudência deste Tribu
nal, no particular da controvér
sia, é tranqüila no sentido de que 
as despesas de condução do Ofi
cial de Justiça, a pedido da Fa
zenda Pública, nessa incluída as 
autarquias, serão pagas a final pe
lo vencido, nos termos do art. 27 
do Código de Processo Civil, 
princípio reforçado pelo disposto 
no art. 39 da Lei n~ 6.830/80». 
No mesmo sentido a Egrégia 6~ 

Turma, nos Ags. n?s 43.805-SP e 
43.570-SP, relatados pelo Ministro 
Torreão Braz. Este último, Ag. n~ 
43.570-SP, ficou assim ementado: 

«Execução Fiscal. Autarquia 
FederaL 

Depósito prévio de despesas de 
condução de Oficial de Justiça. 

Ilegalidade da exigência (CPC, 
art. 27; Lei n~ 6.830/80, art. 39, 
TFR Súmula n~ 99). 

Agravo provido». 

Destarte, na forma do disposto 
no art. 115 do RITFR, proponho a 
remessa do feito à Egrégia Segun
da Seção, para o fim de ser sumu
lada a jurisprudência do Tribunal. 

A remessa far-se-á com dispensa 
da lavratura de Acórdão (RITFR, 
art. 115, § 1~). 

É o que proponho, preliminar
mente». 

(fls. 17/18), 
Conforme vêem os eminentes Mi

nistros, as decisões das Turmas são 
uniformes no sentido de que, na for
ma do disposto no art. 27, CPC, e 39, 
da Lei n~ 6.830, de 1980, não está a 
Fazenda Pública sujeita a préviO de
pósito para custear as despesas de 
condução do Oficial de Justiça. As 
decisões, estão, aliás, na linha da Sú
mula n~ 99-TFR. 
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Proponho, de conseguinte, sej a 
editada ,Súmula, que tomará o núme
ro 154, assim: 

«A Fazenda Pública, nas execu
ções fiscais, não está sujeita a pré
vio depósito para custear as despe
sas do Oficial de Justiça. 

Referência: 
Código de Processo Civil, artigo 

27. 
Lei n? 6.830, de 1980, artigo 39. 
Jurisprudência sumulada no Ag. 

n? 44.759-SP, Segunda Seção, em 
22-5-1984». 
Publicado o Acórdão, os autos vol

tarão à Turma, para julgamento do 
recurso. 

É como voto, Senhor Presidente. 

EXTRATO DA MINUTA 

Sumulação da Jurisprudência no 
Ag. n? 44.759-SP - Relator: Mi-

nistro Carlos M. Velloso - Agte.: 
União Federal - Agravada: Cavi
mar Indústria e Comércio de Madei
ra Ltda. Suscitante do Incidente: 4~ 
Turma. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, decidiu sumular a jurisprudên
cia, aprovando o enunciado da Sú
mula n? 154, com a seguinte redação: 
«A Fazenda Pública, nas execuções 
fiscais, não está sujeita a prévio de
pósito para custear despesas do Ofi
cial de Justiça». (22-5-84 - Segunda 
Seção) . 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Wilson Gonçalves, Se
bastião Reis, Miguel Jerõnymo Fer
rante, Américo Luz, Antonio de Pá
dua Ribeiro, Geraldo Sobral e Ar
mando Rollemberg. Ausentes, por 
motivo justificado, os Srs. Ministros 
Moacir Catunda, Torreão Braz e 
Bueno de Souza. Licenciado o Sr. Mi
nistro Pedro Acioli. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Otto Rocha. 

SúMULA N? 155 

O «primeiro provimento» a que se refere o art. 3? da Lei n? 6.732, de 
1979, para efeito de incorporação dos quintos, há de ser entendido como a 
primeira investidura em cargo ou função de confiança, ainda que anterior 
ao Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei n? 5.645, de 1970. 

Referência: 

- Lei n? 5.645, de 10-12-70. 
- Lei n? 6.732, de 4-12-79, arts. 2? e 3? 
- Decreto-Lei n? 1.746, de 27-12-79, art. I? 

AC 79.857-RN (3!'T. 30-11-82 - DJ 07-04-83) 
AC 85.478-RN (1!'T. 06-12-83 - DJ 15-12-83) 
AC 85.479-RN (3!'T. 30-09-83 - DJ 20-10-83) 
AC 85.496-RN (2!'T. 04-11-83 - DJ 24-11-83) 
AC 85.498-RN (2!'T. 07-10-83 - DJ 03-11-83) 
MS 91.648-RJ (TP 18-12-81 - DJ 25-03-82) 
MS 99.374-DF (TP 28-04-83 - DJ 16-06-83) 
AMS 99.642-RN (I!'T. 27-05-83 - DJ 18-08-83) 
MS l00.663-DF (TP 30-06-83 - DJ 15-09-83) 

Tribunal Pleno, em 21-5-84. 
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APELAÇAO ClVEL N~ 79.857 - RN 

Relator: O Sr. Minsitro Adhemar Raymundo 
Apelante: lAPAS 
Apelado: Ivan Antas Pereira Pinto e outro 
Remetente: Juízo Federal do Rio Grande do Norte 

EMENTA 

Administrativo. 
Adicionais instituídos pela Lei n~ 6.732/79. Com a 

alteração feita pelo Decreto-Lei n? 1.746/79, a expres~ 
são «primeiro próvimento» identifica-se com a pri
meira investidura em chefia, ainda que anterior à 
Lei n~ 5.645/70. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma, prosseguindo 
no julgamento, por unanimidade, ne
gar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de novembro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tro Adhemar Raymundo, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo: Ivan Antas Pereira Pin
to e João Wilson da Costa propuse
ram ação ordinária contra o Institu
to Nacional de Assistência Médica 
da Previdência Social, alegando que 
são servidores do réu, onde ocupam, 
em caráter efetivo, o cargo da Cate
goria Funcional de Agente Adminis
trativo, Referência 35, exercendo, 
presentemente, os cargos de confian
ça de Administrador do Posto, DAI-
111.3, e de Assistente, símbolo 6-C, 
classificado no símbolo DAS-I02.1. 

Que, com fundamento nos artigo~ 
2? e 3?, este último alterado pelo ar
tigo I? do Decreto-Lei n? 1.746, de 
27-12-79, o primeiro autor requereu 
ao Diretor do Departamento Regional 
de Pessoal do IN AMPS, em 4-3-80, a 
concessão de 5/5 da gratificação 
atribuída à função de confiança de 
Administrador do Posto. DAI-IIl.3, 
que exerce desde 4-4-74, isto é, há 5 
anos, dez meses e dois dias, visto ter 
mais de dez anos de exercício de 
funções dessa natureza. 

Que igual solicitação fez o segundo 
autor, à mesma autoridade, no senti
do de lhe serem concedidos 5/5 da 
gratificação atribuída à função de 
confiança de Diretor de Divisão de 
Serviços Gerais, DAI-Il1.3, que exer
ce desde 31-7-78, em continuação, de 
forma ininterrupta, à de Coordena
dor Regional de Serviços Gerais e do 
Patrimônio, também DAI-Il1.3, em 
que se investiu a partir de 7-5-76, to-
talizando, assim, 3 anos, 9 meses e 27 
dias consecutivos, visto ter mais de 
10 anos de exercício em cargos e 
funções dessa natureza. 

Aduziram que, no entanto, ambos 
os pedidos foram indeferidos, sob a 
alegação de que, face à redação da
da ao artigo 3? da Lei n? 6.732/79, pe
lo artigo I? do Decreto-Lei n? 
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1.746/79, a contagem do exercício de 
cargos ou funções de confiança só 
poderia ocorrer a partir da implan
tação do Plano de Classificação de 
Cargos previsto na Lei n? 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, de acordo com 
orientação do Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público -
DASP, exposta no Ofício-Circular n? 
MPAS/DP/DF-13, de 11 de abril de 
1980. Contudo, que esse entendimen
to não procede, eis que, com o 
Decreto-Lei n? 1.746/79, houve a su
pressão daquela data (1974), e que o 
marco inicial para a contagem do 
gozo da vantagem seria «pelo pri
meiro provimento» em cargo ou fun
ção de confiança integrante do refe
rido Plano, ou em cargo de natureza 
especial. 

Logo em seguida, fez o segundo 
autor aditamento à inicial, datado de 
8-6-82, retificando o pedido, para 
efeito de, no seu caso, serem os 5/5 
calculados sobre o valor do símbolo 
DAS-I02.1. 

O instituto-réu contestou o pedido, 
argüindo que a contagem do 
exercício de cargos ou funções de 
confiança só poderia ocorrer a partir 
da implantação do Plano de Classifi
cação de Cargos previstos na Lei n? 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
sendo esta a orientação do Departa
mento Administrativo do Serviço PÚ
blico, exposta no Ofício-Circular n? 
MPAS/DP/DF-13, de 11-4-80. 

Aduziu, ainda, qu~ foi a Lei n? 
5.645/70 que estabeleceu as diretrizes 
para a classificação de cargos do 
serviço civil da União e das autar
quias federais. No entanto, que o re
ferido Plano só foi implantado no 
instituto-réu em 1975, através do De
creto n? 76.766, de 11-12-75, o qual é, 
no seu entender, o que servirá de ba
se para o cômputo do período de 
exercício de concessão dos quintos 
reclamados. 

Sentenciou o Dr. Juiz, julgando 
procedente a ação, condenando o réu 

ao pagamento da citada vantagem, a 
partir de 5-12-79, data da vigência 
inicial da Lei n? 6.732/79, quandO os 
autores já haviam completado dez 
anos de exercício em cargos ou fun
ções de confiança, acrescido de juros 
de mora, custas processuais e hono
rários advocatícios, arbitrados estes 
em 10% sobre o final da condenação, 
tudo corrigido monetariamente de 
acordo com a Lei n? 6.899/81. Sujei
tou sua decisão ao duplo grau de ju
risdição. 

Interpuseram Ivan Antas Pereira 
Pinto e João Wilson da Costa embar
gos de declaração, aduzindo, que si
lenciou a douta sentença sobre os 
símbolos que devem servir de base 
para o cálculo dos quintos, deixando 
de fazer referência ao aditamento do 
segundo autor. 

Sentenciou o Dr. Juiz, recebendo 
os embargos e declarando que foi 
admitido o aditamento do autor João 
Wilson da Costa, tornando explícito 
que os 5/5 do referido autor serão 
calculados sobre o símbolo DAS-
102.1, como também que os 5/5 do 
autor Ivan Antas Pereira Pinto se
rão calculados sobre os símbolos 
DAI-ll1.3. 

Inconformado, apelou o Instituto 
N acionaI de Assistência Médica da 
Previdência Social, nas razões de 
fls. 78/84, contra-arrazoando Ivan 
Antas Pereira Pinto e outro, nas de 
fls. 86/87. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Adhemar Raymun
do da Silva (Relator): O apelante re
conhece, nas suas razões, que a ma
téria limita-se a uma questão de di
reito, qual a de se saber a extensão 
da norma, ínsita no artigo I? do 
Decreto-Lei n? 1.746, de 1979. Para 
ele, apelante, certo o entendimento 
de que a contagem do período de 
exercício, a que se refere o artigo 2? 
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desta lei, terá início a partir da im
plantação do Plano de Classificação 
de Cargos. Para o Juiz, a locução 
«primeiro investimento» tem maior 
abrangência, ante o texto do artigo 
1 ~, do diploma legal citado. 

Estou com o douto e íntegro Juiz. 
O artigo 3~ da Lei n~ 6.732, de 1979, 
era expresso em dizer «que a conta
gem do período de exercício, a que 
se refere o artigo 2~ desta lei, terá 
início a 1~ de novembro de 1974, ou 
do primeiro provimento, se este fos
se posterior àquela data». Induvido
samente, com a nova redação dada 
a este artigo pelo Decreto-Lei n~ 
1.746, o termo inicial passou a ser a 
data do primeiro provimento em 
cargo de comissão ou de confiança. 

Exumar norma revogada é tare.fa 
inglória. A nova estatuição legal é 
clara. Ainda que se diga que na cla
reza se impõe a interpretação, há de 
se entender que, ante a nova deter
minação legal, o marco inicial, que 
fixa a data do gozo da vantagem, é o 
dia em que o servidor passou a exer
cer função ou cargo de confiança co
mo dito limpidamente no Decreto
Lei citado, revogador da norma an
terior. Se o cargo é integrante do No
vo Plano, nada a se discutir, no par
ticular. 

Nego provimento à apelação. 

VOTO VISTA 
O Sr. Ministro Carlos Madeira: Pe

di vista e reexaminei o fulcro da 

questão, que é de início de vigência 
da vantagem instituída pela Lei n~ 
6.732, de dezembro de 1979. 

A solução dada pela sentença 
ajusta-se à decisão deste Tribunal, 
no Mandado de Segurança n~ 91.648. 
Essa decisão foi tomada por maioria 
e nela adotei o ponto de vista de que 
a contagem do períOdO de exercício 
em cargo ou função de confiança 
tem início a partir da estruturação 
do grupo respectivo no Novo Plano 
de Classificação de Cargos. É que a 
redação dada pelo Decreto-Lei n~ 
1.746 alude a cargos e funções de 
confiança integrantes dos Grupos 
instituídos de conformidade com a 
Lei n? 5.645, de 1970, não aos existen
tes anteriormente. 

Ressalvo meu ponto de vista, e 
acompanho o Ministro-Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 79.857-RN - Relator: Sr. Mi
nistro Adhemar Raymundo. Apelan
te: IAP AS. Apelados: Ivan Antas Pe
reira Pinto e outro. Remetente: 
Juízo Federal do Rio Grande do Nor
te. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, prosseguindo no julgamento, ne
gou provimento à apelação. (3~ Tur
ma, 30 de novembro de 1982). 

Os Srs. Ministros Flaquer Scartez
zini e Carlos Madeira votaram de 
acordo com o Sr. Ministro-Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Carlos Madeira. 

APELAÇAO ClVEL N? 85.478 - RN 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Apelante: INAMPS 
Apelada: Maria Crinaura Cabral Abreu 

EMENTA 

Administrativo. Exercício de cargo de confiança 
ou em comissão (Lei n? 6.732/79, arts. 2? e 3?, este 
com a redação dada pelo Decreto-Lei n? 1.746/79). 
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Para os efeitos dos diplomas legais supramen
clonados, conta-se o prazo -a partir da primeira in
vestidura ou função ou cargo de confiança, tanto na 
vigência da Lei n? 5.645/70, como anteriormente, na 
da Lei n? 3.780/60. 

Precedentes do Plenário do TFR, no MS 91.648-
DF, Acórdão publicado no DJ de 25-3-82). 

Segurança concedida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 6 de dezembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar, Presidente 
Ministro Leitão Krieger, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Leitão Krieger: Ma
ria Crinaura Cabral Abreu ajuizou 
ação ordinária contra o INPS, ale
gando que é servidora do réu, onde 
ocupa, em caráter efetivo, o cargo 
da Categoria Funcional de Agente 
Administrativo, Referência NM-28, 
exercendo, presentemente, o cargo 
de confiança de Chefe de Seção, 
DAI-lll.1. 

Pretende a Autora, com funda
mento nos arts. 2? e 3? da Lei n? 
6.732, de 1979, c/c o art. I? do 
Decreto-Lei n? 1.746, de 27-12-79, a 
concessão dos 5/5 da gratificação 
atribuída à função de confiança que 
exerce Chefe de Seção - visto 
que há mais de dez anos ocupa car
gos dessa natureza, assim discrimi
nados: 

a) Chefe da Seção de Contas Mé
dicas de 12-1-64 a 27-8-73 - 9 anos, 
7 meses e 16 dias; 

b) Chefe de Seção de Reembolso 
de Despesas de 28-8-73 a 31-3-76 - 2 
anos, 7 meses e 3 dias; 

c) Chefe de Seção de Reembolso 
de Despesas de 1-4-76 a 5-6-78 - 2 
anos, 2 meses e cinco dias; 

d) Chefe de Seção de Reembolso 
de Despesas de 6-6-78 a 30-7-78 - 1 
mês e 25 dias; 

e) Chefe de Seção de 31-7-78 a 
30-3-83 - 4 anos e 8 meses. 

Perfazendo, assim, 19 anos, 2 
meses e 18 dias, (Doc. 2) 

Argúi a autora que, anteriormente, 
outros servidores não obtiveram êxi
to em pedidos idênticos feitos admi
nistrativamente. Entendeu a autar
quia que a contagem do exercício ou 
função de confiança só poderia ocor
rer a partir da implantação do Plano 
de Classificação de Cargos - 1974 -
previstos na Lei n? 5.645/70, de acor
do com a orientação do DASP, ex
posta na Circular n? MPAS/DP/DF-
13, de 11 de abril de 1980. Contudo, 
esse entendimento não pode prospe
rar em face da edição do Decreto-Lei 
n? 1.746/79, que deu nova redação ao 
art. 3? da Lei n? 6.732/79, segundo a 
qual - a seu ver - o prazo se conta 
a partir da primeira investidura ou 
cargo de confiança. 

Pede a promovente que sej a o réu 
compelido ao pagamento da vanta
gem mencionada, a partir de 5 de 
dezembro de 1979, data da vigência 
da Lei n? 6.732/79, por j á ter, em tal 
época, completado dez anos de 
exercício de cargos e funções de con
fiança, fazendo jus aos 5/5, calcula
dos sobre o símbolo DAI-11l.1, tudo 
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acrescido de honorários advocatícios 
de 20%, mais juros, custas proces
suais desembolsadas e correção mo
netária. 

Sentenciou o Dr. Juiz, julgando 
procedente a ação, ao entendimento 
de que deve ser considerado o pri
meiro provimento ou função de con
fiança, pois, segundo se depreende, a 
intenção do legislador foi a de levar 
em conta a investidura em si, não a 
data de sua ocorrência. Finalizando, 
diz o douto sentenciante: «A única 
exigência que deve ser consIderada 
presente para a obtenção da vanta
gem, além da já mencionada, é a de 
que a função de confiança, exercida 
antes do novo Plano de Classificação 
de Cargos, tenha aí sido incluída, 
com a mesma ou com estrutura dife
rente, mesmo que tenha tomado ou
tra denominação.» 

Condenou, ainda, a autarquia, ao 
pagamento dos honorários advo
catícios de 20% sobre o que for apu
rado em execução, juros de mora, 
custas processuais desembolsadas, 
tudo corrigido monetariamente a 
partir da citação, de acordo com a 
lei n? 6.899/81. 

Inconformada, recorreu a autar
quia-vencida com as razões de fls. 
48/59, com resposta da apelada a fls. 
54/55. 

Pauta sem revisão (Lei Comple
mentar n? 35/79, art. 90, § I?) . 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): O fulcro da controvérsia resi
de no termo inicial da vantagem ins
truída pela Lei n? 6.732, de dezembro 
de 1979. 

A primitiva redação do art. 3? da 
mencionada lei, assim estatuía: 

«A contagem do período de 
exercício a que se refere o art. 2? 
desta lei terá início aI? de novem
bro de 1974, ou a partir do primeiro 

provimento em cargo ou função de 
confiança ou em cargo de natureza 
especial previsto em lei, se poste
rior àquela data.» 
Essa dispOSição foi, todavia, modi

ficada pelo art. 1 ~ do Decreto-Lei n? 
1.746, de 17 de dezembro de 1979, 
verbis: 

«Art. 3? A contagem do período 
de exercício a que se refere o art. 
2:' desta lei terá início a partir do 
primeiro provimento em cargo em 
comissão ou função de confiança, 
integrantes dos Grupos Direção e 
Assessoramento Superiores e Dire
ção e Assistência Intermediárias, 
instituídos na conformidade da Lei 
n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
ou em cargo de natureza especial 
previsto em lei.» 
O elastério conferido pela nova re

dação ao art. 3?, criou um direito no
vo, como incentivo ou recompensa, 
com a incorporação da vantagem 
correspondente ao cargo em Comis
são ou função de confiança para os 
integrantes dos Grupos de Direção e 
Assessoramento Superiores (DAS), 
porque só estes foram instituídos na 
conformidade da Lei n? 5.645/70. 

A nova disposição é cristalina, ao 
ordenar que «A contagem do período 
de exercício a que se refere o art. 2? 
dessa lei, terá como termo inicial a 
data do primeiro provimento em 
cargo em comissão ou função de 
confiança. 

O Plenário desta Corte j á sufragou 
a orientação da nova redação dada 
ao art. 3?, do citado diploma, ao en
sejo do juJgamento do MS n? 99.374, 
tendo como voto condutor do Acór
dão o do Sr. Ministro Américo Luz, 
assim ementado: 

«Administrativo. Exercício de 
Cargo de Confiança ou em Comis
são (Lei n? 6.732/79, arts. 2? e 3?, 
este com a redação dada pelo 
Decreto-Lei n~ 1.746/79l. 

Para os efeitos dos diplomas le
gais supramencionados, conta-se o 
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prazo a partir da primeira investi
dura em função ou cargo de con
fiança, tanto na vigência da Lei n~ 
5.645/70, como, anteriormente, na 
da Lei n~ 3.780/60. 

Precedentes do Plenário do TFR, 
no MS n~ 91.648-DF. (Acórdão pu
blicado no DJ de 25-3-82). 

Segurança concedida.» 
Da mesma forma, a AC n~ 79.857, 

julgada em 30 de novembro de 1982. 
Na oportunidade acentuou seu ilus
tre Relator, Ministro Adhemar Ray
mundo: 

«O apelante reconhece, nas suas 
razões, que a matéria limita-se a 
uma questão de direito, qual a de 
se saber a extensão da norma, ínsi
ta no art. 1~ do Decreto-Lei n~ 
1.746/79. Para ele, apelante, certo 
o entendimento de que a contagem 
do período de exercício, a que se 
refere o art. 2~ desta lei, terá 
início a partir da implantação do 
Plano de Classificação de Cargos. 
Para o Juiz, a locução, «primeiro 
investimento» tem maior abran
gência, ante o texto do art. 1 ~, do 
diploma legal citado. Estou com o 
douto e íntegro Juiz. O art. 3~ da 
Lei n~ 6.732/79, era expresso em di
zer «que a contagem do período de 
exercício, a que se refere o art. 2~ 
desta lei, terá início a 1 ~ de novem
bro de 1974, ou do primeiro provi
mento, se este fosse posterior 
àquela data». Induvidosamente, 
com a nova redação dada a este 

artigo pelo Decreto-Lei n~ 1.746, o 
termo inicial passou a ser a data 
do primeiro provimento em cargo 
de comissão ou de confiança. Exu
mar norma revogada é tarefa in
glória. A nova estatuição legal é 
clara. Ainda que se diga que na 
clareza se impõe a interpretação, 
há de se entender que, ante a nova 
determinação legal, o marco ini
cial, que fixa a data do gozo da 
vantagem, é o dia em que o servi
dor passa a exercer função ou car
go de confiança, como dito limpi
damente no decreto-lei citado, re
vogador da norma anterior. Se o 
cargo é integrante do novo Plano, 
nada a se discutir, no particular. 
Nego provimento à apelação.» 
Secundando orientação já consa-

grada por este Egrégio Tribunal, 
confirmo a sentença e nego provi
mento à apelação. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 85.478-RN - ReI.: O Sr. 
Ministro Leitão Krieger. Apte.: 
INAMPS. Apda.: Maria Crinaura Ca
bral Abreu. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 6-12-83 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Thibau e 
Washington Bolívar votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Washington Bolívar. 

APELAÇAO C1VEL N~ 85.479 - RN 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelante: INAMPS 
Apelado: João Batista Costa 

EMENTA 

Funcionalismo. Adicionais instituídos pela Lei n? 
6.732, de 1979. Tempo de exercício em cargo ou fun
ção de confiança. 
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o tempo de exercício em cargo ou função de 
confiança, para o efeito de percepção dos adicionais 
instituídos pela Lei n? 6.732, de 1979, é contado da in
vestidura, mesmo que o tenha sido anteriormente ao 
Plano de Classificação de Cargos estabelecido pela 
Lei n? 5.645, de 1970. 

ACORDÃO Contestou a autarquia alegando a 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de setembro de 19$3 

(Data do julgamento). Ministro 
Carlos Madeira, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): João Batista Costa, fun
cionário público, propôs a presente 
ação ordinária contra o INAMPS, 
pleiteandO o pagamento de vanta
gens funcionais previstas na Lei n? 
6.732/79 e Decreto-Lei n~ 1.746/79, à 
alegação de que há mais de dez anos 
vem exercendo cargos de confiança, 
integrantes do Grupo-Direção e As
sistência Intermediária, do quadro 
de pessoal do INAMPS, ocupando 
atualmente a função de Assistente 
do Secretário de Administração -
DAI-112.3. 

Requereu o autor o pagamento da 
referida vantagem, a partir de 5 de 
dezembro de 1979, data da vigência 
da Lei n~ 6.732/79, por já haver com
pletado em tal época, 10 anos de 
exercício de cargos e funções de con
fiança, fazendo jus a 5/5 (cinco quin
tos) calculados sobre o Símbolo DAI-
112.3, mais honorários de advogado, 
calculados em 20% sobre a condena
ção, acrescido de juros de mora, 
custas e correção monetária. 

falta de amparo legal para o pedido, 
visto que o autor faz jus apenas a 
dois quintos: o primeiro, em abril de 
1982, quando completou seis anos no 
exercício da função DAI e o segundo, 
em abril de 1983, ocasião em que 
completou sete anos na referida fun
ção. Além disso, a aplicação das 
vantagens outorgadas pela Lei n~ 
6.732/79, modificada pelo Decreto
Lei n~ 1.746/79, somente terá início a 
partir da data em que o servidor 
passou a exercer a função integrante 
de Grupos instituídos pela Lei n? 
5.645/70. 

Citada para intervir como assis
tente não se manifestou a União Fe
deral. 

O Juiz Federal José Augusto Del
gado julgou procedente a ação, nos 
termos da inicial, para condenar a 
autarquia ao pagamento dos honorá
rios advocatícios arbitrados em 20% 
sobre o que se apurar em execução, 
além de juros, custas e correção mo
netária 

Louvou-se S. Exa. em decisões 
deste Tribunal que estabeleceram 
como marco inicial para contagem 
do período necessário ao recebimen
to dos adicionais instituídos pela Lei 
n~ 6.732/79, a data do «primeiro pro
vimento», a primeira investidura em 
cargo ou função de confiança, ainda 
que anterior à Lei n? 5.645/70. 

Apelou a autarquia. 
Contra-arrazoou o autor. 
Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Cifra-se a irresignação da 
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autarquia em que a vantagem da Lei 
n? 6.732, de 1979, só será devida aos 
ocupantes dos cargos em comissão 
ou função de confiança integrantes 
dos Grupos de Direção e Assessora
mento Superior e Direção e Assesso
ramento Intermediário. Daí insistir 
em que na autarquia, só a partir de 
1976 é contado o tempo de exercício 
naqueles cargos ou funções. 

A sentença ministra as razões por 
que se tem orientado a jurisprudên
cia, tanto do Tribunal como do seu 
Conselho de Administração e do Con
selho da Justiça Federal, ao entendi
mento de que o tempo de exercício 
em tais cargos e funções é contado 
desde o primeiro provimento, ainda 
que antes da sua inclusão nos Gru
pos DAS e DAI do NPCC. Ressalta o 
Juiz que a própria Administração, 
na exposição de motivos com que en
caminhou o projeto do decreto-lei, 
destinado a alterar o limite fixado no 
art. 3? da Lei n? 6.732/79, foi expliCi-
tado que: . 

« ... retificar o citado marco tem
poral, porque se revelou inadequa
do à finalidade do dispositivo, 
por não abranger tempo de 
exercício de cargos e funções da 
mesma natureza e sistema de clas
sificação, . uma vez que, em muitos 
casos, os Grupos DAS e DAI foram 
estruturados antes de I? de novem
bro de 1974». 

Aliás, sentença de igual teor, pro
ferida em outro processo, pelo mes
mo ilustre Juiz, foi confirmada por 
Acórdão na AMS n? 99.642 - RN, 
Relator o Ministro Otto Rocha, com 
a seguinte ementa: 

«Funcionário. Quintos. 
Não depende de transformação 

ou reclassificação de cargos, o 
início da contagem do períodO ne
cessário ao recebimento dos adi
cionais instituídos pela Lei n? 
6.732/79, sendo o primeiro provi
mento, a primeira investidura em 
cargo ou função de confiança, mes
mo que anterior à Lei n? 5.645/70. 
Precedentes do Tribunal: 

Apelo improvido». 
Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 
Ministro 
INAMPS. 
ta. 

85.479-RN Rel.: O Sr. 
Carlos Madeira. Apte.: 
Apdo.: João Batista Cos-

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 30-9-83 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Adhemar Ray
mundo e Flaquer Scartezzini vota
ram de acordo com o Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro Car
los Madeira. 

APELAÇAO ClVEL N? 85.496 - RN 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Apelante: INAMPS 
Apelada: Zélia Fernandes Revoredo 

EMENTA 

Funcionário. Adicional da Lei n? 6.732/79 e alte
rações do Decreto-Lei n? 1.746/79. 
A base da corrente jurisprudencial majoritária no 
Tribunal Federal de Recursos, ao servidor re
conhece-se o direito à incorporação dos quintos de 
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remuneração dos Grupos DAI, DAS e F AS, a partir 
da primeira investidura em cargo ou função de con
fiança, antes ou depois da data existente na Lei n? 
6.732/79. Sentença confirmada. 

ACORDÃO « ... ao período posterior à vigên-

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso da 
União Federal e confirmar a senten
ça, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator e de acordo com as 
notas taquigráficas precedentes que 
integram o presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de novembro de 1983 

(Data do julgamento). - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presiden
te e Relator. 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite (Relator): Julgando a ação 
ordinária, proposta por Zélia Fer
nandes Revoredo contra o Instituto 
N acionaI de Assistência Médica da 
Previdência Social (IN AMPS), em 
que postula a vantagem da Lei n~ 
6.732/79, alterada pelo Decreto-Lei 
n~ 1.746/79, ou sejam, 5/5 calculados 
sobre o seu DAI-1l2.3, o Dr. José Au
gusto Delgado, ilustre Juiz Federal, 
deu pela procedência nos termos do 
pedido (fI. 46). 

Disse o Dr. Juiz, em sua respeitá
vel sentença, que a matéria questio
nada não se apresenta ainda consoli
dada na jurisprudência dos pretó
rios, mas a corrente vencedora na 
decisão do MS n? 91.648-RJ, Pleno do 
TFR, interpretou de modo consentâ
neo, a.seu ver, a expressão primeiro 
ptovil(h'6nto, que se encontra no 
Deçr~~-Lei n? 1.746/79. Só na reda
ção ~t. 3?, da Lei n? 6.732/79, ha
via a restrição removida e que li
mitava a aplicação da vantagem 

cia do Plano de Classificação de 
Cargos, ou sej a, a partir de 1 ~ de 
novembro de 1974, fixando-se o 
marco inicial do gozo da referida 
vantagem a partir do primeiro pro
vimento em cargo ou função de 
confiança integrante do questiona
do plano, ou em cargo de natureza 
especial.» (fls. 41142) 

o INAMPS apelou, em críticas à 
sentença e com pedido de nova deci
são (fls. 50/53). Disse haver o MM. 
Dr. Juiz esqueCido de que a lei é cla
ra e precisa, uma vez que determina 
expressamente ser a vantagem devi
da aos ocupantes de cargo em co
missão ou função de confiança, inte
grantes dos Grupos DAS ou DAI 
(art. 3?), que j á contassem ou vies
sem a contar seis anos de exercício, 
na proporção fixada. 

Portanto, em que pesem os argu
mentos da respeitável decisão apela
da, entende o apelante que à autora 
não é devido nada, haj a vista que a 
mesma já vem auferindo, adminis
trativamente, as quotas de quintos a 
que faz jus. Verifica-se que a conces
são de 5/5 deferidos pela autora é 
improcedente, poiS se somados às já 
aludidas quotas, que a mesma atual
mente percebe, o valorepçontrado 
ultrapassará os limites fiXados em 
lei (fI. 53), 

Contra-razões às fls. 57/59, em lou
vores à sentença. Autos no Tribunal, 
onde foi dispensada a audiência da 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pÚblica <Regimento Interno, art. 63, 
§ 2?). 

Pauta sem revisão. 

E o relatório. 
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VOTO 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite (Relator): Embora a auto
ra já seja beneficiária dos favores 
da Lei n? 6.732/79 e do Decreto-Lei 
n? 1.746/79, que a alterou, a conces
são administrativa, comprovada à 
fI. 54, conta-se apenas de I? de abril 
de 1982, relativa à vantagem pessoal 
correspondente à primeira fração de 
1/5 do valor da função DAI-112.3. To
davia, a autora pretende receber a 
vantagem a partir de 5 de dezembro 
de 1979, data da vigência da lei e 
quando j á havia completado dez 
anos de exercício de cargos ou fun
ções de confiança, com direito, por
tanto, a 5/5 calculados sobre o 
símbolo DAI-112.3. 

O Dr. Juiz disse que a interpreta
ção da locução «primeiro provimen
tO», constante do Decreto-Lei n? 
1.746/79, que modificou o art. 3?, da 
Lei n? 6.732/79, é de acordo com a ju
risprudência dominante do TFR, 
equivalente à primeira investidura 
em chefia, ainda que antes da im
plantação e transformação dos car
gos previstos pela Lei n? 5.645/70. 
Esse ponto de vista atrita-se com o 
da Administração, que somente ad
mite a integração a contar da data 
em que a servidora passou a exercer 
a função integrante dos Grupos insti
tuídos pela Lei n? 5.645/70 (fI. 41). 

Porém, o Tribunal Pleno no MS n? 
91.648-RJ, predominando o voto do 
Ministro 'Sebastião AI ves dos Reis, já 
decidiu do seguinte modo, no tocante 
ao termo inicial da incidência de 
vantagem denominada quintos e 
substitutiva do antigo instituto de 
agregação da Lei n? 1.711/52. 

«Administrativo. Funcionário. 
Adicionais instituídos pela Lei n? 
6.732/79 - Alterações do Decreto
Lei n? 1.746/79. 

A locução «primeiro provimento» 
do Decreto-Lei n? 1.746/79 não se 
entende com o afeiçoamento dos 

antigos cargos de chefia à nova 
sistemática do Plano, mas se iden:'::" 
tifica com a primeira investidura 
em chefia, ainda que antes da 
transformação dos cargos respecti
vos ou anteriormente à Lei n? 
5.645/70; acrescente-se que, na hi
pótese, a primeira transformação 
do cargo de chefia ocupado pela 
servidora operou-se independente
mente de provimento ou designa
ção, processando-se automatica
mente o prolongamento do exer
cício da titular. 

Quaisquer alegações de ordem fi
nanceira opostas· não podem ser 
recebidas, porque de ordem extra
jurídica; aliás, a hermenêutica 
proclama que a lei, uma vez edita
da, desgravita-se da órbita do le
gislador, para incorporar-se ao or
denamento jurídico geral, onde, re
cebendo o impacto do sistema le
gal global, ganha novas dimensões 
e virtualidade, distante das previ
sões do legislador. 

Concedida a segurança nos ter
mos do voto do Relator designa
do.» 
(MS n? 91.648 - DJ 25-3-1982l. 
Coerentemente votei de acordo 

com o meu pronunciamento no P A 
n? 307/81, que se opõe à orientação 
da maioria e afina com a corrente li
derada pelo Ministro Carlos Madei
ra, para reconhecer aos interessados 
o direito à incorporação do primeiro 
qUinto de remuneração dos cargos 
em comissão ou funções gratifica
das, a partir da regulamentação dos 
respectivos grupos. 

Contudo, tanto na área administra
tiva, em relação aos funcionários do 
próprio Tribunal, como na esfera ju
dicial, tenho votado agora em ade
são à corrente majoritária, sempre 
ressalvando o meu ponto de vista. 
Assim vem acontecendo na 2~ 
Turma, no mesmo sentido da sen
tença, que inclui a percepção de van
tagem também pelo Grupo-DAI, 
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conforme autorização administrativa 
(IN /DASP n~ 232/81). Nesse sentido 
as Apelações Cíveis n~s 85.498-RN e 
85.480-RN, Relator Ministro William 
Patterson. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso da União e confirmo a 
respeitável sentença. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 85.496-RN - ReI.: O Sr. Mi
nistro Evandro Gueiros Leite. 

Apte.: INAMPS. Apda.: Zelia Fer
nandes Revoredo. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso da 
União Federal e confirmou a senten
ça, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro-Relator. (Em 4-11-83 - 2~ Tur
ma). 

Os Srs. Ministros William Patter
son e Costa Lima votaram com o Sr. 
Ministro-Relator. Ausente, justifica
damente, o Sr. Ministro José Cândi
do. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Evandro Gueiros Leite. 

APELAÇAO ClVEL N? 85.498 - RN 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Apelante: INAMPS 
Apelada: Maria do Socorro Rocha de Lima 

EMENTA 

Administrativo. Funcionário. Adicional. Lei n? 
6.732, de 1979 (quintos). Reconhecimento. Critério. 

A teor da orientação emanada do Egrégio PI~ná
rio deste Colegiado - (MS n? 91.648-RJ), há de se 
entender como «primeiro provimento», para efeitos 
da Lei n? 6.732, de 1979, a primitiva investidura em 
cargo de confiança, ainda qqe anterior à implanta
ção do Plano de Classificação d.e Cargos instituído 
pela Lei n? 5.645, de 1970. 

Possibilidade de cumulação da vantagem com a 
gratificação de função do Grupo-DAI. 

Sentença confirmada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados 'estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, para 
confirmar a sentença, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de outubro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente 
- Ministro William Patterson, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Na sentença de fls. 37/43, o Dr. Ara
ken Mariz de Faria, eminente Juiz 
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Federal no Estado do Rio Grande do 
Norte, expõe, com clareza, a maté
ria discutida nestes autos, verbis: 

«Maria do Socorro Rocha de Li
ma, qualificada nos autos, promo
ve a presente ação ordinária con
tra o Instituto N acionaI de Assis
tência Médica da Previdência So
cial - INAMPS, com o objetivo de 
obter o pagamento da vantagem 
referida pela Lei n? 6.732/79, sob o 
fundamento de vir exercendo, há 
mais de dez anos, cargos e funções 
de confiança no quadro da autar
quia promovida, que estão elenca
dos no documento de fl. 10. 

Esclarece, ainda, a autora que, 
atualmente, exerce a Chefia do 
Serviço de Documentação Científi
ca, DAI-111.2: 

O pedido da promovente é para 
que o réu seja condenado ao paga
mento da vantagem mencionada, a 
partir de 5 de dezembro de 1979, 
data da vigência da Lei n? 6.732/79, 
por j á haver completado, em tal 
época, 10 (dez) anos de exercício 
de cargos e funções de confiança, 
fazendo jus a 5/5 (cinco quintos) 
calculados sobre o símbolo DAI-
111.2 , tudo acrescido de honorários 
advocatícios, na base de 20% (vin
te por cento) sobre o julgamento fi
nal, majorado de juros, custas pro
cessuais desembolsadas e correção 
monetária. 

A autarquia promovida, após ser 
citada, respondeu. A União Fede
ral, embora citada para intervir 
como assistente formal, não se 
pronunciou. 

A defesa da promovida limita-se 
a defender a aplicação das vanta
gens outorgadas pela Lei n~ 
6.732/79, modificada pelo Decreto
Lei n? 1.746/79, somente a partir de 
1-4-76, data em que o servidor pas
sou a exercer a função integrante 
dos grupos instituídos pela Lei n? 
5.645/70. Em conseqüência, o autor 
só tem direito a 2/5 (dois quintos) 

adquiridos em 4-82 e 4-83, respecti
vamente, quando completou, na 
primeira data, seis anos e na se
gunda, sete anos, no exercício da 
função DAl». 
Sentenciando, aquele Magistrado, 

louvando-se em precedentes desta 
Corte, julgou procedente a ação nos 
termos do pedido, condenando a 
Autarquia-Ré ao pagamento dos ho
norários advocatícios na base de 
20% (vinte por cento) sobre o que for 
apurado em execução, juros morató
rios de acordo com a lei, custas pro
cessuais, tudo corrigido monetaria
mente, conforme determinado na Lei 
n? 6.899, de 1981. 

Inconformada, apelou a Autarquia 
(fls. 47/50), repisando os argumentos 
aduzidos na contestação. 

Com as contra-razões de fls. 54/56, 
subiram os autos a esta instância, 
onde, após distribuição, vieram-me 
conclusos (fI. 59). 

É o relatório, dispensada a revi
são, nos termos do art. 33, item IX, 
do Regimento Interno. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Extraio da r. sentença recorrida o 
seguinte lance, verbis: 

«A matéria questionada pelas 
partes não se apresenta, ainda, 
consolidada na jurisprudência. En
tretanto, a corrente vencedora na 
decisão proferida no Mandado de 
Segurança n? 91.648-RJ, pelo Ple
nário do Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos, conforme ementa pu
blicada no DJ de 25-3-82, pág. 
2487, interpretou, a meu ver, de 
modo consentâneo com a vontade 
do legislador a expressão «primei
ro provimento» que se encontra no 
Decreto-Lei n? 1.746/79. Na verda
de, só na redação do art. 3? da Lei 
n? 6.732/79 havia a restrição alega
da pela promovida, limitando a 
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aplicação da vantagem ao período 
posterior à vigência do Plano de 
Classificação de Cargos, ou seja, a 
partir de I? de novembro de 1979, 
foi fixado o marco inicial do gozo 
da referida vantagem, a partir do 
«primeiro provimento» em cargo 
ou função de confiança integrante 
do questionado plano, ou em cargo 
de natureza especial. 

Vê-se que com o Decreto-Lei n? 
1.746/79 foi eliminada a limitação 
relativa ao tempo, pelo que possi
bilitado ficou, portanto, o aprovei
tamento de cargo ou função de 
confiança antes ou depois da data 
existente na Lei n~ 6.732/79, que foi 
suprimida pela legislação poste
rior. 

A decisão do Tribunal Federal de 
Recursos, em Sessão Plenária, 
conforme Acórdão citado e que foi 
relatado pelo eminente Ministro 
Sebastião Alves dos Reis, bem re
vela a preocupação de não se con
cluir da lei aquilo que ela não pre
tendeu. O sentido genérico da ex
pressão «primeiro provimento» fir
ma o pensamento de que: 

«N ão se entende com o afeiçoa
mento dos antigos cargos de chefia 
à nova sistemática do Plano, mas 
se identifica com a primeira inves
tidura em chefia, ainda que antes 
da transformação dos cargos res
pectivos ou anteriormente à Lei n? 
5.645/70 ... » (parte da ementa da 
decisão supracitada) . 

Não vejo como conceber depen
dente de transformação ou reclas
sificação do cargo o início da con
tagem do período consagrado na 
Lei n~ 6.732/79. Nem, também, está 
expresso na lei que o marco inicial 
do período de exercício ensej ador 
da concessão dos chamados quin
tos, seja o primeiro provimento em 
cargo de confiança dos Grupos 
DAS e DAI, quando já implanta
dos, esses grupos em cada órgão. 

O alcance dado pela interpreta
ção constante no Acórdão citado 
está de acordo com a própria Ex
pOSição de Motivos n~ 442, de 27 de 
dezembro de 1979, ao encaminhar o 
projeto do decreto-lei destinado a 
alterar o limite fixado no art. 3~, 
da Lei n~ 6.732/79. Ali foi dito que: 

« ... retificar o citado marco tem
poral, porque se revelou inadequa
do à finalidade do dispositivo, por 
não abranger tempo de exercício 
de cargos e funções da mesma na
tureza e sistema de classificação, 
uma vez que, em muitos casos os 
Grupos DAS e DAI foram estrutu
rados antes de I? de novembro de 
1974». 

Nenhum outro sentido teria a 
norma positiva se não fosse o de 
considerar o «primeiro provimen
tO» como sendo a primeira investi
dura em chefia, ainda que antes da 
transformação dos grupos respecti
vos ou anteriormente à Lei n~ 
5.645/70». 
Como visto, o v. decisório estriba

se em aresto deste Tribunal, endos
sando suas conclusões com lúcidos e 
inteligentes comentários. 

Devo assinalar que na oportunida
de do citado julgamento (MS n? 
91.648-RJ proferi voto discordante da 
tese prevalecente, porquanto fixei
me na teoria defendida por alguns 
sobre caber o benefício a partir da 
regulamentação do Grupo-DAS. É 
ler-se: 

«Ao permitir o favorecimento de 
poucos, o preceito deu ensanchas a 
que o intérprete promova, por in
termédio de uma exegese sistemá
tica, a reparação da injustiça, per
mitindo a igualdade que se preten
de afastar, segundO a orientação 
administrativa. 

O correto será estabelecer um 
marco inicial, para tais casos, co
mo, aliás, estava prescrito na re
dação primitiva. Se a intenção foi 
fazer recuar o alcance, entendo 
que a data da regUlamentação do 
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Grupo-DAS é aquela que po'de vin
cular a possibilidade de contagem 
do exercício, visto como, a partir 
de então, estavam os órgão públi
cos autorizados a implantarem o 
regime, investindo os servidores, 
que j á vinham ocupando cargos de 
confiança, nos novos padrões». 
Posteriormente, rendendo-me à 

evidência de uma maioria vigorosa, 
firme e persistente, passei a aderir 
ao entendimento, com a ressalva do 
meu ponto de vista. 

Assim, não vejo como colocar a 
matéria, objeto destes autos, em 
oposição ao Acórdão do Egrégio Ple
nário, inobstante minha concepção 
em sentido contrário. 

Advirta-se, ainda, estar correto o 
tratamento conferido pelo MM. Juiz 
a quo sobre a questão pertinente à 
possibilidade de perceber a vanta
gem (quintos) juntamente com a 

gratificação do Grupo-DAI, já que 
assim autoriza expressa Instrução 
Normativa do DASP (n? 232, de 28-9-
81). 

Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso, para confirmar a senten
ça de primeiro grau. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 85.498-RN - ReI.: O Sr. Mi
nistro William Patterson. Apte.: 
INAMPS. Apda.: Maria do Socorro 
Rocha de Lima. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso, pa
ra confirmar a sentença, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator. (Em 
7-10-83 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros José Cândido e 
Costa Lima votaram com o Sr. 
Ministro-Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Gueiros Leite. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 91.648 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Pereira de Paiva 
Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Requerente: Marlene Fiche Seabra 
Requerido: O Sr. Ministro de Estado da Justiça 

EMENTA 

Administrativo. Funcionário. Adicionais insti
tuídos pela Lei n? 6.732/79. Alterações do Decreto-Lei 
n? 1.746/79. 

A locução «primeiro provimento» do Decreto-Lei 
n? 1.746/79 não se entende com o afeiçoamento dos 
antigos cargos de chefia à nova sistemática do Plano 
mas se identifica com a primeira investidura em 
chefia, ainda que antes da transformação dos cargos 
respectivos ou anteriormente à Lei n? 5.645/70; 
acrescente-se que, na hipótese, a primeira transfor
mação do cargo de chefia ocupado pela servidora 
operou-se independentemente de provimento ou de
Signação, processando-se automaticamente o prolon
gamento do exercício da titular. 

Quaisquer alegações de ordem financeira opos
tas não podem ser recebidas, por que de ordem ex-
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trajurídica; aliás, a hermenêutica proclama que a 
lei, uma vez editada, desgravita-se da órbita do le
gislador, para iricorporar-se ao ordenamento jurídi
co geral, onde, recebendo o impacto do sistema legal 
global, ganha novas dimensões e virtualidades, dis
tante das previsões do legislador. 

Concedida a segurança nos termos do voto do 
Relator designado. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Pleno do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, conceder o mandado de seguran
ça, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de dezembro de 1981 

(Data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Sebastião Alves dos Reis, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva: Marlene Fiche Seabra, fun
cionária pública, impetra mandado 
de segurança contra ato do Sr. Mi
nistro de Estado da Justiça que, em 
10 de dezembro de 1980, negou provi
mento ao seu recurso no processo 
em que pleiteou a adição ao venci
mento do seu cargo efetivo de Biblio
tecária - Classe «B» Código NS-932, 
referência 47, do Quadro Permanen
te do Ministério da Justiça, como 
vantagem pessoal, nos moldes do 
art. 2?, da Lei n? 6.732, de 4 de de
zembro de 1979, da importância cor
respondente à fração de 1/5 (um 
quinto) nos seis primeiros anos, 
mais 1/5 correspondente a cada ano 
de exercício de cargo em comissão e 
funções gratificadas. 

Sustenta a impetrante que exerceu 
consecutivamente cargos de chefia 

(função gratificada e cargo em co
missão), no períOdO de 23 de abril de 
1963 a 14 de março de 1979, precisa
mente 15 (quinze) anos, 10 (dez) me
ses e 21 (vinte e um) dias. Assim, 
exonerada do cargo de Secretária de 
Documentação e Informática 
Símbolo DAS-101.3, em 14-3-79, pre
tende os benefícios do art. 2? da Lei 
n? 6.732, de 4 de dezembro de 1979, 
alterada pelo Decreto-Lei n? 1.746, 
de 27 de dezembro do mesmo ano. 

Argumenta que, mesmo antes do 
advento do Decreto n? 77.336/76, por 
força do Decreto n? 77.331/76, já es
tava implantada no Ministério da 
Justiça a nova estrutura que trans
formou os símbolos anteriores nos 
novos, sob a denominação de DAS-
100, de modo que, antecipando-se à 
estruturação geral, do art. 2? da Lei 
n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
naquele Ministério, os efeitos desta 
lei remontam a sua edição. 

Salienta ainda, a impetrante que, 
basicamente, salvo os novos cargos 
criados por leis específicas, as fun
ções de confiança e os cargos em co
missão são rigorosamente os mes
mos existentes antes do advento da 
Lei n? 5.645, de 1970, sendo verdadei
ra essa afirmação, no caso concreto, 
tanto assim que o cargo de Diretor 
do Serviço de Documentação, Símbo
lo 5-C (doc. n? 3), a partir de maio 
de 1973, por força do Decreto n? 
72.222/73, conservou a mesma desig
nação - Diretor do Serviço de Docu
mentação, embora se trate de 
símbolo DAS-I01.2 e não mais de 
símbolo 5-C (doc. n? 10). 
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Considera-se a impetrante ampa
rada pelo citado art. 2? da Lei n? 
6.732, de 4 de dezembro de 1979, com 
as modificações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n? 1.746 de 27 de dezem
bro do mesmo ano, vez que com a 
nova redacão dada ao art. 3?, da lei 
citada, a contagem do períOdo de' 
exercício para os benefícios do art. 
2? se fará a partir do primeiro pro
vimento em cargo em comissão ou 
função gratificada, integrantes dos 
Grupos DAS e DAI, sem qualquer 
data-limite. 

Ademais, ainda que se considere o 
marco inicial do seu direito com o 
advento da Lei n? 5.645, de 10 de de
zembro de 1970, que transformou os 
Símbolos «F» e «C» em DAS e DAI, 

, tem a impetrante assegurado o direi
to de incorporar aos seus vencimen
tos 1/5 (um quinto) pelo cargo de 
DAS-I01.2 e 2/5 (dois quintos) pelo 
cargo de DAS-IOl.3, mais' a gratifica
ção de representação mensal. O pri
meiro quinto pelo exercício do cargo 
de Diretor do Serviço de Documenta
ção, Símbolo 5-C, transformado em 
DAS-I01.2, exercido na data da lei ci
tada, até 28-11-76 e pelo exercício do 
cargo de Secretária de Documenta
ção e Informática, Símbolo DAS-

'101.3, até 11-3-79. O 2? e 3? quintos, 
pelo períOdO de 10-12-76 a 10-12-78. 

Finalmente, após argumentar que 
o ato da Autoridade Impetrada feriu 
direito líquidO e certo, que lhe é as
segurado por lei, pediu a impetrante 
seja-lhe concedida a segurança para 
o fim de determinar a incorporação 
aos vencimentos do seu cargo efetivo 
de 3/5 (três quintos) do valor da re
muneração do cargo de DAS-101.2 e 
2/5 (dois qUintos) da remuneração 
do cargo DAS-101.3, mais o respecti
vo percentual' de gratificação de re
presentação mensal, com o paga
mento das diferenças, a partir do dia 
imediato à sua exoneração do cargo 
em comissão. 

Solicitadas as informações, pres
tou-as a Autoridade Impetrada, adu
zindo, em resumo: 

a) que o pedido da impetrante foi 
exaustivamente examinado na área 
daquele Ministério, sendo emitidos 
pronunciamentos contrários ao pre
tendido; 

b) encaminhado o processo ao 
DASP, retornou com o parecer de fl. 
85, emitido no Processo n? 4.493/80, 
sob cuja orientação se ponderava 
fosse o assunto examinado; 

c) assim, firmado o princípio de 
que o art. 3?, da Lei n? 6.732/79, não 
deixava dúvida quanto ao marco ini
cial para a contagem do período 
de exercício a ser considerado, re
alizaram-se diligências destinadas 
a completar informações relativas 
aos cargos em comissão e funções 
gratificadas exercidas pela reque
rente, concluindo-se, afinal, que não 
completara ela 6 (seis) anos de 
exercício em cargo em comissão, in
tegrante do Grupo-Direção e Asses
soramento Superiores, na conformi
dade da Lei n? 5.645, de 10 de dezem
bro de 1970; 

dl houve recurso por parte da in
teressada e este foi igualmente inde
ferido, estando a decisão ministerial 
conforme a letra e ao espírito da lei 
(fls. 88/92). 

Foram juntados os documentos de 
fls. 93/108. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
RepÚblica ofereceu parecer, endos
sando o entendimento da Adminis
tração no sentido de que «os efeitos 
pecuniários pretendidos têm como 
marco inicial o «provimento em car
go em comissão ou função de confi
ança integrantes dos Grupos de Dire
ção e Assessoramento SupE'riores e 

'Direção e Assistência Intermediá-
rias» para quantos contem, pelo me
nos, seis anos completos, consecuti
vos ou não, em tais situações». As
sim, entendeu que a impetrante não 
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se enquadra nesta situação e opinou 
pela denegação da segurança (fls. 
108/110) . 

É o relatório. 

ADIT AMENTO AO RELATORIO 

O Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva (Relator): Antes de ler o re
latório, quero, com a permissão dos 
eminentes Ministros, esclarecer que 
se trata de uma matéria completa
mente nova aqui no Egrégio Tribu
nal. Tem sido discutida, é verdade, 
nas órbitas administrativas do Tri
bunal de Contas da União, do Tribu
nal do Trabalho e também aqui no 
Conselho Administrativo deste Tri
bunal, por voto do eminente Ministro 
Gueiros Leite. 

Trata-se de interpretação de lei 
que pode ser ampliativa ou restriti
va. Então, dadas estas circunstân
cias, vejo-me na contigência de fazer 
estes esclarecimentos antes do rela
tório, da defesa oral do eminente Ad
vogado e do meu voto. 

Agora, passo a ler o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva (Relator): A controvérsia dos 
autos resume-se em saber se, nos 
moldes do art. 2? da Lei n? 6.732, de 
4 de dezembro de 1979, após o 
exercício consecutivo pelo servidor 
de cargos de chefia, com função gra
tificada e cargo em comissão, por 
mais de seis anos, anteriormente à 
implantação do Novo Plano de Clas
sificação de Cargos, pode ele se be
neficiar das disposições, ali contidas, 
com as alterações do Decreto-Lei n? 
1.746, de 27 de novembro de 1979. 

O art. 2?, da Lei n? 6.732/73, tem a 
seguinte redação: 

«Art. 2? O funcionário que con
tar 6 (seis) anos completos, conse
cutivos ou não, de exercício em 
cargos ou funções enumerados nes-

ta lei, fará jus a ter adicionado ao 
vencimento do respectivo cargo 
efetivo, como vantagem pessoal, a 
importância equivalente à fração 
de 1/5 (um quinto): 

a) da gratificação de função do 
Grupo-Direção e Assistência Inter
mediárias; 

b) da diferença entre o venci
mento do cargo ou função de con
fiança do Grupo-Direção e Assesso
ramento Superiores ou do cargo de 
natureza especial previsto em Lei, 
ou da Função de Assessoramento 
Superior (FAS), e o do cargo efeti
vo. 

§ I? O acréscimo a que se refe
re este artigo ocorrerá a partir do 
sexto ano, à razão de 1/5 (um quin
to) por ano completo de exercício 
de cargos ou funções enumeradas 
nesta lei, até completar o décimo 
ano. 

§ 2? .......................... . 
§ 3? 
§ 4? .......................... . 

Já o art. 3? do referido diploma le
gal, assim dispunha: 

«Art. 3? A contagem do período 
de exercício a que se refere o arti
go 2? desta lei terá início a 1? de 
novembro de 1974, ou a partir do 
primeiro provimento em cargo ou 
função de confiança e em cargo de 
natureza especial previsto em lei, 
se posterior àquela data». 
Todavia, o art. 3?, ora transcrito, 

foi alterado pelo art. I? do Decreto
Lei n? 1.746, de 27 de novembro de 
1979, passando a vigorar com os se
guintes termos: 

«Art. 3? A contagem do período 
de exercício a que se refere o arti
go 2? desta lei terá início a partir 
do primeiro provimento em cargo 
em comissão ou função de confian
ça, integrantes dos Grupos Direção 
e Assessoramento Superiores e Di
reção e Assistência Intermediá
rias, instituídos na conformidade 
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da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, ou em cargo de natureza 
especial previsto em lei». 
Discute-se, portanto, na espécie, a 

interpretação deste artigo, para de
terminar o termo inicial da conta
gem do benefício. 

Embora o assunto não tenha sido 
apreciado pelo Judiciário, na esfera 
administrativa, vem sendo larga
mente debatido. 

Assim, têm entendido alguns que, 
suprimido o marco temporal, de 1? 
de novembro de 1974, previsto na an
tiga redação do citado art. 3?, da Lei 
n? 6.732/79, a primeira data a ser 
considerada seria a da própria lei 
que instituiu o novo plano de classifi
cação de cargos, ou sej a, da Lei n? 
5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

Já outros, entendendo que a lei só 
tem força coercitiva quando atinge 
todos os seus estágios, ou sejam, vi
gência e destinação, pretendem que 
o marco inicial para a contagem do 
benefício sej a da data da implanta
ção do Novo Plano de Classificação 
de Cargos nos órgãos respectivos, 
iniciando a sua contagem do dia em 
que efetuada a transformação ou re
classificação ou do provimento, 
quando este ocorrer após a implan
tação de novos grupos. 

E é o critério mais adotado nos 
órgãos da Administração, inclusive, 
neste E. Tribunal, conforme voto do 
eminente Ministro Evandro Gueiros 
Leite, proferido no Processo Admi
nistrativo n? 307/81. 

Pela tese defendida pela impetran
te, a data a ser considerada seria a 
do primeiro provimento nos cargos 
ou funções tranformados. 

Todavia, não se pode esquecer que 
a Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, ao estabelecer as novas diretri
zes para a classificação de cargos do 
Serviço Civil da União e das autar
quias federais, considerou extinto, 
no seu artigo 14, o Plano de Classifi-

cação instituído pela Lei n? 3.780/60, 
bem assim toda a legislação poste
rior a ele inerente. Os cargos e fun
ções então existentes foram transfor
mados ou então transpostos de acor
do com a nova sistemática. 

Ora, o art. 3?, da Lei n? 6.732/79, 
ora em discussão, ao determinar o 
marco inicial da contagem do perío
do de exercício a que se refere o ar
tigo 2?, da mesma lei, estabelece que 
esta contagem «terá início a partir 
do primeiro provimento em cargo 
em comissão ou função de confiança, 
integrantes dos Grupos Direção e 
Assessoramento Superiores e Dire
ção e Assistência Intermediárias», 
já dentro da nova sistemática da Lei 
n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

Por outro lado, também inviável o 
entendimento de que a primeira data 
a ser considerada seria a da própria 
lei que instituiu o Novo Plano de 
Classificação de Cargos, ou sej a, da 
Lei n? 5.645, de 10-12-70. 

Com a edição deste diploma legal, 
apenas configurou-se uma expectati
va de direito que veio a ser concreti
zada com a transformação dos então 
Cargos em Comissão e Funções Gra
tificadas nos cargos de Direção e As
sessoramento Superiores e Direção e 
Assistência Intermediárias, quando 
da implantação do Plano de Classifi
cação de Cargos, nos órgãos respec
tivos. 

N o caso em exame verifico que a 
impetrante, por decreto pUblicado 
no DOU, de 4-2-70, foi nomeada para 
exercer o cargo em comissão de Di
retora do Serviço de Documentação, 
Símbolo 5-C cargo este transforma
do, pelo Decreto n? 72.222, de 11-5-73, 
publicado no DOU, de 14-5-73, em Di
retor do Serviço de Documentação, 
Código DAS-101.2 e, mais tarde no
meada, para exercer o cargo de Se
cretária de Documentação e Infor
mática, Código LT-DAS-101.3, cargo 
do qual foi exonerada em 15-3-79, por 
Decreto de 14-3-79 - DO da mesma 
data. 
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Assim, adotando o entendimento 
de que o termo inicial para a conta
gem do benefício, quando do 
exercício de cargo ou função dos 
Grupos DAS e DAI, fixa-se a partir 
de sua implantação com o Novo Pla
no de Classificação de Cargos, no ór
gão respectivo, iniciando-se a conta
gem do dia em que foi efetuada a 
transformação ou reclassificação, 
verifico que a impetrante não faz jus 
ao que pleiteia, visto que não com
pletou seis anos de exercício no car
go de DAS. Portanto, sem direito à 
incorporação pretendida. 

Inexiste, pois, direito líquido e cer
to a ser amparado pelo «wnt». 

Com estas considerações, denego a 
segurança. 

É o meu voto. 
O Sr. Ministro José Pereira de 

Paiva (Relator): (Relatório e Voto 
no Gabinete). 

ADITAMENTO AO VOTO 

O Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva (Relator): Faço, agoro, um 
pequeno comentário a respeito do 
que foi dito da tribuna pelo nobre ad
vogado da impetrante. 

Invocou-se da tribuna precedentes 
administrativos dos quais não duvi
do, pelo contrário, até conheço e 
citei-os logo de início, antes mesmo 
do relatório, para afirmar que se 
tratava de uma contenda altamente 
discutida, controvertida, e que de
pendia não só do exame interpretati
vo da lei, como dos fatos. 

Por outro lado, o eminente advoga
do trouxe ao nosso conhecimento o 
anteprojeto do Estatuto dos Funcio
nários Públicos Civis da União, o 
qual no art. 10l prevê a extinção das 
siglas DAS e DAI. Isso, ao que me 
parece, vem em socorro, desafortu
nadamente, da minha tese, porque 
queria ter a fortuna, o engenho e a 
arte, de poder decidir a espécie tal 
qual está na inicial, para conferir a 

esta funcionária, que durante tantos 
anos exerceu cargo de chefia, com 
gratificações, o que pede. Todavia, a 
interpretação a que cheguei é outra 
que não a esposada na inicial, mas 
estou certo de o Tribunal - dotado 
de inteligências vivas, de Professo
res de Direito Constitucional e Admi
nistrativo, cultores do Direito em to
da a extensão - saberá dar à súpli
ca da impetrante a devida justiça. 

Feitos esses comentários a respei
to do que foi dito da tribuna, passo, 
então, ao final do meu voto. (Lê voto 
continuação no Gabinete). 

«Assim, adotando o entendimen
to ... » 

Com essas considerações, denego 
a segurança. 

ADITAMENTO AO VOTO 

O Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva (Relator): Não fosse eu o Re
lator da matéria e ter que enfrentar 
a tese de Direito propriamente dito, 
e enfrentar, também o mérito da 
questão, talvez outro poderia ser o 
final da minha decisão, isto é, ao in
vés de denegar a medida, poderia 
deferi-la e mandar que a impetrante 
procurasse as vias ordinárias, por
que a matéria merece e exige um 
exame mais detido, na apreciação 
de todas as provas e circunstâncias 
que rodeiam a tese. 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Peço vista. 

MINUTA 

Após o voto do Sr. Ministro
Relator denegando o mandado de se
gurança, pediu vista o Sr. Ministro 
Sebastião Alves dos Reis. Aguardam 
os Srs. Ministros Miguel Jerõnymo 
Ferrante, Pedro da Rocha Acioli, 
Antonio de Pádua Ribeiro, Armando 
Rollemberg, Moacir Catunda, Peça
nha Martins, Lauro Leitão, Carlos 
Madeira, Gueiros Leite, Torreão 
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Braz, Carlos Velloso, Justino Ribei
ro, Otto Rocha, Wilson Gonçalves e 
William Patterson. 

VOTO VISTA 

o Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Consoante pôs muito bem o 
douto voto do eminente Relator, Mi
nistro Pereira de Paiva, a controvér
sia nos autos reside em fixar-se o 
termo inicial dos adicionais insti
tuídos pela Lei n~ 6.732, de 4-12-79, 
com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n~ 1.746, de 27 do igual 
mês e ano. 

A tese central da impetração é a 
de que o art. 3~ do decreto-lei referi
do, ao modificar o marco inicial pa
ra usufruição da vantagem concedi
da, anteriormente estabelecido na Lei 
n? 6.732/79, como sendo o de 1-11-74, 
não pode ser interpretado literal
mente, mas deve sê-lo sistematica
mente, e, sob essa ótica, autoriza a 
inclusão, no tempo pertinente, do 
exercício dos cargos em comissão ou 
função gratificada, ainda que relati
vo a período anterior à Lei n~ 
5.645/70, ou pelo menos, a partir de
la, e que essa exegese contrária im
posta em sancionar uma discrimina
ção odiosa resultante de omissões da 
própria Administração vedada cons
titucionalmente; nesta ordem de 
idéias, sustenta que a cláusula «inte
grantes dos Grupos Direção e Asses
soramento Superiores e Direção e 
Assistência Intermediárias, insti
tuídos na conformidade da Lei n~ 
5.645, de 10 de dezembro de 1970» 
não pode ter o alcance restritivo em
prestado pelo despacho impugnado, 
acrescentando que, no caso concreto, 
a impetrante passou do símbolo 5-C 
- sistema da Lei n~ 3.807/60 - para 
DAS-101.2, por simples transfor
mação, sem o ato específico de pro
vimento, de designação pessoal para 
o exercício do cargo; à luz dessas 
premissas, faz jus à pretensão ajui-

zada, pois exerceu cargos de chefia, 
em regime de função gratificada e 
cargo em comissão, de 1969 a 1974. 

Já as informações, prestigiadas 
pelo douto voto do Sr. Ministro-Rela
tor, opõem que o art. 3~ do Decreto
Lei n~ 1.726/79 prescreve desengana
damente que o termo inicial a ser 
considerado, para efeito da matéria 
em debate, é o do primeiro provi
mento do cargo em comissão ou fun
ção gratificada, no sistema da Lei n? 
5.645/70, vale dizer, o da implanta
ção .do Plano, a nível de chefia, ou 
assessoramento, em cada Ministério 
ou Orgão autônomo, como se induz 
do própriO elemento histórico, e que, 
na espéCie, à luz dessas premissas, a 
impetrante não oferecia o requesito 
mínimo de 6 anos de chefia, pois o 
seu primeiro provimento, no sistema 
DAS-DAI é de 14-5-73 a 14-3-79. 

Em seu ilustrado pronunciamento, 
o eminente Relator, ao indeferir a 
segurança, fê-lo sob essas considera
ções, que leio. 

Em face da relevância da matéria, 
pedi vista dos autos e, agora, trago
os para prosseguir no julgamento. 

N o particular do núcleo da contro
vérsia posta, confrontamos os dispo
sitivos intertemporais pertinentes ao 
marco inicial pesquisado, em face 
da Lei n~ 6.732/79 e Decreto-Lei n? 
1.746/79, posterior, respectivamente: 

«Art. 3? A contagem do períOdO 
de exercício a que se refere o 
artigo 2~ desta lei terá início aI? 
de novembro de 1974, ou a partir 
do primeiro provimento em cargo 
ou função de confiança e em cargo 
de natureza prevista em lei, se 
posterior àquela data. 

Art. 3? A contagem do período 
de exercício a que se refere o arti
go 2~ desta lei terá início a partir 
do primeiro provimento em cargo 
em comissão ou função gratifica
da, integrantes dos Grupos Direção 
e Assessoramento Superiores e 
Direção e Assistência Intermediá-
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rias, instituídos na conformidade 
da Lei n? 5.645, de 10-12-70, ou em 
cargo de natureza especial, previs
ta em lei». 
Se se adotar como ponto referen

cial o critério da redação anterior -
primeira norma a incidir sobre a hi
pótese - ter-se-á que, no entretempo 
de 1-11-74 - dies a quo ali fixado - e 
o da exoneração 14-3-79 - medeia 
um período de exercício de chefia de 
4 anos, 3 meses e 15 dias, insuficien
te a compor o suporte fático-jurídico 
mínimo de 6 anos. 

Resta, então, cogitar-se da nova 
redação introduzida pelo Decreto-Lei 
n? 1.746/79, posterior, e, sob essa 
.perspectiva, vê-se, inicialmente, que 
enquanto a norma anterior estabele
ce um denominador comum tempo
ral para os cargos e funções do siste
ma da Lei n? 5.645/70 e para os de 
natureza especial, fora desse siste
ma - 1-11-74 -, a nova redação não 
é inequívoca, quanto a esse marco 
inicial comum a umas e outras posi
ções de chefia, o que leva o intérpre
te à pesquisa de sua identificação, 
residindo aqui precisamente a diver
gência suscitada nos autos. 

Prosseguindo nessa ordem de con
siderações, se se admitir a interpre
tação ut verba sonant no sentido de 
que o marco inicial se localiza na da
ta do primeiro provimento do cargo 
em comissão ou função gratificada, 
já no sistema da Lei n? 5.645/70, in 
casu, o símbolo 5-C, então ocupado 
pela impetrante foi transformado em 
DAS-I01.2 a 14-5-73, o que lhe assegu
ra, a partir daí, um período de che
fia de 5 anos, 8 meses e 21 dias, infe
rior ao mínimo de 6 anos exigido em 
lei. 

Estou, no entanto, que tal exegese 
não pode prevalecer, data venia, 
pois elege um critério aos cargos de 
chefia de natureza especial, culmi
nando por criar uma distinção odio
sa entre cargos e funções integrados 
no Plano e cargos e funções estra-

nhos a ele, quandO uns e outros se 
unem pelo laço comum da titularida
de de uma chefia e em ambos ocor
rem os mesmos pressupostos da es
tabilidade financeira em que se ins
pirou inequivocamente o legislador. 

De outra parte, na espécie que cui
da de chefia integrada em o novo 
Plano, o meu entendimento, con
cessa venta quanto à cláusula «in
tegrantes dos Grupos Direção e As
sessoramento Superior e Direção e 
Assessoramento Intermediário, insti
tuído na forma da Lei n? 5.645, de 
dez de dezembro de 1970» inserta no 
art. 3? do Decreto-Lei n? 1.746/79 é o 
que ela não oferece o alcance restri
tivo sustentado nas doutas informa
ções, sendo o seu conteúdo mera
mente enunciativo, significando so
mente que o direito aos adicionais 
apenas beneficia aos que, à época do 
exercício respectivo, sejam titulares 
de cargos reclassificados. 

A luz dessas reflexões, a locução 
«primeiro provimento» do decreto-lei 
mencionado não se confunde com o 
afeiçoamento dos antigos cargos de 
chefia à nova sistemática do Plano, 
mas se identifica com a primeira in
vestidura em chefia, ainda que ante
rior à transformação dos cargos res
pectivos e mesmos à Lei n? 5.645/70. 

Essa é a hermenêutica que, data 
venia, se me afigura consonante aos 
objetivos de estabilidade financeira, 
perseguidos pelo legislador, e que, se 
impõe, de um lado, porque se incli
na, para o critério de um marco ini
cial uniforme para os cargos e fun
ções de direção e assessoramento in
tegradOS no Plano ou a ele estra
nhos, considerados na lei, e, de ou
tro, porque premia o exercício da 
chefia, em si mesma, independente
mente de configurações formais. 

Acrescente-se a tudo isso que, na 
hipótese, que a primeira transforma
ção do cargo de chefia então ocupa
do pela requerente, se deu indepen
dentemente de prOVimento ou desig-
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nação pessoal, processando-se auto
maticamente o prolongamento do 
exercício de titular. 

Quaisquer alegações de ordem fi
nanceira opostas não podem ser re
cebidas, porque de ordem extra
jurídica; aliás, a hermenêutica pro
clama que a lei, uma vez editada, 
desgravita-se da órbita do legisla
dor, para incorporar-se ao ordena
mento jurídico geral, onde, receben
do o impacto do sistema legal global, 
ganha novas dimensões e virtualida
des, distante das previsões do legis
lador. 

Em face de quanto foi aduzido e 
deduzido, tendo a impetrante ocupa
do cargos e funções de chefia no 
período de 23-4-63 a 14-3-79, concedo 
a segurança nos termos do pedido, 
data venia do eminente Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, a questão 
posta nos autos ensej a, efetivamen
te, meditação profunda, vez que, se 
nos ativermos à literalidade do texto 
legal, seremos levados a situações 
contraditórias, desde que muitas de
las decorreram, não da omissão do 
funcionário, mas da omissão da Ad
ministração, quanto à implantação 
do Plano de Classificação de Cargos. 
Daí que se me afigura a interpreta
ção dada pelo eminente Ministro Se
bastião Alves dos Reis ao art. 3? do 
Decreto-Lei n? 1.746, de 1979, a que 
realmente melhor se afeiçoa em ter
mos de boa administração da Justi
ça. Não posso conceber que alguns 
funcionários melhor beneficiados, 
em razão de sua própria posição no 
âmbito do serviço público com uma 
rápida implantação do plano de clas
sificação, possam situar-se em posi
ção mais favorável, e outros, mais 
distantes dos órgãos encarregados 
da implantação de dita Classificação, 
fiquem esquecidos. Como se sabe, 

ainda hOj e, ao que parece, existem 
órgãos que não foram abrangidos 
por esse plano de classificação. 

Por isso, também afasto a inter
pretação literal do texto questiona
do, com a devida vênia ao eminente 
Relator, e acompanho o voto do Sr. 
Ministro Sebastião Alves dos Reis, 
concedendo a segurança. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: A 
Impetrante pretende sejam incorpo
rados aos vencimentos do seu cargo 
efetivo três quintos do valor da re
muneração do cargo DAS-101.2 e 
mais dois qUintos da remuneração 
do cargo DAS-101.3, acrescidos do 
respectivo percentual de gratifica
ção mensal, paga a diferença a par
tir do dia imediato ao de sua exone
ração do cargo em comissão que 
ocupava em março de 1979. 

Para assim pedir sustenta que 
exerceu em 1969 função gratificada 
4-F, e nos exerCÍcios de 1970, 1971 e 
1972, cargo em comissão símbolo 5-
C; em 1973 e 1974, exerceu cargo có
digo DAS-101.2. 

Esses primeiros seis anos de 
exercício de função gratificada e 
cargo em comissão, lhe dão direito à 
incorporação do primeiro quinto da 
remuneração mais elevada aos seus 
vencimentos, nos termos do art. 2? 
da Lei n? 6.732, de 1979. 

O exercício, em 1975 e 1976, de car
go DAS-1 01.2, lhe dá direito à adição 
de mais dois qUintos de remunera
ção. 

E o exercício, em 1977 e 1978, de 
cargo DAS-1 01.3, lhe assegura mais 
dois quintos de remuneração. 

Segundo os cálculos da impetran
te, completa ela o limite máximo de 
dez anos, estabelecido no parágrafo 
1? do art. 2? da Lei n? 6.732, de 1979, 
para a incorporação da remunera
ção do cargo em comissão ao venci
mento do seu cargo efetivo. 
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Adiante, e em face da interpreta
ção dada pela Administração ao art. 
3? da Lei n? 6.732, a impetrante ad
mite contar o tempo de exercício de 
cargo de confiança a partir da Lei n? 
5.645, de dezembro de 1970, que insti
tuiu o novo Plano de Classificação de 
Cargos e em virtude da qual foi 
transformado o seu cargo em comis
são símbolo 5-C em cargo Código 
DAS-l 01.2. 

Assim, em 10 de dezembro de 1976, 
completou os seis anos que lhe asse
guram o primeiro quinto da remune
ração desse cargo DAS-l 01.2. De de
zembro de 1976 a dezembro de 1977, 
adquiriu mais um quinto e em de
zembro de 1978, o terceiro quinto. 
Exonerada em março de 1979, não 
completou o interstício para o quarto 
quinto de remuneração. 

Entende a Administração entre
tanto, que a impetrante nao comple
tou os primeiros seis anos de 
exercício de cargo em comissão, 
contados a partir do seu provimento 
no cargo de Diretora do Serviço de 
Documentação, Código DAS-10l.2, ou 
sej a, desde 14 de maio de 1973, quan
do o antigo símbolo 5-C foi transfor
mado no atual Código, pelo Decreto 
n? 72.222, de 11 de maio de 1973. 

Em sendo assim, a impetrante não 
contaria, em março de 1979, quando 
se exonerou do cargo em comissão 
de Secretária de Documentação e In
formática, Código DAS-l 01.3, os seis 
anos necessários à incorporação do 
primeiro quinto de remuneração. 

O art. 2? da Lei n? 6.732, de dezem
bro de 1979, estabeleceu que o fun
cionário que contar seis anos com
pletos, consecutivos ou não, de 
exercício em cargos dos Grupos Dire
ção e Assessoramento Superiores, 
Direção e Assistência Intermediá
rias e Função de Assessoramento Su
perior, tem direito a adicionar ao 
vencimento do seu cargo efetivo, co
mo vantagem pessoal, a importância 
equivalente à fração de um qUinto 

da remuneração dos aludidos car
gos. O acréscimo, segundo o pará
grafo I? do artigo, ocorrerá a partir 
do sexto ano, na razão de um quinto 
por ano completo, de exercício, até 
completar o décimo ano. 

A redação original do art. 3? da 
lei fixou em I? de~novembro de 1974 
o início da contagem do período de 
exercício em cargo ou função de con
fiança. O Decreto-Lei n? 1.746, de de
zembro de 1979, porém, deu ao art. 
3? da Lei n? 6.732, a seguinte reda
ção: 

«Art. 3? A contagem do período 
de exercício a que se refere o arti
go 2? desta lei terá início a partir 
do primeiro provimento em cargo 
em comissão ou função de confian
ça, integrantes dos Grupos Direção 
e Assessoramento Superiores e Di
reção e Assistência Intermediá
rias, instituídos na conformidade 
da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, ou em cargo de natureza 
especial previsto em lei». 
Cabe definir, portanto, quando se 

deu o primeiro provimento da Ímpe
trante em cargo DAS. 

Entende ela que: 
«embora impressione à primeira 

vista a expressão «primeiro provi
mento em cargo em comissão ou 
função gratificada, integrantes dos 
Grupos Direção e Assessoramento 
Superiores e Direção e Assistência 
Intermediárias», dando a entender 
que os efeitos da n<~rma legal têm 
início no tempo na data da entrada 
em vigor da Lei n? 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970 (ou na data da 
implantação do plano de classifica
ção em cada órgão) que transfor
mou os símbolos anteriores «F» e 
«C» em DAS e DAI, na verdade, o 
que importa é a primeira parte da 
expressão «primeiro provimento 
em cargo em comissão ou função 
gratificada», posto que a outra 
parte separada, aliás, desta por 
uma vírgula - «integrantes dos 
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Grupos Direção e Assistência Supe
riores e Direção e Assistência In
termediárias» - é meramente ex
plicativa das novas denominações 
dos símbolos criados pela Lei n? 
5.645, de 10 de dezembro de 1970.» 
(fl.12). 
A Administração, porém, dá à re

gra a interpretação de que «a conta
gem de exercício de cargo ou função 
de confiança, para efeito da incorpo
ração prevista no art. 2? da Lei n? 
6.732, de 1979, recairia exclusiva
mente sobre o relativo ao desempe
nho de cargo ou função DAS e DAI, 
isto é, depois de estruturados nos 
termos da Lei n? 5.645, de 1970. Vale 
dizer, sem contemplar o exercício de 
cargos ou funções da espécie, disci
plinadas no sistema da Lei n? 3.780, 
de 1960, ainda que as atribuições se
jam idênticas.» (fI. 100). 

É de acordo com essa interpreta
ção que a Autoridade Impetrada 
conta o tempo de exercício de cargos 
em comissão, pela impetrante, so
mente a partir do Decreto n? 72.222, 
de 11 de maio de 1973, que implan
tou, no Ministério da Justiça, o Gru
po-Direção e Assessoramento Supe
riores. 

Não acolho as teses da Impetran
te, no sentido de integrar no período 
estabelecido para percepção da van
tagem, os exercícios a contar de 
1969, ou mesmo da data da Lei n? 
5.645, de 1970. 

O art. 3? da Lei n? 6.732, com a re
dação dada pelo Decreto-Lei n? 
1.746, alude a cargos em comissão ou 
função de confiança instituídos de 
conformidade com a Lei n? 5.645. 
Não há como computar o exercício 
de função gratificada anterior à lei 
instituidora da nova classificação de 
cargos. 

Mais ainda: a Lei n? 5.645 não ins
tituiu propriamente os cargos de Di
reção e Assessoramento Superiores. 
Ela apenas previu o Plano de Classi
ficação de Cargos, constituído de 

Grupos, que são conjuntos de Cate
gorias Funcionais segundo a correla
ção e a afinidade das respectivas ati
vidades. Note-se que o art. 3? da Lei 
n? 6.732 refere a cargos instituídos 
de conformidade com a Lei n? 5.645, 
e não criados pela Lei n? 5.645. 

A adoção de tal entendimento im
portaria em discriminar o Grupo-Di
reção e Assistência Intermediárias, 
que não está incluído no rol do art. 
3? da Lei n? 5.645 e só foi estrutura
do pelo Decreto n? 72.912, de 10 de 
outubro de 1973. 

De outra parte, o sentido estrito 
dado pela Administração à expres
são «primeiro provimento», do art. 
3? da Lei n? 6.732, deixa à margem o 
sistema adotado para a implantação 
do novo Plano de Classificação de 
Cargos, mediante transposição ou 
transformação de cargos. Não há dú
vida que a transposição e a transfor
mação importam em reconhecer nos 
antigos ocupantes dos cargos de con
fiança a soma de atribuições e res
ponsabilidades dos novos cargos. 
Tanto que o art. 11 do Decreto n? 
70.320, de 23 de março de 1972, pre
via que os cargos providos seriam 
transformados ou transpostos se os 
seus ocupantes atendessem às exi
gências para o exercício das ativida
des da Categoria FuncionaL 

Atendidas tais exigências, não há 
novo provimento, pois o que se 
transpõe é o cargo e o funcionário já 
vai provido nele: dá-se apenas o des
locamento para a nova estrutura. Só 
em caso de transformação de função 
gratificada do sistema anterior em 
cargo do Grupo-Direção e Assessora
mento Superiores do novo Plano de 
Classificação de Cargos é que será 
necessário novo ato de provimento 
- é o que prescreve o art. 14 do De
creto n? 71.235, de 1972. 

N o caso da impetrante, que exer
cia na classificação anterior o cargo 
em comissão de Diretor do Serviço 
de Documentação símbolo 5-C, foi 
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ela deslocada para o novo Plano, no 
Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores, por força do Decreto n? 
7l.235, de 10 de outubro de 1972, que 
estruturou esse Grupo. Desde aí se 
há de contar o «primeiro provimen
to» de que fala a lei, pois em se tra
tando de mera transposição, o deslo
camento se deu a partir da nova es
truturação. 

O Decreto que implantou o Grupo 
de Direção e Assessoramento Supe
riores no Ministério da Justiça ape
nas veio especificar a nova estrutura 
desse Orgão, mas a situação jurídica 
da impetrante j á fora criada desde a 
estruturação do Grupo, pois então 
ela já exercia o mesmo cargo e de
sempenhava as mesmas atribuições, 
apenas com a denominação antiga. 

Reconheço, assim, à impetrante o 
direito à incorporação do primeiro 
qUinto de remuneração do cargo 
DAS-IOl.3 que exercia, em março de 
1979, pois desde outubro de 1972 per
tencia ela ao Grupo. 

Dessa forma, concedo parcialmen
te o mandado de segurança. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite: Peço permissão para ler o vo
to proferido no Processo Administra
tivo n? 307/81. (Lê l-

O meu voto é de acordo com o que 
proferi no Conselho de Administra
ção, de pleno acordo com o Sr. Mi
nistro Carlos Madeira. 

Dou provimento em parte ao man
dado de segurança. 

VOTO 

O Sr. Ministro Ca:rlos Mário 
Velloso: Com a vênia devida ao Sr. 
Ministro-Relator e ao Sr. Ministro 
Carlos Madeira, acompanho o voto 
do Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Sr. Presidente, a redação originária 
do art. 3?, da Lei n? 6.732, de 1979, 
estipulava dois critérios, para fins 
de contagem do período de exercício, 
com vistas à vantagem a que se re
fere o art. 1?, do mesmo diploma. O 
primeiro, coincidindo com o termo 
inicial da vigência financeira do Pla
no, ou seja, I? de novembro de 1974; 
o segundo, como não poderia deixar 
de ser, a partir do provimento, em 
relação aos servidores investidos 
após aquela data. 

Acontece, porém, que a alteração 
do dispositivo questionado, ocorrida 
com o Decreto-Lei n? 1.746, de 1979, 
permitiu o alcance de situações pre
téritas, e o que é mais significativo, 
para abranger pequeno grupo de 
funcionários j á privilegiados pela 
implantação do Plano. Aliás, isto es
tá confessado na Exposição de Moti
vos n? 442, de 27-12-79, aludida no Pa
recer n? 009-P, da douta Consultoria 
Geral da República, ao transcrever 
lance de pronunciamento da Consul
toria Jurídica do DASP, verbis: 

«14. A Exposição de Motivos n? 
442, de 27 de dezembro de 1979, ao 
encaminhar o projeto de decreto
lei visando a alteração do limite re
ferente ao art. 3?, da Lei n? 6.732, 
de 1979, esclareceu ser necessário 
retificar o citado marco temporal, 
porque se revelou inadequado à fi
nalidade do dispositivo, por não 
abranger tempo de exercício de 
cargos e funções da mesma natu
reza e sistema de classificação, 
uma vez que, em muitos casos, o 
Grupo DAS e DAI foi estruturado 
antes de 1~ de novembro de 1974». 

Ao permitir o favorecimento de 
poucos, o preceito deu ensanchas a 
que o intérprete promova, por inter
médio de uma exegese sistemática, 
a reparação da injustiça, permitindo 
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a igualdade que se pretende afastar, 
segundo a orientação administrati
va. 

O correto será estabelecer um 
marco inicial, para tais casos, como, 
aliás, estava prescrito na redação 
primitiva. Se a intenção foi fazer re
cuar o alcance, entendo que a data 
da regulamentação do Grupo-DAS é 
aquela que pode vincular a possibili
dade de contagem do exercício, visto 
como, a partir de então, estavam os 
órgãos públicos autorizados a im
plantarem o regime, investindo os 
servidores, que já vinham ocupando 
cargos de confiança, nos novos pa
drões. 

Ante o 'exposto, acompanho o voto 
do eminente Ministro Carlos Madei
ra. 

VOTO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Sr. Presidente, em sessão ad
ministrativa, ao apreciar caso sími
le, o Conselho de Administração per
filhou o do voto do Relator, Ministro 
Gueiros Leite, cuja leitura acabamos 
de ouvir e que teve agora os acrésci
mos trazidos pelo Senhor Ministro 
Carlos Madeira, Relator do presente 
mandado de segurança. 

Assim, portanto, afinado com o ci
tado precedente, também voto com o 
Sr. Ministro Carlos Madeira. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 91.648-DF - ReI.: O 
Sr. Ministro Sebastião Reis. Reqte.: 
Marlene Fiche Seabra. Reqdo.: Mi
nistro de Estado da Justiça. 

Decisão: O Tribunal, por maioria 
de votos, concedeu o mandado de se
gurança, vencidos em parte, os Srs. 
Mins.: Carlos Madeira, Gueiros Lei
te, Torreão Braz, William Patterson, 
Adhemar Raymundo e Bueno de 
Souza e integralmente o Sr. Min. Re
lator. Lavrou o Acórdão o Sr. Min. 
Sebastião A. dos Reis. (Em 18-12-81 
- Tribunal Pleno) . 

Os Srs. Mins.: José Cândido, Pedro 
Acioli, Américo Luz, Antônio de Pá
dua Ribeiro, Peçanha Martins, Justi
no Ribeiro e Carlos Mário Velloso 
votaram com o Min. Relator do 
Acórdão Sebastião Reis. Não partici
param do julgamento os Srs. Mins.: 
Armando Rollemberg, Moacir Ca
tunda, Aldir Passarinho, José Dan
tas, Lauro Leitão, Otto Rocha, Wil
son Gonçalves, Flaquer Scartezzini, 
Jesus Costa Lima e Washington 
Bolívar. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Jarbas Nobre. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 99.374 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Relator designado: O Sr. Ministro Américo Luz 
Requerente: João Carlos Mascarenha Nunes 
Requerido: O Sr. Ministro de Estado do Trabalho 

EMENTA 

Administrativo. Exercício de cargo de confian
ça ou em comissão (Lei n? 6.732/79, arts. 2? e 3?, este 
com a redação dada pelo Decreto-Lei n? 1.746/79). 

Para os efeitos dos diplomas legais supramen
cionados, conta-se o prazo a partir da primeira in-
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vestidura em função ou cargo de confiança, tanto na 
vigência da Lei n? 5.645/70, como, anteriormente, na 
Lei n? 3.780/60. 

Precedentes do Plenário do TFR, no MS n? 
91. 648-DF. (Acórdão publicado no DJ de 25-3-82). 

Segurança concedida. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, de-_ 
ferir integralmente o mandado de 
segurança, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de abril de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Jarbas 
dos Santos Nobre, Presidente - Mi
nistro Américo Luz, Relator designa
do. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro Acioli: João 
Carlos Mascarenhas Nunes, funcio
nário público federal devidamente 
qualificado na inicial, impetra man
dado de segurança contra ato do Ex
mo. Sr. Ministro de Estado do Tra
balho que, em despacho pUblicado 
em 3-9-82, negou provimento ao seu 
recurso no processo em que pleiteou 
a incorporação ao vencimento do seu 
cargo efetivo de Agente Administra
tivo SA-801, Classe «B», referência 
NM-22, como vantagem pessoal, na 
base de 5/5 sobre a diferença entre o 
vencimento do cargo em comissão 
(DAS-102.1) que ocupou e o do cargo 
efetivo, nos moldes do art. 2? da Lei 
n? 6.732/79. Para esse efeito, preten
de o impetrante contar o tempo de 15 
anos e dois dias, somando-se oito 
anos, (doiS' meses e vinte e um dias 
de exercício em funções gratificadas 
e seis anos, nove meses e onze dias 
de exercício em cargo de assessora-

mento superior. Desses quinze anos, 
quatro e fração são anteriores à Lei 
n? 5.645/70'4 

As fls. 1/2, conta <> impetrante que 
exerceu ou ocupou as seguintes fun
ções e cargo: 

«a) Secretário do Diretor-Geral 
do Departamento Nacional de Sa
lário, do Ministério do Trabalho, 
código FG-6F, designado pela Por
taria DNS/n? 23, de 18 de outubro 
de 1966 (Documento n? 2), durante 
o período de 3 de novembro de 1966 
(data da pUblicação da portaria) 
até o dia 19 de dezembro de 1971, 
quando foi dispensado por ter sido 
designado para exercer outra fun
ção; 

b) Chefe da Seção de Adminis
tração do Departamento Nacional 
de Salário, do Ministério do Traba
lho, código FG-3F, designado pela 
Portaria DNS/n? 17, de 26 de no
vembro de 1971 (Documento n? 3), 
publicada no Diário Oficial de 20 
de dezembro de 1971, durante· o 
período de 20 de dezembro de 1971 
até 22 de janeiro de 1975, data em 
que passou a exercer cargo em co
missão; 

c) Assessor da Secretaria de Re
lações do Trabalho, do Ministério 
do Trabalho, código DAS-I02.1, de
signado por Decreto s/n?, datado 
de 22 de janeiro de 1975 (Documen
to n? 4), publicado no Diário 
Oficial de 23 subseqüente, cargo 
que exerceu até o dia 2 de novem
bro do ano de 1981, uma vez que 
sua exoneração foi contada a par
tir do dia 3 de novembro imediato 
(ver Diário Oficial da União, de 6 
de novembro de 1981, Secção lI, fl. 
10280 - Documento n? 4).» 
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Entende o impetrante que está 
amparado pelo citado art. 2? da Lei 
n? 6.732, de 4-12-79, com as modifica
ções introduzidas pelo Decreto-Lei n? 
l.746, de 27-12-79, que deu nova reda
ção ao art. 3? da referida lei, segun
do o qual - ao seu ver - o prazo se 
conta a partir da primeira investidu
ra em função ou cargo de confiança. 
Salienta que, mesmo em se tomando 
como data-limite a Lei n? 5.645/70, já 
conta, a partir desta, tempo superior 
a dez anos, fazendo jus a 5/5 e não 
apenas à parcela de 1/5 reconhecido 
pela Administração. 

Em prol de seu pedido, aponta o 
impetrante precedente deste Tribu
nal (Pleno - MS n? 91.648) e do Tri
bunal de Contas da União. 

Solicitadas as informações pres
tou-as a autoridade aduzindo em sínte
se que: 

a) o ato atacado obedeceu à orien
tação da Consultoria-Geral da Repú
blica, aprovada pelo Sr. Presidente 
da República (Parecer n? 009/81, 
in DOU de 10-9-81, pág. 17064/ e 
do DASP, traçada no Parecer 
DASP/CJ, de 25-8-80, in DOU de 8-9-
80, pág. 17745, à qual está vinculada 
a Administração Federal direta e 
autárquica <Decreto-Lei n? 200/67, 
arts. 115/116). Assim, «infundada -
diz a autoridade. impetrada - e in
justa, porém, é a afirmação de que 
teria havido interpretação tendencio
sa, com o propósito de iludir o Minis
tro do Trabalho em sua boa fé, a fim 
de negar provimento ao recurso in
terposto pelo impetrante» (fI. 92) ; 

b) os precedentes indicados não 
favorecem ao impetrante, posto 
tratarem-se de casos que não guar
dam identidade com o presente. 

Acrescentam as informações: 
«N a realidade, o que ocorreu em 

relação à sua pretensão foi a justa 
e correta aplicação da Lei n? 
6.732/79, cujo artigo 3?, com a re
dação dada pelo Decreto-Lei n? 
l.746/79, tem a seguinte redação: 

«Art. 3.? A contagem do perío
do de exercício a que se refere o 
artigo 2? desta lei terá início a 
partir do primeiro provimento 
em cargo em comissão ou função 
de confiança, integrantes dos 
Grupos Direção e Assessoramen
to Superiores e Direção e Assis
tência Intermediárias, instituídos 
na conformidade da Lei n? 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, ou em 
cargo de natureza especial pre
visto em lei.» 

A clareza do dispositivo é crista
lina. O exercício considerado para 
efeito da contagem é aquele cor
respondente ao cargo em comissão 
ou função de confiança, mas inte
grantes dos Grupos Direção e As
sessoramento Superiores (DAS), 
ou Direção e Assistência Interme
diárias (DAl), porque só estes fo
ram instituídos na conformidade 
da Lei n? 5.645/70. 

A incorporação de que se cogita 
é uma vantagem nova, não previs
ta na legislação vigente na época 
em que o impetrante exerceu as 
funções gratificadas (FG) de Se
cretário do Diretor-Geral do De
partamento N acionaI de Salário e 
de Chefe da Seção de Administra
ção desse mesmo Departamento. 
Criando um direito novo, como um 
incentivo ou recompensa, ou, ain
da, como forma de se manter pa
drão de vida, o legislador quis que, 
para sua concessão, fosse admitida 
apenas a contagem do exercício de 
cargo ou função de DAI, DAS ou 
cargo de natureza especial e não 
de funções disciplinadas no siste
ma da Lei n? 3.780/60, como é o ca
so das que foram exercidas pelo 
requerente de outubro de 1966 a ja
neiro de 1975. 

Esta é a interpretação que se 
reputa mais consentânea com a le
tra e o espírito daquele preceito le
gal, e que deve ser conduzida de mo
do que se resguarde sua integridade 
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lógica, sem que de sua aplicação 
resultem incongruências ou absur
dos. 

Fosse a intenção do legislador 
conferir maior elástério ao questio
nado dispositivo, simplesmente não 
teria aludido expressamente que os 
cargos e funções contemplados se
riam «integrantes dos Grupos Di
reção e Assessoramento Superiores 
e Direção e Assistência Interme
diárias». Bastaria que lhe desse a 
seguinte redação: 

«Art. 3? A contagem do perío
do de exercício a que se refere o 
artigo 2? desta lei terá início a 
partir do primeiro provimerito 
em cargo em comíssão ou função 
de confiança.» 
Entretanto, não é este o texto 

aprovado. O que ficou dito é que 
referidos cargos sejam integrantes 
dos Grupos DAS e DAI, próprios ou 
exclusivos da sistemática da Lei n? 
5.645/70. Por isso, não se há de ad
mitir que, deliberadamente, se 
despreze essa circunstância, posto 
que de suma importância para 
compreensão do verdadeiro sentido 
da lei. 

Verba cum effectu sunt acci
pienda «as leis não contêm pala
vras inúteis». Com efeito. seria 
absurdo pretender que tenham sido 
escritas inutilmente todas estas pa
lavras: « ... integrantes dos Grupos 
Direção e Assessoramento Superio
res e Direção e Assistência Inter
mediárias, instituídos na conformi
dade da Lei n? 5.645, de 10 de de
zembro de 1970, ou em cargo de 
natureza especial previsto em lei». 

Ora, tais palavras não têm, co
mo pretende o impetrante, mera
mente o sentido de explicar que a 
lei não se aplica aos cargos e fun
ções exercidos por «servidores de
signados «chefes» ou «diretores» 
sem que exerçam cargos de DAS 
ou DAI, talvez até porque não 
exista cargo ou função previstos 

para aquele órgão ou serviço». 
Convém repetir, o impetrante en
tende que a alteração introduzida 
pelo Decreto-Lei n? 1.746/79 no ar
tigo 3? da Lei n? 6.732/79 visa tão
somente explicar que os cargos e 
funções inexistentes no Serviço PÚ
blico não dão ensejo à contagem de 
tempo para concessão da vanta
gem. Nada mais quixotesco que es
tas afirmações, vez que, parece ób
vio, em direito públiCO principal
mente, não pode haver lei a respei
to do que não existe. 

A alteração, na verdade, tem o 
propÓSito de espancar dúvidas, 
mormente fundadas em interpreta
ções distorcidas da lei, sobre ser 
ou não possível a contagem do 
tempo de exercício de cargos ou 
funções tipo FG e CC do sistema 
da Lei n? 3.780/60. Por isso, estabe
lece que os cargos e funções são 
apenas os integrantes dos Grupos 
DAI e DAS de que trata a Lei n? 
5.645/70, ficando, de conseguinte, 
excluídos os FG e os CC da lei an
terior. Assim não fora, sentido ne
nhum teria tido a alteração da lei. 

Cumpre ressaltar, ademais, que, 
a despeito de não serem jurídiCOS 
os argumentos de ordem financei
ra, a partir da Lei n? 6.732/79, a 
quase totalidade dos servidores 
que à época se encontravam em 
funções de confiança ou em cargos 
de comissão poderiam, a prevale
cer o ponto de vista esposado pelo 
impetrante, ter agregado os 5/5 
(cinco qUintos), ou por ter deixado 
o exercício do cargo, ou, simples
mente, para manifestar opção pe
los vencimentos do cargo efetivo, o 
que inviabilizaria a execução da 
própria lei, por falta de recursos. 

Quanto à doutrina e jurisprudên
cia apontadas nos autos, desenga
nadamente, não socorrem a pre
tensão do impetrante. O parecer do 
Dr. Rubem de Oliveira Lima, e o 
voto de Henrique de La Roque Al
meida, respectivamente Consultor 
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Jurídico e Ministro-Relator do Tri
bunal de Contas da União, foram 
expendidos em processo adminis
trativo de interesse de uma servi
dora daquela Egrégia Corte, que 
tinha exercido ininterruptamente 
desde 18-12-64, portanto por mais 
de 16 anos, cargo em comissão que 
foi transformado em DAS-102.1, in
dependente de provimento ou de
signação, sendo que ela permane
ceu no mesmo cargo com as mes
mas atribuições e as mesmas res
ponsabilidades, não tendo, de con
seguinte, solução de continuidade 
e, mesmo assim só teve agregados 
aos seus vencimentos os 4/5 a que 
fazia jus, conforme se pode ver da 
conclusão do voto do Ministro Hen
rique de La Roque, acostado aos 
autos pelo próprio impetrante, 
verbis: 

« ............................. . 

Resta-nos, finalmente, três al
ternativas para estabelecer o 
marco de que deverá ser feita a 
contagem para definir os quintos 
a que faz jus a servidora: 

I - a data da vigência da Lei 
n~ 5.645, de 10 de dezembro de 
1970; 

U - a datá da vigência da 
implantação do Novo Plano de 
Classificação de Cargos no Tribu
nal; 

lU - a data do primeiro pro
vimento nos cargos ou funções 
transformados. 

Coerentes com a nossa tese, 
desenvolvida neste voto e, data 
venia da conclusão do parecer do 
nosso ilustre Consultor Jurídico, 
somos agora, já numa segunda 
fase, pela alternativa intermediá
ria. 

Isto porque estamos legislando 
interna corporis, apreciando hi
pótese que diz respeito aos servi
dores desta Casa. Não esquecer 
que o novo sistema de Classifica-

ção de Cargos (Lei n~ 5.645/70) 
foi implantado em datas diver
sas, nos vários órgãos que com
põem a Administração Pública 
Federal. 

Diante do exposto, votamos pe
lo deferimento da pretensão da 
requerente, concedendo-lhe qua
tro qUintos (4/5) a que faz jus, 
contados a partir da Lei n~ 5.713, 
de 11-10-71, ressalvada a possibi
lidade de deferimento integral, a 
partir de outubro vindouro.» 
Note-se que, mesmo contando 

mais de 16 anos de cargo em co
missão que foi transformado em 

- DAS, a servidora, em 1981, só fez 
jus aos 4/5, ressalvada a possibili
dade de vir a obter a vantagem in
tegral (5/5) somente a partir de 
outubro daquele ano, porque com
pletaria o período de 10 anos de vi
gência da Lei n~ 5.713/71, que criou 
os cargos no Quadro da Secretaria 
do Tribunal de Contas da União e 
dispôs sobre a respectiva forma de 
provimento, e não em razão daque
les anos de exercício de cargo em 
comissão no regime da Lei n~ 
3.780/60. 

O Acórdão do Egrégio Tribunal 
Federal de Recursos prOferido no 
Mandado de Segurança n~ 91 .648-
Rio de Janeiro, também anexado 
aos autos por iniciativa do impe
trante, igualmente não socorre à 
sua pretensão. Referida decisão, 
que, por ter sido talvez a primeira 
da espécie levada à apreciação da
quela Corte (cf. o voto do Exmo. 
Sr. Ministro José Pereira de Pai
va, Relator), não firma jurispru
dência a respeito da matéria, bene
ficiou Marlene Fiche Seabra que, 
na condição de servidora do Minis
tério da Justiça, exerceu, de 23 de 
abril de 1963 a 14 de março de 1979, 
função gratificada e cargo em co
missão, cuj a transformação em 
DAS «operou-se independentemen
te de provimento ou designação, 
processando-se automaticamente o 
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prolongamento do exerClClO da ti
tular». É o que consta da ementa 
do Acórdão e dos Relatórios e vo
tos dos Senhores Ministros que 
participaram da decisão: 

«... a impetrante passou do 
símbolo 5C - Sistema da Lei n? 
3.780/60 - para DAS-IOl.2, por 
simples transformação, sem o 
ato específico de provimento, de 
designação pessoal para o 
exercício do cargo ... » 

(voto do Min. Sebastião Alves 
dos Reis). 
Já o impetrante exerceu funções 

gratificadas no Departamento N a
cionaI de Salário e cargo em co
missão na Secretaria de Relações 
do Trabalho. As funções exercidas 
no Departamento eram do sistema 
da Lei n? 3.780/60, compreendiam 
atribuições e responsabilidades di
versas das pertinentes ao cargo 
exercido na Secretaria que, aliás, 
já estava estruturado na conformi
dade da Lei n? 5.645/70, no Grupo
DAS. A função gratificada não foi 
transformada em DAS e nem isso 
seria possível, vez que aquela era 
do Quadro do Departamento Nacio
nal de Salário e este da Secretaria 
de Relações do Trabalho, órgãos 
cujas atribuições e atividades fins 
situam-se em áreas próprias e in
dependentes. A indicação do impe
trante para o DAS foi feita através 
de ato específico de provimento, de 
designação pessoal e não por sim
ples transformação de função gra
tificada (FG-3F) que exercia em 22 
de janeiro de 1975. 

Fica evidenciado, desta forma, 
que as decisões do TCU e do TFR, 
invocadas pelo impetrante, não se 
ajustam como paradigma, posto 
que não têm qualquer semelhança 
com o seu caso. 

Cumpre, finalmente, assinalar 
que, pelo voto do Ministro Evandro 
Gueiros Leite, no Processo Admi
nistrativo n? 307/81, como esclare-

ce o Ministro José Pereira de Pai
va, em voto igualmente proferido 
no MS n? 91.648, supracitado, o pró
prio Tribunal Federal de Recursos, 
com relação a seus servidores, 
adota o critério seguidO pelos ór
gãos da Administração, no sentido 
de «que o marco inicial para conta
gem do benefício seja da data da 
implantação do Novo Plano de 
Classificação de Cargos nos órgãos 
respectivos, iniciando a sua conta
gem no dia em que foi efetuada a 
transformação ou reclassificação 
ou do provimento, quando este 
ocorrer após a implantação de no
vos grupos». 

Destarte, não se encontrando o 
impetrante na situação daqueles 
que tiveram os cargos, da sistemá
tica da Lei n? 3.780/60, transforma
dos em DAS, «independentemente 
de provimento ou designação, 
processando-se automaticamente o 
prolongamento do exercício» do ti
tular, nenhum é o seu direito, mui
to menos que se revista de liquidez 
e certeza, caracteristicas inarre
dáveis à concessão do mandamus.» 
(Fls. 92/99). 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República, esposando o entendimen
to da Administração, concluiu pela 
denegação da segurança, salientan
do que: 

«De resto, o impetrante, não pro
vou que o cargo de assessoramento 
superior, pelo qual formula a sua 
pretensão, tivesse se transformado 
na sistemática das leis posteriores 
em DAS «independentemente de 
provimento ou designação, proces
sando-se automaticamente o prolon
gamento do exerci cio» nas funções 
especiais.» (FI. 103). 
É o relatório. 

VOTO VENCIDO, EM PARTE 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli (Relator): A discussão as
semelha-se ao que foi discutido no 
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MS n? 91.648-DF Reg. 3273164 -, de
cidindo o Plenário, na orientação do 
voto vencedor do Min. Sebastião 
Reis, que: 

«A locução «primeiro provimen
to» do Decreto-Lei n? 1.746/79 não 
se entende com o afeiçoamento dos 
antigos cargos de chefia à nova 
sistemática do Plano, mas se iden
tifica com a primeira investidura 
em chefia, ainda que antes da 
transformação dos cargos respecti
vos ou anteriormente à Lei n? 
5.645/70». 
Adianta o aresto: 

«acrescente-se que, na hipótese, 
a primeira transformação do cargo 
de chefia ocupado pela servidora 
operou-se independentemente de 
provimento ou deSignação, proces
sando-se automaticamente o prolon
gamento do exercício da titular». 

(Acórdâo por cópia à fi. 65). 
N o caso presente, é certo, as fun

ções gratificadas exercidas pelo re
querente não foram transformadas 
em atribuições de cargo de DAS. Es
ta particularidade, entretanto, não é 
suficiente a autorizar a denegação 
do «writ», levando em consideração 
o que consta do Acórdão aludido. 

Do voto do Sr. Ministro Sebastião 
Reis, colhe-se que: 

«a locução «primeiro provimen
to» do decreto-lei mencionado não 
se confunde com o afeiçoamento 
dos antigos cargos de chefia à no
va sistemática do Plano, mas se 
identifica com a primeira investi
dura em chefia, ainda que anterior 
à transformação dos cargos res
pectivos e mesmos à Lei n? 
5.645/70. 

Essa é a hermenêutica Que, data 
venta, se me afigura consoante aos 
objetivos de estabilidade financei
ra, perseguidos pelo legislador, e 
que, se impõe, de um lado, porque 

se inclina, para o critério de um 
marco inicial uniforme para os 
cargos e funções de direção e as
sessoramento integrados no Plano 
ou a ele estranhos, considerados na 
lei, e, de outro, por que premia o 
exercício da chefia, em si mesma, 
independentemente de configura
ções formais» (fls. 70/71). 
Devo dizer que esse entendimento 

tem a minha adesão, esclarecendo 
que, no caso, a impetrante possui 
tempo suficiente a fazer jus aos 5/5, 
contado a partir da Lei n? 5.645, de 
1970. 

Tenho, porém, uma restrição a fa
zer. É que não me parece lógiCO 
somar-se tempo em cargo de DAS e 
tempo de função que não sej a equi
parável a esse Grupo para fim de 
cálculo do adicional pela letra b do 
artigo 2? da Lei n? 6.732. 

N a hipótese em apreço, o impe
trante ocupou cargo de DAS por seis 
anos e fração. Por esse tempo, faz 
jus, desenganadamente, a 1/5 do adi
cional, calculado na forma da letra b 
do art. 2? da referida lei. 

N o que concerne ao tempo durante 
o qual exerceu funções gratificadas, 
faz jus, também, ao adicional, mas 
não calculado pela letra b - porque 
as funções exercidas não foram 
transformadas em atribuições do 
Grupo-DAS ou a ele equiparável - e 
sim de acordo com a letra a, ou sej a, 
4/5 sobre a gratificação de função do 
Grupo-DAI-NS, último nível. 

A adoção desse critério que ofere
ço como SOlução do pedido represen
ta uma tentativa de compatibilizar a 
situação que o caso apresenta com a 
própria lei, já que esta, no meu en
tender, peca por imperfei.ção. 

Assim, entendo que o tempo de 
cargo de DAS ou de função a esse 
grupo equiparável, inferior a seis 
anos, ou insuficiente à aquisição do 
segundo qUinto em diante, pOde ser 
aproveitado para cálculo do adicio
nal na forma da letra a. O tempo de 
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função gratificada não equiparável 
ao Grupo DAS nunca, porém, poderá 
ser aproveitado para contagem do 
adicional na forma da letra b. 

Adianto, ademais, que não me ani
maria teorizar de forma ampla. Ca
da caso é um caso, devendo ser deci
dido atendendo-se a respectiva parti
cularidade. 

Com essas considerações, concedo 
parcialmente a segurança. 

É o voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Sr. 
Presidente data venia do Sr. Minis
tro-Relator, meu voto é no sentido de 
conceder integralmente a segurança. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Vo
gal): Sr. Presidente, ao que percebi, 
o Sr. Ministro-Relator adota o prece
dente do Tribunal, segundo o qual, 
para efeito do favorecimento legal 
em causa, não importa que o cargo 
considerado tenha sido exercido an
teriormente à implantação do novo 
Plano de Classificação de Cargos. 

Mas S. Exa., em adotando esse 
precedente, restringe, porém, o seu 
alcance, para graduar os qÜinqüê
nios, segundo a escala dos vencimen
tos dos cargos ocupados sucessiva
mente. 

Com a devida vênia, penso que a 
lei não distingue tal escalação; ela 
exige a implementação de tantos ou 
quantos qüinqüênios no cargo em 
que se deu o exercício; mas, .a se tra
tar de cargos de diferentes padrões 
de vencimentos, a lei valoriza ou 
permite, na sua interpretação, que 
se confira o benefício da incorpora
ção qüinqüenal pelo cargo de melhor 
remuneração dentre os ocupados 
após a carência. 

Daí por que, adotando os funda
mentos do voto de S. Exa., o Rela-

tor, até onde mantém o entendimen
to anterior do Tribunal, eu o acom
panho, discordando, porém, na con
clusão, poiS que fico em acompanhar 
o Sr. Ministro Américo Luz, para 
conceder integralmente o pedido. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: Se
nhor Presidente, expendi ponto de 
vista, como diz o Senhor Ministro 
William Patterson, intermediário, no 
julgamento do «leading case», aqui 
no Tribunal. 

Mas, ressalvando este ponto de 
vista, acompanho o Senhor Ministro 
Américo Luz. 

VOTO VOGAL 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite: Senhor Presidente, tam
bém votei no mandado de segurança 
em que foi Relator o Senhor Ministro 
Pereira de Paiva, aderindo à corren
te intermediária, liderada pelo emi
nente Ministro Carlos Madeira. 

De modo que, nessa parte, tam
bém ressalvo o meu ponto de vista. 

Sobre a matéria discutida nos au
tos do mandado de segurança, tinha, 
por acaso, em mãos um parecer da 
Consultoria Jurídica do DASP, con
ce.dendo, exatamente, o que pretende 
o impetrante. Diz assim: 

«Por tal motivo, a conclusão a 
que se chega é no sentido da maior 
abrangência do disposto no artigo 
2? do Decreto-Lei n? 1.746, para al
cançar ambas as situações previs
tas na Lei n? 6.732». 
O parecer cogita também do F AS, 

que é incluído na mesma situação do 
DAS e do DAI, a que se reporta o 
art. 2? da Lei n? 6.732: 

«a) da gratificação de função do 
Grupo~Direção e Assistência Inter
mediárias; 

b) da diferença entre o venci
mento do cargo ou função de con-
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fiança do Grupo-Direção e Assesso
ramento Superiores ou do cargo de 
natureza especial previsto em lei, 
ou da Função de Assessoramento 
Superior (FAS), e do cargo efeti
vo». 

De modo que meu voto é acompa
nhando o Sr. Ministro Américo Luz, 
data venia do Sr. Ministro~Relator. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Sr. Presidente, com a ressalva do 
meu ponto de vista, manifestado na 
oportunidade do julgamento do man
dado de segurança de que foi Rela
tor o Sr. Ministro Pereira de Paiva, 
acompanho o Sr. Ministro Américo 
Luz, data venia. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 99.374-DF - ReI.: Sr. Min. 
Pedro Acioli. ReI. Desig.: Min. 

Américo Luz. Reqte.: João Carlos 
Mascarenhas Nunes. Reqdo.: Sr. 
Min. de Estado do Trabalho. 

Decisão: O Tribunal Pleno, por 
maioria, deferiu integralmente o 
mandado de segurança, vencidos, 
em parte, os Srs. Ministros Relator, 
Costa Lima e Geraldo Sobral que o 
deferiram parcialmente. (Em 28-4-83 
- Tribunal Pleno-TFRl. 

Votaram de acordo com o Sr. Mi
nistro Américo Luz os Srs. Ministros 
Flaquer Scartezzini, Leitão Krieger, 
Moacir Catunda, José Dantas, Lauro 
Leitão, Carlos Madeira, Gueiros Lei
te, Washington Bolívar, Torreão 
Braz, Carlos Mário Velloso, OUo Ro
cha, Wilson Gonçalves, William Pat
terson, Adhemar Raymundo, Bueno 
de Souza, Sebastião Reis e Miguel 
Ferrante. Não participaram do jul
gamento os Srs. Ministros Armando 
Rollemberg, José Cândido, Antônio 
de Pádua Ribeiro e Hélio Pinheiro. 
Presidiu a sessão o Sr. Min. Jarbas 
dos Santos Nobre. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 99.642 - RN 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Remetente: Juiz Federal do Rio Grande do Norte 
Apelante: lAPAS 
Apelado: Amarílio Furtado de Assunção 

EMENTA 

Funcionário. Quintos. 
Não depende de transformação ou reclassifica

ção de cargo, o início da contagem do período neces
sário ao recebimento dos adicionais instituídos pela 
Lei n~ 6.732/79, sendo o primeiro provimento, a pri
meira investidura em cargo ou função de confiança, 
mesmo que anterior à Lei n~ 5.645/70. 

Precedentes do Tribunal. 
Apelo improvido. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 27 de maio de 1983 (Data 
do julgamento) Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro Otto 
Rocha, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Otto Rocha: 
Amarílio Furtado de Assunção impe
trou segurança contra o Diretor do 
Departamento Regional de Pessoal 
do Instituto N acionaI de Assistência 
Médica da Previdência Social -
IN AMPS, que lhe negou a vantagem 
funcional prevista nos arts. 2? e 3?, 
da Lei n? 6.732, de 4 de dezembro de 
1979, c/c o art. I?, do Decreto-Lei n? 
1.746, de 27 de dezembro de 1979. 

Alega que exerceu funções de con
fiança por tempo superior a 16 anos 
sem interrupção, sendo a última de
las correspondente ao cargo em co
missão de Diretor do Departamento 
Regional de Pessoal, Código DAS-
101.1, exercida durante mais de 2 
anos, tendo sido exonerado em 16 de 
julho de 1981. ' 

. Pretendei'JpOr isso,' receber cinco 
quintos do vencimento do último car
go iocupal!to le a pairti'r da data, da 
exoneração. 

Prestadas as informações de estilo 
(fls. 20/27), manifestou-se favoravel
mente a Procuradoria da República 
do Rio Grande do Norte à fI. 29. 

A segurança foi concedida, subme
tida a sentença ao duplo grau de ju
risdição (fls. 31/36). 

o Instituto irresignado interpôs o 
recurso de fI. 43, arrazoado às fls. 
44/46 e contra-arrazoado às fls. 
49/50. 

N esta instância, a douta Subprocu
radoria pede o provimento do apelo, 
em parecer emitido às fls. 55/58. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Otto Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente: Confirmo a res
peitável sentença recorrida pelos 
seus próprios fundamentos e que são 
os seguintes: 

«A matéria questionada não se 
apresenta, ainda, pacificada na ju
risprudência. Entretanto, a corren
te vencedora na decisão proferida 
no Mandado de Segurança n? 
91.648-RJ, pelo Tribunal Pleno do 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos, conforme ementa publica
da no DJ de 25-3-82, pág. 2487, in
terpretou de modo consentâneo 
com a vontade do legislador a ex
pressão «primeiro provimento», do 
Decreto-Lei n? 1.746/79. Na verda
de, «só na primitiva redação do ar
tigo 3? da Lei n? 6.732/79, havia a 
restrição alegada, limitando a apli
cação da vantagem ao período pos
terior à vigência do Plano de Clas
sificação de Cargos, ou sej a, a par
tir de 1~ de novembro de 1974. Com 
a vigência do Decreto-Lei n? 
1.746/79, foi fixado o marco inicial 
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do gozo da referida vantagem a 
partir do «primeiro provimento» 
em cargo ou função de confiança 
integrante do questionado plano, 
ou em cargo de natureza especial» 
(argumentação apresentada pelo 
autor, que tenho como substancio
sa). 

Por outro lado, vê-se que foi eli
minada a limitação relativa ao 
tempo. Possibilitado ficou, portan
to, o aproveitamento do exercício 
de cargo ou função de confiança 
antes ou depois da data suprimida. 

Bem lançada a fundamentação 
do autor, no momento em que no 
item 7 de sua petição inicial, diz: 

«Por outro lado, se o provimen
to em comissão é definido no 
próprio texto constitucional 
(Constituição Federal, Emenda 
de 1969, art. 97, § 2?; no mesmo 
sentido, Constituição de 1946, art. 
188, parágrafo único), não se con
ceberia pudesse o legislador ordi
nário atribuir efeitos diferentes 
ao respectivo exercício, discrimi
nando em razão da época da in
vestidura do servidor ou da lei 
instituidora do cargo ou função, 
como na espécie se pretende. A 
ser interpretado desse modo, por
tanto, o artigo 3? da Lei n? 
6.732/79 (redação do Decreto-Lei 
n? 1.846/79) seria inconstitucio
nal, por ofensa ao princípio de 
isonomia (Constituição, artigo 
153, § 1?l. 

A decisão do Plenário do Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos, con
forme Acórdão citado e relatado 
pelo Ministro Sebastião Alves dos 
Reis, bem revela a preocupação de 
não se concluir da lei aquilo que 
ela não pretendeu. O sentido gené
rico da expressão «primeiro provi
mento» firma o pensamento de que 

«não se entende com o afeiçoamen
to dos antigos cargos de chefia à 
nova sistemática do Plano, mas se 
identifica com a primeira investi
dura em chefia, ainda que antes da 
transformação dos cargos respecti
vos du anteriormente à Lei n? 
5.645/70 ... » (parte da ementa da 
decisão supracitada). 

Há direito líqUido e certo alegado 
pelo impetrante. A liquidez e certe
za apresentam-se com todas as ca
racterísticas concebidas pela dou
trina e pela jurisprudência. Não 
há, como pretendido pela autorida
de impetrada, amoldação da lei 
aos interesses do impetrante. Há 
uma interpretação do conteúdo vi
sado pela norma jurídica positiva 
que se ajusta aos fins para os 
quais ela foi criada. 

Não vejo como conceber depen
dente de transformação ou reclas
Sificação do cargo o início da con
tagem do período consagrado na 
Lei n? 6.743/79. Nem, também, está 
expresso na lei que o marco inicial 
do período de exercício ensejador 
da concessão dos chamados quin
tos, seja o primeiro provimento em 
cargo em comissão ou função de 
confiança dos grupos DAS e DAI, 
quandO j á implantados esses gru
pos em cada órgão. 

o alcance dado pela interpreta
ção constante no Acórdão citado 
está de acordo com a própria Ex
posição de Motivos n? 442, de 27 de 
dezembro de 1979, ao encaminhar o 
projeto do Decreto-Lei destinado 
a alterar o limite fixado no artigo 
3? da Lei n? 6.732/79. Ali foi dito 
que: 

« ... retificar o citado marco 
temporal, porque se revelou ina
dequado à finalidade do dispositi
vo, por não abranger tempo de 
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exercício de cargos e funções da 
mesma natureza e sistema de 
classificação, uma vez que, em 
muitos casos, o grupo DAS e DAI 
foi estruturado antes de I? de no
vembro de 1974». 

Nenhum outro sentido teria a 
norma positiva se não fosse o de 
considerar o «primeiro provimen
to» como sendo a primeira investi
dura em chefia, ainda que antes da 
transformação dos cargos respecti
vos ou anteriormente à Lei n? 
5.645/70». 

A sentença apoiou-se em decisão 
do Tribunal Pleno (MS n? 91.648-RJ), 
cujo respectivo Acórdão, da lavra do 
Relator designado, Ministro Sebas
tião Alves dos Reis, tem a seguinte 
ementa: 

«Administrativo. Funcionário. 
Adicionais instituídos pela Lei n? 
6.732/79. Alterações do Decreto-Lei 
n? 1.746/79. 

A locução «primeiro provimento» 
do Decreto-Lei n? 1.746/79 não se 
entende com o afeiçoamento dos 
antigos cargos de chefia à nova 
sistemática do Plano, mas se iden
tifica com a primeira investidura 
em chefia, ainda que antes da 
transformação dos cargos respecti
vos ou anteriormente à Lei n? 
5.645/70; acrescente-se que, na hi
pótese a primeira transformação 
do cargo de chefia ocupado pela 
servidora operou-se independente
mente de provimento ou designa
ção, processando-se automatica
mente o prOlongamento do exer
cício da titular. 

Quaisquer alegações de ordem fi
nanceira opostas não podem ser 
recebidas, porque de ordem extra
jurídica; aliás, a hermenêutica 
proclama que a lei, uma vez edita
da, desgravita-se da órbita do le
gislador, para incorporar-se ao or-

denamento jurídico geral, onde, re
cebendo o impacto do sistema le
gal global, ganha novas dimensões 
e virtualidades, distante das previ
sões do legislador. 

Concedida a segurança nos ter
mos do voto do Relator designado» 
(Ac. pub. no DJ de 25-3-82). 

Mais recentemente, a E. 3~ Tur
ma, julgando a AC n? 79.857, tam
bém do Rio Grande do Norte, como 
esta, decidiu no mesmo sentido, em 
Acórdão com a seguinte ementa: 

«Administrativo. 

Adicionais instituídos pela Lei n? 
6.732/79. Com a alteração feita pelo 
Decreto-Lei n? 1.746/79, a expres
são «primeiro provimento» iden
tifica-se com a primeira inves
tidura em chefia, ainda que ante
rior a Lei n? 5.645/70» <AC n? 79.857, 
Relator: Min. Adhemar Raymun
do, Ac. pub. no DJ de 4-4-83). 

Acolho o entendimento esposado 
pela sentença, apoiada que está na 
jurisprudência recente do Tribunal. 

Ante o exposto, nego provimento à 
apelação. 

:8 o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 99.642-RN - ReI.: Ministro 
Otto Rocha. Remte.: Juiz Federal do 
Rio Grande do Norte. Apte.: lAPAS. 
Apdo.: Amarílio Furtado de Assun
ção. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em, 27-5-83 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Leitão Krieger e 
Lauro Leitão, votaram com o Rela
tor. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Lauro Leitão. 
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na forma prevista no diploma legal 
de 10 de dezembro de 1970. 

Ademais, é importante conside
rar que, basicamente, salvo novos 
cargos criados por força de diplo
mas legais específicos, as funções 
de confiança e os cargos em comis
são são rigorosamente os mesmos 
existentes antes do advento da Lei 
n? 5.645, de 1970, sendo verdadeira 
esta afirmação no caso concreto, 
tanto assim que o cargo de Chefe 
da Seção de Referência Legislati
va, símbolo 4-F (vide Doc. 3), a 
partir de I? de março de 1976, con
servando a mesma designação -
Chefe da Seção de Referência Le
gislativa, passou a símbolo -
DAI-111.2 e não mais símbolo 4-F. 

O próprio art. I? do Decreto n? 
77.336, de 25 de março de 1976, con
firma essa assertiva ao afim ar que 
o grupo - Direção e Assessora
mento Superiores compreende ati
vidades a serem desempenhadas 
pelo critério de Confiança, repetin
do, dessa forma, a expressão já 
consagrada no direito administrati
vo Cargos em Confiança, enquanto 
no seu art. 2? repete a ~xpressão 
«Funções de Confiança». 

N o parágrafo 2? do artigo 2? do 
Decreto n? 77.336, de 25 de março 
de 1976, o legislador espanca qual
quer dúvida a esse respeito quando 
estabelece que: 

«§ 2? N a hipótese de ter-se 
originado a função de confiança, 
integrante do grupo LT-DAS-100, 
da transformação de cargos em 
comissão ou de funções gratifica
das e de recair em funcionário a 
escolha para desempenho das 
atividades que lhe são inerentes, 
realizar-se-á o provimento em 
cargo em comissão, Código DAS-
100 considerando-se este resul
tan'te da referida transformação. 

Esta, a exceção à regra geral fi-
xada no artigo 7? do diploma legal 
em exame segundo a qual «as fun-

ções de confiança e os cargos em 
comissão integrantes do grupo de 
Direção e Assessoramento Superio
res serão providos: 

«I - por ato do Presidente da 
República, os classificados nos 
níveis 6, 5, 4 e 3 e os de dirigen
tes de Autarquias; 

II - os demais, por ato do Mi
nistro de Estado ou de Dirigentes 
de órgão integrante da Presidên
cia da República ou de Autarquia 
Federal, conforme o caso. 
No caso concreto, a impetrante 

passou do símbolo 4-F para DAI-
111.2, por simples transformação 
daquele símbolo neste, sem o ato 
específico de provimento, isto é, de 
designação para o exercício do 
cargo, situação legal prevista ex
pressamente nos parágrafos 3? e 4? 
do dispositivo legal em exame. 

Em 24 de junho de 1982, a impe
trante requereu ao Diretor-Geral 
de Pessoal do Ministério da Justiça 
os benefícios da Lei n? 6.732, de 4 
de dezembro de 1979, alterada pelo 
Decreto-Lei n? 1.746, de 27 de de
zembro do mesmo ano, alegando 
que, considerando apenas 10 (dez) 
últimos anos de cargos de chefia, 
para efeito do primeiro quinto cor
respondente a seis (6) anos de 
chefia, há o seguinte períOdO de 
exercício em função gratificada e 
cargos em comissão. 

«a) De junho de 1972 a junho 
de 1976 - Símbolo 4-F e Código 
DAS-111.2 (4 anos). 

b) De junho de 1976 a junho de 
1978 - Código DAI-111.3 (2 anos). 

C) De junho de 1978 a junho de 
1979 Código DAS-111.3 (2 
anos). 

d) De junho de 1979 a junho de 
1982 - Código DAS-101.1 (3 
anos) . 
Dessa forma os itens a e b cor

respondem aos seis primeiros anos 
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para a adição do primeiro quinto É o relatório. 
da vantagem pessoal, o item c ao 
segundo qUinto e o item d aos ter- VOTO 
ceiro, quarto e quinto quintos. 

Como se observa, os três últimos 
anos (1979 a 1982) dos últimos quin
tos correspondem ao Símbolo DAS-
101.1 o mais alto cargo a ser consi
derado de acordo com o disposto 
no parágrafo 2? do artigo I? da Lei 
n? 6.732, de 4 de abril de 1979. 

Os cargos de Chefia dos anos, a 
partir de junho de 1972 a junho de 
1979, são correspondentes a DAI-
111.2 e DAI-111.3 e lhe dão direito à 
adição do primeiro e segundo quin
tos. 

Somadas as adições por quintos, 
a impetrante tem o direito líquido 
e certo de ver-lhe assegurados os 
favores da lei, inclusive o acrésci
mo da representação mensal, insti
tuida pelo Decreto-Lei n? 1.445, de 
13 de fevereiro de 1976, combinado 
com o artigo 2? da Lei n? 6.732, de 
4-12-79». 

Aduz a impetrante que o ato im
pugnado fere frontalmente a letra e 
o espírito da Lei n? 6.732, de 1979. 
Acresce que, na sua nova redação, o 
art. 3? do referido diploma legal es
tabelece como marco inicial dos efei
tos nele preconizados a primeira in
vestidura nos cargos ou funções a 
que se refere o seu art. 2? Sustenta 
mais que a intenção do legislador ao 
modificar a regra legal foi benefi
ciar e não prejudicar os servidores 
contemplados com a vantagem insti
tuída. E invoca em prol de sua pre
tensão, pareceres, opiniões doutriná
rias e a jurisprudência desta Corte. 

Juntou os documentos de fls. 21/76. 
Requisitadas as informações, pres

tou-as a digna autoridade impetrada, 
a fls. 81/97 (lê:) 

O parecer da ilustrada Sub
procuradoria-Geral da Repúbli
ca, lançado a fls. 99/103, conclui pelo 
indeferimento da ordem. 

O Senhor Ministro Miguel Jerõny
mo Ferrante: A Lei n? 6.732, de 4 de 
dezembro de 1979, dispõe no seu arti
go 2?, in verbis: 

«Art. 2? O funcionário que con
tar seis (6) anos completos, conse
cutivos ou não, de exercício em 
cargos ou funções enumerados nes
ta lei, fará jus a ter adicionada ao 
vencimento do respectivo cargo 
efetivo, como vantagem pessoal, a 
importância equivalente à fração 
de um quinto (1/5): 

a) da gratificação de função do 
Grupo-Direção e Assistência Inter
mediárias; 

b) da diferença entre o venci
mento do cargo ou função de con
fiança do Grupo-Direção e Assesso
ramento Superiores ou do cargo de 
natureza especial previsto em Lei, 
ou da Função de Assessoramento 
Superior (FAS), e o cargo efetivo. 

§ I? O acréscimo a que se refe
re este artigo ocorrerá a partir do 
6? ano, à razão de um quinto 0/5) 
por ano completo de exercício de 
cargos ou funções enumerados nes
ta lei, até completar o décimo ano. 

§ 2? Quando mais de um cargo 
ou função houver sido desempe
nhado, no períOdO de um ano e 
ininterruptamente, considerar-se-á 
para efeito de cálculo da importân
cia a ser adicionada ao vencimento 
do cargo efetivo, o valor do cargo 
ou da função de confiança exercido 
por maior tempo, obedecidos os 
critérios fixados nas alíneas a e b 
deste artigo. 

§ 3? Enquanto exercer cargo 
em comissão, função de confiança 
ou cargo de natureza espeCial, o 
funcionário não percelberá a parce
la a cuja adição fez jus, salvo no 
caso de opção pelo vencimento do 
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cargo efetivo, na forma prevista no 
art. 3?, § 2?, do Decreto-Lei n? 
1.445, de 13 de fevereiro de 1976». 
E estabeleceu, no seu artigo 3?, 

com a alteração introduzida pelo 
Decreto-Lei n? l.746, daquele mesmo 
mês e ano: 

«Art. 3? A contagem do pe
ríodo de exercício a que se refe
re o artigo 2? desta lei terá início 
a partir do primeiro provimento 
em cargo em comissão ou função 
de confiança, integrantes dos 
Grupos Direção e Assessoramento 
Superiores e Direção e Assistência 
Intermediárias, instituídos na con
formidade da Lei n? 5.645, de 10 de 
dezembro de 1979, ou em cargo de 
natureza especial prevista em lei». 
N a sua primitiva redação esse pre-

ceito rezava: 
«Art. 3? A contagem do período 

de exercício a que se refere o arti
go 2? desta lei terá início ai? de 
novembro de 1974, ou a partir do 
primeiro provimento em cargo ou 
função de confiança e em cargo de 
natureza especial previsto em lei, 
se posterior àquela data». 

Com propriedade obtemperam as 
informações que toda a divergência 
entre a impetrante e o impetrado re
side na interpretação deste último 
dispositivo legal. 

Com efeito essa é a sede da contro
vérsia. 

A impetrante, Bibliotecária Classe 
B, Código NS-932, referência NS-14, 
do Quadro de Pessoal Permanente 
do Ministério da Justiça, lotada na 
Secretaria-Geral e com exercício na 
Secretaria de Documentação e Infor
mática daquela Pasta, persegue a in
corporação ao vencimento de seu 
cargo efetivo, como vantagem pes
soal, dos benefícios da referenciada 
Lei n? 6.732, bem como a adição da 
Representação Mensal instituída pe
lo Decreto-Lei n? l.445, de 1976. 

Os elementos trazidos à colação 
dão conta das funções e cargos por 
ela exercidos, de 20 de setembro de 
1963 até a presente data. No particu
lar, consta das informações: 

«Em 14 de agosto de 1963, foi de
signada para exercer a função gra
tificada 4-F de Chefe da Seção de 
Referência Legislativa pela Porta
ria n? 4-B, da mesma data, da Di
retoria do Serviço de Documenta
ção mp n? 26, de 6-4-65). 

A referida função foi posterior
mente transformada, a partir de 
1-3-76, na função de direção interme
diária de igual denominação, Códi
go DAI-lll.2, da Divisão de Docu
mentação da Secretaria de Docu
mentação e Informática da 
Secretaria-Geral (de acordo com o 
Decreto n? 78.080, de 15-7-76, e De
creto n? 77.629, de 18-5-76). 

Em 9 de dezembro de 1976, foi 
dispensada de Chefe da Seção da 
Referência Legislativa, Código 
DAI-lll.2, da Divisão de Documen
tação e Informática da Secretaria
Geral, através da Portaria n? 898-
B, do Ministro da Justiça, publica
da no Diário Oficial de 15-12-76. 

N a mesma data de 9 de dezem
bro de 1976, foi designada para 
exercer a função de Diretora da 
Divisão de Documentação da Se
cretaria de Documentação e Infor
mática da Secretaria-Geral, Códi
go DAI-lll.3, através da Portaria 
n? 896-B, do Sr. Ministro da Justi
ça, igualmente publicada no Diário 
Oficial de 15-12-76. 

A referida função de Código DAI-
111.3 (de Direção e Assistência In
termediária), passou a integrar o 
Grupo de Direção e Assessoramen
to Superiores, Código DAS-IOl.l, do 
Quadro Permanente deste Ministé
rio pela Portaria n? 711, do DASP, 
de 29 de maio de 1979, (Diário 
Oficial de 19-6-79), com Apostila do 
Diretor-Geral do Departamento de 
Pessoal deste Ministério de 16 de 
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julho de 1979 (publicada no Bole
tim de Serviço de 20-7-79)). 

Apesar desse exercício consecutivo 
e constante por quase vinte anos em 
funções e cargos de idênticas atri
buições que somente foram transfor
mados ao longo desse período, a dig
na autoridade impetrada apenas re
conheceu à impetrante o direito a 1/5 
«da diferença entre o vencimento do 
cargo em comissão que ora exerce e 
o do seu cargo efetivo». Fê-lo com 
base em parecer de órgão técnico da 
Pasta, posto em sustentar que o 
mencionado art. 3~ da Lei n~ 6.732, 
de 1979, estabeleceu, como início da 
contagem do exercício para efeito da 
incorporação pleiteada, o provimen
to ou desempenho de cargo ou fun
ção DAS ou DAI, isto é, depois de es

i truturados nos termos da Lei n~ 5.645, 
de 1970, sem contemplar, aqueles 
cargos ou funções disciplinados no 
sistema da Lei n~ 3.710, de 1960, em
bora de idênticas atribuições. 

Inobstante, esse entendimento con
flita com a jurisprudência desta Cor
te, forte em afastar a aplicação res
tritiva do benefício postulado pela 
impetrante. 

Deveras, em duas oportunidades 
este Egrégio Plenário convalesceu a 
tese por ela defendida, a saber: no 
julgamento do Mandado de Seguran
ça n~ 91.648-RJ e do Mandado de Se
gurança n~ 99.374-DF. 

Em ambos esses casos deu-se ao 
dito artigo 3~ da Lei n~ 6.732 inter
pretação divergente da acolhida pelo 
ilustre impetrado. No primeiro de
les, o eminente Ministro Sebastião 
Reis, pôs em destaque, com lucidez, 
no seu voto sUfragado pela maioria, 
a injustiça do entendimento defendi
do pela administração que culmina, 
- para usar suas próprias palavras 
- «por criar uma distinção odiosa 
entre cargos e funções integradas no 
plano de cargos e funções estranhas 

a ele, quando uns e outros se unem 
pelo laço comum da titularidade de 
uma chefia e em ambos ocorrem os 
mesmos pressupostos da estabilida
de financeira em que se inspirou ine
quivocamente o legislador». E, após, 
bem salientar que a cláusula - «in
tegrantes dos Grupos Direção e As
sistência Intermediárias, instituídos 
na conformidade da Lei n~ 5.645, de 
10-12-70», Ínsita no texto do referen
ciado art. 3~ da Lei n~ 6.732, é de 
conteúdo meramente enumerativo, 
conclui Sua Excelência: 

«À luz dessas reflexões, a locu
ção «primeiro provimento» do 
decreto-lei mencionado não se con
funde com o afeiçoamento dos anti
gos cargos de chefia à nova siste
mática do Plano, mas se identifica 
com a primeira investidura em 
chefia, ainda que anterior à trans
formação dos cargos respectivos e 
mesmo à Lei n~ 5.645/70. 

Essa é a hermenêutica que data 
venia se me afigura consoante 
aos objetivos de estabilidade finan
ceira, perseguidos pelo legislador, 
e que, se impõe, de um lado, por
que se inclina, para o critério de 
um marco inicial uniforme para os 
cargos e funções de direção e as
sessoramento integrados no Plano 
ou a ele estranhos, considerados na 
lei, e, de outro, porque premia o 
exercício da chefia, em si mesma, 
independentemente de configura
ções formais». 
A mim também me parece que es

sa exegese reflete, com justiça, a 
mens legislatoris. 

Realmente, não teria sentido a mo
dificação introduzida no texto origi
nário do dispositivo em comento, vi
sando a retificação do marco tempo
ral do exercício, se fosse para 
manter-lhe a mesma inteligência e o 
mesmo alcance. 

Ao invés, ressuma que essa altera
ção traduz, em verdade, a preocupa
ção do legislador em vencer a bar-
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reira de uma discriminação injusta 
que se vinha erguendo à sombra da 
norma primitiva, tendente a excluir 
do benefício aqueles cargos e fun
ções disciplinadas no sistema da Lei 
n~ 3.780, de 1960. 

A própria Exposição de Motivos, 
que acompanhou o projeto do referi
do Decreto-Lei n~ 1.746/79, patenteia, 
com clareza, esse propósito. Dela 
destaco: 

«Tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossa Ex
celência o anexo projeto de 
decreto-lei que altera a redação do 
art. 3? da Lei n~ 6.732, de 4 de de
zembro de 1979, e, dando outras 
providências, vem corrigir distor
ções e omissões relativas à fixação 
de vencimentos, salários e proven
tos, que serão custeados à conta de 
dotações próprias j á consignadas 
no Orçamento da União. 

2. Quanto à alteração redacio
nal referente ao artigo 3~ da Lei n~ 
6.732, de 1979, decorre da necessi
dade de suprimir marco temporal 
que não se afigura o mais adequa
do ao fim a que o dispositivo se 
destina. Com efeito, o limite retifi
cado não abrangia tempo de 
exercício dos cargos e funções de 
mesma natureza e sistema de clas
sificação, anterior aI? de novem
bro de 1974. 

3. Vale esclarecer que a Repre
sentação Mensal prevista no 
Decreto-Lei n? 1.445, de 13 de feve
reiro de 1976, é a única parcela re
tributiva de natureza acessória, 
mas concedida em caráter perma
nente aos titulares dos cargos para 
os quais foi instituída, que ainda 
não se considera para efeito de 
aplicação do disposto na Lei n? 
6.732, de 1979, visto como pelO arti
go 5? do Decreto-Lei n~ 1.709, de 31 
de outubro de 1979, as gratificações 
de atividade e de produtividade já 
são incorporáveis aos proventos de 
aposentadoria. 

4. Trata-se, portanto, de medi
da complementar na política do 
atual Governo de assegurar, na 
aposentadoria, proventos corres
pondentes à retribuição da ativida
de » mCN 6-5-80). 
Assim é que o novo texto, ao esta

belecer o termo inicial para conta
gem do exercício, se oferece expun
gido da data «I? de fevereiro de 
1974» e da expressão «posteriores 
àquela data», revelando manifesta 
intenção de alcançar igualmente as 
situações pretéritas, anteriores ao 
atual Sistema de Classificação de 
Cargos. 

Destarte, com a alteração da nor
ma legal, alargou-se o âmbito de sua 
abrangência, superando-se o trata
mento diferenciado de propiciar o 
benefício legal apenas levando em 
conta o tempo de exercício após a 
estruturação dos cargos, e deixando 
à margem o trabalho e a dedicação 
de uma parcela de funcionários, ao 
longo de reiterados anos de serviço 
público. 

A propósito, aduz, judiciosamente, 
o ilustre Consultor Jurídico do Tribu
nal de Contas da União, Dr. Rubens 
de Oliveira Lima: 

«A primeira observação que se 
poderá fazer é a elisão da data cer
ta como termo inicial da contagem 
do período aquisitivo do direito, 
passandO a prevalecer a data do 
primeiro provimento em taiscar
gos, condicionando, porém, a frui
ção do direito, ao exercício, atual, 
de cargos DAS-DAI ou Especiais, 
não tendo usado o legislador de ex
pressões tais como «j á reclassifica
dos» ou «após definidos», nada le
vando ao entendimento restritivo 
de que o primeiro provimento de
veria se dar em cargo j á reclassifi
cado nos moldes do NPCC pois 
que, se assim fosse interpretada a 
disposição nova, estaríamos diante 
da impossibilidade técnica de con
siderar os cargos que, sem novo 
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provimento, foram transformados, 
permanecendo o titular sem solu
ção de continuidade, no exercício 
das funções a ele inerentes, já que 
no caso, seria arbitrária a defini
ção do termo inicial da contagem 
do período aquisitivo do direito. 
Inútil a alteração do artigo, se anu
lada via interpretativa». (Parecer 
de 8-7-81 - BI-TCU-34/81). 
N este passo, não seria demasia as

sinalar que a posição da administra
ção se embasa unicamente em moti
vos de ordem financeira. 

De fato ex surge dos pareceres téc
nicos oferecidos sobre o tema que so
mente tais motivos estão, em última 
análise, a obstar a aplicação genera
lizada do benefício. A exemplo dessa 
colocação do problema, leia-se este 
tópico da manifestação do DASP, 
transcrito no parecer em que se fun
damentou o ato impugnado: 

«Ora, não obstante os esforços 
governamentais, para conter a on
da inflacionária que aflige o País, 
nenhuma modificação ocorreu no 
setor econõmico-financeiro capaz 
de permitir o atendimento indiscri
minado de proposições em ampliar 
as despesas previstas, sem embar
gos de serem referentes a medidas 
razoáveis, mas que deverão aguar
dar oportunidade, na ordem dos 
projetos governamentais prioritá
rios, particularmente, em se tra
tando de política de pessoal, com
promissada com providências de 
maior alcance coletivo». 

Importa dizer, em face dessa opi
nião, não fossem as dificuldades 
econômico-financeiras, que afligem 
o Estado e não haveria outro óbice a 
obstar o tratamento reclamado pela 
impetrante. 

A essa preocupação de ordem fi
nanceira, vale contrapor, desde logo, 
a observação do ilustre Consultor 
Jurídico do Tribunal de Contas da 
União, Dr. Rubens de Oliveira Lima, 
de que não há como vislumbrar pos-

sa causar a exata aplicação da lei o 
presumido impacto porquanto pou
cos são os servidores atualmente 
com «dez ou mais anos de exercício 
de cargos ou função de confiança, 
considerada a alta rotatividade no 
seu provimento, mercê da alternãn
cia ou contínua módificação nos qua
dros administrativos do primeiro es
calão hierárquico» e, via de conse
qüência, pouco serão os contempla
dos com a incorporação imediata 
dos benefícios legais em foco (Pare
cer citado) . 

De qualquer sorte, é óbvio que a 
questão não pode ser visualizada sob 
esse enfoque significativamente ca
suístico. 

Por ponderáveis que sejam as ra
zões invocadas, à evidência não po
dem elas ser erigidas em critérios 
de hermenêutica para distorcer o 
sentido da lei ou limitar-lhe o alcan
ce. Bem salientou a propÓSito o Mi
nistro Sebastião Reis no seu prefala
do voto: 

«Quaisquer alegações de ordem 
financeira opostas não podem ser 
recebidas, porque de ordem extra
jurídica; aliás, a hermenêutica 
proclama que a lei uma vez edita
da, desgravita-se da órbita do le
gislador para incorporar-se ao or
denamento jurídiCO geral, onde, re
cebendo o impacto do sistema le
gal global, ganha novas dimensões 
e virtualidades, distante das previ
sões do legislador». 
A essas considerações, concedo a 

ordem. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Sr. 
Presidente. 

Acompanho o voto do eminente 
Ministro-Relator, concedendo a or
dem, com base nos precedentes invo
cados, tendo sido eu, inclusive, Rela
tor deSignado no Mandado de Segu
rança n? 99.374, idêntico ao caso pre
sente. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: Sr. 
Presidente, com ressalva da posição 
assumida na oportunidade do pri
meiro julgamento do caso neste Tri
bunal, acompanho o voto do eminen
te Ministro-Relator, concedendo a 
ordem. 

VOTO VOGAL 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite: Senhor Presidente, com 
ressalva da posição assumida na 
oportunidade do primeiro julgamen
to do caso neste Tribunal, acompa
nho o voto do eminente Ministro-Re
lator, concedendo a ordem. 

E como voto. 

VOTO 
O Sr. Ministro Antônio Torreão 

Braz (Vogal): Senhor Presidente, es
tou de acordo com o eminente Rela
tor, com a ressalva do voto do Sr .. 
Ministro Carlos Madeira, ao qual 
aderi integralmente na oportunidade 
do primeiro julgamento sobre a ma
téria. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Sr. Presidente, com a ressalva do 
meu ponto de vista, também acom
panho o eminente Ministro-Relator, 
para conceder a ordem. 

VOTO 

O Senhor Ministro Bueno de Souza: 
Senhor Presidente, como mostrou, 

no precedente, o Senhor Ministro 
Sebastião Reis, os argumentos e ob
jeções do DASP são absolutamente 
desinfluentes. 

Acompanho o Sr. Ministro-Relator, 
para conceder a ordem. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 100.663-DF - Rel.: O Sr. Mi
nistro Miguel Jerônymo Ferrante. 
Requerente: Ivete Magalhães Alves 
de Mello. Requerido: Exmo. Sr. Mi
nistro de Estado da Justiça. 

Decisão: O Tribunal, por unanimi
dade, deferiu o mandado de seguran
ça (Em 30-6-83 - Tribunal Pleno). 

Sustentação oral: Drs. Osmar Al
ves de Mello e Geraldo Andrade 
Fonteles, Subprocurador-Geral da 
República. 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Pedro Acioli, Américo Luz, 
Antônio de Pádua Ribeiro, Flaquer 
Scartezzini, Costa Lima, Hélio Pi
nheiro, Moacir Catunda, Carlos Ma
deira, Gueiros Leite, Washington 
Bolívar, Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso, OUo Rocha, Wilson Gonçal
ves, William Patterson, Bueno de 
Souza e Sebastião Reis. Não partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Armando Rollemberg, Jarbas 
Nobre, Adhemar Raimundo, José 
Cândido, Leitão Krieger, Geraldo So
bral e Carlos Thibau. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro José Dantas. 

SúMULA N? 156 

Sindicatos representativos de atividades econômicas ou profissionais 
idênticas, ou categoria econômica específica, pOdem organizar-se em fede
rações. 

Referência: 

- Consolidação das Leis do Trabalho, art. 534. 
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Tribunal Pleno, em 21-5-84. 
D.J 8-6-84, pág. 9280 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 97.528 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião 'Alves dos Reis 
Requerente: Confederação Nacional dos Transportes Terrestres 
Requerido: O Sr. Ministro de Estado do Trabalho 
Listisconsortes: Federação dos Condutores Autônomos de Veículos Rodo
viários do Rio Grande do Sul e Federação NaCional dos Condutores Au
tônomos de Veículos Rodoviários - FENCAVIR 

EMENTA 

Direito sindical e processual civil. Reconheci
mento de entidade sindical de segundo grau. Federa
ção. 

Rejeitada a preliminar de ilegitimidade ativa ad 
causam, ou de ausência de interesse processual, pois 
as pleiteantes não vindicam direitos dos associados, 
mas próprios, seus. 

No Direito Sindical pátrio é facultada a organi
zação de federação por sindicatos que representem 
atividades ou profissões idênticas, a teor do art. 534 
da CLT. 

Indemonstrada a quebra de requisitos formais 
do art. 534 referido. 

ACORDÃO 

Inexistência de direito líquido e certo. 
Indeferiu-se a segurança. 

Custas como de lei. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Brasília, 14 de abril de 1983 (Data 
do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente - Ministro Se
bastião Reis, Relator. Decide o Tribunal Federal de Re

cursos, em Sessão Plenária, por una
nimidade, rejeitar a preliminar de 
ilegitimidade ad causam da impe
trante. No mérito, também por una
nimidade indeferir o mandado de se
gurança, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis: Con
federação Nacional dos Transportes 
Terrestes impetra o presente man
dado de segurança contra ato do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado do 
Trabalho, consubstanciado no despa-
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cho (doc. 2), publicado no órgão ofi
cial de 9-3-82, pretendendo sua des
constituição e cassação da carta sin
dical dele decorrente, expedida em 
favor da Federação dos Condutores 
Autônomos de Veículos Rodoviários 
do Estado dO Rio Grande do Sul. 

Consoante o historiado e deduzido 
na inicial, embora a Federação men
cionada já tivesse tido em 1975, (doc. 
3) negado pela Comissão de Enqua
dramento Sindical o seu reconheci
mento como entidade de segundo 
grau, coordenadora dos interesses 
da categoria, em âmbito estadual, 
veio, no entanto, aquele colegiado, 
em 1976, reapreciando o mesmo pe
dido reapresentado, sem fatos novos, 
a deferir a pretensão (doc. 4), reso
lução na qual se esteia o ato impug
nado; ocorre, todavia, que a decisão 
ministerial ora atacada não pode 
vingar, pois reconhece federação 
constituída, apenas, pela categoria 
específica dos condutores autônomos 
de veículos rodoviários, em afronta 
ao caput do art. 534 da CLT que re
clama, para tanto, a pertinência a 
um grupo de atividades, entendido, 
como tal, a reunião de várias catego
rias econômicas ou profissionais, 
sendo, ainda, de. exigir-se a adesão 
de cinco sindicatos e representativi
dade da maioria absoluta do grupo 
respectivo, pressupostos desatendi
dos na espécie, tudo conforme resul
ta da conjugação daquele dispositivo 
com os artigos 511, §§ 1? e 4? e 537 do 
mesmo estatuto laboral; é certo que 
o Ministro impetrado tem competên
cia para reconhecer federação esta
dual, mas só pOde fazê-lo legitima
mente no quadro legal esboçado, 
inobservado na hipótese; o ato im
pugnado viola direito líquidO e certo 
da impetrante, «no que concerne à 
integridade da estrutura do seu pla
no», conforme quadro a que se refe
re o art. 577 da CLT, sendo inegável 
que o reconhecimento ora impugna
do irá interferir na gestão da impe
trante, subtraindo dela prerrogati-

vas e deveres previstos nos artigos 
513 e 514 da mesma Consolidação. 

Prosseguindo, ressalva que, antes 
da vigência do Decreto-Lei n? 229/67, 
como exceção à regra de não se 
criar federação constituída de cate
goria única, era legítimo fazê-lo se
gundo dispunha o art. 536 do estatuto 
do trabalho, comportamento hoje in
viável, em face da revogação ocorri
da. 

Às fls. 49/61 ingressou nos autos a 
Federação Nacional dos Condutores 
Autônomos de Veículos Rodoviários, 
como litisconsorte ativo necessário, 
alegando haver sofrido substancial 
perda com a desvinculação dos sin
dicatos de sua categoria, do Rio 
Grande do Sul, salientando que a se
paração de um Estado importará em 
grave prejuízo financeiro para a re
querente, reiterando argumentação 
da impetrante e apontando vícios no 
ato de reconhecimento atacado. 

Através do despacho de fI. 83, de
feri a citação da litisconsorte passi
va necessária Federação dos Condu
tores Autônomos de Veículos Rodo
viários do Estado do Rio Grande, be
neficiária do ato impugnado, haven
do, ainda, indeferido a liminar re
querida. 

A ilustre autoridade impetrada 
prestou as informações constantes 
dos pareceres da sua Consultoria 
Jurídica, às fls. 89/97, e 98/112, sus
tentando a legalidade do ato em fo
co, praticado com fulcro em Resolu
cão da Comissão- competente, e a 
inexistência de direito líquido e cer
to, opondo, em preliminar, descaber 
mandado de segurança, porquanto 
requeridO por associação de classe, 
em defesa de alegados direitos dos 
seus associados, e não em favor de 
direitos próprios, acrescentando, de 
meritis que o entendimento constan
te da decisão enfocada tem por si 
vários precedentes administrativos, 
como ocorreu com a Federação N a-
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cional de Hotéis, Restaurantes, Ba
res e Similares, Federação Nacional 
de Bancos e Federação Nacional dos 
Distribuidores e Vendedores de Jor
nais e Revistas, sendo que as duas 
últimas tiveram cartas sindicais ex
pedidas j á na vigência do Decreto
Lei n? 229/67 que revogou o art. 536 
da CLT, certo, ainda, que a legisla
ção brasileira, em nenhum passo, 
proíbe se forme federação represen
tativa de categoria específica, bas
tando a observância do art. 536 da 
CLT, consoante sucede na espécie, 
salientando que a revogação do art. 
536 referido não tem o alcance pre
tendido pela suplicante e que a refor
mulação do indeferimento anterior 
explica-se pelas alterações ocorridas 
na situação de fato preexistente. 

As fls. 115/27 respondeu a litiscon
sorte passiva à citação, opondo-se à 
pretensão da impetrante e litiscon
sorte ativa, afirmando que o plano 
de representativídade da Confedera
ção impetrante continuará inaltera
do, a nova Federação não vai trazer 
nenhuma mudança na sua adminis
tração que continuará regida pelas 
normas e regulamentos atuais, ino
correndo abuso de poder na ilegali
dade do ato ministerial focalizado; 
reporta-se a precedentes administra
tivos, no particular, sustentando que 
o permissivo legal da constituição de 
federações, representativas de cate
goria específica sempre foi o art. 534 
da CLT e não o seu artigo 536, revo
gado pelo Decreto-Lei n? 229/67; as
severa representar a maioria absolu
ta dos sindicatos do setor, no Rio 
Grande do Sul, argüindo inexistência 
de direito líquido e certo. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, em douto e minucioso 
parecer do Procurador da Repúbli
ca, Mário Machado Vieira· Neto, 
aprovado pelo Subprocurador-Geral 
da República Hélio Pinheiro da Sil
va, manifesta-se pela denegação da 
segurança. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis (Re
lator): Pretendem a impetrante e 
sua litisconsorte a desconstituição do 
ato ministerial impugnado e conse
qüentemente cassação da carta de 
reconhecimento respectiva, ao fun
damento básico da sua ilegalidade 
pois reconhece federação sindical de 
segundo grau constitui da, apenas pe
la categoria específica dos condutores 
aútônomos de veículos rodoviários, 
em hostilidade ao art. 534 da CLT, 
que reclama a pertinência a um 
grupo de atividades, entendido, co
mo tal, a reunião de várias catego
rias ou profissões, e que o critério 
ora atacado só encontrava apoio no 
art. 536 do mesmo estatuto do traba
lho, hoje revogado pelo Decreto-Lei 
n? 229/67, apontando, ainda, a ausên
cia de outros requisitos dados como 
exigíveis; respondem as informa
ções e a contestação que ato discuti
do tem suporte no art. 534 da CLT, 
não havendo impedimento legal no 
desmembramento de entidades exis
tentes e que in casu foram cumpri
das as formalidades legais pertinen
tes. 

Inicialmente, rejeito a preliminar 
de ilegitimidade ad causam ativa, ou 
de ausência de interesse processual, 
posta nas informações, pois, como 
frisou com inteira propriedade, a 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, as pleiteantes aqui não 
vindicam direitos dos associados, 
mas próprios, seus. 

Para melhor encaminhamento do 
debate, transcrevamos os dispositi
vos legais trazidos à colação, ex
traídos da CLT: 

«Art. 533. Constituem associa
ções sindicais de grau superior as 
federações e confederações organi
zadas nos termos desta lei. 

«Art. 534. É facultado aos sindi
catos, quando em número não infe
rior a cinco, desde que represen-
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tem a maioria absoluta de um gru
po de atividades ou profissões idên
ticas, similares ou conexas, 
organizarem-se em federação. 

§ I? Se j á existir federação no 
grupo de atividades ou profissões 
em que deva ser constituída a nova 
entidade, a criação desta não pode
rá reduzir a menos de cinco o nú
mero de sindicatos que àquela de
vam continuar filiados. 

§ 2? As federações serão consti
tuídas por Estados, podendo o Mi
nistro do Trabalho e Previdência 
Social autorizar a constituição de 
federações interestaduais ou nacio~ 
nais». 
Por outro lado, à luz do art. 511 e 

seus parágrafos do estatuto laboral, 
ensina Amauri Nascimento: 

«A categoria é um vínculo social 
básico. Agrupa atividades ou pro
fissões. Profissão é o lado do tra
balhista e atividade é o lado em
presarial. Categoria econômica é o 
conjunto de atividades empresa
riais. Categoria profissional é o 
conjunto de atividades de traba
lhistas de empregados ou outro ti
po de trabalho miro Sindical pág. 
127) ». 

Detendo-me no artigo 534 atrás 
transcrito ressai expressamente do 
seu texto que sindicatos de profis
sões idênticas poderão organizar-se 
em federação. 

Correlatamente, é essa a orienta
ção da doutrina, como se vê dos se
guintes passos: 

«Assim como a atividade do em
pregador ou do empregado - de 
acordo com o grau de identidade, 
semelhança ou conexão - define a 
categoria econômica ou profissio
nal que autoriza a existência do 
sindicato, são esses mesmos ele
mentos que vão autorizar o apare
cimento de uma federação (Russo
mano - Com. à Cons. das Leis do 
Trabalho, pág. 885 vol. II 8~ ed.l». 

«A nossa lei sindical considera 
como associações sindicais de grau 
superior as federações e as confe
derações. Cinco ou mais sindicatos 
reúnem-se por deliberação de suas 
assembléias gerais, para firmar 
uma federação. Dentro de uma 
mesma profissão idêntica, similar 
ou conexa podem formar-se mais 
de uma federação, desde que o nú
mero de sindicatos de cada não se-o 
j a inferior a cinco (Orlando Gomes 
e Elson Golls Fralk - Curso de 
Dir. do Tr. II/829 7~ ed.l». 
No mesmo sentido Amauri Nasci

mento, ob. cit., pág. 183 e Arion Sa
yão Romita, pág. 111. 

Frise-se, também que, nos termos 
do § 4? do art. 511 da CLT, a identida
de de categoria econômica ou profis
sional é o elemento determinador da 
associação sindical natural ou espon
tânea ou da categoria específica e 
que o art. 573 desse mesmo estatuto 
prescreve que a formação de federa
ções obedecerá as mesmas regras 
estabelecidas para os sindicatos, 
consoante aliás salienta Russomano, 
ao comentar esse preceito (ob. cito 
págs. 671 e 673). 

Assinalo, ainda, que o temor pela 
desintegração da vida sindical, ace
nado nos autos, não pode ser acolhi
do, sobretudo num contexto de argu
mento de temor, como foi posto, pois 
o mecanismo de contenção, previsto 
em lei, traduzido nos princípios da 
maioria absoluta da representativi
dade e no mínimo de sindicatos a ser 
resguardado, bem como na relevân
cia associativa e da vida sindical da 
atividade, constitui freio suficiente a 
afastar quaisquer demasias acaso 
ocorrentes. 

Ademais, tal opção é a que mais 
adequadamente atende à regra da li
berdade sindical, a consagrada cons
titucionalmente, ensej ando largo es
paço discricionário ao legislador, re
presentando de outro lado, orienta
ção que contribui para o fortaleci
mento da vida sindical, entre nós. 
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N essa ordem de considerações, é 
de concluir-se seguramente que a fe
deração em mira, formada de sindi
catos de atividades idênticas, tem 
pleno apoio no art. 534 transcrito. 

De outra parte, acentuou a ilustra
da Subprocuradoria-Geral da Repú
blica em seu douto parecer (fI. 143): 

«Não colhe o argumento da im
petrante de que, anteriormente 
permitida, pelo art. 536 da CLT, a 
criação de federação por categoria 
específica, tal não mais seria viá
vel a partir da vigência do 
Decreto-Lei n? 229, de 28-2-67, que 
revogou o artigo consolidado em 
apreço. 

Como bem redargüiu a própria 
federação impugnada, litisconsorte 
passiva, em seu pronunciamento 
de fls. 115/127, e j á demonstrado 
neste parecer, o permissivo legal' 
da constitui cão de federações re
presentando 'categorias específicas 
sempre foi o art. 534 da CLT, não o 
seu art. 536, revogado pelo De
creto-Lei n? 229/67. 

Corroborando que o entendimen
to minísterial, após o Decreto-Lei 
n? 229, de 28-2-67, e antes do ato 
impugnado, pauta-se pelo reconhe
cimento de federações represen
tando categorias específicas, va
mos encontrar, nos autos, às fls. 
1121111, as cartas sindicais expedi
das, respectivamente em 7-12-67 e 
em 24-4-74, a favor da Federação 
Nacional dos Bancos e da Federa
cão Nacional dos Distribuidores e 
Vendedores de Jornais e Revis
tas». 
Da mesma sorte, os vícios formais 

alegados desprocedem, segundo assi
nalou o mesmo parecer verbis: 

«Relevante ter-se em conta, tam
bém, o atendimento que se fez das 
condições exigidas pelo art. 534 da 
CLT, pois, no caso presente, é in
controverso que foram «em núme
ro não inferior a cinco» os sindica
tos constituidores da Federação 

dos Condutores Autônomos de 
Veículos Rodoviários do Estado do 
Rio Grande do Sul. Bem como que, 
com a criação da Federação dos 
Condutores Autônomos de Veículos 
Rodoviários do Estado do Rio 
Grande do Sul, nãO ficaram reduzi
dos a menos de cinco os sindicatos 
que continuaram filiados à Federa-

. ção Nacional dos Condutores Autô
nomos de Veículos Rodoviários (tal 
sequer foi posto em dúvida na im
petração), Certo, ainda, não terem 
a impetrante e a litisconsorte ativa 
demonstrado que, eventualmente, 
não representariam os sindicatos 
constituidores da novel Federação 
a maioria absoluta de um grupo de 
atividades idênticas, fato, aliás, 
negado inclusive no pronunciamento 
da própria federação impugnada, 
litisconsorte passiva»:--
Por tudo quanto foi aduzido e de

duzido, indefiro a segurança. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, a questão 
realmente é nova, pelo menos aqui 
nesta Corte, ao que pude apurar, e 
ensej a certas dificuldades, especial
mente se tivermos em conta o 
princípio que está em debate, qual 
seja, se se deve ou não estimular a 
criação de federações sindicais, 

O art. 166 da Constituição limita-se 
a dizer que «é livre a associação pro
fissional ou sindical; a sua constitui
ção, a representação legal nas suas 
convencões coletivas de trabalho e o 
exercício de funções delegadas do 
poder pÚblico serão regulados em 
lei» , 

Diante da amplitude do texto cons
titucional, tudo se cinge, à vista da 
interpretação dos preceitos consoli
dados trazidos à colação, em adotar 
critério mais liberal ou menos libe
ral no tocante à criação de federa
ções sindicais. 
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A impetrante, com apoio da Confe
deração Nacional da Indústria, diz 
que a proliferação de federações de
flagrará a avalanche que findará pe
la pulverização do Sistema Sindical 
Brasileiro, enfraquecendo social e 
economicamente as entidades, com 
conseqüente prejuízo da sua repre
sentatividade. 

Chega mesmo a dizer que é gritan
te que, em caso tal, as Confedera
ções N acionais de Indústria, do Co
mércio e dos Transportes se compo
riam respectivamente de 2.400, 1.440 
e 312 Federacões, com gastos impre
visíveis para' as eleições sindicais e 
incalculáveis esforços e dispêndios 
para a reunião dos Conselhos de Re
presentantes e, acima de tudo, pelo 
enfraquecimento das classes com a 
erosão do seu poder representativo. 

Tal argumentação impressiona e, 
num primeiro exame, leva-nos a 
adotar o argumento da impetrante, 
no sentido de que as federações hão 
de se constituir, tendo em vista o 
grupo de atividades ou categorias 
econômicas previstas no qlladro de 
enquadramento sindical. 

N o entanto, melhor meditando so
bre o tema, afigurou-se-me que nã? 
há razão nenhuma para se obstar a 
criação de mais federações. Esse au
mento do número de federações, a 
meu ver, longe de comprometer a 
representação sindical, ao contrário, 
consubstancia estímulo favorável ao 
desenvolvimento da vida sindical. 

Por assim entender, também 
acompanho o eminente Ministro
Relator e denego a segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 
MS n? 97.528-DF - ReI.: O Sr. Mi

nistro Sebastião Reis. Requerente: 
Confederação Nacional dos Trans
portes Terrestres. Requerido: O Sr. 
Ministro de Estado do Trabalho. 
Litisconsortes: Federação dos Con
dutores Autônomos de Veiculos Ro
doviários do Rio Grande do Sul e Fe
deração Nacional dos Condutores 
Autônomos de Veículos Rodoviários 
- FENCAVIR. 

Sustentação oral: Dr. Sebastião 
Borges Taquary Cimpte.), Flávio de 
Almeida Salles (litis. pas.l . 

Decisão: O Tribunal Federal de 
Recursos, em Sessão Plenária, por 
unanimidade, rejeitou a preliminar 
de ilegitimidade ad causam da impe
trante. No mérito, também, por una
nimidade, indeferiu o mandado de 
segurança. (Sessão Plenária em 
14-4-83) . 

Os Srs. Mins. Jósé Cândido, Pedro 
Acioli, Antônio de Pádua Ribeiro, 
Costa Lima, Leitão Krieger, Geraldo 
Sobral, José Dantas, Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Gueiros Leite, Was
hington Bolívar, Torreão Braz, Otto 
Rocha, Wilson Gonçalves, William 
Patterson e Bueno de Souza vota
ram de acordo com o Relator. 

Não participaram do julgamento 
os Srs. Mins. Armando Rollemberg, 
Moacir Catunda, Carlos Mário Vello
so, Miguel Jerônymo Ferrante. Adhe
mar Raymundo e Américo Luz. 
Impedido o Sr. Ministro Hélio Pi
nheiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Jarbas Nobre. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 97.665 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Impetrante: Confederação Nacional dos Transportes Terrestres 
Impetrado: O Exmo. Sr. Ministro de Estado do Trabalho 
Litisconsorte: Federação Nacional das Empresas de Transporte Rodo
viário de Cargas - FENATAC 
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EMENTA 

Trabalho-sindical. Sindicato. Federação de Sin
dicatos. CLT, arts. 511, 512, 513, 533, 534, 570, 573 e 
577. 

I - Sindicatos que representam atividades eco
nômicas ou profissionais idênticas, ou categoria eco
nômica especifica, podem, observados os demais re
quisitos inscritos no art. 534, CLT, organizar-se em 
federação. CLT, art. 534. 

II - Mandádo de segurança indeferido. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, por una
nimidade, rejeitar a argüição de ile
gitimidade da impetrante e, no méri
to, também por unanimidade, indefe
rir o mandado de segurança, nos 
termos do relatório e notas taquigi"á- . 
ficas anexas que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de maio de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente - Ministro Carlos 
Mário Velloso, Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Confederação Nacional dos 
Transportes Terrestres impetrou 
mandado de segurança contra o ato 
do Sr. Ministro de Estado do Traba
lho, que autorizou, com arrimo no 
art. 534, § 2?, da CLT, a criação da 
Federação Nacional das Empresas 
deTransporte Rodoviário de Car
gas - FENATAC, com sede em São 
Paulo, atendendo a requerimento dos 
Sindicatos e Associações das Empre
sas de Transportes Rodoviário no 
Estado de São Paulo. 

Alega a impetrante que o ato da 
autoridade impetrada, calcado em 
parecer da Comissão de Enquadra-

mento Sindical, que criou a Federa
ção N acionaI das Empresas de 
Transporte Rodoviário de Cargas, 
«contrariou seu longo e tradicional 
entendimento, uniforme, no sentido 
de que é defeso criar federação, es
tadual, interestadual ou nacional, 
por categoria apenas. Federação se 
cria por grupo de atividades (art. 
534 da CLT)>>. É bem verdade, que 
a CLT, art. 534, § 2?, permite ao Sr. 
Ministro do Trabalho autorizar a 
constituição de federações interesta
duais ou nacional, mas desde que es
ta federação a ser constituída atenda 
aos requisitos exigidos pelo caput do 
referido art. 534, vale dizer: a) ade
são de 5 (cinco) sindicatos, no míni
mo; b) representatividade da maio
ria absoluta de um grupo de ativida
des. Esses requisitos não foram 
atendidos, ressalta a impetrante. Os 
sindicatos signatários do pedido de 
autorização deferido pela autoridade 
impetrada são todos da mesma cate
goria, empresas de transportes de 
cargas, não representando, assim, 
um grupo de atividades. O conceito 
de atividade ou categoria e o de gru
po de atividades é dado pelos artigos 
577, e seu anexo «Quadro de Ativida
des», e 511, §§ I? e 4?, clc o art. 534, 
todos da CLT. O objetivo do art. 534 
da CLT, ao vedar a criação de fede: 
ração por categoria, foi «evitar a 
proliferação de organismos sindicais 
inoperantes, conflito de representati
vidades de altos custos para a admi
nistração sindical». Diz mais que «o 
ato impugnado viola direito líquido e 
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certo da impetrante, no que concer-' 
ne à integridade da estrutura de seu 
plano, de vez que, se prosperar a au
torização ministerial, a Confedera
ção Nacional dos Transportes Ter
restres sofrerá uma ruptura em seu 
plano, emergindo daí uma entidade 
sindical paralela e perniciosa aos 
seus legítimos interesses, mercê de 
mero ato administrativo, sem res
paldo legal». Destaca que, antes da 
vigência do Decreto-Lei n? 229/67, 
como exceção à regra geral (não se 
criar federação por categoria) era 
possível criar-se esse tipo de federa-. 
ção, consoante dispunha o art. 536 
da CLT. Com o advento do Decreto
Lei n? 229/67, que revogou o mencio
nado artigo 536 da CLT, tal não é 
mais possível. Pede, afinal, «a susta
ção dos efeitos do ato ministerial im
pugnado, para que a autoridade im
petrada não homologue ou receba 
qualquer pedido de criação da Fede
ração Nacional das Empresas de 
Transporte Rodoviário de Cargas ... » 
e a «citação da Federação N acionaI 
das Empresas de Transporte Rodo
viário de Cargas, ... para vir, no pra
zo da lei, promover sua defesa, que
rendo, e acompanhar o feito, na qua
lidade de litisconsorte necessário 
passivo ... », além da requisição de 
cópia da ata da sessão do dia 19-2-82, 
da Comissão de Enquadramento Sin
dical, do Ministério do Trabalho. 

Indeferida a liminar (fl. 46) e cita
da a Federação Nacional das Em
presas de Transporte Rodoviário de 
Cargas - FENATAC, vieram para 
os autos as informaçôes de fls. 49/61, 
com os documentos de fls. 62/64, nas 
quais a autoridade impetrada argúi, 
preliminarmente, que «descabe re
presentação, em mandado de segu
rança, dos interesses do grupo profis
sional pela entidade «soi-disant», ti
tular de direito líquido e certo». In
voca em prol de sua tese Arnold 
Wald (<<Do Mandado de Segurança 
na Prática Judiciária», pág. 173>
Celso Agrícola Barbi (<<Do Mandado 

de Segurança», pág. 96/97) e juris
prudência do Egrégio STF. Quanto 
ao mérito, esclarece o seguinte: 

«11. Releva, de plano, acrescen
tar que o ato ministerial arrimado 
em parecer da Comissão do En
quadramento Sindical, contra o 
qual se insurge a impetrante, acoi
mado de ilegal, que teria - na ver
são da requerente - contrariado 
«seu longo e tradicional entendi
mento, uniforme, no sentido de que 
é defeso criar federação estadual, 
interestadual ou nacional, por cate
goria, apenas» não tem a veracida
de que lhe empresta, verbi gratia, 
da criação das seguintes entidades 
sindicais de grau superior, repre
sentando categorias específicas: 

1. Federação Nacional de Ho
téis, Restaurantes, Bares e Simi
lares; 

2. Federação Nacional dos 
Bancos; e 

3. Federação Nacional dos 
Distribuidores e Vendedores de 
Jornais e Revistas. 
12. De notar que os atos consti

tutivos das duas últimas entidades 
(Carta Sindical), foram expedidos 
em 7 de dezembro de 1967 e 24 de 
abril de 1974, na vigência, portan
to, do Decreto-Lei n? 229, de 28 de 
fevereiro de 1967. (Docs. 2 e 3). 

13. Analisando a matéria sub 
judice, a Secretaria de Relaçôes do 
Trabalho, unidade da estrutura ad
ministrativa desta Pasta, de com
petência específica no trato de 
questôes correlatas à dos autos, 
por seu parecerista de fls., argu
menta, demonstrando a improce
dência do pedido: 

« ............................... . 

3. Data venia, não foi muito 
feliz a impetrante. A decisão 
ministerial baseou-se em ato da 
Comissão do Enquadramento 
Sindical, órgão encarregado de 
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zelar pela preservação desse en
quadramento, em todo o territó
rio Nacional. 

Entendeu a Comissão que a le
gislação brasileira não proíbe 
que se forme federação dessa na
tureza. 

A organização de federações 
está disciplinada no artigo 534 da 
Consolidação das Leis do Traba
lho, assim redigido: 

«E facultado aos sindicatos, 
quando em número não inferior 
a 5 ( cinco), desde que repre
sentem a maioria absoluta de 
um grupo de atividades ou pro
fissões idênticas, similares ou 
conexas, organizarem-se em fe
deração. 

§ I? Se j á existir federação 
no grupo de atividades ou pro
fissões em que deva ser consti
tuída a nova entidade, a cria
ção desta não poderá reduzir a 
menos de 5 (cinco) o número 
de sindicatos que àquela devam 
continuar filiados. 

§ 2? As federações serão 
constituídas por Estados, po
dendo o Ministro do Trabalho 
autorizar a constituição de fe
derações interestaduais ou na
cionais. 

§ 3? E permitido a qualquer 
federação, para o fim de lhes 
coordenar os interesses, agru
par os sindicatos de determina
do município ou região a ela fi
liados, mas a União não terá 
direito de representação das 
atividades ou profissões agru
padas». 

O exame desse dispositivo le
gal não deixa dúvida de que a 
existência de uma federação não 
impede que outra se forme, in
clusive em âmbito nacional, ne
cessária, neste caso, a autoriza
ção do Ministro do Trabalho. 

Exige-se, entretanto, que não 
reduza a menos de cinco os sindi
catos filiados à federação ante
rior, para não abalar a existên
cia desta. 

Verifica-se, portanto, que para 
formar uma nova federação, a 
par de outra já existente, exige a 
lei que seja procedida de tal for
ma que, na federação remanes
cente, restem, pelo menos, cinco 
sindicatos sem os quais não pode 
subsistir a entidade. 

Afora esse dispOSitivo, não en
contramos na legislação sindical 
brasileira nenhum outro que dis
ponha sobre a formação de fede
rações, entendendo-se, por conse
guinte, que respeitada a norma 
em evidência, é livre essa forma
ção. 

Em se tratando de federação 
nacional, como no caso em exa
me, exige-se ainda a autorização 
do Ministro do Trabalho, o que 
evidencia a possibilidade de sua 
existência. 

4. A impetrante afirma ainda que 
não é possível formar federação re
presentando categoria específica. Se 
é verdade que a legislação não diz 
que se possa formar federação desse 
tipo, é também certo que não proíbe, 
podendo-se aplicar o princípio de que 
ninguém pOde ser obrigado a fazer 
ou deixar de fazer alguma coisa se
não em virtude de lei. 

Foi nesse modo de entender que a 
Comissão de Enquadramento Sindi
cal opinou no sentido de ser autoriza
da a criação da federação nacional, 
uma vez que a lei não proíbe, ex
pressamente. 

5. Argumenta a impetrante que, 
com a revogação do artigo 536 da 
Consolidação das Leis do Trabalho 
não é mais possível criar federação 
representando categorias. 

Reproduzimos o artigo, para me
lhor compreensão: 
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«o Presidente da República, 
quando julgar conveniente aos 
interesses da organização sindi
calou corporativa, poderá or
denar que se organizem em fe
derações os sindicatos de deter
minada atividade ou profissão 
ou de grupos de atividades ou 
profissões, cabendo-lhe igual 
poder para organização de con
federações. 

«Parágrafo único. O ato que 
instituir a federação ou con
federação estabelecerá as con
dições segundo as quais deve
rá ser a mesma organizada e 
administrada, bem como a na
tureza e a extensão dos seus 
poderes sobre os sindicatos ou 
as federações componentes». 
Facilmente verificamos que a 

norma legal em apreço estabele
ceu uma faculdade para o Presi
dente da República: a de orde
nar, em determinados casos, que 
sindicatos de determinada cate
goria se organizassem em fede
ração. 

Tratava-se, entretanto, de uma 
norma legal condizente com o re
gime de ditadura então adotado, 
tanto assim que importava em 
interferência direta do Chefe do 
Poder Executivo em assuntos de 
exclusiva competência das enti
dades sindicais. 

Com o desenvolver de nosso 
sindicalismo, caracterizado por 
uma tendência de gradual elimi
nação dos dispositivos legais 
considerados atentatórios à or
ganização sindical, era certa, co
mo ocorreu, a revogação do arti
go de lei em referência. 

Deu-se, deste modo, a revoga
ção do único dispositivo consoli
dado que permitia fosse organi
zada federação representando 
categoria. Mas, a revogação não 
se deu porque houvesse a inten
ção de não mais permitir essa 

formação, mas pelo propósito 
bem orientado do Governo de ir 
eliminando as normas legais mais 
atentatórias à liberdade sindical. 

6. Com a revogação, pelo 
Decreto-Lei n? 278, de 28 de feve
reiro de 1967, do dispositivo em 
apreço, chegou-se ao entendi
mento esposado pela Comissão 
do Enquadramento Sindical: a le
gislação atual não permite, ex
pressamente, que se forme fede
ração representando categorias 
específicas, mas não proíbe. E se 
não proíbe, permite. 

Não assiste, pois, razão à im
petrante no que tange ao argu
mento em evidência, que é o bá
sico de toda sua pretensão. 

Por outro lado, ao contrário 
dos argumentos do mandamus, o 
transporte de cargas apresenta 
características próprias, com os 
integrantes da categoria carecen
do de permanente deslocamento, 
em todo o território nacional. 
Neste caso, como em outras ati
vidades com características se
melhantes, é justificável a exis
tência de federação nacional, in
clusive, pela possibilidade de 
prestar melhor assistência a to
dos. 

E, além dessas tipicidades, a 
categoria ligada ao transporte de 
carga está sujeita a uma única 
regulamentação, em todo o terri
tório nacional, situação que per
mite seja organizada federação 
independente do grupo básico, 
ex vi do disposto no parágra
fo único do art. 573 da CLT, apli
cável ao caso, por analogia, e 
que se transcreve: 

«As federações de sindicatos 
de profissões liberais poderão 
ser organizadas independente
mente do grupo básico da con
federação, sempre que as res-
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pectivas profissões se acharem 
submetidas, por disposições de 
lei, a um único regulamento». 

14. O argumento que subordina 
a inadmissibilidade da existência 
de federações de empresas de 
transportes rodoviários «Norte e 
Nordeste, Sul e Centro-Oeste, Leste 
Meridional e do Rio Grande do 
Sul» não tende a prosperar, haja 
vista que tais entidades ostentam 
jurisdições regionais. 

15. Finalmente, ao que tudo in
dica, ao revés do que explicita a 
impetrante no pedido, o que pesa 
realmente na pretensão é a dimi
nuição do valor da contribuição 
sindical subdividida, agora, com a 
federação recém-criada. 

16. Como se verifica, nenhum é 
o direito da suplicante, muito me
nos suscetível de ser amparado por 
mandado de segurança, que, no di
zer de Carlos Maximiliano é «Re
médio excepcional, só excepcional
mente pode ser concedido: quando 
se trata de direito translúcido, evi
dente, acima de toda dúvida razoá
vel apurável de plano, sem detido 
exame nem laboriosas cogitações». 

17. São essas as informações 
que demonstram, à saciedade, a 
impossibilidade de acolhimento da 
impetração, e, se aprovadas, opi
namos sejam encaminhadas à ilus
tre autoridade judicial solicitante». 

(Fls. 54/61). 

Comparece aos autos a Federação 
N acionaI das Empresas de Trans
porte Rodoviário de Cargas 
FENATAC, litisconsorte passiva (fls. 
66/79), sustentando, entre outras coi
sas, que não ocorrem «as condições 
básicas que possibilitam a seguran
ça: pode haver interesse da CNTT 
em impedir a criação da Federação, 
mas não há direito líquido e certo 

sob ameaça de iminente violação» e 
que a CLT não apresenta um só arti
go limitando a criação de Sindicatos 
e Federações, no plano do artigo 577. 
O art. 535 estabelece que uma Confe
deração será formada com um míni
mo de três federações, mas não alu
de a um número máximo de federa
ções que podem ser constituídas. Sa
lienta que a criacão da FENATAC 
foi requerida «por todos os Sindica
tos de Empresas de Transporte Ro
doviário de Cargas do Brasil», mas 
que sua criação não trará qualquer 
prejuízo para a impetrante, cujo pla
no de representatividade continuará, 
íntegro, mesmo porque a CLT possi
bilita a criação de federação de âm
bito nacional, sem que haja a dimi
nuição das atividades das Confedera
ções. Ressalta, ainda, que, mesmo 
depois da revogação do art. 536, da 
CLT, pelo Decreto-Lei n? 229/67, fo
ram criadas a Federação Nacional 
dos Bancos e a Federação Nacional 
dos Distribuidores e Vendedores de 
Jornais e Revistas, representando 
categorias específicas, sem que ti
vesse havido qualquer reação em 
sentido contrário aos atos do Minis
tro do Trabalho que autorizaram a 
criação dessas entidades e «suas 
Confederações respectivas não vi
ram alterados os planos do art. 577 a 
que pertencem ... » Diz mais que 
«uma análise séria do texto do art. 
534 da CLT deve levar em considera
ção, também, que o dispositivo legal 
permite a criação de federações for
madas por entidades que possuem 
atividades ou profissões idênticas». 
Dessa maneira, os sindicatos que se 
reúnem para pleitear a constituição 
de federação não precisam perten
cer a categorias diferentes, como 
quer a impetrante. Eles podem per
tencer a uma mesma categoria, pos
suindo atividades idênticas. Se per
tencerem a categorias diferentes -
hipótese também contemplada pelo 
texto legal - as suas atividades de
vem ser conexas ou similares. Con
clui assim sua argumentação. 
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«L A litisconsorte necessária 
neste mandado de segurança dei
xou claro na contestação, tanto na 
preliminar como no mérito que: 

a) A impetrante não tem direitos 
ameaçados ou na iminência de so
frer violência; 

b) que a criação de Federação 
impugnada não pode ser compara
da às exceções previstas na legis
lação pois o seu suporte legal é 
aplicado a todas as Federações 
que se criaram; 

c) que as Federações Nacionais 
de categorias não dependem do ar
tigo 536 citado pela impetrante. 
Elas surgiram antes e depois da 
revogação do dispositivo; 

d) que o artigo 534 não estabele
ce a obrigatoriedade dos Sindicatos 
representarem categorias diversas 
quando pedem a criação da Fede
ração. Ao contrário, as atividades 
ou profissões nele representadas 
pOdem ser idênticas; 

e) que a Federação impugnante 
não viola o parágrafo primeiro do 
art. 534. Ao contrário, as Federa
ções já existentes continuarão to
das com mais de 5 filiados; 

f) que a Federação impugnante 
tem características que justificam 
a aplicação do parágrafo segundo 
ao artigo 534. 

2. Diante do exposto, e por ser 
de Direito, a litisconsorte espera 
que este Colendo Tribunal denegue 
o mandado de segurança interposto 
pela Confederação Nacional de 
Transporte Terrestre, consideran
do legal e dentro dos limites de sua 
competência, o ato do Exmo. Sr. 
Ministro de Estado do Trabalho 
que autorizou a criação da Federa
ção Nacional das Empresas de 
Transporte Rodoviário de Cargas 
-FENATAC. 

3. A final, julgue impertinente o 
pedido constante do item 3.4 da 
peça vestibular, que desmerece co-

mentários, por elementar princípio 
de concordância e respeito à Sú
mula n? 512 da Suprema Corte de 
Justiça» . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. (fls. 78/79l. 
Oficiou a ilustrada Subprocurado-

ria-Geral da República às fls. 83/97, 
opinando no sentido de denegação da 
segurança. Do parecer da lavra do 
Procurador Mário Machado Vieira 
Netto, aprovado pelo Subprocurador
Geral Geraldo Andrade Fonteles, 
destaco: 

«13. Impende, de início, orde
nar-se o desentranhamento da peti
cão e documentos de fls. 47/49 -
éuja juntada se deverá fazer aos 
autos do Mandado de Segurança n? 
97.528/DF, Registro n? 3.392.678 -
e a conseqüente remuneração das 
peças seguintes. 

14. Não é de prosperar a preli
minar levantada nas informações. 
Conquanto sej a a impetrante asso
ciação de classe, não está ela a 
vindicar, no presente mandamus, 
apenas alegados direitos dos seus 
associados, mas, sim, afirmados 
direitos individuais seus. 

15. Analisada a prefaciaI pas
sa-se ao exame do cerne da ques
tão, que é aferir-se a possibilida
de ou não de constituir-se federa
ção representando categoria espe
cífica. 

16. Antes, todavia, de seme
lhante aferição, imperioso fixar-se 
certos conceitos básicos da organi
zação sindical brasileira. 

17. No direito sindical pátrio, 
está a representação dos sindicatos 
vinculada às respectivas catego
rias. A determinada categoria eco
nômica (empregadora) pertine de
terminada categoria profissional 
(empregado) . 

18. Não há conceituação expres
sa de categoria na CLT. Mas, por 
seu art. 513, alínea a, atribui ela ao 
Sindicato a prerrogativa de a re-
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presentar. Em seu art. 511, § 1?, 
enuncia que «a solidariedade de in
teresses econômicos dos que em
preendem atividades idênticas. si
milares ou conexas, constitui o 
vínculo social básico que se deno
mina categoria econômica». Já em 
seu art. 511, § 2?, dispõe que «a si
militude de condições de vida 
oriunda da profissão ou trabalho 
comum, em situação de emprego 
na mesma atividade econômica em 
atividades econõmicas similares 
ou conexas, compõe a expressão 
social elementar compreendida co
mo categoria profissional» 

19. Princípio básico do Direito 
Sindical Brasileiro está no art. 511, 
§ 4?, da CLT: «os limites de identi
dade, similaridade ou conexidade 
fixam as dimensões dentro das 
quais a categoria econômica ou 
profissional é homogênea e a asso
ciação é natural» 

20. Apropriadas as definições a 
seguir de Amauri Mascaro Nasci
mento: 

«A categoria é um vinculo so
cial básico. Agrupa atividade ou 
profissões. Profissão é o lado tra
balhista e atividade é o lado em
presarial. Categoria econômica é 
o conjunto de atividades empre
sariais. Categoria profissional é o 
conjunto de atividades trabalhis
tas, de empregados ou outro tipo 
de trabalhador. Há categorias 
trabalhistas de autônomos, agen
tes e profissionais liberais. As 
atividades que são reunidas nu
ma categoria podem ser idênti
cas, similares ou conexas. Idênti
cas são as atividades iguais. Si
milares são as atividades que se 
assemelham, com o que numa 
categoria podem ser agrupadas 
empresas que não são do mesmo 
ramo, mas de ramos que se pare
cem, como hotéis e restaurantes. 
Conexas são as atividades que, 

não sendo semelhantes, com
pletam-se como as atividades 
múltiplas destinadas à constru
ção de uma casa ... » (in «Direi
to Sindical», Editora LTr. Edi
tora da USP. 1982, pág. 127. 

21. Faz-se a organização sindi
cal brasileira em três planos, quais 
sejam: o sindicato, organização de 
base, tendo como território, nor
malmente, o município, mas po
dendo cingir-se a um distrito e, 
ainda, ser intermunicipal, esta
dual, interestadual e até nacional 
(art. 517 da CLT); a federação, 
constituída pelOS sindicatos, tendo 
como campo, via de regra, o terri
tório estadual, mas também poden
do ser interestadual e nacional 
(art. 534 da CLT); a confederação, 
associação de cúpula, organizada 
pelas federações, com base territo
rial em todo o país e sede na Capi
tal da República (art. 535 da CLT). 

22. Entende a impetrante - e 
aí a base da impetração do «writ» 
- que não se pode constituir fede
ração representando categoria eco
nômica idêntica, no caso, a das 
empresas de transporte rodoviário 
de cargas. 

23. Não lhe assiste razão. 
24. Prescreve o art. 534 da CLT: 

«Art. 534. É facultado aos sin
dicatos, quando em número não 
inferior a cinco, desde que repre
sentem a maioria absoluta de um 
grupo de atividades ou profissões 
idênticas, similares ou conexas, 
organizarem-se em federação. 

§ I? Se j á existir federação no 
grupo de atividades ou profissões 
em que deva ser constituída a no
va entidade, a criação desta não 
poderá reduzir a menos de cinco 
o número de sindicatos que àque
la devam continuar filiados. 

§ 2? As federações serão cons
tituídas por Estados, podendO o 
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Ministro do Trabalho e Previdên
cia Social autorizar a constitui
ção de federações interestaduais 
ou nacionais. 

§ 3? ... » 

25. A transcrição feita mostra 
que não é sequer razoável a argüi
ção de que não se pode constituir 
federação representando categoria 
econõmica idêntica. A norma legal 
faculta «aos sindicatos ....... que re-
presentem ... atividades idên_ticas 
... ,organizarem-se em federaçao». 

26. Diz a lei que sindicatos re
presentativos de atividades idênti
cas podem constituir federação. 
Verba cum effectu, sunt accipien
da. Conforme o magistério de Su
therland, referendado por Carlos 
Maximiliano, in «Hermenêutica e 
Aplicação do Direito», Forense, 9~ 
ed., 1981, o texto legal «deve ser 
entendido de modo que tenham 
efeito todas as suas provisões, ne
nhuma parte resulte inoperativa ou 
supérflua, nula ou sem significação 
alguma». 

27. Ruiria essa conhecida regra 
de Hermenêutica, caso prevaleces
se a posição da impetrante. Posi
ção que, de outra parte, esbarra 
em uma interpretação sistemática 
das normas sindicais contidas na 
lei consolidada. 

28. Com efeito, a se vedar a 
constituição de federação repre
sentando categoria específica, 
estar-se-á negando princípio básico 
do Direito Sindical Brasileiro, con
sagrado pelo art. 511, § 4?, da CLT 
e já ressaltado no item 19 deste pa
recer, qual seja, o de que é a iden
tidade de categoria, econõmica ou 
profissional, elemento determina
dor da associação sindical natural. 

29. Tanto assim que, ao comen
tar o art. 534 da CLT, Mozart Vic
tor Russomano afirma: 

«Assim como a atividade do 
empregador ou do empregado -

de acordo com o grau de identi
dade, semelhança ou conexão -
define a categoria econõmica ou 
profissional que autoriza a exis
tência do sindicato, são esses 
mesmos elementos que vão auto
rizar o aparecimento de uma fe
deração». (in «Comentários à 
Consolidação das Leis do Traba
lho». Forense, 9~ ed., 1982, pág. 
644. 
30. Teleologicamente, aliás, é 

de se ter presente que o legislador 
tenha tido o natural intuito de pre
servar, para a constituição das fe
derações, o mesmo critério utiliza
do para a criação dos sindicatos. 
Se dúvida acerca disso houver, 
desvanece-se ela com mera leitura 
do art. 573 da CLT: 

«Art. 573. O agrupamento dos 
sindicatos em federações obede
cerá às mesmas regras que as 
estabelecidas neste Capítulo para 
o agrupamento das atividades e 
profissões em sindicatos. 

Parágrafo único. . .. » 
31. Abordando tal norma, diz 

Mozart Victor Russomano que «o 
critério de organização das federa
ções é o mesmo adotado para a or
ganização dos sindicatos. Vejam
se, por isso, os comentários feitos 
ao artigo 570». Nestes, ressaltou 
ele: «o critério fundamental que 
preside à sindicalização dos obrei
ros e empresários, no Brasil, é por
tanto, o das categorias específicas 
a que pertencem. Os trabalhadores 
e as empresas, individualmente 
considerados, se aglutinam para a 
formação do Sindicato - entidade 
sindical de base o que é feito, como 
dizíamos, em razão da categoria 
específica de cada um deles». (in 
op cito págs. 673/671). 

32. Interpretem-se, pois, literal, 
sistemática ou teleologicamente os 
dispositivos próprios da CLT, 
emerge evidente a faculdade de 
sindicatos que representem ativi-
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dades idênticas ou categoria econô
mica específica - como a das em
presas de transporte rodoviário de 
cargas - constituírem uma fede
ração. 

33. Não é outro o ensinamento 
da doutrina especializada, perfeita
mente identificada nas seguintes 
passagens: 

«A nossa lei sindical considera 
como associações sindicais de 
grau superior as federações e as 
confederações. Cinco ou mais 
sindicatos reúnem-se, por delibe
ração de suas assembléias ge
rais, para formar uma federa
ção. Dentro de uma mesma pro
fissão idêntica, similar ou conexa 
podem formar-se mais de uma 
federação, desde que o número 
de sindicatos de cada não seja in
ferior a cinco» (Orlando Gomes e 
Elson Gottschalk; in «Curso de 
Direito do Trabalho», Forense, 3~ 
ed., 1968, pág. 513). 

«Em cada Estado há diversas 
federações, conforme os agrupa
mentos que se processam, igual
mente, não apenas por atividades 
e profissões idênticas, mas tam
bém reunindo-se às atividades 
idênticas, e no seu grupo, outras 
que lhes são tão-somente simila
res ou conexas. Assim, há a Fe
deração da Agricultura do Esta
do de São Paulo; a Federação 
dos Arquitetos de São Paulo; a 
Federação dos Contabilistas do 
Estado de São Paulo, etc., o mes
mo ocorrendo nos demais Esta
dos e também com os trabalha
dores». (Amauri Mascaro Nasci
mento, in op. clt., pág. 183). 

« ... criação de novas Federa
ções, a que alude a lei, é prevista 
porque os agrupamentos levam 
em contra três critérios diferen
tes: a identidade, a similaridade 
e a conexão de atividades e tam
bém, por seu lado, de profissões. 
E claro que sindicatos de ativida-

des similares que estão unidos a 
sindicatos de atividades idênti
cas, podem separar-se. O que ho
je é um apêndice, um acessório, 
a atividade similar ou conexa, 
amanhã poderá ser o principal, 
uma atividade separada de iden
tidade dos exercentes entre si. 
Essa é a explicação para a cria
ção de novas Federações. Não se 
trata de pluralidade. Trata-se de 
desdobramento de categorias 
com projeções que emanam do 
primeiro para o segundo grau» 
(Amauri Mascaro Nascimento, in 
op. cito pág. 186). 
34. Não colhe o argumento da 

impetrante de que, anteriormente 
permitida pelo art. 536 da CLT, a 
criação de federação por categoria 
específica, tal não mais seria viá
vel a partir da vigência do De
creto-Lei n? 229,. de 28-2-67, que re
vogou o artigo consolidado em a
preço. 

35. Como bem redargüiu a pró
pria federação impugnada, litis
consorte passiva, em seu pronun
ciamento de fls. 69/82, e já de
monstrado neste parecer, o per
missivo legal da constituição de fe
derações representando categoria 
específica sempre foi o art. 534 da 
CLT, não o seu art. 536, revogado 
pelo Decreto-Lei n? 229/67. 

36. Corroborando que o entendi
mento ministerial, após o Decreto
Lei n? 299, de 28-2-67, e antes do ato 
impugnadO, pauta-se pelo reconhe
cimento de federações represen
tando categorias específicas, va
mos encontrar nos autos, a fls. 
67/66, as cartas sindicais expedi
das, respectivamente, em 7-12-67 e 
em 24-4-74, a favor da Federação 
Nacional dos Bancos e da Federa
ção Nacional dos Distribuidores e 
Vendedores de Jornais e Revistas. 

37. Relevante ter-se em conta, 
também, o atendimento que se fez 
das condições exigidas pelo art. 534 
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da CLT, pois, no caso presente, é 
incontroverso que foram «em nú
mero não inferior a cinco» os sindi
catos constitui dores da Federação 
Nacional das Empresas de Trans
porte Rodoviário de Cargas, bem 
como que, com a criação desta, 
não ficaram reduzidos a menos de 
cinco os sindicatos filiados às fede
rações já existentes (tais fatos se
quer foram postos em dúvida na 
impetração). Configurado, ainda, 
representarem os sindicatos consti
tuidores da novel Federação a 
maioria absoluta de um grupo de 
atividades idênticas (fato igual
mente não posto em dúvida na im
petração). 

38. Quanto· à legitimidade da 
base territorial nacional determi
nada para a novel Federação, a 
exemplo, aliás, daquelas a que di
zem respeito as cartas sindicais de 
fls. 66/67, decorre do § 2? do art. 
534 da CLT. 

39. Não logrou, assim, a impe
trante comprovar eventual direito 
líquido e certo, muito menos oca
sional ilegalidade ou abuso de po
der da autoridade impetrada ao 
autorizar a criação da Federação 
N acionaI das Empresas de Trans
porte Rodoviário de Cargas, reque
rida por sindicatos de atividades 
idênticas. 

40. Note-se que, consoante Hely 
Lopes Meyrelles, «o direito invoca
do, para ser amparável por man
dado de segurança, há de vir ex
presso em norma legal e trazer em 
si todos os reqUisitos e condições 
de sua aplicação ao impetrante: se 
a sua extensão ainda não estiver 
delimitada; se o seu exercício de
pender de situações e fatos ainda 
ipdeterminados, não rende ensejo 
a segurança ... ». «Em última análi
se, direito líquido e certo é direito 
comprovado de plano. Se depender 
de comprovação posterior não é 
líquido nem certo, para fins de se-

gurança» (in «Mandado de Segu
rança e Ação Popular», Editora 
Rev. dos Tribs. 8~ ed., 1982, págs. 
lO/lI). 

41. Também acerca do conceito 
de direito líqUido e certo, o emi
nente Ministro Coqueijo Costa, in 
«Mandado de Segurança e Controle 
Constitucionab), Edições L 'Í'r., 1980 
à pág. 29, faz as segUintes transcri~ 
ções: «é aquele que não desperta 
dúvidas, que está isento de obscu
ridade, que não precisa ser aclara
do com exame de provas em dila
ções, que é, de si mesmo, conclu
dente e inconcusso (Pontes de Mi
randa). Se surge a seu respeito 
qualquer controvérsia quer de in
terpretação, quer de aplicação, já 
não pode constituir fundamento pa
ra a impetração de mandado de se
gurança (Alfredo Buzaid) - AC. 
TST Pleno, RO-MS n? 78/78, Rela
tor Min. Coqueijo Costa, DJ de 
6-10-78». 

42. Assim, sobre ter sido legal a 
autorização para a constituição da 
Federação Nacional das Empresas 
de Transporte Rodoviário de Car
gas, é manifesta a inexistência dos 
pressupostos exigidos para a ação 
especial de segurança». 
................................... 
(fls. 88/97). 
A segurança, em razão da aposen

tadoria do eminente Ministro Perei
ra de Paiva, me foi redistribuída 
(fls. 98/100) e me vieram os autos 
conclusos no dia 13 do corrente mês 
de abril. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vel-
1050 (Relator): Rejeito a preliminar 
argüida. 

Na REO n? 87.774-MA, de que fui 
Relator, decidiu a Egrégia 4~ Tur
ma: 
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«Processual Civil. Mandado de 
Segurança. Sindicato. Legitimida
de. CLT, art. 513, a. Administrati
vo. Farmácia. 

I - O Sindicato tem a prerroga
tiva de representação legal dos as
sociados. Possui, assim, legitimi
dade processual para ajuizar a 
ação de segurança em nome dos 
mesmos. CLT, art. 513, a. Não se 
tem, pois, em caso assim, substi
tuição processual, mas, simples
mente, representação. 

II - .......................... » 

Disse eu, então, ao votar: 
«Preliminarmente, impõe-se ve

rificar se o impetrante, o Sindicato 
do Comércio Atacadista de Drogas 
e Medicamentos de São Luis, tem 
legitimação para agir em nome 
dos seus associados. 

O CPC, art. 6?, deixa expresso 
que ninguém poderá pleitear, em 
nome próprio, direito alheio, salvo 
quando autorizado por lei. A 
legitimatio ad causam, pois, é con
dição da ação; inexistente aquela, 
tem-se a carência desta, seguindo
se a extinção do processo sem jul
gamento do mérito (CPC, art. 267, 
VIl. 

Celso Barbi, o moderno doutrina
dor do mandado de segurança, ad
verte que essa questão, a possibili
dade das associações de classe im
petrarem segurança em favor de 
direitos de seus associados, deve 
ser examinada diante da lei pro
cessual, por isso que «não existe 
na lei que regula o mandado de 
segurança nenhum dispositivo 
criando esse caso de «substituição» 
processual». Acrescenta, então: 

«Para resolver a questão, não 
se deve esquecer de que o man
dado de segurança difere das de
mais vias processuais apenas pe
la garantia constitucional, por al
gumas regras legais expressas e 
por alguns princípios decorrentes 

de sua estruturacão. Fora disso, 
não diverge dos d'emais remédios 
processuais do Código. 

Ora, nenhum desses seus ca
racteres diferenciais justifica o 
abandono das regras do Código, 
referentes à legitimatio ad cau
sam. 

A conclusão, portanto, é que, 
em mandado de segurança, como 
em qualquer ação, ninguém pode 
ingressar em Juízo para defesa 
de direito alheio, isto é, como 
«substituto processual», sem lei 
que o autorize. As associações, 
por conseguinte, só podem vir a 
Juízo para defesa de direito pró
prio, não para postular direitos 
de seus associados». (<<Do Man
dado de Segurança». Forense. 3~ 
ed., 1976, pág. 97) . 

II 

A CLT, art. 513, a, dispõe: 
«Art. 513. São 

dos sindicatos: 
prerrogativas 

a) representar, perante as au
toridades administrativas e judi
ciárias, os interesses gerais da 
respectiva categoria ou profissão 
liberal ou os interesses indivi
duais dos associados relativos à 
atividade ou profissão exercida»; 
Tem-se, pois, que o sindicato re-

presenta, perante as autoridades 
administrativas e judiciárias: 

a) os interesses gerais da cate
goria; 

b) os interesses individuais dos 
associados, relativos à atividade 
ou profissão exercida. 
Hely Lopes Meirelles, depois de 

afirmar que não é possivel confun
dir interesse com direito sUbjetivo, 
certo que é o direito subj etivo, ou o 
direito subjetivo líquido e certo, 
que autoriza o ajuizamento do 
mandado de segurança, leciona: 
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«o direito sUbjetivo do impe
trante pode ser privado ou públi
co, exclusivo ou pertencente a 
vários titulares ou mesmo a toda 
uma categoria de pessoas. O que 
se exige, é que o impetrante pos
sa exercê-lo individualmente. Daí 
por que as sociedades, as asso
ciações, as corporações profissio
nais, os sindicatos não têm legiti
mação ativa para requererem 
mandado de segurança em be
nefício de seus associados» 
(<<Mandado de Segurança e Ação 
Popular». RT 6~ ed. 1979, pág. 
29) . 

N a linha dessa lição, o Egrégio 
Tribunal de Justiça de São Paulo, 
em sessão plenária, por maioria, 
decidiu: 

«Mandado de segurança impe
trado por sindicato em favor de 
associado. Carência. Sociedades, 
associações, sindicatos não têm 
legitimidade ativa para requere
rem mandado de segurança em 
benefício de seus associados» 
(MS n? 268.840, «Tribunal da Jus
tiça - Jurisprudência», 5-3-80, 
pág. 5420). 

lU 

A questão, todavia, não pode ser 
posta nestes termos, ao que penso. 

É que não se tem, quando o sin
dicato ajuíza mandado de seguran
ça em favor de seus associados, 
um caso de substituição proces
sual. É que não age o sindicato, 
em caso assim, em nome próprio, 
mas em nome de seus associados. 
Tem-se, então, representação, que, 
por isso mesmo, difere da substi
tuição processual. Ensina, a propó
sito, Amaral Santos: 

«O substituto processual é par
te, no sentido processual. Quer 
na posição de autor, quer na de 
réu, o substituto processual é su
jeito da relação processual, da 

qual participa em nome próprio, 
não em nome do substituído. Nis
so difere a substituição proces
sual da figura da representação, 
em que o representante não é 
parte, mas apenas representante 
da parte, que é o representado. En
quanto na substituição proces
sual o substituto age em nome 
próprio, na representação o re
presentante age em nome do re
presentado» (<<Primeiras Linhas 
de Dir. Proc. Civil», Saraiva, 
1977, 5~ ed., 1/296). 
O Sindicato, repete-se, na forma 

do art. 513, a, CLT, é representante 
legal de seus associados perante a 
Administração e a Justiça. 

É verdade que o art. 513, a, CLT, 
mencionado, diz que representa o 
Sindicato os interesses gerais da 
categoria e os interesses indivi
duais dos associados relativos à 
atividade ou profissão exercida. 

Incorre a lei, no particular, toda
via, em erro terminológico, ao 
mencionar representação de inte
resses. 

N o voto que prOferiu por ocasião 
do julgamento da AMS n? 80.627-
AL, o eminente Ministro Paulo Tá
vora esclareceu, com mestria, a 
questão, ao dizer: 

«O art. 513, letra a, da CLT 
confere aos Sindicatos a repre
sentação legal de seus associados 
perante a Administração e a Jus
tiça. A outorga ex vi legis dispen
sa, obviamente, instrumento ou 
procuração e afirma-se pela de
claracão unilateral da entidade 
de classe que gera a presunção 
juris tantum de falar, legitima
mente, em nome dos membros, 
cuj a qualificação declina e vincu
la em face de terceiros. Há certa 
impropriedade terminológica na 
redação da fonte legal. Em ver
dade, representam-se pessoas, e 
não interesses. Estes são patroci
nados ou se defendem. Só por 
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metonímia, figura-se a represen
tação do interesse pela pessoa in
teressada». 
Destarte, na condição de repre

sentante e não de substituto pro
cessual tem o sindicato legitimida
de processual para ajuizar a ação 
de segurança em nome de seus as
sociados. 

E foi justamente isto o que ocor
reu. 

O Sindicato reuniu-se em assem
bléia geral extraordinária, ocasião 
em que foi decidido que o mesmo, 
«em nome dos associados, recorre
ria à via judiciária, no sentido de 
acabar tal abuso». 

A jurisprudência do nosso Tribu
nal tem admitido essa forma de re
presentação. 

Assim ocorreu na AMS n~ 75.905-
MT, Relator o Sr. Ministro Jarbas 
Nobre. Assim, também, na AMS n~ 
80.627-AL, Relator o Sr. Ministro 
Paulo Távora. 

No RE n~ 80.01I-SC, Relator o Sr. 
Ministro Thompson Flores, a Corte 
Suprema decidiu: 

«Sindicatos de corretores de 
navios. 

Tem legitimidade ad causam 
para a ação de interesses de seus 
associados conjugados com os 
dele próprio. 

11 - ........................... . 

lU - ... » <RTJ 75/21ÍL 

Colhe-se do voto do eminente 
Ministro-Relator: 

«4. Demais, a representação 
judicial dos sindicalizados é am
pla nos termos do art. 513, a, da 
CLT, com alusão aos interesses 
patrimoniais de seus sindicaliza
dos, como se tem reconhecido 
(MS n? 18.428-RTJ, 54/71 e se
gUintes) ». 
Admito, pois, que o Sindicato 

tem a representação legal dos as-

sociados e possui, destarte, legiti
midade processual para ajuizar a 
ação de segurança em nome dos 
mesmos, que ficam vinculados pe
la decisão judicial». 
N o caso, todavia, a questão não 

deveria ser abordada como o foi pela 
autoridade impetrada e pela litiscon
sorte passiva . 

. :8 que, conforme bem anotou a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, «conquanto seja a impetran
te associação de classe, não está ela 
a vindicar, no presente mandamus, 
apenas alegados direitos dos seus as
sociados, mas, sim, afirmados direi
tos individuais seus». 

Destarte, acolhendo, no particular, 
o parecer do órgão do Ministério PÚ
blico Federal, rejeito a preliminar 
argüida. 

II 

Passo ao exame do mérito da 
questão. 

Insurge-se a impetrante, Confede
ração Nacional dos Transportes Ter
restres, contra ato do Sr. Ministro de 
Estado do Trabalho, que autorizou, 
com base no art. 534, § 2?, CLT, a 
criação da Federação N acionaI das 
Empresas de Transporte Rodoviário 
de Cargas. O argumento básico da 
impetrante é este: é defeso criar-se 
federação, estadual, interestadual ou 
nacional, apenas por categoria. Fe
deração se cria por grupo de ativida
des ou profissões idênticas, similares 
ou conexas, tal como estabelece o 
art. 534, CLT. 

Ora, sustenta a impetrante, o ato 
impugnado autoriza criar uma fede
ração não por grupo de atividades, 
como quer a lei (CLT, art. 534, 
caputl, mas e apenas pela categoria 
específica das empresas de transpor
te de cargas. 

O ato ministerial impugnado foi to
mado com base em parecer da Se
cretaria de Relações do Trabalho, 
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unidade da estrutura administrativa 
do Ministério do Trabalho. Basica
mente, o parecer dessa unidade ad
ministrativa sustenta que a legisla
ção brasileira não proíbe que se for
me federação representando catego
ria específica. 

Já a Federação Nacional das Em
presas de Transporte Rodoviário de 
Cargas - FENATAC, litisconsorte 
passiva necessária, tem como argu
mento fundamental o seguinte: o art. 
534, CLT, não estabelece a obrigato
riedade dos sindicatos representa
rem categorias diversas quando pe
dem a criação da federação. Ao con
trário, as atividades ou profissões 
neles representadas podem ser idên
ticas. 

III 

Examinemos a controvérsia. 
A organização sindical brasileira 

compreende unidades menores e 
maiores: sindicatos, que agrupam 
categorias, cada sindicato se sobre
pondo à respectiva categoria profis
sional (empregados) e econômicas 
(empregadores) (CLT, art. 511), fe
derações, que agrupam sindicatos da 
mesma categoria, tendo como base 
territorial, de regra, o Estado
membro (CLT, artigo 534), e confe
derações, órgão sindical de cúpula, 
formadas por federações, com sede 
na Capital da República (CLT, art. 
535). Essa organização piramidal, 
lembra Amauri Mascaro N ascimen
to, «se desenvolve como num grande 
edifício de três pavimentos mas que 
se afunila à medida em que sobe em 
cada categoria. Imagine-se a planta 
de uma cidade com inúmeros desses 
edifícios, erguidos em dupla forma
ção, lado a lado e iguais», um de tra
balhadores e outro de. empresários». 
(<<Direito Sindical», LTr Edit. e Edit. 
da USP, 1982, pág. 181). 

A sindicalização, no Brasil, far-se
á «pelas categorias profissionais 
(empregados) e econômicas (empre-

gadores»), sugerindo a idéia de cate
goria econômica uma outra, a de ca
tegoria profissional, certo que «o 
vínculo social básico da categoria 
econômica, que aproxima os empre
gadores, é a identidade, semelhança 
ou conexidade das atividades desen
volvidas por suas empresas, o que os 
conduz a uma necessária solidarie
dade de interesses (§ 1 ~»). (M. V. 
Russomano, «Comentarios à CLT», 
Forense, !f. ed., 1982, pág. 618). 

As atividades, que compõem a ca
tegoria, ou são econômicas (empre
gadores) ou são profissionais (empre
gados), e elas «podem ser idênticas, 
similares ou conexas», ensina Amau
ri Mascaro Nascimento, que acres
centa: «Idênticas são as atividades 
iguais. Similares são as atividades 
que se assemelham, com o que nu
ma categoria podem ser agrupadas 
empresas que não são do mesmo ra
mo, mas de ramos que se parecem, 
como hotéis e restaurantes. Conexas 
são atividades que, não sendo seme
lhantes, complementam-se como as 
atividades múltiplas destinadas à 
construção de uma casa. Categoria 
diferenciada é o grupo de trabalha
dores de uma mesma profissão, por 
exemplo, engenheiros. Formarão um 
sindicato de profissão» (Amauri 
Mascaro Nascimento, Ob. cit., pág. 
127) . 

IV 

Isto posto, indaga-se: seria possí
vel a constituição de uma federação 
representativa de categória econô
mica idêntica, a das empresas de 
transporte rodoviário de cargas, co
mo no caso'? 

Dispõe o art. 534, CLT: 
«Art. 534. É facultado aos sindi

catos, quando em número não infe
rior a cinco, desde que represen
tem a maioria absoluta de um gru
po de atividades ou profissões idên
ticas, similares ou conexas, orga
nizarem-se em federação. 
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§ I? Se já existir federação no 
grupo de atividades ou profissões 
em que deva ser constitui da a nova 
entidade, a criação desta não pode
rá reduzir a menos de cinco o nú
mero de sindicatos que àquela de
vam continuar filiados. 

§ 2? As federações serão consti
tuídas por Estados, podendo o Mi
nistro do Trabalho e Previdência 
Social autorizar a constituição de 
federações interestaduais ou nacio
nais. 

§ 3? É permitido a qualquer fe
deração, para o fim de lhe coorde
nar os interesses, agrupar os sindi
catos de determinado município ou 
região a ela filiados; mas a União 
não teria direito de representação 
das atividades ou profissões agru
padas» (Redação dada pela Lei n? 
3.265, de 22-9-57). 

Exige o art. 534, caput, CLT, para 
a criação de federações: a) que os 
sindicatos que desej am formar uma 
federação sej am em número não in
ferior a cinco; b) que representem a 
maioria absoluta de um grupo de ati
vidades ou profissões idênticas, simi
lares ou conexas. 

A interpretação literal do dispositi
vo legal leva à conclusão no sentido 
de que é possível a constituição de 
uma federação representativa de ca
tegoria econômica idêntica. Noutras 
palavras: sindicatos de categoria 
econômica ou profissional idênticas 
poderão organizar-se em federação. 

Com absoluta propriedade, escre
veu, no parecer de fls. 83/97, o ilus
tre Procurador Mário Machado Viei
ra Netto, ao fazer a exegese do arti
go 534, CLT: 

«25. A transcrição feita mostra 
que não é sequer razoável a argüi
ção de que não se pode constituir 
federação representando categoria 
econômica idêntica. A norma legal 
faculta «aos sindicatos ......... que 

representem ... atividades idênti-. 
cas ... , organizarem-se em federa
ção». 

26. Diz a lei que sindicatos re
presentativos de atividades idênti
cas podem constituir federação. 
verba cum effectu, sunt acci
pienda. Conforme o magistério de 
Sutherland, referendado por Car
los Maximiliano in «Hermenêutica 
e Aplicação do Direito», Forense, 
9~ ed., 1981, o texto legal «deve ser 
entendido de modo que tenham 
efeito todas as suas provisões, ne
nhuma parte resulte inoperativa ou 
supérflua, nula ou sem significação 
alguma». 

27. Ruiria essa conhecida regra 
de Hermenêutica, caso prevaleces
se a posição da impetrante. Posi
ção que, de outra parte, esbarra 
em uma interpretação sistemática 
das normas sindicais contidas na 
lei consolidade.» 

(fls. 91/92). 

V 

Vej amos, agora, a interpretação 
sistemática do texto consolidado. 

Segundo a lição de Russomano, 
«assim como a atividade do empre
gador ou do empregado - de acordo 
com o grau de identidade, semelhan
ça ou conexão - define a categoria 
econômica ou profissional que auto
riza a existência do sindicato, são es
ses mesmos elementos que vão auto
rizar o aparecimento de uma federa
ção». COb. cit., pág. 644l. 

Ora, se é elemento determinador 
do sindicato a identidade, a similari
dade ou a conexidade de categoria 
econômica ou profissional (CLT, art. 
511, § 4?), força é concluir que esse 
mesmo elemento vá determinar a 
formação da federação. É que o cri
tério adotado para a criação dos sin
dicatos é o critério a ser utilizado na 
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formação de federações, conforme 
dispõe, expressamente, o art. 573, 
CLT: 

«Art. 573. O agrupamento dos 
sindicatos em federação obedecerá 
às mesmas regras que as estabele
cidas neste Capítulo para o agru
pamento das atividades e profis
sões em sindicatos.» 

Comentando o mencionado artigo 
573, CLT, diz Russomano: «o critério 
de organização das federações é o 
mesmo adotado para a organização 
dos sindicatos. Vej am-se, por isso, os 
comentários feitos ao art. 570». (Ob. 
ciL, pág. 673). Nos comentários ao 
artigo 570, que estabelece que «Os 
sindicatos constituir-se-ão, normal
mente, por categorias econômicas ou 
profissionais específicas, na confor
midade do quadro de atividades e 
profissões a que se refere o art. 577 
ou segundo as subdivisões que, sob 
proposta da Comissão de Enquadra
mento Sindical, de que trata o artigo 
576, foram criadas pelo Ministro do 
Trabalho», escreveu Russomano: «O 
critério fundamental que preside à 
sindicalização dos obreiros e empre
sários no Brasil é, portanto, o das 
categorias específicas a que perten
cem» (ob. cit., pág. 671). 

A interpretação sistemática, pois. 
do texto consolidado impõe a conclu
são no sentido de que sindicatos que 
representam atividades idênticas, ou 
categoria econômica específica, po
dem constituir uma federação (CLT, 
art. 534). 

O Procurador Mário Machado 
Vieira Netto, no parecer de fls. 
83/97, alinha opiniões de Orlando Go
mes e Elson Gottschalk (<<Curso de 
Direito do Trabalho», Forense, 3~ 
ed., p. 513) e Amauri Mascaro Nasci
mento, ob. cit., págs. 183 e 186), que 
prestigiam o entendimento acima 
exposto. 

Está no parecer: 

«33. Não é outro o ensinamento 
da doutrina espeCializada, perfeita
mente identificada nas seguintes 
passagens: 

«A nossa lei sindical considera 
como associações sindicais de 
grau superior as federações e as 
confederações. Cinco ou mais 
sindicatos reúnem-se, por delibe
ração de suas assembléias ge
rais. para formar uma federa
ção. Dentro de uma mesma pro
fissão idêntica. similar ou conexa 
podem formar-se mais de uma 
federação, desde que o número 
de sindicatos de cada não seja in
ferior a cinco» (Orlando Gomes e 
Elson Gottschalk: in «Curso de 
Direito do Trabalho», Forense, 3~ 
ed., 1968, pág. 513). 

«Em cada Estado há diversas 
Federações, conforme os agrupa
mentos que se processam, igual
mente, não apenas por atividades 
e profissões idênticas, mas tam
bém reunindo-se às atividades 
idênticas, e no seu grupo. outras 
que lhes são tão-somente simila
res ou conexas. Assim, há a Fe
deração da Agricultura do Esta
do de São Paulo, a Federação 
dos Arquitetos de São Paulo, a 
Federação dos Contabilistas do 
Estado de São Paulo, etc., o mes
mo ocorrendo nos demais Esta
dos e também com os trabalha
dores». (Amauri Mascaro Nasci
mento, in op. cit., pág. 183). 

« ... a criação de novas federa
ções, a que alude a lei, é prevista 
porque os agrupamentos levam 
em conta três critérios diferen
tes: a identidade, a similaridade 
e a conexão de atividades e tam
bém, por seu lado, de profissões. 
E claro que sindicatos de ativida
des similares, que estão unidos a 
sindicatos de atividades idênti
cas, podem separar-se. O que ho
je é um apêndice, um acessório, 
a atividade similar ou conexa, 
amanhã poderá ser o principal, 
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uma atividade separada de iden
tidade dos exercentes entre si. 
Essa é a explicação para a cria
ção de novas federações. Não se 
trata de pluralidade. Trata-se de 
desdobramento de categorias 
com projeções que emanam do 
primeiro para o segundo grau» 
(Amauri Mascaro Nascimento, in 
op. cito pág. 186). 

(fls. 94/95). 

VI 

Quanto ao argumento de que, com 
a revogação do art. 536, CLT, pelo 
Decreto-Lei n? 229, de 28-2-67, nao 
mais seria possível a criação de fe
deração representativa de categoria 
econômica idêntica, também não 
tem procedência. É que, conforme 
tentamos demonstrar, a permissão 
para a constituição de federação re
presentativa de categoria específica 
está no art. 534, CLT. 

VII 

Os demais requisitos formais, para 
a criação da federação impugnada, 
a Federação Nacional das Empresas 
de Transporte Rodoviário de Cargas 
- FENATAC, foram observados, 
consoante assinala, com proprieda
de, o Procurador Mário Machado 
Vieira Netto, pela Subprocuradoria
Geral da República: 

«37. Relevante ter-se em conta, 
também, o atendimento que se fez 
das condições exigidas pelo art. 534 
da CLT, pois, no caso presente, é 
incontroverso que foram «em nú
mero não inferior a cinco» os sindi
catos constituidores da Federação 
Nacional das Empresas de Trans
porte Rodoviário de Cargas, bem 
como que, com a criação desta, 
não ficaram reduzidos a menos de 
cinco os sindicatos filiados às fede
rações já existentes (tais fatos se
quer foram postos em dúvida na 

impetração). Configurado, ainda, 
representarem os sindicatos consti
tuidores da novel Federação a 
maioria absoluta de um grupo de 
atividades idênticas (fato igual
mente não posto em dúvida na im
petração) . 

. 38. Quanto à legitimidade da 
base territorial nacional determi
nada para a novel Federação, a 
exemplo, aliás, daquelas a que di
zem respeito as cartas sindicais de 
fls. 66 e 67, decorre do § 2?, do art. 
534, da CLT.» 

(fl. 96l. 

VIII 

Em caso igual, MS n? 97.528-DF, 
Relator o Sr. Ministro Sebastião 
Reis, impetrante a Confederação N a
cionaI dos Transportes Terrestres, e, 
impetrado, o Sr. Ministro de Estado 
do Trabalho, em que se impugnou a 
criação da Federação dos Conduto
res Autônomos de Veiculos Rodoviá
rios do Estado do Rio Grande do Sul, 
este Egrégio Plenário indeferiu a se
gurança ao argumento básico de 
que, no direito sindical brasileiro, 
pode a federação ser formada por 
sindicatos de atividades idênticas, 
na forma do disposto no art. 534, 
CLT. Do voto do eminente Ministro 
Sebastião Reis, Relator do mencio
nado MS n? 97.528-DF, destaco o se
guinte trecho: 

«Frise-se, também que, nos ter
mos do § 4? do art. 511 da CLT, a 
identidade de categoria econômica 
ou profissional é o elemento deter
minador da associação sindical na
tural ou espontânea ou da catego
ria específica o que o art. 573 desse 
mesmo estatuto prescreve que a 
formação de federações obedecerá 
as mesmas regras estabelecidas 
para os sindicatos, consoante aliás 
salienta Russomano, ao comentar 
esse preceito (ob. cit., págs. 671 
e 673). 
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Assinalo, ainda, que o temor pela 
desintegração da vida sindical, 
acenado nos autos, não pOde ser 
acolhido, sobretudo num contexto 
de argumento de temor, como foi 
posto, pois o mecanismo de conten
ção, previsto em lei, traduzido nos 
princípios da maioria absoluta da 
representatividade e no mínimo de 
sindicatos a ser resguardado, bem 
como na relevância associativa e 
da vida sindical da atividade, cons
titui freio suficiente a afastar 
quaisquer demasias acaso ocorren
tes. 

Ademais, tal opção é a que mais 
adequadamente atende à regra da 
liberdade sindical, a ,consagrada 
constitucionalmente, ensej ando lar
go espaço discricionário ao legis
lador, representando, de outro lado 
orientação que contribui para o for
talecimento da vida sindical, entre 
nós. 

N essa ordem de considerações, é 
de concluir-se seguramente que a 
federação em mira, formada de 
sindicatos de atividades idênticas, 
tem pleno apoio no artigo 534 
transcrito.» 

Diante de todo o exposto, indefiro 
o «writ». 

VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Sr. Pre
sidente, como bem salientou o emi
nente Ministro-Relator em seu douto 
voto, a matéria j á foi apreciada por 
este Plenário quando do julgamento 

do Mandado de Segurança n~ 97.528, 
do qual foi Relator o eminente Minis
tro Sebastião Reis. 

Acompanho o eminente Ministro
Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 
MS n~ 97.665-DF - ReI.: Ministro 

Carlos Mário Velloso. Impte.: Confe
deração Nacional dos Transportes 
Terrestres. Impdo.: Exmo. Sr. Mi
nistro de Estado do Trabalho. Litis
consorte: Federação Nacional das 
Empresas de Transporte Rodoviário 
de Cargas - FENATAC. 

Decisão: O Tribunal Federal de 
Recursos, em Sessão Plenária, por 
unanimidade, rejeitou a argüição de 
ilegitimidade da impetrante e, no 
mérito, também por unanimidade, 
indeferiu o mandado de segurança. 
Sustentaram oralmente os Drs. Se
bastião Borges Taquary (reqteJ e 
Paulo André Fernando Sollberger, 
Subprocurador-Geral da República. 
19-5-83 - Tribunal Pleno. 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Otto Rocha, Wilson Gonçal
ves, William Patterson, Bueno de 
Souza, Sebastião Reis, Miguel Je
rônymo Ferrante, José Cândido, Pe
dro ACioli, Américo Luz, Antônio de 
Pádua Ribeiro, Costa Lima, Leitão 
Krieger, Geraldo Sobral, José Dan
tas, Lauro Leitão, Carlos Madeira 
e Gueiros Leite. Não participaram 
do julgamento os Srs. Ministros Ar
mando Rollemberg, Moacir Catunda, 
Washington Bolívar, Adhemar Ray
mundo, Flaquer Scartezzini e Hélio 
Pinheiro. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Jarbas Nobre. . 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 101.962 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Requerente: Confederação Nacional dos Transportes Terrestres 
Requerido: O Exmo. Sr. Ministro de Estado do Trabalho 
Litisconsorte: Federação dos Condutores de Veículos Rodoviários do Es
tado de São Paulo 
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EMENTA 

Mandado de segurança. Direito Sindical. Criação 
de federação. Inteligência do art. 534 da CLT. Preli
minares: não apreciação de recurso administrativo; 
falta de quorum ao pedido de organização da federa
ção e às assembléias gerais para desfiUação dos sin
dicatos. 

Não procedem as preliminares. 
O recurso dirigido à autoridade ministerial foi 

inserido em processo que veio a ser apensado a ou
tros. A decisão então proferida abrangeu necessaria
mente todas as questões nos mesmos debatidas. 

Com relação à falta de quorum, mesmo pondo à 
margem a contradita frontal e fundamentada cons
tante das informações, vê-se que o tema envolve ma
téria de fato complexa e controvertida, impossível 
de ser apreciada na via estreita do mandado de se
gurança. 

Quanto ao mérito, o Tribunal em decisões unifor
mes e reiteradas, firmou a verdadeira inteligência 
do art. 534 da CLT, no sentido de que «no Direito Sin
dical pátrio é facultada a organização de federação 
por sindicatos que representem atividades ou profis
sões idênticas». 

Segurança denegada. 

ACORDA0 de segurança contra ato do Exmo . 
.sr. Ministro do Trabalho, que, aco
lhendo proposta da Secretaria de Re
lações do Trabalho e resolução da 
Comissão de Enquadramento Sindi
cal, reconheceu como entidade sindi
cal de 2? grau, a Federação dos Con
dutores Autõnomos de Veículos Ro
doviários do Estado de São Paulo. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, por una
nimidade, denegar o mandado de se
gurança, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 31 de maio de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente - Minis
tro Wilson Gonçalves, Relator 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
A Confederação Nacional dos Trans
portes Terrestres, entidade sindical 
de nível superior, impetrél'mandado 

Por se tratar de matéria já conhe
cida e decidida por este Colendo Ple
nário, e tendo ainda em conta as ex
tensas razões, desenvolvidas na ini
cial, alinharei neste relatório, con
cessa venta, de forma sintética, os 
fundamentos da impetrante. 

Alega a requerente, em prelimi
nar, que o ato impugnado não pode 
ser consolidado, porquanto embasa
do em processo administrativo eiva
do de vícios insanáveis; que o citado 
ato suprime direito de defesa da im
petrante, porque baixado sem o pré-
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vio e necessário jUlgamento do re
curso hierárquico interposto, fato 
que o torna nulo, por infringência do 
art. 13, parágrafo único, do Decreto 
n? 67.284/70. 

Ainda preliminarmente alega falta 
de maioria absoluta em deliberações 
dos sindicatos para desligamento e 
constituição da Federação em causa. 

No mérito, sustenta que o ato mi
nisterial teria violado literal disposi
ção de lei, porque é «defeso criar-se 
federação constituída apenas de ca
tegoria única (art. 534, caput e art. 
577 e si quadro anexo, ambos da 
Consolidação das Leis do Traba
lho)>>. 

O pedido foi formulado no sentido 
de ser declarado nulo o ato atacado, 
acolhendo-se as preliminares deduzi
das; que sejam liminarmente susta
dos todos os efeitos do ato e da carta 
sindical conferida à Federação dos 
Condutores Autõnomos de Veículos 
Rodoviários do Estado de São Paulo, 
devendo, por fim, ser deferida a se
gurança para cassar a aludida carta 
sindical. 

Foi requerida a citação; como litis
consorte, da Federação supracitada. 

O eminente Ministro Lauro Leitão, 
no exercício da Presidência durante 
as férias de julho último, despachou 
indeferindo a liminar e solicitou as 
informações. 

Estas foram prestadas dando ênfa
se à legalidade da decisão ministe
rial e aos pedidos precedentes já de
cididos por esta Corte, contraria
mente à pretensão da impetrante. 

Aberta vista à douta Subprocura
doria-Geral da República veio o pare
cer de fls. 188/199, que também fez 
referência às decisões deste Tri
bunal, no concernente à matéria sub 
examen, para concluir pela denega
ção da segurança. 

Observado que não havia sido cita
da a entidade litisconsorte, determi
nei essa providência, vindo a Fede-

ração dos Condutores Áutônomos 
de Veículos Rodoviários do Estado 
de São Paulo a integrar a lide de a
cordo com a contestação de fls. 
206/220. 

Novamente pronunciou-se a ilus
trada Subprocuradoria-Geral da Re
pública, ratificando o parecer ante
rior. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Vem à douta apreciação desta Egré
gia Corte mais um caso relativo à in
terpretação do art. 534, caput, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
no que diz respeito à criação de fede
ração representativa de grupo de 
atividades ou profissões idênticas ou 
específicas. 

A impetrante suscita, na peça ves
tibular, três preliminares, que po
.dem ser assim resumidas: 

a) tendo impugnado a organização 
da Federação dos Condutores Autô
nomos de Veículos Rodoviários do 
Estado de São Paulo, e não logrando 
resultado favorável perante a Comis
são do Enquadramento Sindical, in
terpôs recurso ao Senhor Ministro de 
Estado do Trabalho, de acordo com 
o art. 13, parágrafo único, do Decre
to n? 67.284, de 28 de setembro de 
1970, recurso que não teria sido jul
gado pela ilustre autoridade impe
trada, que, pelo ato combatido nes
te mandamus, acabou reconhecendo 
oficialmente a aludida Federação; 

b) apenas dezesseis (16) sindica
tos, num total de trinta e nove (39) 
existentes no Estado de São Paulo, 
teriam decidido solicitar a criação 
da mencionada Federação, em de
sacordo com o princípio de maioria 
absoluta, previsto no art. 534 CLT; e 

c) sindicatos, que se filiaram à no
va entidade de segundo grau, não 
cumpriram a exigência do art. 22 da 
Portaria Ministerial n? 39/44, no sen-
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tido de que o desligamento de qual
quer entidade filiada a uma federa
ção, ou confederação, só se poderá 
efetuar mediante prévio pronuncia
mento da assembléia geral dos asso
ciados inscritos. 

Examino as preliminares na or
dem acima posta. 

Para melhor compreensão da pri
meira - quanto à alegada falta de 
apreciação do recurso administrati
vo --, devo esclarecer que o pedido 
de reconhecimento da Federação dos 
Condutores Autônomos de Veiculos 
Rodoviários do Estado de São Paulo, 
feito pelos sindicatos da categoria, 
teve tramitação através do Processo 
MTb n? 304.549/82 (fI. 92), e a ele, 
durante o seu prosseguimento, fo
ram apensos outros processos afins. 

€ necessário salientar -- e é a pró
pria impetrante quem fornece a sua 
comprovação -- que a impugnação 
da suplicante foi feita expressamen
te nos autos do prefalado Processo 
MTb n? 304.549/82, consoante estam
pa o requerimento de fls. 35 a 40, en
cimado pela referência ao citado 
processo. 

Diante do pronunciamento, por 
maioria, da Comissão do Enquadra
mento Sindical, favorável à preten
são dos Sindicatos, vencido apenas o 
Relator, a impetrante, ainda nos au
tos do mencionado Processo MTb n? 
304.549/82, interpôs o invocado recur
so ao Senhor Ministro do Trabalho, 
ao qual se incorporou como uma de 
suas peças, procedimento este que 
iria subir oportunamente à conside
ração da autoridade superior para 
decisão final, na órbita administrati
va. 

Aliás, além da indicação explícita 
na impugnação e no recurso, a supli
cante afirma, na inicial, que a sua 
postulação se acha inserta nos Pro
cessos Administrativos MTb n?s 
304.549/82 e 310.205/82 (fI. 4). 

Assim, as duas citadas interven
ções da Confederação suplicante são 
partes integrantes do Processo MTb 
n? 304.549/82, a que foram apensos os 
Processos MTb n?s 301.276/81, 
310.205/82 e 310.592/82 (fI. 131), de 
modo que a decisão ministerial na
quele proferida abrangeu necessa
riamente todas as questões nos mes
mos debatidas. 

Devidamente instruidos o processo 
principal e seus apensos, precedeu à 
expedição do despacho final da ilus
tre autoridade impetrada informa
ção fundamentada e conclusiva da 
Subsecretaria de Assuntos Sindicais, 
merecendo destaque estes tópicos: 

«Sobre a pretensão (reconheci
mento da Federação dos Conduto
res Autônomos de Veículos Rodo
viários do Estado de São Paulo) 
manifestaram-se contrariamente a 
Confederação Nacional de Trans
portes Terrestres (MTb -- n? 
310.205/82 apenso) e a Federação 
Nacional dos Condutores Autôno
mos de Veículos Rodoviários (fls. 
280/287 do MTb n? 304.549/82) sob 
os argumentos de que houve irre
gularidades na constituição da en
tidade requerente quanto à obser
vância das disposições contidas na 
Portaria Ministerial n? 39/44, que 
expede instruções para o processo 
de reconhecimento das entidades 
sindicais, bem como por não obe
decer a regra do art. 534, caput, da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

As questões ora levantadas pelas 
partes impugnantes foram objeto 
de apreciação pela COS, órgão téc
nico desta SAS (fls. 325/328 e 
335/337) e pela Comissão do En
quadramento Sindical, sendo que 
esta última opinou, pela maioria 
do seu Plenário, tendo voto vencido 
o Relator da matéria, a favor do 
reconhecimento da Federação Es
tadual (cópia da resolução às fls. 
333 do presente») (fI. 126). 

E conclui nestes termos: 
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«De acordo com a manifestação 
da COS e demais órgãos técnicos 
desta Secretaria, ao submetermos 
os autos à apreciação de V.Sa., so
mos pelo deferimento da pretendi
da investidura sindical...» (fI. 1281. 
Como se deduz claramente, o ato 

ministerial visado no presente 
«writ», com a dilatada abrangência 
acima ressaltada, envolveu a maté
ria da impugnação e do recurso da 
impetrante, constantes do mesmo 
processo e contrários ao reconheci
mento da referida Federação. 

A segunda e a terceira prejudiciais 
- falta de quorum ao pedido de or
ganização da Federação e às assem
bléias gerais para desfiliação dos 
sindicatos -, por sua natureza, po
dem ser apreciadas conjuntamente. 

A postulante, em sua inicial, abor
da esses aspectos de modo prolixo, 
generalizado e vago, sem precisar 
ou indicar quais os sindicatos que 
porventura tivessem deliberado sem 
a maioria exigida, referindo-se a de
ficiências que foram posteriormente 
supridas, consoante se infere dos 
pronunciamentos oficiais. Ademais 
disto, não juntou prova inconcussa 
de suas afirmações em matéria de 
fato, como, por exemplo, cópias das 
atas das respectivas assembléias ge
rais, nem requereu a requisição de 
qualquer peça dos processos referen
tes ao caso. 

Em suas informações, a digna au
toridade impetrada esclarece, lisa
mente, que, em São Paulo, existiam, 
à época, trinta e nove (39) sindicatos 
representativos da categoria e que, 
dentre eles, vinte (20), sendo dezoito 
(18) no pedido inicial e dois (2) que 
aderiram posteriormente, estavam 
compondo a federação em reconheci
mento, após desfiliarem-se da Confe
deração (ver doc. anexo n? 1) (fI. 
921. 

E sabido que o processo adminis
trativo tem tramitação própria, não 
muito rígida, permitindo-se neles, 

mediante diligências, que possíveis 
falhas sejam supridas ou corrigidas 
antes de o assunto ser levado ao co
nhecimento dos órgãos deliberantes. 

Em relação ao não cumprimento 
do art. 22 da Portaria Ministerial n? 
39/44, que regula a desfiliação ou 
desligamento dos sindicatos, adian
tam as informações oficiais, in 
verbis: 

«Quanto à nulidade do feito, en
tende a impetrante que não foi 
cumprido o disposto no artigo 22 da 
Portaria n? 39/44, citando o pare
cer da Coordenadoria de Organiza
ção Sindical quando afirma: 

«De acordo com o quadro aci
ma, 8 entidades conseguiram a 
maioria dos associados na assem
bléia e 12 não conseguiram» ... 
O argumento não procede. A re

querente citou apenas uma parte 
inicial do parecer. Se o tivesse exa
minado todo, teria verificado que, 
na conclusão, a matéria está bem 
esclarecida, in verbis: 

«Ã luz do que consta dos autos 
e, citado no relatório, somos de 
opinião de que o processo se en
contra devidamente formalizado 
e as alegações de impugnação 
não procedem quanto: 

a) das 20 (vinte) entidades re
querentes, 3 (três) delas não 
eram filiadas à Federação prin
cipal (Adamantina, Itapeva e Rio 
Claro); as outras 17 (dezessete) 
solicitaram a sua desfiliação, 
bem como a homologação do ato 
por parte do Ministério do Traba
lho a decisão de desligar-se da 
Federação Nacional. Porém, o 
problema está superado, pois a 
própria Federação Nacional deci
diu pela sua desfiliação, confor
me documento citado anterior
mente; 

b) os VIClOS de formalidades 
alegados contra a assembléia do 
sindicato de Tatuí perdem a im-
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portãncia, uma vez que este sin
dicato também foi desfiliado pela 
própria FENCAVIRJ) 
Não é, pois, necessário, mais pro

fundo exame para se concluir, ao 
contrário do que argumenta a im
petrante, que o artigo 22 da citada 
Portaria foi devidamente cumpri
do. 

E que, como esclarecido pela 
COS, os sindicatos desfiliaram-se 
da Federação Nacional, com sede 
no Rio de Janeiro, de duas formas 
bem diferentes: 

a) alguns mediante pedido de 
desfiliação, feito no exato cumpri
mento de todas as exigências le
gais, inclusive quorum para delibe
ração nas assembléias gerais; 

b) os que não cumpriram a exi
gência do quorum, tiveram o desli
gamento concretizado por ato deli
berativo da própria Federação N a
cionaI. 

De uma forma, ou de outra, as 
desfiliações foram ou tornaram-se 
legítimas. Nada há a censurar, sob 
esse aspecto» (fls. 94/96>-

O desligamento do sindicato em 
relação ao órgão superior pode dar· 
se sob duas formas: primeira, quan
do a entidade sindical pede a desfi
liação (Portaria n? 39/44) e segunda, 
por decisão da Federação a que este
ja vinculado. E de considerar-se tam
bém que ata da reunião do Conselho 
de Representantes da Federação Na
cional dos Condutores Autônomos de 
Veículos Rodoviários junta, por có
pia autenticada, pela litisconsorte 
passiva, comprova que nada menos 
de dezoito (18) sindicatos tinham si
do desvinculados por deliberação do 
referido Conselho (fls. 224/230>-

Daí por que asseveram as infor
mações oficiais: 

«Quanto ao argumento relativo 
ao quorum, o mesmo está supera
do ante os esclarecimentos acima 
emitidos e relativos à desfiliação. 

Sim, a requerente entende não 
ter havido o quorum necessário pa
ra que doze dos sindicatos pudes
sem deliberar, em suas assem
bléias gerais, sobre a desfiliação 
da Federação Nacional. 

Todavia, consoante consta da in
formação da COS supra transcrita, 
esse requisito legal ficou superado 
ante a decisão da Federação Nacio
nal de excluir de seu quadro de fi
liados os sindicatos em enfoque» 
(fls. 96/97). 
Por fim, cumpre ressaltar que os 

pedidos de desfiliação do quadro so
cial da Federação Nacional dos Con
dutores Autônomos de Veículos Ro
doviários, formulados pelos sindica
tos enumerados, foram homologados 
pelo Secretário de Relações do Tra
balho (fI. 129 >-

Mesmo pondo à margem essa con
tradita frontal e fundamentada, cum
pre ponderar que esses dois aspec
tos, incluídos na peça inaugural, en
volvem matéria de fato complexa 
e controvertida, que não pode ser di
rimida na via estreita do mandado 
de segurança, que exige prova pre
constituída, que não foi exibida 
nestes autos. 

No tocante ao mérito, embora a 
impetrante o entrelace com questão 
já discutida na prejudicial referente 
à maioria absoluta de sindicatos, 
resta a examinar a tese já repelida 
por este Colendo Tribunal, segundo a 
qual não é possível, face ao texto do 
art. 534 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, criar Iederação consti
tuída de uma única categoria es
pecífica. 

Preceitua o cit. art. 534, caput: 

«E facultado aos sindicatos, quan· 
do, em número não iQferior a 5 (cin
co) desde que representem a maio
ria absoluta de um grupo de ativi
dades ou profissões idênticas, simi
lares ou conexas, organizarem
se em federação». 
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Este Colendo Tribunal, em deci
sões uniformes e reiteradas, firmou 
a verdadeira inteligência do referido 
art. 534, no sentido de que «no Direi
to Sindical pátrio é facultada a orga
nizaçâo de federaçâo por sindicatos 
que representem atividades ou pro
fissões idênticas» (MS n~ 97.528.DF, 
Ac. de 14-4-83, Relator o preclaro Mi
nistro Sebastiâo Alves dos Reis, 
in DJ de 15-6-83). 

No seu douto voto, acentua: 

«Frise-se, também que, nos ter
mos do § 4? do art. 511 da CLT, a 
identidade de categoria econômica 
ou profissional é o elemento deter
minador da associaçâo sindical na
tural ou espontânea ou da catego
ria específica e que o art. 573 desse 
mesmo estatuto prescreve que a 
formaçâo de federaçâo obedecerá 
as mesmas regras estabelecidas 
para os sindicatos, consoante aliás 
salienta Russomano, ao comentar 
esse preceito (ob. cit. págs. 671 e 
673). . 

Assinalo, ainda, que o temor pela 
desintegraçâo da vida sindical, 
acenado nos autos, nâo pode ser 
acolhido, sobretudo num contexto 
de argumento de temor, como foi 
posto, pois o mecanismo de conten
çâo, previsto em lei, traduzido nos 
princípios da maioria absoluta da 
representatividade e no mínimo 
de sindicatos a ser resguardado, 
bem como na relevância associati
va e. da vida sindical da atividade, 
constitui freio suficiente a afastar 
quaisquer demasias acaso ocorren
tes. 

Ademais, tal opçâo é a que mais 
adequadamente atende à regra da 
liberdade sindical, a consagrada 
constitucionalmente, ensejando lar
go espaço discricionário ao legis
lador, representando, de outro la
do, orientaçâo que contribui para 
o fortalecimento da vida sindical, 
entre nós». 

110 

Idêntica orientaçâo foi adotada nos 
julgamentos dos Mandados de Segu
rança n?s 97.665-DF e 102. 164-DF, 
sendo Relatores os eminentes Minis
tros Carlos Mário Velloso e Carlos 
Madeira (respectivamente in DJ de 
4-8-83 e 12-4-84). 

Atendido o requisito da maioria 
absoluta, como demonstrado de 
início, a hipótese dos autos no mérito 
nâo difere dos casos anteriormente 
apreciados. 

Diante do exposto, rejeitadas as 
preliminares, denego a segurança. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Senhor Presidente, estou de pleno 
acordo com o eminente Ministro Re
lator. S. Exa., repeliu, de modo cor
reto, as preliminares, com vigorosos 
e inteligentes argumentos. No tocan
te ao mérito, a matéria, como bem 
demonstrado, é tranqüila neste Tri
bunal, já estando, inclusive, em fa
se de sumulaçâo (Projeto n? 189). 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 101.962-DF - ReI.: O Sr. 
Min. Wilson Gonçalves. Reqte.: Con
federaçâo Nacional dos Transportes 
Terrestres. Reqdo.: Exmo. Sr. Min. 
de Estado do Trabalho. Litisconsor
te: Federaçâo dos Condutores de 
Veiculos Rodoviários do Estado de 
Sâo Paulo. 

Decisâo: O Tribunal, por unanimi
dade, denegou o mandado de segu
rança. (Em 31-5-84) - Tribunal Ple
no). 

Votaram com o Sr. Ministro-Rela
tor os Srs. Ministros William Patter
son, Adhemar Raymundo, Bueno de 
Souza, Sebastiâo Reis, José Cândido, 
Pedro ACioli, Américo Luz, Antônio 
de Pádua Ribeiro, Flaquer Scartezzi
ni, Costa Lima, Leitâo Krieger, Hé
lio Pinheiro, Carlos Thibau, Arman-
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do Rollemberg, Moacir Catunda, 
Lauro Leitão, Carlos Madeira, Guei
ros Leite, Washington Bolívar, Tor
reão Braz, Carlos M. Velloso e Otto 

Rocha. Não participaram do julga
mento os Srs. Ministros Miguel Je
rõnymo Ferrante e Geraldo Sobral. 
Licenciado o Sr. Ministro Jarbas 
Nobre. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 102.164 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Requerente: Confederação Nacional dos Transportes Terrestres 
Requerido: O Exmo. Sr. Ministro de Estado do Trabalho 
Litisconsorte: Federação Nacional das Empresas de Transporte de Car
gas. 

EMENTA 
Mandado de segurança. Seu cabimento por fun

damentos novos. Reconhecimento de entidade sindi
cal de 2? grau. 

I - Se o mandado de segurança é impetrado 
contra novo ato do Ministro de Estado, que reconhe
ceu entidade sindical de 2? grau, alinhando funda
mentos não apreciados em impetração anterior, a 
propósito da autorização ministerial para a organi
zação da mesma entidade, não é aplicável a restri
ção contida no artigo 16 da Lei n? 1.533, de 1951. 
Trata-se de impetração inteiramente nova, pois no
vos são os seus fundamentos. 

11 - Demonstrado o procedimento administra
tivo regular para o reconhecimento da Federação, 
posterior ao do pedido de autorização para organizá
la em âmbito nacional, improcede a alegação de 
vício do ato ministerial que o concedeu. 

111 - Não nega vigência ao artigo 577 da CLT o 
reconhecimento de federação de sindicatos represen
tativos de determinada categoria econômica, com ba
se territorial nacional, pois a formação de tal entidade 
é forma de desconcentração, congenial à liberdade sin
dical, consagrada no artigo 166 da Constituição. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, prosse
guindo-se no julgamento, por unani
midade, indeferir o mandado de segu
rança, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de fevereiro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
José Fernandes Dantas, Presidente 
- Ministro Carlos Madeira, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Em 1981, alguns sindica
tos de empresas de transporte de 
cargas pediram autorização para se 
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constituírem em federação, o que 
foi negado pela Comissão de Enqua
dramento Sindical. Mas o Senhor Mi
nistro do Trabalho deu provimento 
ao recurso hierárquico então inter
posto, sendo deferida a autorização. 

Desse ato ministerial foi impetra
do mandado de segurança, relatado 
pelo eminente Ministro Carlos Mário 
Velloso e indeferido por este E. Tri
bunal. 

Apenas autorizada a criação da 
Federação Nacional das Empresas 
de Transporte de Cargas, o Senhor 
Ministro do Trabalho resolveu reco
nhecê-la, como entidade de 2? grau, 
outorgando-lhe a respectiva carta, 
em ato de 29 de junho de 1983, publi
cado no Diário Oficial de I? de julho 
seguinte. 

Contra esse novo ato impetra a 
Confederação Nacional dos Trans
portes Terrestres o presente mandado 
de segurança, inquinando o mesmo 
de vício de nulidade, por haver reco
nhecido uma federação sem o pré
vio e necessário processo adminis
trativo de reconhecimento, com vio
lação da lei, ocasionando prejuízo 
econômico e moral à entidade 
maior, além de ser altamente perni
cioso à estrutura sindical brasileira, 
como um todo, porquanto, se confir
mado, irá denegrir a representativi
dade e a administração sindicais de 
nível superior. 

Sustenta a impetrante que tem di
reito líquido e certo de ver íntegro o 
seu plano de atividades, criado de 
conformidade com o art. 577 da CLT, 
enquanto por lei não for alterado. 
Retirar a coordenação da categoria 
única de empresas de transportes de 
cargas, e erigi-Ia em federação é al
terar aquele plano básico, violando 
direito líquido e certo da confedera
ção. 

o ato foi praticado ao arrepio dos 
artigos 534, caput e 577 da CLT e do 

art. 15 da Portaria MTb n? 39/44, do 
Ministério do Trabalho, acarretando 
aumento das despesas da adminis
tração sindical e tornando inviável o 
custeio da representação. Além dis
so, a federação irá interferir na ges
tão da impetrante, posto que lhe sub
trairá prerrogativas e deveres ine
rentes à representação da categoria 
econômica. 

A impetrante ilustra seus argu
mentos com longa disceptação dou
trinária, para afinal pedir a declara
ção de nulidade do ato impugnado, 
sustados todos os· seus efeitos e cas
sado o reconhecimento à federação. 

A autoridade impetrada prestou 
informações, argüindo de início a 
impossibilidade de conhecimento do 
pedido, uma vez que tem o mesmo 
escopo de três outros mandados de 
segurança já requeridos pela ora im
petrante, que é o de anular a criação 
de federação constituída de catego
ria única, econômica ou profissional. 
O Tribunal j á decidiu essa questão, 
nos Mandados de Segurança n~s 
97.650, Relator o Ministro Carlos Má
rio Velloso e 97.528, Relator o Minis
tro Sebastião Reis, pertinentes à 
criação da Federação Nacional das 
Empresas de Transporte Rodoviário 
de Cargas e ao reconhecimento da 
Federação dos Condutores Autôno
mos de Veículos Rodoviários. A rea
preciação da questão é vedada pelO 
disposto no art. 16 da Lei n~ 1.533, de 
1951. 

N o mérito, salienta que as nulida
des apontadas j á foram refutadas 
nas informações prestadas no MS n~ 
101.962. O alegado direito líquido e 
certo à integridade do plano de ativi
dades, não se compadece com a rea
lidade do universo sindical, previsto 
na CLT. Ao invés da rigidez susten
tada pela impetrante, o art. 575 da 
lei consolidada prevê a revisão bie
nal do quadro de atividades e profis
sões, para o fim de ajustá-lo às con
dições de estrutura econômica e pro
fissional do país. 
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No que tange ao problema de 
quorum com vistas à constituição de 
entidades sindicais, reside ele em se
de da prova, insuscetível de aprecia
ção no mandado de segurança. 

Finalmente inocorre a alegada 
ofensa a direito econômico e moral 
da impetrante, decorrente da dimi
nuição das parcelas da contribuição 
sindical. . 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica ofereceu parecer, destacando, 
em preliminar, já haver coisa julga
da, pois a matéria versada nesta im
petração j á foi versada no MS n? 
97.528-DF. No mérito, reeditou o pa
recer oferecido nesse mandado de 
segurança. 

Determinei o chamamento ao feito 
da Federação Nacional das Empre
sas de Transporte de Cargas, que 
oficiou às fls. 160/169. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica voltou a se manifestar, reite
rando a preliminar de coisa julgada. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): A propósito da autoriza
ção para organização da Federação 
Nacional das Empresas de Trans
porte de Cargas, foi impetrado pela 
ora requerente o Mandado de Segu
rança n? 97.665-DF, do qual foi Rela
tor o Ministro Carlos Mário Velloso. 
Julgando-o em 19 de maio de 1983, 
este E. Plenário indeferiu o manda
mus, em decisão unânime. A ementa 
do Acórdão entâo lavrado tem o se
guinte teor: 

«Trabalho - Sindical. Sindicato. 
Federação de Sindicatos. CLT, 
arts. 511, 512, 513, 533, 570, 573 e 
577. 

I - Sindicatos que representam 
atividades econômicas ou profissio
nais idênticas, ou categoria econô
mica específica, podem, observa-

dos os demais requisitos inscritos 
no art. 534, CLT, organizar-se em 
federação. CLT, art. 534. 

II - Mandado de segurança in
deferido». 
N esse mandado de segurança, foi 

apreciada a alegada afronta aos ar
tigos 534 caput e 577 da CLT, bem 
como a violação ao invocado direito 
líquido e certo da impetrante à inte
gridade do seu plano de atividades, 
em decorrência da criação da Fede
ração Nacional das Empresas de 
Transporte de Cargas. 

Na presente impetração, alinham
se novos fundamentos, quais sej am o 
da nulidade do ato por omissão do 
prévio e necessário processo admi
nistrativo de reconhecimento da fe
deração, e o prejuízo econômico e 
moral, posto que a nova entidade re
tirará da impetrante prerrogativas e 
deveres inerentes à representação 
da categoria econômica de transpor
te de carga. 

Sobre a matéria examinada no 
Mandado de Segurança n? 97.665, há 
realmente coisa julgada. A jurispru
dência do Supremo Tribunal Federal 
é firme no sentido de que se a deci
são que denega mandado de segu
rança aprecia o mérito do pedido e 
entende que o impetrante não tem 
direito, faz coisa julgada material, 
impedindo a reapreciação da contro
vérsia até mesmo em ação ordinária 
(RTJ 38/184, 46/255, 51/646, 52/344, 
53/396, 67/573 e 872, 75/508 e 633). A 
decisão do Tribunal denegando o 
«writ», com ampla e ilustrada apre
ciação do mérito pelo seu eminente 
Relator, prOduziu aquele efeito. 

Mas sobre os novos fundamentos 
do pedido, há de pronunciar-se o Tri
bunal, porque constituem aspectos 
relevantes da questão, alargando o 
mérito da impetração. 

Daí por que não acolho a prelimi
nar suscitada pela eminente autori
dade impetrada, nas informações, e 
pela douta Subprocuradoria-Geral da 
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República no seu parecer. Louvo
me, para tanto, na judiciosa obser
vação de Hely Lopes Meirelles, 
verbis: 

«N ada impede, entretanto, que a 
mesma parte impetre sucessivos 
mandados de segurança com o 
mesmo objeto, desde que por fun
damentos novos. Já então não 
ocorre renovação do mandado, no 
sentido em que a lei se refere, 
opondo a restrição do art. 16. Ha
verá, em tal caso, impetração in
teiramente nova, apenas entre as 
mesmas partes figurantes em 
mandado anterior. Nessas hipóte
ses não há coisa julgada impediti
va do novo mandado de segurança, 
porque não ocorre a mesma razão 
de pedir, embora confluam os dois 
outros requisitos da res judicata» 
(Mandado de Segurança e Ação 
Popular, 7~ edição, pág. 64). 

II 
O primeiro fundamento da presen

te impetração é de que não houve o 
procedimento administrativo neces
sário ao reconhecimento da federa
ção, sendo, desse modo, negada vi
gência ao art. 537 e seu parágrafo I? 
da CLT, bem como ao art. 15 e pará
grafo único do art. 16 da Portaria 
39/44 do Ministério do Trabalho. 
Além disso, omitiu-se o prévio pro
nunciamento da assembléia geral de 
cada entidade, sobre o seu desliga
mento da confederação, e a respecti
va homologação pelo Ministro de Es
tado, como determina a referida 
Portaria. Também não foi ouvida a 
Comissão de Enquadramento Sindi
cal, a respeito das dúvidas e contro
vérsias concernentes à organização 
sindical, conforme prevê o art. 2?, V, 
do Decreto n? 67.284, de 1970. 

O art. 15 da Portaria n? 39/44 regu
la a organização das federações e o 
parágrafo único do art. 16 prevê a 
autorização prévia para a organiza
ção de federação com base interesta
dual ou nacional. 

E como sobre a autorização para a 
Federação N acionaI de Empresas de 
Transporte de Cargas j á se pronun
ciou este Tribunal, no MS n? 97.655, 
tenho que esse fundamento é acober
tado pela coisa julgada. 

De igual modo, não há cuidar da 
negativa de vigência do art. 22 da 
Portaria referida, pois a autorização 
para que se organizasse a . federação 
já pressupunha a regularidade do 
desligamento das entidades sindicais 
filiadas à impetrante. 

Não remanesce também con
trovérsia ou dúvida concernente à 
organização sindical, não podendo se 
cuidar da negativa de vigência do 
art. 2? do Decreto n? 67.284. 

O que há a examinar, portanto, é 
se o pedidO de reconhecimento da 
federação foi dirigido ao Ministro 
de Estado acompanhado de um 
exemplar dos respectivos estatutos e 
das cópias autenticadas das atas da 
Assembléia de cada sindicato ou fe
deração que autorizar a filiação -
tal como estabeleceu o art. 537 da 
CLT e o art. 18 da Portaria n? 39/44. 

De que houve o procedimento ad
ministrativo regular para o reconhe
cimento da federação, dá notícia o 
próprio despacho da autoridade im
petrada, ao dizer que «nos termos _da 
proposta da Secretaria de Relaçoes 
do Trabalho e considerando o que 
consta dos autos do processo MTb n? 
313.085/82, resolvo reconhecer a Fe
deração Nacional das Empresas de 
Transporte de Cargas - Código n? 
003.211.000005 como entidade de 2? 
grau, coordenadora dos interesses 
da respectiva categoria econômica 
integrante do 2? Grupo - Empresas 
de Transportes Rodoviários - do 
plano da Confederação N acionaI de 
Transportes Terrestres, com base 
territorial abrangendo todo o Terri
tório N acionaI, com sede em São 
Paulo, homologados os Estatutos So
ciais com as correções sugeridas». 
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Cabe acentuar que a autorização 
para a organização da entidade foi 
dada em 2 de abril de 1982 e o pedido 
de reconhecimento, formulado por 
onze sindicatos, foi encaminhado em 
21 de junho de 1982. A tramitação 
processual no Ministério do Trabalho 
se alongou por um ano, sendo o reco
nhecimento deferido a 29 de junho de 
1983. 

Como se vê, a autorização prevista 
na lei e no ato normativo, é para a 
organização da federação. Deferida 
a autorização, seguem-se os atos de 
organização e o pedido de reconheci
mento da entidade de segundo grau. 

Tais fases procedimentais foram 
fielmente cumpridas, quer pelos or
ganizadores da entidade, como pela 
ilustre autoridade impetrada. 

Quanto ao segundo fundamento, é 
de clara evidência que, com a cria
ção de uma federação reunindo 
uma categoria econômica específica, 
não se altera o quadro sindical esta
belecido no art. 577 da CLT. Nem há 
maior prejuízo econômico ou perda 
de prerrogativas, uma vez que as 
federações integram as confedera
ções, a teor do art. 535 da CLT. 

N o sistema unitário do sindicalis
mo brasileiro, cinco sindicatos po
dem criar federações. Por sua vez 
as federações buscam a unidade fi
nal, que é a confederação, baseada 
num quadro de atividades ou profis
sões que lhe dá identidade. Mas essa 
unidade não pode ser erigida em 
centralismo estático, a impedir o 
processo de desconcentração da re
presentatividade das atividades e 
profissões, que é congenial ao 
princípio de Íiberdade sindical con
sagrado no art. 166 da Constituição e 
corresponde à evolução da vida so
cial e econômica do País. 

Por tais razões, indefiro o manda
do de segurança. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite: Pedi vista dos autos porque ti
nha lembrança de haver votado an
tes a mesma matéria aqui no Pleno, 
como de fato ocorreu nos Mandados 
de Segurança n% 97.665-DF, sendo 
Relator o Ministro Carlos Mário da 
Silva Velloso, e 97.528-DF, sendo Re
lator o Ministro Sebastião Alves dos 
Reis. 

Fi-lo, naquelas ocasiões, a teor do 
decidido pela unanimidade da Corte, 
que denegou os «writs», assentando 
que no Direito Sindical Brasileiro é 
facultada a organização de federa
ção por sindicatos que representem 
atividades ou profissões idênticas, a 
teor do art. 534, da CLT, indemons
trada a quebra de requisitos formais 
do art. 534 da mesma lei. 

Por isso, coerentemente, denego a 
segurança. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? l02.164-DF - ReI.: O Sr. Mi
nistro Carlos Madeira. Reqte.: Con
federação Nacional dos Transportes 
Terrestres. Reqdo.: O Exmo. Sr. Mi
nistro de Estado do Trabalho. Litisc.: 
Federação Nacional das Empresas 
de Transporte de Cargas. 

Decisão: Pfdss~guindo-se no julga
mento, o Tribhnàl, por' unaniiIT~d'We, 
indeferiu o, mandado 'de' segura'I'l(:a. 
(Em 9-2-84 - (Tribunal Pleno). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Gueiros Leite, WaShington 
Bolívar, Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso, William Patterson, Adhe
mar Raymundo, Bueno de Souza, Se
bastião Reis, Miguel Jerônymo Fer
rante, José Cândido, Pedro Acioli, 
Antônio de Pádua Ribeiro, Flaquer 
Scartezzini, Costa Lima, Geraldo So
bral, Hélio Pinheiro, Carlos Thibau, 
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Armando Rollemberg, Moacir Ca
tunda e Lauro Leitão. Não participa
ram do julgamento os Srs. Ministros 
Otto Rocha, Wilson Gonçalves e 

Américo Luz. Licenciados os Srs. 
Ministros Jarbas Nobre e Leitão 
Krieger. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro José Fernandes Dantas. 

SúMULA N? 157 

A perda definitiva do vinculo com a administração pública federal, ou a 
passagem do servidor para a inatividade, faz cessar o direito à ocupação de 
imóvel funcional, em Brasília. 

Referência: 

AC 
AC 
AC 
AC 
AC 
AC 
MS 

- Decreto-Lei n? 76, de 21-11-66 
- Decreto n? 85.633, de 8-1-81 

66. 688-DF 
67.414-DF 
72.681-DF 
73. 522-DF 
84.537-DF 
88.078-DF 

101.521-DF 

(3~T. 11-12-81 - DJ 26-02-82) 
(3~T. 09-06-81 - DJ 01-07-81) 
(2~T. 06-11-81 - DJ 11-02-82) 
(2~T. 10-02-84 - DJ 22-03-84) 
(3~T. 16-09-83 - DJ 06-10-83) 
(3~T. 28-02-84 - DJ 22-03-84) 
(1~S. 21-09-83 - DJ 13-10-83) 

Primeira Seção, em 6-6-84. 

APELAÇAO ClVEL N? 66.688 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Remetente: Juízo Federal da·2~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelados: Ranúsia do Carmo Rodrigues Figueiredo e seu marido 

EMENTA 

Imóvel de Brasilia ocupado por servidor, em co
missão, da Administração direta que ingressou, em 
virtude de habilitação em concurso público, em au
tarquia federal. 

Direito a continuar como seu legitimo ocupante, 
ex vi dos textos normativos pertinentes. 

Verba honorária arbitrada na conformidade do 
art. 20, §4?, do CPC. 

Sentença reformada em parte. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento à apelação, 
para arbitrar os honorários advo-
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catícios em Cr$ 10.000,00 (dez mil 
cruzeiros), corrigidos monetaria
mente a partir da vigência da Lei n? 
6.899/81, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de dezembro de 1981 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tro Antônio Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: O Dr. Juiz Federal da 2~ Vara 
do Distrito Federal assim expôs a 
controvérsia (fls. 45/47): <lê). 

A sentença, considerando inexistir 
esbulho a justificar a reintegração 
de posse, eis que a ré preenchia to
dos os requisitos para continuar ocu
pando o imóvel, julgou a ação impro
cedente e condenou a autora em ho
norários advocatícios de 20% sobre o 
valor da causa (fls. 47/48) . 

Houve remessa de oficio e apela
ção da sucumbente, com as razões 
de fI. 52, reeditando as alegações an
tes aduzidas e pleiteando a redução 
da verba honorária. 

Não foram apresentadas contra
razões (fI. 53) . 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pelo provimento do re
curso (fls. 55/56) . 

Sem revisor (RI, art. 33, IX). 
It o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Senhor Presidente, a 
ré ocupava legitimamente o imóvel 
residencial, objeto desta ação, na 
qualidade de Técnico de Nível Supe
rior E, do Quadro de Pessoal do Mi
nistério das Comunicações, e conti
nuou na posse do mesmo após assu-

mir o emprego de Analista de Admi
nistração do Banco Central do Bra
sil, para o qual se habilitara em con
curso público. 

It evidente que não se há falar, no 
caso, em esbulho. 

O representante do aludido Minis
tério solicitou a transferência da 
questionada unidade residencial pa
ra o Banco Central e recebeu, neste 
sentido, a aquiescência do Coordena
dor de Operações Imobiliárias do 
DASP (fls. 32/33). Essa transferên
cia, ademais, tinha fulcro nos textos 
normativos pertinentes, entre os 
quais se menciona a Portaria n? 
127/76, do órgão central de pessoal, 
cuj o item 1, letra b, dispõe: 

«1. Os servidores de órgãos da 
Administração Federal direta ou 
autárquica, que ocupem regular
mente, no Distrito Federal, unida
des residenciais do tipo funcional 
continuarão como seus legitimos 
ocupantes, nos seguintes casos: 

b) quando ingressarem, em vir
tude de habilitação em concurso 
público, em cargo ou emprego inte
grante de quadros ou tabelas de 
pessoal de outro órgão da Adminis
tração Federal direta ou autárqui
ca, sediado em Brasília». 
Esse direito à ocupação, em rela

ção aos servidores que ingressassem 
em autarquias federais, não sofreu 
solução de continuidade, consoante 
se vê do Decreto n? 83.397, de 2-5-79, 
art. 1?, que deu nova redação ao art. 
9? do Decreto n? 78.070/76. 

N o atinente à verba honorária, 
considero-a excessiva, devendo-se 
observar o disposto no art. 20, § 4?, 
do CPC. 

Isto posto, dou provimento, em 
parte, à apelação para arbitrar os 
honorários de advogado em dez mil 
cruzeiros (Cr$ 10.000,00), corrigidos 
monetariamente a partir da vigência 
da Lei n? 6.899/81, mantida no mais 
a sentença. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 66.688-DF ReI.: O 
Sr. Min. Antônio Torreão Braz. 
Remte.: Juízo Federal da 2~ Vara. 
Apte.: União Federal. Apdos.: Ranú
sia do Carmo Rodrigues Figueiredo 
e seu marido. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento à apela-

ção, para arbitrar os honorários 
advocatícios em Cr$ 10.000,00 (dez 
mil cruzeiros), corrigidos monetaria
mente a partir da vigência da Lei n? 
6.899/81. Sustentou oralmente a Dra. 
Adelith Lopes Coelho (Em 11-12-81 
- 3~ Turma). 

Os Srs. Mins. Adhemar Raymundo 
e Flaquer Scartezzini votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Carlos Madeira. 

APELAÇÃO CtVEL N? 67.414 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelantes: José Luis de Santana e cônjuge 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Imóveis de BrasUia. Resolução da ocupação em 
virtude da aposentadoria de funcionário. 

Integrando o imóvel o patrimônio administrativo 
da União, a sua ocupação por funcionário público 
configura autorização de uso de bem público, no in
teresse do serviço público. Afastado o funcionário do 
serviço ativo, pela aposentadoria, deixa de subsistir 
a ocupação, devendo o imóvel ser devolvido, para 
que continue a servir àquele interesse, que é indis
ponivel. 

ACORDÃO 
Vistos e relatados os autos, em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de junho de 1981 (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): A União Federal moveu 

ação de reintegração de posse da Ca
sa n? 20 do Conjunto «N», da QE 15, 
do Guará lI, de sua propriedade, da
da em ocupação a funcionário da Fa
zenda. Aposentado este, em março 
de 1976, e não devolvido o imóvel, foi 
rescindido o Termo de Ocupação, 
sendo assinado ao ocupante prazo 
até 31 de janeiro de 1979 para a deso
cupação do imóvel. 

Daí a reintegração, em rito ordiná
rio. 

Contestou o ocupante, sustentando 
que no caso há· verdadeira locação 
por prazo indeterminado, não tendo 
a autora perdido a posse. 

Instruído o feito, o Juiz Federal da 
1 ~ Vara do Distrito Federal, por sen
tença, julgou procedente a ação, pa-
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ra reintegrar a União Federal na 
posse, imediatamente, condenando o 
réu ao pagamento das taxas devidas 
até a efetiva entrega do imóvel, 
além das custas e honorários de 10% 
sobre o valor da causa. 

Apelou o réu, argüindo a prelimi
nar de nulidade do processo, por não 
ter sido ouvida a Curadoria de Meno
res, uma vez que há interesse de me
nores ocupantes do imóvel. No méri
to, sustentou que a aposentadoria 
não retira do funcionário sua condi
ção de servidor público e insistiu em 
que o contrato é de direito civil e não 
administrativo, pois a União figura 
no caso como proprietária do imó
vel. 

Por fim pediu a retenção do imó
vel, em virtude de benfeitorias ne
cessárias nele introduzidas. 

Contra-arrazoou a União e a Subpro
curadoria-Geral da República opinou 
pelO improvimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Não cabe o pedido de re
tenção, manifestado na apelação, 
por isso que o mesmo importa em 
exceção, incabível em sede recursal. 

De outro lado, a preliminar de nu
lidade do processo por falta de inter
venção da Curadoria de Menores é 
inteiramente improcedente. Cuida-se 
de ação de reintegração de posse de 
imóvel cuja ocupação dada a funcio
nário, tornou-se indevida depois de 
sua aposentação. 

Também não colhe a alegação de 
que o contrato é de direito civil e não 
administrativo, porque a União nele 
figura como proprietária. Na verda-

de, o imóvel é do patrimônio admi
nistrativo da União, e a ocupação é 
mera autorização de uso de bem pú
blico, pois nem por ser imóvel resi
dencial, perde ele a sua qualidade de 
bem público. A ocupação ou mesmo 
a locação de bens dessa natureza, 
para residência de funcionário, con
figura a sua utilização em serviço 
p'úblico, como prevê o Título II do 
Decreto-Lei n? 9.760, de 1946, que dis
põe sobre os imóveis da União. O 
Decreto-Lei n? 76, de 1966, preferiu a 
forma de ocupação, que é a mais 
precária forma de uso de bem públi
co. 

E por ser precária, e por se tratar 
de imóvel destinado à moradia de 
servidores, no interesse do serviço 
público, a ocupação só pode ser defe
rida ao funcionário ativo. Daí a res
cisão do Termo, com a aposentado
ria do réu, pouca relevância tendo 
que a lei ainda o considere funcioná
rio público para o efeito do gozo das 
vantagens de sua inativação. O que 
sobreleva, na hipótese, é o interesse 
do serviço público, que é indisponível. 

Com estas considerações, nego 
provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 67.414-DF ReI.: O 
Sr. Mínistro Carlos Madeira. Ap
tes.: José Luís de Santana e cônjuge. 
Apda.: União Federal. 

Decisâo: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 9-6-81 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Torreão Braz e 
Adhemar Raymundo votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Carlos Madei
ra. 
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APELAçAO ClVEL N~ 72.681 - DF 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Apelante: União Federal 
Apelados: Marcelo Rodrigues Fabrino e cônjuge 

EMENTA 

Administrativo. Imóvel de Brasilia. Reintegra
ção de posse. Descabimento. 

Comprovado que o servidor não perdeu o vinculo 
com o serviço público federal, vez que pertence aos 
quadros de uma empresa pública, e, como tal, inte
gra a administração descentralizada (indireta), des
cabe retomar o imóvel que ocupa. 

Recursos desprovidos. 
Sentença confirmada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
preliminarmente, negar provimento 
ao agravo retido e, no mérito, des
prover a apelação, para confirmar a 
sentença e julgar improcedente a 
ação, nos termos do voto do Relator, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de novembro de 1981 

(Data do julgamento) - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente 
- Ministro William Patterson, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
A matéria foi relatada nestes termos 
pelo eminente Juiz Federal da 1~ Va
ra da Seção Judiciária do Distrito 
Federal, Dr. Jacy Garcia Vieira: 

«A União Federal, pelo seu re
presentante, ajuizou a presente 

ação de reintegração de posse con
tra Marcelo ROdrigues Fabrino e 
sua mulher, Irene Maria Soares 
Fabrino, brasileiros, casados, ele 
servidor público e ela do lar, resi
dentes em Brasília, na SQS 411/12, 
Bloco 31, Apt. 205, alegando, em 
síntese, que Marcelo Rodrigues 
Fabrino, como servidor da FUN AI 
recebeu o imóvel funcional que 
ocupa, de propriedade da autora, 
firmou o Termo de Ocupação com 
a extinta CODEBRAS, no dia 
7-3-75, mas foi ele dispensado da 
função que ocupava na Presidência 
da República no dia 25-2-76 e per
deu o direito de continuar ocupan
do referida unidade residencial. 

Esclarece a autora ter rescindi
do o Termo de Ocupação e, esgota
do o prazo concedido aos réus para 
desocupar aludido imóvel, está 
configurado o esbulho possessório. 

Pediu a reintegração de posse li
minarmente e a condenação dos 
réus nas taxas de ocupação, nos 
estragos deixados no imóvel, nas 
custas e honorários de advogadO, 
além da decretação da perda das 
benfeitorias porventura realizadas. 
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Juntou os documentos de fls. 
5/15. 

Foi concedida a reintegração li
minar (despacho de fI. 16v.), a pe
dido dos réus, houve reconsidera
ção deste despacho (fls. 18/19). 
Com o seu pedido de reconsidera
ção, juntaram os réus os documen
tos de fls. 21/26. 

Contestaram os réus (fls. 30/36), 
argüindo preliminarmente que a 
autora deveria «provar o fato que 
constitui o esbulho possessório, co
mo também o título de proprieda
de», sendo caso de rejeição da ini
cial, aos termos do art. 283 .do 
CPC. 

Quanto ao mérito, acentuaram 
que Marcelo Rodrigues Fabrino 
não perdeu o vínculo com o serviço 
público de Brasília e, atualmente, 
servidor da INFRAERO, empresa 
pública vinculada ao Ministério da 
Aeronáutica, onde foi admitido em 
30-12-76 e não foi demitido da Pre
sidência da República, de onde 
apenas se desligou. Invocam os 
réus os favores da Portaria do 
DASP n? 00127, de 19-3-76. 

Frisam os réus que foram obri
gados a ajuizarem ação de consig
nação para compelir a autora a re
ceber as taxas de ocupação. 

Juntaram os documentos de fls. 
37/51 e sobre estes falou a autora 
(fI. 52). 

Determinada a espeCificação de 
provas (fl. 52v.l, nada requereram 
as partes (fls. 53v'/54). 

Foram apensados a estes os au
tos da Ação de Consignação n? 
177/79, movida pelos réus contra a 
autora (fI. 53). 

Apresentaram as partes seus 
memoriais (fls. 56v. e 59/61). 

Juntaram os réus as cópias de 
Acórdãos de fls. 64/73. 

Na audiência foi colhido o depoi
mento do réu Marcelo ROdrigues e 

as partes se reportaram a seus 
pronunciamentos anteriores (fI. 
74l. 

Na ação de conSignação em 
apenso, os réus consignaram a im
portância de Cr$ 3.350,00 (três mil, 
trezentos e cinqüenta cruzeiros), 
referentes às taxas de ocupação de 
3-78 a 3-79 e os juros de mora, ale
gando não haver justo motivo para 

. a recusa da autora em recebê-los 
(fls. 3/4 dos autos em apenso). 

Juntou os documentos de fls. 
6/19. 

N o dia designado para a consig
nação, não comparecendo a União 
Federal, foi feito o depósito (fls. 
33/34) . 

A União Federal, na contestação 
de fls. 36/38, se reportou à sua con
testação feita na ação de reinte
gração de posse, acrescentando, 
apenas ter sido justa a sua recusa 
em receber as taxas de ocupação. 

Juntou os documentos de fls. 
39/51. 

Determinado às partes se ha
viam ainda provas a serem produ
zidas (fI. 59), não concordou a 
União Federal com este despacho 
(fI. 60) que foi mantido (fI. 60v.) e 
agravado por ela (fls. 64/70). 

Marcelo Rodrigues' e sua mulher 
esclareceram que não havia prova 
a produzir (fI. 62). 

Foi determinada a deSignação de 
audiência para ser interrogado 
Marcelo Rodrigues (fI. 71 v.l . 

Vieram os autos conclusos para 
a sentença nesta data (fI. 75 dos 
autos da Reintegração de Posse)>>. 
Sentenciando, julgou improcedente 

a ação de reintegração de posse e 
procedente a de consignação em pa
gamento (fI. 79l. 

Irresignada, recorreu a União Fe
deral, com as razões de fls. 82/84, in
sistindo nos argumentos já ofereci
dos. 
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Contra -razões às fls. 87/91. 
N este Tribunal a douta Subpro

curadoria-Geral da República opinou 
pelo provimento do agravo reti
do (fls. 64/70 da consignatória), bem 
assim pelo provimento do apelo (fls. 
99/100). 

É o relatório, dispensada a revi
são, no.s termos do art. 33, item IX, 
do RegImento Interno. 

VOTO 
O Sr. Ministro William Patterson: 

O agravo retido nos autos da ação de 
consignação em pagamento ataca o 
despacho que mandou especificar 
provas, após o encerramento da ins
trução. Não merece prosperar, a 
meu juízo, a impugnação. A faculda
de atribuída ao julgador pelo art. 
130 do Código de Processo Civil sana 
possíveis irregularidades, no parti
cular. Comentando a regra, Hélio 
Tornaghi (<<Comentários ao CPC», 
voI. I, pág. 402), assinala que «em 
matéria de prova o poder inquisitivo 
do Juiz é maior que em qualquer ou
tra atividade processual». 

Demais disso, advirta-se que ne
nhuma conseqüência teve o despa
cho censurado. Com efeito, prolatado 
na consignatória, manifestaram-se 
os autores desta, à fI. 62, no sentido 
de que nenhuma outra prova teriam 
a produzir. Os resultados das de
mandas, portanto, não sofreram 
qualquer influência decorrente da
quele ato. 

N o que tange ao mérito da ação de 
reintegração, entendo que o MM. 
Juiz a quo decidiu corretamente. Os . 
réus não se desvincularam do servi
ço público, de sorte a exigir-se deles 
a devolução do imóvel, que recebe
ram, não em decorrência de sua ati
vidade na Presidência da República, 
mas por força de sua qualificação 
funcional. 

POder-se-ia, ainda, questionar o 
prOblema se permanecesse o servi
dor ligado à FUN AI, em razão da 
natureza jurídica desse Orgão, estra-

nha à organização prevista no art. 4~ 
do Decreto-Lei n~ 200, de 1967. 

Todavia, ao ser ajuizada a ação, 
o apeladO já prestava serviços à 
INFRAERO, empresa pública vin
culada ao Ministério da Aeronáutica, 
e, portanto, integrante da Administra
ção Federal, como espécie da cate
goria «indireta». Não vejo como se 
possa invocar cláusula contratual 
em desabono de expressa disposição 
legal, como acontece com o ·art. 10, 
letra c, do Decreto-Lei n? 76, de 1966, 
segundo o qual: 

«Art. 10. O Termo de Ocupação 
será rescindido: 

c) quando o morador perder o 
vínculo com órgãos da Administra
ção centralizada, descentralizada e 
auxiliar do Serviço Público Fede
ral, bem como os órgãos dos Pode
res Legislativo e Judiciário em 
Brasília, e com os que integram a 
estrutura administrativa da Prefei
tura do Distrito Federal». 
Os autos dão notícia de que o inte

ressado j amais perdeu a vinculação 
com o serviço público, sendo certo. 
também, que, no momento da pro
positura do pleito, era servidor da 
INFRAERO, motivo pelO qual a re
tomada do imóvel, em tais circuns
tâncias, não pode encontrar respaldo 
jurídico. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao agravo retido e ao apelo, ambos 
da União Federal, para confirmar a 
sentença de primeiro grau. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 72.681-DF - ReI.: O Sr. Min. 
William Patterson. Apelante: Uniâo 
Federal. Apelados: Marcelo Rodri
gues Fabrino e cônjuge. 

Decisão: A 2~ Turma, por unanimi
dade, preliminarmente, negou provi
mento ao agravo retido e, no mérito, 
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desprovell a apelação, para confir
mar a sentença e j 1Ilgar improceden· 
te a ação, nos termos do voto do Re
lator (Em 6-11-81, 2~ Turma). 

Os Srs Mins. José Cândido e 
Evandro Gueiros Leite votaram com 
o Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite. 

APELAÇAO CtVEL N? 73.522 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
Apelante: Maria do Socorro Almeida da Silva 
Apelado: lAPAS 

EMENTA 

Administrativo. Ocupação de imóvel funcional 
em Brasília. 

1. A ocupação de imóvel público só se legitima 
por ato regular da administração. 

2. Os imóveis chamados funcionais acham-se 
submetidos a discipUnamento específico. 

ACORDA0 Neto, em 26 de novembro de 1964 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento ao recurso, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de fevereiro de 1984 

(Data do; julgamento) - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente 
- Ministro Jesus Costa Lima, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Jesus Costa Lima: 
Ação de reintegração de posse ajui
zada pelo lAPAS foi assim decidida 
pelo MM. Juiz da 2~ Vara Federal de 
Brasília, Dr. lImar Nascimento Gal
vão: 

«E incontroverso, nos autos, que 
o imóvel objeto da ação, cedido pa
ra residência de Antônio Alfinito 

(fl. 6), foi por este indevidamente 
transferido à r. em 1968. 

Não há prova de ter ar. reque
rido a regUlarização dessa ocupa
ção antes de janeiro de 1978, quan
do dirigiu ao a. o requerimento 
que se vê à fI. 2 do processo admi
nistrativo em anexo, pleiteando a 
compra do apartamento, requeri
mento esse que foi indeferido jus
tamente em face da irregularidade 
da ocupação (fI. 20 do anexo). 

A ocupação dos imóveis funcio
nais está submetida a uma diSCipli
na própria, ditada pelo Decreto-Lei 
n~ 1.390/75, segundo o qual, só se 
legitima por meio de ato adminis
trativo, formalizado em Termo de 
Ocupação, satisfeitas pelO interes
sado as condições nele estabeleci
das. 

Obviamente, não poderia ser to
lerado que os usuários desses imó
veis, de seu nuto, o transferissem a 
outrem, como ocorreu no caso, não 
gerando os atos dessa espéCie qual
quer direito para os incautos ces
sionários. 
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A ocupação do imóvel em tela 
pela r., por isso mesmo que não 
está calcada em ato da espécie 
prevista na lei, é injusta, sendo, 
conseqüentemente, legítima a pre
tensão da recuperação de posse 
manifestada pelo a. na inicial. 

Não tem o condão de elidir esse 
efeito o fato de ser a r. servidora 
pública, como alegou, sendo essa 
condição apenasmente uma daque
las exigidas por lei para habilita
ção à residência funcional. 

N em tampouco os depósitos que 
fez a r. no Banco do Brasil, em no
me do a. a título de taxas, pode ter 
o efeito de sanar o vício. Do mes
mo modo, o pagamento de despe
sas de condomínio. 

Trata-se de encargos que não se 
cumprem senão pelo modo previs
to em lei e regulamentos e não a 
critérios dos usuários dos imóveis 
públicos. 

Efeito da injusta ocupação é a 
responsabilidade civil da r., que 
consiste, na espécie, no dever de 
ressarcir a Administração pelos 
danos causados. 

Assim, deverá indenizá-lo pelO 
tempo que usou o imóvel calcu
lando-se o quantum com base na 
taxa de ocupação que seria devi
da, como alvitrou o a. Não ha
vendo ficado provada a existência 
de danos outros, descabe a preten
são reparatória deduzida na inicial 
a título de depreciações. 

Assim, 
Julgo procedente o pedido, em 

parte, para reintegrar o a. na pos
se do apartamento objeto da ação, 
condenando a r. a pagar ao a. as 
taxas devidas pela ocupação, mais 
juros e correção monetária, na for
ma da lei. 

Condeno-a, ainda, nas custas e 
em honorários de advogado, que 
fixo em 10% do valor da causa». 
(Fls. 77/78). 

2. Inconformada, apelou a ré 
com as razões de fls. 81/83. Prelimi· 
narmente, quer a anulação do pro
cesso desde fI. 71, vez que a intima
ção do despacho abrindo oportunida
de para as partes falarem sobre o 
processo administrativo apenso foi 
er'roneamente estampada na publi
cação de fI. 84, o que lhe teria cer
ceado a defesa. No mérito, limita-se 
a discutir aspectos referentes à taxa 
de ocupação do imóvel e às taxas ex
tras, alegando que a sentença não 
previu a compensação das quantias 
já pagas. 

O lAPAS respondeu (fls. 88/90 lo 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
(Relator): Quanto à preliminar de 
cerceamento de defesa, em verdade 
a pUblicação constante de fI. 84 não 
foi correta. A colocação dos dados 
referentes ao processo de interesse 
da apelante fora do subtítulo «Rein
tegração de Posse» seria suficiente 
para fazê-lo passar despercebido do 
Advogado, cuja escravização aos 
prazos não lhe deixa tempo para ve
rificar erros de imprensa. Sucede 
que o aspecto aproveitado pela sen
tença ao conteúdo do processo admi
nistrativo apenso diz somente com a 
irregularidade da ocupação pela ape
lante, do imóvel reintegrando, fato 
que ela mesma não discute. Portan
tO,em nada saiu prejudicada sua de
fesa. 

De igual modo, não procede a ar
güição referente à representação da 
autarquia. Os signatários de suas pe
tições são seus Procuradores, con
forme consta de fI. 92. 

Rejeito as preliminares. 
2. No mérito, o apelo se limita, 

como dito, ao problema da compen
sação das taxas de ocupação a que 
foi condenada a apelante com os pa-
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gamentos já feitos, este compreen
dendo despesas de condomínio. No to
cante às taxas de ocupação, viu-se 
que a sentença se limitou a entendê
las devidas, sem excluir eventual 
compensação do que a autarquia ha
ja recebido ou venha a receber atra
vés de levantamento dos depósitos 
feitos pela apelante no Banco do 
Brasil. Tal compensação aliás, é até 
decorrência natural da vedação do 
enriquecimento sem causa. É maté
ria a se resolver na execução. 

Quanto às despesas de condomínio, 
realmente deixaram de ser aborda
das pela sentença. E nesta parte dôu 
razão à apelante. Despesas de con
domínio são encargos próprios de 
condômino (Lei n~ 4.591/64, art. 12), 
não podendo ser transferidas ao 
usuário do imóvel senão por conven
ção entre esses ou provada a culpa 
do último. Como a sentença excluiu 
expressamente a existência de danos 

e convenção não há, segue-se que os 
pagamentos feitos pela apelante de
vem ser ressarcidos pela autarquia. 

3. Para esse efeito, dou provi
mento em parte ao apelo, devendo a 
compensação ser feita conforme se 
apurar em execução. 

É o voto. 
EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 73.522-DF ReI.: O 
Sr. Ministro Jesus Costa Lima. 
Apte.: Maria do Socorro Almeida da 
Silva. Apdo.: lAPAS. 

Decisão: Por unanimidade, a Tur
ma deu parcial provimento ao recur
so, nos termos do voto do Sr. Minis
tro-Relator (Em 10-2-84 - 2~ Tur
ma). 

Os Srs. Ministros Evandro Gueiros 
Leite e William Patterson votaram 
com o Sr. Ministro-Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Evandro 
Gueiros Leite. 

APELAÇAO C1VEL N? 84.537 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelantes: João Pedro dos Anjos e cônjuge 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Imóveis de Brasília. Cessão do direito de ocupa
ção pela aposentadoria do servidor. 

A ocupação de imóveis funcionais de Brasilia é 
deferida em razão da atividade exercida pelo servi
dor, não se estendendo aos inativos. Conquanto a 
aposentadoria não desfaça o vínculo do servidor com 
a Fazenda Nacional, afasta-o da atividade 
retirando-lhe as vantagens inerentes a essa situação~ 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do reI atório e notas taquigr~fi-

cas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de setembro de 1983 

(Data do julgamento). - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente e Rela
tor. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Servidor do Ministério do 
Interior, aposentado em setembro de 
1979, não restituiu o imóvel que rece
beu mediante Termo de Ocupação 
assinado em julho de 1975 - aparta
mento n? 308 do Bloco L da SQN 411. 
Em conseqüência, a SUCAD rescin
diu o Termo de Ocupação, por porta
ria, publicada no DOU de 2 de maio 
de 1980. 

Não desocupado o imóvel, a União 
Federal propôs ação de reintegração 
de posse, pleiteando a medida initio 
litis e mais o pagamento das taxas 
devidas, indenização do uso e gozo 
do imóvel após' a rescisão, bem as
sim dos danos ao mesmo causado, e 
ainda a perda das benfeitorias reali
zadas, além do pagamento das des
pesas, custas e honorários. 

Contestaram os réus argüindO sua 
ilegitimidade ad causam, uma vez 
que o nome que consta na inicial não 
é o do varão. 

No mérito, alegam que o réu-varão 
aposentou-se em setembro de 1979, 
sendo paga a taxa de ocupação do 
imóvel até março de 1980. Recusado 
o recebimento da taxa a partir de 
abril, foi ajuizada ação de consigna
ção em pagamento, na 3~ Vara da 
Seção Judiciária. 

Em fevereiro de 1980, encaminhou 
à SUCAD pedido de transferência do 
Termo de Ocupação para o filho Ro
berto Pedro dos Anjos, servidor da 
União, conforme faculta o art. 9? § 
6?, do Decreto n? 78.070, de 1976. 

A União replicou salientando que o 
erro sobre o nome do réu-varão foi a 
tempo corrigido. 

Há nos autos cópia da sentença do 
Juiz Federal da 3~ Vara, julgando 
improcedente a ação de consignação 
em pagamento. Não reconhecida a 
conexão, continência ou litispendên
cia da ação possessória com a con
signatória, a Juíza Federal da ~ 

Vara-lI, por sentença, julgou proce
dente em parte a ação, determinan
do a expedição do mandado de rein
tegração de posse e condenando o 
réu ao pagamento da Taxa de Ocu
pação até a rescisão, indenização do 
uso até a desocupação, e das despe
sas para liquidação de débitos, per
da das benfeitorias realizadas, cus
tas e honorários. 

Apelaram os réus. 
Contrariou a União. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opinou pelo improvimento do 
recurso. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): O fundamento da irresig
nação dos apelantes, já expressado 
na contestação, reside em que, tendo 
sido aposentado e não exonerado, 
não se desfez o vínculo do varão com 
o serviço público, não cabendo a de
núncia da ocupação do imóvel fun
cional. 

Mas, assim o Decreto n? 78.070, de 
julho de 1976, como o Decreto n? 
83.397, de 2 de maio de 1979, previam 
a aposentadoria como caso de cessa
ção do direito de ocupação do imóvel 
funcional. O apelante-varão foi apo
sentado em 27 de setembro de 1979, 
não podendo mais ocupar o aparta
mento. 

E isto porque, conquanto a aposen
tadoria não desfaça o vínculo do 
servidor com a Fazenda Nacional, a
fasta-o da atividade. A ocupação do 
imóvel funcional é deferida apenas 
aos servidores ativos, pela justa ra
zão de que deve o Poder Público pro 
piciar a eles condições materiais pa
ra o exercício de suas funções. 

O direito à ocupação de imóveis 
residenciais em Brasília, é deferido, 
portanto, em razão da atividade, ou 
melhor, é concedida ao cargo ou fun-
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ção, e não propriamente à pessoa do 
servidor. Daí denominarem-se imó
veis funcionais. Esse direito não se 
estende às situações j á alheias às 
funções dos cargos ou empregos pú
blicos. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 84.537-DF - ReI.: O Sr. Mi
nistro Carlos Madeira. Aptes.: João 

Pedro dos Anjos e cônjuge. Apda.: 
União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 16-9-83 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Adhemar Ray
mundo e Flaquer Scartezzini vota
ram de acordo com o Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Carlos Madeira. 

APELAÇAQ CtVEL N? 88.078 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelante: Ana Feitosa Teles Alencar 
Apelado: INCRA 

EMENTA 

Imóveis de Brasilia. Ocupação. Cessação de di
reito. 

Cessa o direito de ocupação dos imóveis destina
dos à moradia de servidores da Administração Fede
ral Direta ou Indireta no Distrito Federal com o fa
lecimento do servidor. Aos familiares do servidor, 
a legiSlação permite a assinatura de novo Termo de 
Ocupação, desde que sejam servidores da Adminis
tração Federal Direta. 

ACORDA0 cional de Colonização e Reforma 
Agrária recebeu um imóvel para 

Vistos e relatados estes autos, em morar, conforme Termo de Ocupa-
que são partes as acima indicadas: ção de 2 de fevereiro de 1981. Fale

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de fevereiro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente e Rela: 
toro 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Carlos Madeira 

(Relator): Servidor do Instituto N a-

cendo em 15 de setembro desse, a 
autarquia solicitou a sua viúva a res
tituição do imóvel no prazo de 180 
dias. 

A viúva, porém, não desocupou o 
imóvel, caracterizando-se o esbulho 
em 15 de março de 1982. 

A autarquia propôs ação de reinte
gração de posse com expedição de 
mandado liminar, e cominações de 
praxe. 

A ré respondeu alegando que após 
a notificação para desocupar o imó
vel, recebeu carnê de pagamento da 
taxa de ocupação até março de 1983. 
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Além disso, sendo sua filha tam
bém servidora da autarquia, ali 
orientaram-na no sentido de reque
rer a transferência da ocupação pa
ra seu nome. Entretanto, o seu re
querimento foi indeferido verbal
mente. 

O INCRA mantém outras viúvas 
ocupando os imóveis. 

A autarquia replicou, acentuando 
a intempestividade da contestação. 

O Juiz Federal da 1~ Vara-I do 
Distrito Federal julgou procedente a 
ação, ordenando a desocupação do 
imóvel em estado regular de uso no 
prazo de 30 dias, sob pena de desocu
pação por mandado. A sentença con
denou a ré a pagar as taxas devidas 
e débitos com a CEB e CAESB. 

Sentença publicada em 15 de julho. 
Em setembro, a autarquia pediu a 

reintegração imediata da posse, mas 
a viúva, em outubro, alegou que a 
sentença foi pUblicada erradamente, 
sendo-lhe deferida a devolução do 
prazo recursal. 

Apelou então a ré. 
Contra-arrazoou o INCRA. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Arrima-se a apelante no 
disposto no § 6? do art. 15 do Decreto 
n? 85.633, de 8 de janeiro de 1981, que 
dispõe sobre a ocupação de imóveis 
por servidores, no Distrito Federal. 

Lê-se nesse dispositivo: 
«§ 6? Ocorrendo o falecimento 

ou a aposentadoria de ocupante de 

imóvel funcional, administrado pe
lo DASP, fica assegurado ao cônju
ge, à companheira amparada por 
lei, ao ascendente ou descendente 
que com ele viviam ou vivem, des
de que sejam servidores da Admi
nistração Federal Direta, o direito 
à assinatura de novo Termo de 
Ocupação, relativamente ao mes
mo imóvel ou a outro, de conformi
dade com as respectivas situações 
funcionais, desde que não ocorra a 
hipótese prevista no inciso I do ar
tigo 14». 
Esse dispositivo reproduz o § 6? 

do art. 9? do Decreto n? 78.070, de 
15-7-76, com a redação dada pelo De
creto n? 83.397, de 2 de maio de 1979, 
suprimindo, porém, os servidores de 
autarquias da União. Tanto significa 
que ficaram excluídos da regra de 
sucessão na ocupação, os imóveis das 
autarquias. 

Além disso, a filha do falecido ser
vidor só veio a ser admitida na au
tarquia muito depois de rescindida a 
ocupação e proposta a ação. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 88.078-DF - ReI.: O Sr. Mi
nistro Carlos Madeira. Apte.: Ana 
Feitosa Teles Alencar. Apdo.: INCRA. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 28-2-84 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Adhemar Ray
mundo e Flaquer Scartezzini vota
ram de acordo com o Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Carlos Madeira. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 101.521 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Impetrantes: Wanderley de Vargas e cônjuge 
Impetrado: Juiz Federal da P Vara - DF 



TFR - 110 213 

EMENTA 

Imóveis de Brasília. Direito à continuidade de 
ocupação. 

Têm direito à continuidade da ocupação de imó
veis funcionais os servidores requisitados, transferi
dos ou movimentados de um para outro órgão da Ad
ministração Direta. Se o servidor desfaz o vínculo 
com a Administração Direta para empregar-se em 
sociedade de economia mista, perde o direito de o
cupação do imóvel funcional. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, indeferir a segurança e cas
sar a liminar, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de setembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
Carlos Madeira, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Consultor Sênior do Minis
tério da Saúde ocupou, mediante 
Termo assinado em julho de 1979, o 
apartamento n? 504 do Bloco «C» da 
SQN 108. Em abril de 1982 desligou
se do Ministério da Saúde, passando 
a exercer, a partir de maio seguinte, 
o cargo de Técnico de Administração 
da Companhia Auxiliar de Empresas 
Elétricas Brasileiras, sociedade de 
economia mista vinculada ao Minis
tério das Minas e Energia. Poste
riormente, passou a exercer a fun
ção de Técnico de Administração 
das Centrais Elétricas do Norte do 
Brasil S.A. - Eletronorte. 

O Termo de Ocupação do aparta
mento foi rescindido pela SUCAD, 
por Portaria publicada no DOU de 2 

de fevereiro de 1983. Foi então ajui
zada ação de reintegração de posse 
do imóvel. 

Tendo sido proposta ação de con
signação em pagamento, a União re
quereu o deferimento da medida li
minar, na possessória, a qual foi de
ferida sem a audiência da parte con
trária, malferindo direito líquido e 
certo dos ocupantes. 

Dessa decisão interpuseram os 
ocupantes do imóvel agravo de ins
trumento, impetrando a seguir o pre
sente mandado de segurança, visto 
como se julgam com direito à ocupa
ção do imóvel, uma vez que o varão 
continua vinculado ao serviço públi
co federal, numa sociedade de eco
nomia mista. 

Deferi a medida liminar requeri
da, para dar efeito suspensivo ao re
curso interposto. 

O Juiz Federal da 1~ Vara-lI, 
apontado como autoridade coatora, 
prestou informações, realçando que 
os ocupantes solicitados a devolver o 
imóvel, pediram para nele permane
cer até o fim de 1982, porque tinham 
um filho estudando. Findo o prazo 
concedido, não devolveram o imóvel. 
Esclarece ainda o Juiz que só conce
deu a liminar possessória, por saber 
que servidores de sociedades de eco
nomia mista, não integrantes do 
Fundo Rotativo Habitacional, não 
têm direito a ocupar imóveis funcio
nais. Adianta ainda S. Exa. que os 
ocupantes foram residir no Rio de 
Janeiro. 
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A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pelo indeferimento do 
«writ». 

Admiti a juntada de documento, 
em que o Escritório Central de 
Brasília da Companhia Auxiliar de 
Empresas Elétricas Brasileiras de
clara que o impetrante varão pres
tou serviços nesse escritório, de 12 
:te maio a 19 de dezembro de 1982. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Sendo o impetrante atual
mente empregado da Eletronorte e 
não da Companhia Auxíliar de Em
presas Elétricas Brasileiras, nenhu
ma utilidade tem o documento sero
diamente por ele juntado. 

No mérito, a legislação assegura 
a continuidade da ocupação ao servi
dor requisitado, movimentado ou 
transferido de um para outro órgão 
da Administração Direta. Tal garan
tia era prevista no art. 16, V, do 
Decreto-Lei n~ 76/66 e o é no art. 16, 
V, do Decreto n~ 85.633, de 1981. Mas 
não se estende aos servidores da 
União que se transferem para socie
dade de economia mista, rompendo 
o vínculo com o serviço da Adminis
tração Direta. 

Note-se que a legislação alude a 
requisição, transferência ou movi
mentação do funcionário. N o caso do 
impetrante varão, exercia ele mera 

Função de Assessoramento Superior 
no Ministério da Saúde, e dela se 
afastou, por haver obtido emprego 
numa sociedade de economia mista, 
passando depois para outra. Não é 
caso de requisição, transferência ou 
movimentação, que são figuras pró
prias do servidor efetivo, sem altera
ção do vínculo funcional. O impe
trante rompeu o vínculo com o Mi
nistério da Saúde para empregar-se 
em sociedade de economia mista. 

Não tem direito a continuar ocu
pando imóvel funcional. 

Indefiro o mandado de segurança 
e casso a liminar. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? lO1.521-DF - ReI.: O Sr. Mi
nistro Carlos Madeira. Imptes.: 
Wanderley de Vargas e cônjuge. 
Impdo.: Juiz Federal da 1~ Vara-DF. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, indeferiu a segurança e cassou a 
liminar. (Em 21-9-83 - Primeira Se
ção) . 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite, 
Washington Bolívar, William Patter
son, José Cândido, Flaquer Scartez
zini, Costa Lima, Hélio Pinheiro e 
Carlos Thibau votaram de acordo 
com o Relator. Não participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Jarbas 
Nobre, Adhemar Raymundo e Leitão 
Krieger. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Lauro Leitão. 

SúMULA N? 158 

Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar reclamação contra 
empresa privada, contratada para a prestação de serviços à administração 
pública. 

Referência: 

- Constituição Federal, art. no. 
- Lei n? 6.019, de 3-1-74. 
- Decreto-Lei n? 200, de 25-2-67, art. 10, § 7? . 
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Primeira Seção, em 6-6-84. 

AÇÃO RESCISORIA N? 901 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Autor: Banco Central do Brasil 
Réu: Geraldo Flávio Campos 

EMENTA 

Trabalhista. Ação rescisória. Prestação de servi
ços através de empresas de serviço temporário. 

Havendo identidade entre os fundamentos do 
art. 798, I, c, do CPC de 1939 e do art. 485, V, do CPC 
vigente, não ocorre carência da ação rescisória em 
matéria trabalhista. 

Empregados de firmas particulares que execu
tam serviços à entidade da Administração Indireta. 
Sendo os serviços de responsabilidade das empresas 
prestadoras de serviços, contratadas mediante lici
tação, não há como configurar a relação de emprego 
com a tomadora dos serviços. 

ACORDÃO RELATORIO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Geraldo Flávio Campos 
trabalholl como vigilante do Depar
:tamento RegIonal do Banco Central 
do Brasil, em Belo Horizonte, durante 
onze anos e dez meses, contratado 
por firmas de conservação. Alegan
do que o Banco era que o seleciona
va e estabelecia salários, horários, 
treinamento, e lhe concedia vanta
gens, o que denota a vinculação em
pregatícia, ajuizou ele reclamação 
trabalhista, postulando o reconheci
mento da tal vinculação, com a sua 
reintegração e reenquadramento no 
cargo e classe correspondentes às 

Decide a Primeira Secão do Tribu
nal Federal de RecUrsos·, prosseguin
do-se no julgamento, por unanimida
de, julgar procedente a ação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes do autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 19 de outubro de 1983 
<Data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
Carlos Madeira, Relator. 







218 TFR - 110 

rência do vínculo empregatício, se o 
prestador dos serviços tivesse com o 
Banco uma relação de dependência 
jurídica, tal como prevê o art. 3? da 
CLT. Se essa dependência não se 
configura, até porque várias foram 
as firmas através das quais foram 
prestados os serviços de vigilância, 
não há como reconhecer o contrato 
tácito. 

O mero comando do serviço a ser 
prestado não perfaz o requisito da 
subordinação, que é ínsito ao contra
to de trabalho. Caracteriza apenas a 
subordinação eventual, não técnica, 
mas decorrente das condições do 
próprio ambiente de trabalho. 

Tenho, assim, como procedente a 
rescisória e reaprecio a reclamató
ria, para julgá-la improcedente, sem 
nenhum efeito a reintegração e o 
reenquadramento do réu, com os 
seus consectários financeiros. 

Restitua-se o valor depositado. 
Deixo de condenar o réu em hono

rários, por se tratar de matéria tra
balhista, e nas custas, por não haver 
o que reembolsar. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: Sr. Presidente, solicitei vis
ta dos autos, porque cuidei que a hi
pótese era assemelhada à relativa 
ao Recurso Ordinário n? 4.485, de Mi-

nas Gerais, de que foi Relator o emi
nente Ministro Gueiros Leite. 

Verifiquei, entretanto, que tal não 
ocorre, havendo diversidade não so
mente em relação às partes - aqui, 
o Banco Central e, ali, o mc - co
mo ao cerne mesmo da controvérsia. 
Rememoro o voto do Sr. Ministro 
Carlos Madeira, Relator da presente 
ação rescisória <lê). 

Estou de acordo com o seu enten
dimento. Assim, tenho como proce
dente a rescisória, para reapreciar a 
reclamatória e julgá-la improceden
te. 

É o meu voto. 
EXTRATO DA MINUTA 

AR n?901-MG - ReI.: Ministro 
Carlos Madeira. Autor: Banco Cen
tral do BrasiL Réu: Geraldo Flávio 
Campos. 

Decisão: A Seção, prosseguindo-se 
no julgamento, por unanimidade, jul
gou procedente a ação (Primeira Se
ção - 19-10-83). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Gueiros Leite, Was
hington Bolívar, William Patterson, 
Adhemar Raymundo, José Cândido, 
Flaquer Scartezzini, Costa Lima, Hé
lio Pinheiro e Carlos Thibau. Não 
participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Jarbas Nobre e Leitão 
Krieger. Presidiu o jUlgamento o Sr. 
Ministro Lauro Leitão. 

CONFLITO DE COMPE1'ENCIA N~ 4.500 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Suscitante: Juiz Federal da 1~ Vara - DF 
Suscitado: Juiz Presidente da 4~ Junta de Conciliação e Julgamento do 
Distrito Federal 
Partes: João Muniz Soares e Zenop - Proteção Particular SI A 

EMENTA 

Competência. Reclamação trabalhista. Empre
gadO de firma particular que presta serviços à Ad
ministração. 
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A execução indireta, mediante contrato, das ta
refas executivas, visa desobrigar a Administração 
de tais encargos, e está disciplinada pelo § 7?, do art. 
10, do Dec.-Lei n? 200, de 1967. 

Não há qualquer vinculo pessoal dos emprega
dos das firmas contratadas, com a União, nem fun
damento legal para reconhecer-se a existência de 
responsabilidade solidária. 

Conflito procedente, para declarar a competên
cia da Justiça Trabalhista. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, dar pela procedência do 
conflito, fixando a competência na 
MM. 4~ Junta de Concialiação e Julga
mento do Distrito Federal, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de agosto de 1981 (Da

ta do julgamento) - Ministro Aldir 
Passarinho, Presidente - Ministro 
Otto Rocha, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Otto Rocha (Rela
tor): Trata-se de conflito negativo 
suscitado pelo Juízo Federal da P 
Vara do Distrito Federal, que sus
tenta ser da Justiça Trabalhista a 
competência para julgar reclamação 
movida contra Zenop - Proteção 
Particular SI A, não importando 
tratar-se de empregado que sempre 
prestou serviços ao Departamento 
de Polícia Federal. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, entendendo inaplicáveis à es
péCie os arts. 110 e 125, l, da CF, opi
na pela competência do suscitado 
(fls. 21/22l. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente, diz o nobre sus
citante: 

«O reclamante prestava seus 
serviços à reclamada, ali assinava 
ponto e obedecia a horário (Doc. n~ 
9), dele recebia seus salários 
(Doc. n~ 10) e a própria reclamada 
confessa a relação de emprego 
com o reclamante (Doc. n~ 2), e, 
ao rescindir o seu contrato de tra
balho, pagou-lhe 13~ salário e 
FGTS (Doc. n~ 3) ». 

Vê-se, claramente, que o vínculo 
empregatício do reclamante era com 
a reclamada e não com a União Fe
deral, tanto que ajuizou a reclama
ção trabalhista contra o seu verda
deiro empregador, e não contra esta 
última. 

Como destacou o Parecer de fls. 
21/22, da ilustrada Subprocuradoria
Geral da República, 

-«O referido João Muniz Soares 
foi contratado como empregado de 
Zenop - Proteção Particular SI A, 
uma das muitas empresas que ex
ploram o trabalho humano, a qual 
o colocou trabalhando perante um 
seu cliente, o Departamento de 
Polícia Federal». 

Não há qualquer vínculo pessoal 
do reclamante com a União, nem 
fundamento legal para reconhecer-se 
a responsabilidade solidária com a 
empresa reclamada. 
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o que emerge dos autos é a exis
tência de um contrato de prestação 
de serviços, firmado entre a . recla
mada, Zenop - Proteção Particular 
S.A., com o Departamento de Polícia 
Federal, visando desobrigar este úl
timo da «realização material de ta
refas executivas», conforme a auto
rização disciplinada no § 7?, do art. 
10, do Decreto-Lei n? 200, de 1967. 

Com estas breves considerações, o 
meu voto é no sentido de julgar pro
cedente o conflito, para declarar a 
competência do Juízo Presidente da 
4~ Junta de Conciliação e Julgamen
to do Distrito Federal, ou seja, o 
ilustre suscitante. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 4.500-DF - ReI.: O Sr. Min. 
Otto Rocha. Suscte.: Juiz Federal da 

1~ Vara-DF. Suscdo.: Juiz Presidente 
da 4~ Junta de Conciliação e Julga
mento do Distrito Federal. Partes: 
João Muniz Soares e Zenop - Prote
ção Particular S.A. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, deu pela procedência do conflito, 
fixando a competência na MM. 4~ 
Junta de Conciliação e Julgamento 
do Distrito Federal. (Em 19-8-1981 -
Primeira Seção) . 

Os Srs. Ministros William Patter
son, Pereira de Paiva, José Cãndido, 
Néri da Silveira, Carlos Madeira, 
Gueiros Leite e Torreão Braz, vota
ram de acordo com o Relator. Não 
tomaram parte no julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins, 
Lauro Leitão, Adhemar Raymundo e 
Flaquer Scartezzini. Presidiu o jul
gamento, o Sr. Ministro Aldir 
Passarinho. 

CONFLITO DE COMPET~NCIA N? 4.688 - DF 

Relator: O Sr Ministro Evandro Gueiros Leite 
Suscitante: Juiz Federal da 2~ Vara - DF 
Suscitado: Juiz Presidente da 4~ Junta de Conciliação e Julgamento de 
Brasília - DF 

EMENTA 

Conflito de competência. Trabalhista. Empresas 
privadas locadoras de serviço. 

As querelas laborais, entre empresas particula
res locadoras de serviços à pública administração e 
o pessoal humano por elas empregado, resolvem-se 
na Justiça do Trabalho, pois não há solidariedade 
entre a locadora e os órgãos públicos tomadores. 
Procedência do conflito. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar procedente o conflito 
e declarar competente o suscitado -
Juiz Presidente da 4~ Junta de Con-

ciliação e Julgamento de Brasília, 
na forma do voto e notas taquigráfi
cas precedentes que integram o pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de junho de 1983 (Data 

do julgamento). - Ministro José 
Dantas, Presidente Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Relator. 
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RELATORIO 

o Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite (Relator): Maria do Ampa
ro Alves ajuizou reclamação traba
lhista contra a Empresa SITRAN -
Indústria e Comércio Ltda., distri
buída à 4~ Junta de Conciliação e 
Julgamento de Brasília, sendo cha
mada a Juízo também a União Fede
ral, a quem a reclamante prestara 
serviços. 

Por essa razão e com base no art. 
110, da Constituição Federal, o Juiz 
Presidente daquela Junta declinou 
de sua competência e determinou a 
remessa dos autos à Justiça Federal 
de Primeira Instância. Distribuído o 
feito à 2~ Vara Federal, o seu digno 
Juiz suscitou o presente conflito ne
gativo, porque a União manifestara 
o seu desinteresse na causa. Ouvida 
a ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, deu parecer pela pro
cedência do conflito, a fim de 
declarar-se competente a 4~ Junta de 
Conciliação e Julgamento de 
Brasília, que é a suscitada. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Trata-se de um dos 
muitos casos de pessoas que traba
lham por conta de empresas locado
ras de serviços. Os tomadores são, 
em geral, as autarquias federais. 
Mas, na hipótese, a reclamante Ma
ria do Amparo Alves trabalhou para 
a União Federal. 

Tem-se como lícitas as atividades 
dessas empresas, que figuram como 
empregadoras, possibilitando-se à 
Administração a realização indireta, 
mediante contrato, de tarefas execu
tivas, nos termos do Decreto-Lei n~ 
200/67, art. 10, § 7?, e da Lei n~ 
6.019/74. A Administração contudo 
não figura como empregadora, não 

havendo responsabilidade solidária, 
a não ser nos casos de insolvência da 
empresa locadora da mão-de-obra. 

Por essas razões, não há como 
configurar-se na hipótese a compe
tência da Justiça Federal, poiS as
sim j á decidimos no Conflito de 
Competência n~ 4.500-DF, Primeira 
Seção, julgamento de 1 ~ de outubro 
de 1981, sendo Relator o Ministro ot
to Rocha (Ementário TFR n~ 42 
págs. 84/85) . Também no RO n? 
6.274-DF, 3~ Turma, julgamento de 
13 de agosto de 1982, sendo Relator o 
Ministro Carlos Madeira (DJ 9-9-82, 
pág. 8.722). 

Em companhia do Parecer da dou
ta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, julgo procedente o conflito pa
ra declarar competente a 4~ Junta 
de Conciliação e Julgamento do Dis
trito Federal, que é a nobre suscita
da. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 4.688-DF - ReI.: O Sr. Mi
nistro Evandro Gueiros Leite. 
Suscte.: Juiz Federal da 2~ Vara
DF. Suscdo.: Juiz Presidente da 4~ 
Junta de Conciliação e Julgamento de 
Brasília-DF. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou procedente o conflito e de
clarou competente o suscitado -
Juiz Presidente da 4~ Junta de Con
ciliação e Julgamento de Brasília. 
(Em 8-6-83 - Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha, Wil
liam Patterson, Adhemar Raymun
do, José Cândido, Costa Lima, Lei
tão Krieger, Lauro Leitão e Carlos 
Madeira votaram de acordo com o 
Sr. Ministro-Relator. Nâo participa
ram do julgamento os Srs. Ministros 
Flaquer Scartezzini e Hélio Pinheiro. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
José Dantas_ 



222 TFR -llO 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 4.827 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Parte A: Domingos Serafim dos Santos 
Parte R: União Federal 
Suscitante: Juízo Federal da 2~ Vara - DF 
Suscitado: Juízo Presidente da 2~ Junta de Conciliação e Julgamento do 
Distrito Federal 

EMENTA 

Competência. Reclamação trabalhista. Empre
gado de firma particular que presta serviços à Ad
ministração. 

A execução indireta, mediante contrato, das ta
refas executivas, visa desobrigar a Administração 
de tais encargos, e está disciplinada pelo § 7?, do art. 
10, do Decreto-Lei n? 200, de 1967. 

Não há qUalquer vínculo pessoal dos emprega
dos das firmas contratadas com a União, nem funda
mento legal para reconhecer-se a existência de res
ponsabilidade solidária. 

Conflito procedente, para declarar a competên
cia da Justiça Trabalhista. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

tência suscitado pelo MM. Juiz Fede
ral da 2~ Vara, em ação trabalhista 
movida contra a União Federal por 
Domingos Serafim dos Santos. 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar procedente o conflito 
e declarar competente o suscitado, 
Juiz Presidente da 2~ Junta de Con
ciliação e Julgamento do Distrito Fe
deral, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de junho de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro José 
Dantas, Presidente - Ministro Otto 
Rocha, Relator 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Trata
se de Conflito Negativo de Compe-

O ilustre suscitante entende que 
seria caso de extinção do processo, 
não o fazendo, por j á tê-lo feito a 
MM. Juíza Presidente da 2~ Junta de 
Conciliação e Julgamento do Distrito 
Federal, em processo no qual o mes
mo reclamante, suscitando a mesma 
questão de direito, moveu contra 
Clean Master - Limpeza e Conser
vação Ltda., empresa que presta 
serviço à União Federal, mediante 
contrato administrativo. 

Sustenta o ilustre suscitante que o 
reclamante não tem contrato com a 
União, mas com a Clean Master, 
empresa que não integra a Adminis
tração Federal. 

A Subprocuradoria opinou pela 
competência da Justiça Trabalhista, 
em Parecer emitido às fls. 14/17. 
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É O relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro OUo Rocha <Rela
tor): Sr. Presidente: Esclarece o re
clamante que «não firmou contrato 
de prestação de serviços com a 
União Federal, mas sim com a fir
ma Clean Master - Limpeza e Con
servação Ltda., estabelecida na CLS 
415 - Bloco «D», Sobrelojas 20 e 30, 
nesta Capital, inscrita no CGC-MF 
sob o n? 00471.144/0001-26». 

Como se vê, a União Federal não 
pode ser parte passiva na relação de 
trabalho do reclamante, contratado 
que fora pela citada firma de limpe
za; esta, sim, prestando serviços à 
União, mediante contrato adminis
trativo. 

Tais contratos, como bem salienta 
o suscitante, com apoio na promoção 
do Dr. Procurador da República, são 
celebrados segundo a autorização 
constante do Decreto-Lei n? 200/67, 
em seu art. 10, parágrafo 7?, e reite
rada na Lei n? 5.645, de 10-12-1970, 
que assim dispõe em seu art. 3?, pa
rágrafo único: 

«As atividades relacionadas com 
transporte, conservação, custódia, 
operação de elevadores, limpeza e 
outras assemelhadas serão de pre
ferência, Objeto de execução indi
reta, mediante contrato, de acordo 
com o art. 10, § 7?, do Decreto-Lei 
n? 200, de 25 de fevereiro de 1967». 
O Parecer da ilustrada 

Subprocuradoria-Geral da RepÚbli
ca, ao opinar pela procedência do 
conflito, invoca decisão desta Pri
meira Seção, nos autos do CC n? 
4.500-DF, do qual fui o Relator, e jul
gado em 19 de agosto de 1981. 

A respectiva ementa está assim 
redigida: 

«Competência - Reclamação 
Trabalhista - Empregado de fir
ma particular que presta servi
ços à Administração. 

A execução indireta, mediante 
contrato, das tarefas executivas, 
visa desobrigar a Administracão 
de tais encargos, e está disciplina
da pelo § 7?, do art. 10, do Decreto
Lei n? 200, de 1967. 

Não há qualquer vínculo pessoal 
dos empregados das firmas contra
tadas, com a União, nem funda
mento legal para reconhecer-se a 
existência de responsabilidade soli
dária. 

Conflito procedente, para decla
rar a competência da Justiça Tra
balhista». 
N o caso concreto vê-se, claramen

te, que o vínculo empregatício do re
clamante não era com a União Fede
ral, mas, sim, com a firma Clean 
Master, tanto que, inicialmente, 
ajuizara a reClamação contra esta 
última. 

Com estas considerações, conheço 
do conflito para julgá-lo procedente, 
declarando a competência do Juízo 
da 2~ Junta de Conciliação e Julga
mento do Distrito Federal, ou sej a, o 
nobre suscitado. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 4.827-DF - ReI.: O Sr. Mi
nistro Otto Rocha. Suscte.: Juiz Fe
deral da 2~ Vara - DF. Suscdo.: 
Juiz Presidente da 2~ Junta de Con
ciliação e Julgamento do Distrito Fe
deral. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou procedente o conflito e de
clarou competente o suscitado, Juiz 
Presidente da 2~ Junta de Concilia
ção e Julgamento do Distrito Fede
ral. (Em 15-6-83 - Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros William Patter
son, José Cândido, Flaquer Scartez
zini, Costa Lima, Leitão Krieger, 
Carlos Thibau, Lauro Leitão, Carlos 
Madeira e Gueiros Leite votaram de 
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acordo com o Sr. Ministro-Relator. 
Não participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Adhemar Raymundo e 

Hélio Pinheiro. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro José Fernandes 
Dantas. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N~ 5.036 - DF 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Suscitante: Juiz Federal da 1~ Vara - DF 
Suscitado: Juiz Presidente da 2~ Junta de Conciliação e Julgamento do 
Distrito Federal 
Partes: Martinho Francisco Lopes Lima, Governo do Distrito Federal e 
Fiança Imóveis Ltda. 

EMENTA 

Competência. Reclamação trabalhista. Distrito 
Federal. 

Tratando-se de reclamação trabalhista ajuizada 
por servidor do Distrito Federal, a competência pa
ra o exame da questão é da Justiça Especializada. 
Inaplicável ao caso o princípiO da Súmula n~ 67 -
TFR. 

Conflito procedente. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar procedente o conflito, 
para declarar a competência da 
MM. Segunda Junta de Conciliação e 
Julgamento do Distrito Federal, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. ' 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de setembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
William Patterson, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Trata-se de reclamação trabalhista 
ajuizada por servidor do Complexo 
Administrativo do Distrito Federal 
contra Fiança Imóveis Ltda., empre-

sa locadora de mão-de-obra, e o 
GDF, locatário desse serviço. Distri
buído o feito à Segunda Junta de 
Conciliação e Julgamento desta Ca
pital, o respectivo titular declinou de 
sua competência para apreciar a 
matéria, determinando a remessa 
dos autos a uma das Varas Federais. 

Cabendo ao Dr. Jacy Garcia Viei
ra, eminente Juiz Federal da Pri
meira Vara de Brasília, suscitou ele 
o presente conflito negativo de com
petência, com fundamento nos arts. 
110 e 125, da Constituição Federal, 
mencionando, ainda, a Súmula n? 67-
TFR. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República manifestou-se pela pro
cedência do conflito a fim de que se 
declare a competência do suscitado 
(fls.l0/1l). 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro William Patterson: 
Trata-se de matéria idêntica àquela 
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objeto do CC n~ 4.972-DF, onde me 
pronunciei favoravelmente à tese do 
reconhecimento da incompetência da 
Justiça Federal para apreciar Re
clamação Trabalhista ajuizada por 
servidor do Distrito Federal. Presen
tes, in casu os mesmos pressupostos, 
faço juntar cópia do referenciado vo
to, para que integre minhas razões 
de decidir, no particular. 

Ante o exposto, julgo procedente o 
conflito e declaro competente o MM. 
Juiz Presidente da Segunda Junta de 
Conciliação e Julgamento do Distrito 
Federal, ilustre suscitado. 

ANEXO 
CC 4.972 -DF 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Não se há de confundir a natureza 
jurídica dos Territórios Federais 
com a do Distrito Federal, para fins 
de competência jurisdicional, princi
palmente em litígios trabalhistas. 
Com efeito, estabelece a Constitui
ção Federal: 

«Art. 110. Os litígios decorrentes 
das relações de trabalho dos servi
dores com a União, inclusive as 
autarquias e as empresas públicas 
federais, qualquer que seja o seu 
regime jurídico, processar-se-ão e 
julgar-se-ão perante os Juízes Fe
derais, devendo ser interposto re
curso, se couber, para o Tribunal 
Federal de Recursos». 

É forçoso reconhecer que o Distri
to Federal não se enquadra entre as 
entidades de direito público a que 
alude o citado preceito fundamental. 
Não se deve tomar como exemplo o 
enunciado da Súmula n~ 67-TFR, se
gundo a qual: 

«Compete à Justiça Federal, pro
cessar e julgar os litígios de traba
lho entre os Territórios Federais e 
seus empregados». 

Essa orientação decorreu da ne
cessidade de ajustarem-se os julga
dos desta Corte ao entendimento do 
Pretório Excelso, já que, inicialmen· 
te, concebíamos a competência da 
Justiça Especializada para dirimir 
questões trabalhistas envolvendo os 
Territórios. 

Destaco, por oportuno, voto profe
rido pelo eminente Ministro José 
Dantas no CC n~ 2.954-RR, que con' 
titui referência ao aludido verbete: 

«Senhor Presidente, de longa t \ 
dição é a jurisprudência deste '1 

bunal sobre conceituar os Territo
rios Federais como dotados de per
sonalidade jurídica inconfundível 
com a da União ou suas autar
quias. Daí que temos dito da com
petência da Justiça do Distrito Fe
deral e dos Territórios para as 
ações movidas àquelas unidades 
da Federação (art. 1 ~, da Consti
tuição), como da competência da 
Justiça do Trabalho, quando tais 
causas se prendam às relações de 
emprego. 

Entretanto, a propósito mesmo 
de julgado da lavratura deste Tri
bunal, proferido nesse último senti
do, contrariamente veio a decidir o 
Pretório Excelso, em pronuncia
mento j á reiterado pela sua com
posição plenária. 

É o que se vê, a exemplo, do 
Acórdão no CJ 6.140-A, Roraima, 
Sessão de 18-4-79, Relator Ministro 
Antonio N eder, com esta ementa: 

«1. Reclamação trabalhista que 
se ajuizou contra o Território Fe
deral de Roraima. 

2. Natureza sui generis dos Ter
ritórios Federais. 

3. Conflito de competência en
tre o Tribunal Regional do Traba
lho da Oitava Região e o Tribunal 
Federal de Recursos. 
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Incidência, no caso, do art. 110 
da Constituição. Competência da 
Justiça Federal e não da Justiça 
do Trabalho. 

4. Precedente da Corte». 

Segue-se a esse elucidativo enun
ciado, a seguinte fundamentação 
expendida pelO eminente Relator 
(lê). 

Essa conclusão de entidade sui 
generis atribuída aos Territórios 
no plano administrativo federal, 
d.m.v., não me parece bastar pa
ra negar-se-Ihes, no distinto plano 
de suas relações obrigacionais com 
terceiros, a posse de uma persona
lidade jurídica inteiramente distin
ta e desvinculada da União, com a 
qual em pé de igualdade se encon
tra, para efeito dessas relações, 
como em igualdade se encontram 
entre si as diversas classes de uni
dades da Federação, a título con
ferido pelo art. 1 ~, da Constituição 
Federal. 

N essa linha distintiva da figura 
jurídica do Território Federal, ins
tituído como unidade federativa, 
não me parece, rogatia venia, que 
lhe minimize o status institucional 
a forma de sua administra cão rela
tivamente vinculada à União. 

E aqui me reporto à excelência 
do voto do Ministro Gueiros Leite 
(CC n~ 3.384). 

Entretanto, a ser daquela Augus
ta Corte a última palavra sobre a 
espécie, só nos resta submissão à 
prefalada construção jurispruden
cial, de minha parte com a ressal
va aqui assinalada e no desejo de 
que não vá o entendimento às últi
mas conseqüências, estendendo-se 
a competência da Justiça Federal 
às ações ordinárias, assim sub
traídas à Justiça que em comum 
foi instituída para o Distrito Fede
ral e os Territórios. 

Pelo exposto, julgo improcedente 
o conflito assentada que está a 
competência do suscitante». 

Não se pode, evidentemente, colo
car o Distrito Federal na mesma li
nha e nível dos Territórios, estes 
«meras circunscrições ou divisões 
administrativas que abrangem a 
parcela do território nacional não 
Dertencente ao território dos Estados 
(e do Distrito Federal) », no magisté
rio do Professor Manoel Gonçalves 
Ferreira Filho ( «Comentários à 
Constituição Brasileira», vol. 1, pág. 
138) . 

Ante o exposto, julgo procedente o 
conflito e declaro competente o MM. 
Juiz Presidente da 2~ Junta de Con
ciliação e Julgamento do Distrito Fe
deral, ilustre suscitado. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 5.036-DF - ReI.: Ministro 
William Patterson. Suscte.: Juiz Fe
deral da 1~ Vara - DF. Suscdo.: Juiz 
Presidente da Segunda Junta de 
Conciliação e Julgamento do Distrito 
F·ederal. Partes: Martinho Francisco 
Lopes Lima, Governo do Distrito Fe
deral e Fiança Imóveis Ltda. 

Decisão: A Seção, à unanimidade, 
julgou procedente o conflito, para 
declarar a competência da MM. Se
gunda Junta de Conciliação e Julga
mento do Distrito Federal (Em 28-9-
83 - Primeira Seção) . 

Os Srs. Ministro Adhemar Ray
mundo, José Cândido, Flaquer Scar
tezzini, Costa Lima, Leitâo Krieger, 
Hélio Pinheiro, Carlos Thibau, Caro 
los Madeira, Gueiros Leite e Was
hington Bolívar votaram de acordo 
com os Sr. Ministro-Relator. Não 
participou do julgamento o Sr. Mi
nistro Jarbas Nobre. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Lauro 
Leitão. 
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CONFLITO DE COMPET:€NCIA N? 5.217 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
Parte A: Eurípedes Assis de Araújo 
Partes R: Brasília Empresa de Segurança e Serviços Técnicos Ltda. e 
Cia. de Água e Esgoto de Brasília 
Suscitante: Juiz Federal da 2~ Vara - DF 
Suscitado: Juiz Presidente da 2~ Junta de Conciliação e Julgamento de 
Brasília - DF 

EMENTA 

Competência. Reclamação trabalhista envolven
do entidade pertencente ao Distrito FederaL 

L O Distrito Federal é a pessoa jurídica de di
reito público interno ao lado da União, dos Estados e 
dos Municípios. 

2. A competência da Justiça Federal - art. 110 
da Constituição - é para resolver os litígios decor
rentes das relações de trabalho dos servidores com a 
União, suas autarquias e empresas públicas, ai não 
incluindo o Distrito Federal. 

3. Conflito conhecido para se declarar compe
tente a 2~ Junta de Conciliação e Julgamento. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar procedente o conflito, 
para declarar a competência do 
MM. Juiz Presidente da 2~ Junta de 
Conciliação e Julgamento de 
Brasília, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de setembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
Jesus Costa Lima, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Jesus Costa Lima: 
A MM. Juíza Federal da 2~ Vara lI, 

do Distrito Federal suscita conflito 
negativo de competência, nos autos 
da reclamação trabalhista ajuizada 
perante a 2~ Junta de Conciliação e 
Julgamento, por Eurípedes Assis de 
Araújo contra Brasília Empresa de 
Segurança e Serviços Técnicos Ltda. 
e Companhia de Água e Esgotos de 
Brasília, da qual declinou aquela 
Junta, argumentando que o Distrito 
Federal «está assemelhado a um ter
ritório, tanto que se dispõe sobre 
ambos em capítulo especial (Capítu
lo IV, do Título I, art. 17). Além de 
não ter qualquer representação 
política no Congresso N acionaI, seu 
Governo nomeado e exonerado livre
mente pelo Presidente da República 
(art. 81, VI). Termina por invocar a 
Súmula n~ 67 - TFR. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opina pela declaração de 
competência da Junta de Conciliação 
e Julgamento. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
(Relator): O fato de se encontrarem 
o Distrito Federal e os Territórios in
cluídos no mesmo Capítulo IV do Tí
tulo I da Constituição, carece de for
ça para significar que um e outro te
nham a mesma natureza jurídica. 

O Distrito Federal é pessoa jurídi
ca de direito público interno, ao lado 
da União, de cada um dos Estados, 
ou dos Municípios, legalmente cons
tituídos (José Cretella Junior in En
ciclopédia Saraiva do Direito, voI. 29 
pág. 21). 

A este propósito, dispõe o Código 
Civil: . 

«Art. 14. São pessoas jurídicas 
de direito público interno: 

I - A União; 

II - Cada um dos seus Estados 
e o Distrito Federal; 

IH - Cada um dos Municípios 
legalmente constituídos». 

Já os Territórios Federais são en
tes tutelados pela União. Dela depen
dem. São porções territoriais sem 
autonomia, verdadeiros serviços pú
blicos descentralizados, mas vincula
dos ao Poder Central, que sobre eles 
exerce seus poderes tutelares. São 
autarquias territoriais ou autarquias 
geográficas» (José Cretella Junior in 
Enciclopédia Saraiva do Direito, voI. 
72 pág. 460). 

O Distrito Federal, escreve Rely 
Lopes Meirelles (Direito Administra
tivo Brasileiro, pág. 666): 

«Com a sua atual organização 
político-administrativa, é um 
Estado-membro anômalo, entidade 
estatal portanto, e não apenas au
tarquia territorial, como o são os 

Territórios Federais. A sua condi
ção de pessoa estatal emana da 
própria Constituição da República 
que lhe permite o uso de símbolos 
própriOS, ao lado dos Estados
membros e Municípios (art. 19 § 
39); atribui-lhe competência tribu
tária (art. 18) e para orgarlÍzar o 
seu sistema de ensino (art. 177); 
considera-o Seção Judiciária da 
Justiça Federal (art. 124); institu
cionaliza seu Tribunal de Contas 
(arts. 42, V; 122, I, b; 193 parágrafo 
único), que somente os Estados
membros e, por exceção, o Mu
nicípio de São Paulo possuem e lhe 
concede outras prerrogativas que 
os Territórios, por sua natureza, 
não podem possuir. Entretanto, o 
Distrito Federal não é Estado, nem 
Município, constituindo uma enti
dade estatal anômala porque des
fruta de uma restrita autonomia, 
uma vez que o seu Governador é 
nomeado pelo Presidente da Repú
blica, não possui órgão legislativo 
eleito por seu povo, e é organizado, 
administrativa e judiciariamente, 
por lei federal de iniciativa exclu
siva do Chefe da Nação». 

Marcelo Caetano - «Direito Consti
tucional Brasileiro», voI. II, pág. 472 
- comenta: 

«O Distrito Federal é uma pes
soa jurídica de direito público, com 
organização j á bastante complexa 
e efetiva autonomia administrativa 
e financeira, sendo-lhe atribuídos 
os impostos, as taxas e as contri
buições constitucionalmente permI
tidos aos Estados e aos Municípios 
e dispondo de um órgão legislativo 
próprio - o Senado Federal. O mo
delo da sua organização j á não é 
mais o Município, e sim o Estado, 
embora sem a faculdade de elabo
rar a sua lei orgânica. Quanto aos 
Territórios, são zonas onde é exer
cida a autoridade federal, por ca
recerem de população e de recur
sos para se administrarem por si 
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próprias. Como dispõe o art. 2? do 
Decreto-Lei n? 411, a União deve 
administrar os Territórios para os 
desenvolver econômica, social, 
política e administrativamente, vi
sando à criação de condições que 
possibilitem a sua ascensão à cate
goria de Estados». 

A reclamação trabalhista é formu
lada por pessoa, que se intitula em
pregada de empresa privada -
«Brasília Empresa de Segurança e 
Serviços Técnicos Ltda.» - para tra
balhar na «Companhia de Água e 
Esgotos de Brasília». 

Ora, segundo o art. 142 da Consti
tuição «compete à Justiça do Traba
lho conciliar e julgar os dissídios in
dividuais e coletivos entre emprega
dos e empregadores». 

Evidente, pois, que os litígios entre 
empresas públicas ou sociedades de 
economia mista integrantes do com
plexo administrativo do Distrito Fe
deral e respectivos empregados, es
capam à competência da Justiça Fe
deral, eis que a regra do art. 110 da 
Constituição abriga apenas as rela
ções laborais dos servidores da 
União, suas autarquias e empresas 
públicas, sem referenciar aquelas. 

A jurisprudência deste Tribunal 
sobre o tema se expressa em decisão 
relatada pelo eminente Ministro Car
los Madeira, nestes termos: 

«Competência. Litígio entre em
presa pública do Distrito Federal e 
seus servidores. 

Não sendo Estado-membro, mas 
a ele se assemelhando, em virtude 
da condição de pessoa estatal que 
lhe confere a Constituição, o Distri
to Federal goza de autonomia ad
ministrativa e financeira, que ate
nua o seu vínculo de subordinação 
à União. Aos litígios entre suas 
empresas públicas e respectivos 
servidores não se aplica a regra de 
competência do art. 110 da Consti-

tuição, que é peculiar aos pleitos 
decorrentes das relações de traba
lho dos servidores com a União, 
suas autarquias e empresas públi
cas, assim como os Territórios, 
que são unidades descentralizadas 
da Administração Federal. A com
petência para dirimir -as questões 
trabalhistas de interesse da Admi
nistração Indireta do Distrito Fe
deral, é da Justiça do Trabalho, 
em razão da matéria». (CC n? 4.915 
- DF (3352625) - Relator: Minis
tro Carlos Madeira, in DJ 24-3-33 -
Pág.3309)' 

Á vista do exposto, conheço do 
conflito para declarar competente a 
2~ Junta de Conciliação e Julgamen
to. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 5.217-DF - ReI.: O Sr. Mi
nistro Jesus Costa Lima. Parte A: 
Eurípedes Assis de Araújo. Partes 
Rés: Brasília Empresa de Segurança 
e Serviços Técnicos Ltda. e Cia. de 
Água e Esgotos de Brasília. Suscte.: 
Juiz Federal da 2~ Vara - DF. 
Suscdo.: Juiz Presidente da 2~ Junta 
de Conciliação e Julgamento de 
Brasília - DF. 

Decisão: Por unanimidade, a Se
ção julgou procedente o conflito, pa
ra declarar a competência do MM. 
Juiz Presidente da 2~ Junta de Con
ciliação e Julgamento de Brasília -
DF. (Em 14-9-83 - Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros Leitão Krieger, 
Hélio Pinheiro, Carlos Thibau, Car
los Madeira, Gueiros Leite, Washing
ton BOlívar, William Patterson, A
dhemar Raymundo, José Cândido e 
Flaquer Scartezzini votaram de 
acordo com o Sr. Ministro-Relator. 
Não participou do julgamento o Sr. 
Ministro Jarbas Nobre. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Lauro 
Leitão. 
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RECURSO ORDINARIO N? 6.274 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Recorrentes: Antônio Silva dos Santos e outro 
Recorridos: Banco Central do Brasil e SELEN - Serviços Técnicos Pro

fissionais Ltda. 

EMENTA 

Trabalhista. Trabalho temporário. 
Empregado de firma particular que executa ser

vicos à entidade da Administracão Indireta. Sendo 
os servicos de responsabilidade da empresa presta
dora dos serviCos, não há como configurar a relação 
de emprego com a tomadora desses serviços. 

ACORDÃO 
Vistos e relatados os autos, em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de agosto de 1982 (Da

ta do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Vigilantes vinculados, por 
contrato de trabalho, à empresa 
prestadora de trabalho temporário, 
ajuizaram reclamação trabalhista 
contra sua empregadora - SELEN 
- SerViços Técnicos Profissionais 
Ltda. - e o Banco Central do Brasil 
- tomador do serviço -, alegando 
que desde que foram admitidos pres
tam serviços permanentes à autar
quia, não passando a empresa de 
mera atravessadora de mão-de-obra. 
Os seus salários são recebidos da 
empresa, a qual por sua vez recebe 
do Banco aproximadamente o dobro 

pelOS serviços prestados pelos recla
mantes, embora sej am vinculados e 
diretamente subordinados à autar
quia. 

Por tais motivos, pleitearam fos
sem declarados empregados do Ban
co, com anotação nas suas carteiras 
e salários próprios do cargo, reajus
tes e aumentos e demais vantagens 
conferidas ao pessoal da autarquia. 
Da empresa, pretendem o pagamen
to dos valores indevidamente reti
dos, vencidos e vincendos, a título de 
indenização. 

Contestaram a empregadora e o 
Banco, suscitando preliminares de 
ilegitimidade passiva ad causam do 
segundo, impropriedade da justiça 
gratuita, além da prescrição. No mé
rito, pediram a improcedência da re
clamação. 

N a mesma audiência, a que só 
compareceu um reclamante, o Juiz 
Federal suspendeu os trabalhos para 
apreciar as preliminares e, por sen
tença, declarou os reclamantes care
cedores da ação contra o Banco Cen
tral do Brasil, e, julgando extinto o 
processo em relação a este, determi
nou a remessa dos autos à Justiça do 
Trabalho do Distrito Federal. Assim 
fundamentou S. Exa. sua decisão: 
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«o BCB, é, no caso, somente 
uma empresa tomadora de serviço 
ou cliente, que contratou a locação 
de mão-de-obra com a empresa 
SELEN. 

Donde, contrataram o BCB e a 
SELEN, com observância e em 
cumprimento às disposições das 
Leis n?s 5.645, de 10-12-70 e 6.019, 
de 3-1-74, e o Decreto-Lei n? 201), de 
25-2-67. 

Do exposto, conclui-se que a 
SELEN e o Banco Central do Brasil 
contrataram a prestação de servi
ços ficando a empresa responsá
vel, somente ela, pela seleção de 
pessoal, pagamento de salários, re
colhimentos previdenciários, segu
ros, acidentes, fiscalização; enfim, 
subordinação econômica e hierár
quica. 

Donde, descabida a posição que 
se pretende conferir à autarquia. 
Carece de legitimidade passiva ad 
causam, que é condição da ação, 
implicadora do não conhecimento 
do mérito, com a extinção do pro
cesso. Quanto à relação empre
gatícia caberá à Justiça competen
te apreciá-la, porquanto a SELEN 
não se encontra na posição defini
da no art. 110 da CF». 
Recorreram os reclamantes. 
Contra-arrazoou o Banco Central 

do Brasil. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opinou pela confirmação da 
sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): A sentenca recorrida 
cingiu-se a apreciar a ilegitimidade 
passiva da pretensão declaratória da 
relação de emprego com o Banco 
Central do Brasil, concluindo pela 
ilegitimidade passiva ad causam da 

autarquia, por ser ela apenas a to
madora de serviços de uma empresa 
de trabalho temporáriO. 

A decisão é, a meu ver, correta. 
A Lei n? 6.019, de 3 de janeiro de 

1974, ao instituir o regime de traba
lho temporáriO, reconheceu, em seus 
artigos 3? e 4?, a atividade da empre
sa de trabalho temporáriO, que é a 
pessoa física ou jurídica urbana, que 
:oloca à dispOSição de outras empre
sas, temporariamente, trabalhado
res por ela remunerados ou assisti
dos. 

Os recorrentes são vinculados, por 
contrato de trabalho, a uma empre
saque--exerce tais atividades. O fato 
de prestârem--serviço a outra empre
sa, não desna~elação de em
prego oriunda do cont~ois, nes
sa relação, o tomador é mero~tercei
ro: da relação contratual entre este e 
a empresa de trabalho temporáriO é 
que decorrem os seus direitos e obri
gações. Os reclamantes prestam ser
viço ao seu empregador, embora o 
executem na empresa tomadora. 

A lei fala em empresas, mas é cer
to que a Administração Direta ou In
direta, pode também contratar ser
viços de empresas privadas, pelO re
gime da execução indireta, previsto 
no art. 7? do Decreto-Lei n? 200, de 
1967. Nesse regime, a Administração 
contrata serviços, não pessoas. Daí a 
impossibilidade de vislumbrar-se 
qualquer vinculação dos trabalhado
res com o órgão tomador de seus 
serviços. 

O argumento de que o Decreto-Lei 
n? 200/67 não se aplica às entidades 
da Administração Indireta é despi
ciendo, pois foi exatamente esse di
ploma que sistematizou a Adminis
tração Pública em Direta ou Indire
ta. 

Quanto à alegada falta de aprecia
ção da prova, não há como acolhê-la: 
o Juiz a considerou, ao examinar a 
legitimidade da pretensão declarató
ria de relação de emprego, para con-
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cluir por sua absoluta improprieda
de. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso. 
Sustentou oralmente pelo Banco Cen
tral do Brasil o Dr. Carlos Antônio 
ROdrigues Sobrinho. (Em 13-8-82 -
3~ Turma). 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO n~ 6.274-DF - ReI.: O Sr. 
Ministro Carlos Madeira. Rectes.: Os Srs. Ministros Torreão Braz e 

Adhemar Raymundo votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Carlos 
Madeira. 

Antônio Silva dos Santos e outro. 
Recdos.: Banco Central do Bra
sil e SELEN - Serviços Técnicos 
Profissionais Ltda. 

SúMULA N? 159 

É legítima a divisão da pensão previdenciária entre a esposa e a compa
nheira, atendidos os requisitos exigidos. 

Referência: 

EAC 
EAC 
AC 
AC 
AC 

38.471-SP 
47.893-SP 
72.076-SP 
85.926-ES 
86. 974-RJ 

(1:'S. 19-11-80 - DJ 12-12-80) 
(1:'S. 30-09-81 - DJ 17-12-81) 
(3:'T. 30-06-81 - DJ 27-08-81) 
(1:'T. 02-12-83 - DJ 05-04-84) 
(2:'T. 03-02-84 - DJ 08-03-84) 

Primeira Seção, em 6-6-84. 

EMBARGOS NA APELAÇAO ClVEL N? 38.471 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Embargante: Romilda Cilento 
Embargada: Virgínia Guimarães 

EMENTA 

Previdência Social. Pensão. Concorrência entre 
a mulher e a companheira. Solução Média. 

A mulher não é culpada do abandono da habita
ção conjugal, fato atribuido ao marido, que contudo 
não se desquitou. A companheira, por seu turno, vi
veu com o segurado por mais de cinco anos, marital
mente, dele teve quatro filhos e foi inscrita como be
neficiãria. Certo é, pois, que se reparta o benefício 
entre as duas. 

Embargos recebidos e providos em parte. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, receber parcialmente os 
embargos, nos termos do voto do Sr. 
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Ministro-Relator e de acordo com as 
notas taquigráficas precedentes que 
integram o presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de novembro de 1980 

(Data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Trata-se de pensão 
social, que Virgínia Guimarães pre
tende para si, por falecimento do seu 
companheiro Salvador Cilento, com 
quem viveu durante quarenta e um 
anos e do qual teve quatro filhos. 

A autora dá conta da existência da 
mulher do de cujus, Romilda Cilen
to, devendo ser citada. 

A sentença julgou procedente a 
ação nos termos do pedido, para ex
cluir a mulher legítima, que está 
percebendo a pensão, e alcançá-la à 
companheira. O fulcro da questão 
reside no fato da longa vida em co
mum, dos filhos do casal e até por
que o de cujus indicou a autora como 
sua beneficiária junto ao INPS (fls. 
56/57). 

A antiga 1 ~ Turma negou provi
mento aos recursos de ofício e volun
tário da esposa, para manter a sen
tença. Assim votou o revisor, Minis
tro Corrêa Pina, no que teve a ade
são do vogal, Ministro Márcio Ribei
ro. Restou, porém, vencido o Minis
tro Jorge Lafayette, que era o Rela
tor (fls. 84/89). 

Os fundamentos do Acórdão são 
os mesmos da sentença. A autora fo
ra reconhecida como beneficiária do 
segurado, em substituíção à esposa 
legítima. O voto vencido refuta tais 
argumentos, a partir do abandono do 
laratribuído ao cônjuge mulher, pro
va que não foi feita pela autora. 

É ler-se: 

«Essa prova, porém, não foi fei
ta, resumindo-se em declaração 
constante da carteira profissional 
do segurado, feita pelo INPS, com 
ressalvas (fI. 11), como acentua a 
apelante, no sentido de ficar a con
cessão de qualquer benefício su
bordinada à qualificação do depen
dente, e de ter sido a anotação efe
tuada por inexistência do segura
do, ciente de ser a sua esposa de
pendente necessária». (fI. 86) 
Também a prova testemunhal pro-

duzida pela autora foi-lhe adversa. 
Fala-se em adultério atribuído à ré, 
mas a acusação é feita apenas para 
justificar o abandono do lar conjugal 
pelo marido, que aliás não se desqui
tou (fI. 87). 

Com apoio no voto vencido a ré 
embargou (fls. 95/99). 

Os embargos foram recebidos (fI. 
100) e não impugnados, seja pelo 
INPS ou pela autora. A Sub
procuradoria-Geral da República 
deu parecer em benefício da embar
gante, isto é, pelo provimento do seu 
recurso e reforma da decisão embar
gada (fI. 105). 

Pauta sem revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Tenho para mim, 
em face da existência de duas situa
ções jurídicas, que o cônjuge supérs
tite (Romilda Cilento) e a compa
nheira do de cujus (Virgínia Guima
rães), têm direito à pensão, como 
vem sendo do entendimento desta 
Egrégia Corte. 

Em face do art. 15, inciso n, do 
Regulamento Geral da Previdência 
Social (Decreto n~ 60.501/67, vigente 
à época), não seria pOSSível reconhe
cer o direito pretendidO pela autora, 
porque não ficou comprovado o 
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abandono da habitação conjugal pela 
esposa Cré), somente passível de re
conhecimento por sentença judicial. 

Mas não há dúvida que a jurispru
dência deste Tribunal se tem firma
do também em benefício da compa
nheira que tenha vivido maritalmen
te com o segurado durante mais de 
cinco anos, sendo ela mãe de quatro 
filhos do de cujus e tendo sido inscri
ta no INPS como sua beneficiária. 

Sendo assim, acho que o melhor 
caminho é mesmo dividir o benefício 
entre as duas, como já foi decidido 
antes, sem que tal importe em vio
lentar a finalidade do recurso, que 
não visa à média dos votos colhidos 
na apelação, mas à prevalência de 
um deles. 

É como voto. Recebo os embargos 
em parte. 

EXTRATO DA MINUTA 
EAC n? 38.471-SP ReI.: 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite. Embgte.: Romilda Cilento. 
Embgda.: Virgínia Guimarães. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, recebeu parcialmente os embar
gos, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator. (Em 19-11-80 -
Primeira Seção) . 

Os Srs. Ministros Washington 
Bolívar, Otto Rocha, William Patter
son, Pereira de Paiva, José Cândi
do, Peçanha Martins, Aldir Passari
nho e Carlos Madeira votaram de 
acordo com o Relator. Não tomaram 
parte no julgamento os Srs. Minis
tros Torreão Braz, Adhemar Ray
mundo e Herínillo Galant. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Lauro 
Leitão. 

EMBARGOS NA APELAÇAO C1VEL N~ 47.893 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Embargante: lAPAS 
Embargada: Palmira Estevam 

EMENTA 

Previdência Social. 
Companheira e mulher legitima. Decisão da 

Turma, que determinou fosse a pensão dividida. 
Se aquela prova vida more uxorio, não pode ser 

excluída, pois viveu por mais de cinco anos na de
pendênCia do ex-seguradO. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, rejeitar os embargos. Impe
dido o Sr. Ministro Torreão Braz, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30-9-81 mata do julga

mento) - Ministro Aldir Passarinho, 
Presidente - Ministro Adhemar 
Raymundo, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo: O Instituto Nacional de 
Previdência Social e Dolores Balmi
sa Gonçalves Cardenas, nos autos da 
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Apelação Cível n~ 47.893-SP, no qual 
é parte juntamente com Palmira Es
tevam, interpuseram embargos in
fringentes, objetivando prevalecer a 
preliminar acatada pelo voto de fls. 
73/76. 

Alegaram que na ação o·rdinária 
em que a autora pleiteia o recebi
mento da pensão, desde o falecimen
to do segurado Domingos Antônio 
Cardenas, o Dr. Juiz de Primeira 
Instância julgou parcialmente proce
dente a ação, «determinando a ex
clusão da ré Dolores, como benefi
ciária», substituindo-a pela autora, a 
partir da data da citação do Instituto 
réu, «ocasião .em que este deveria 
consignar em ,Juízo os pagamentos. 

Argumentaram que recorreu o ora 
Instituto dessa decisão, tendo a 
Egrégia 3~ Turma deste Tribunal ne
gado provimento à apelação e provi
do parcialmente o recurso de Dolo
res Balmisa Gonçalves Cardenas. 

Que, no entanto, o voto vencido 
bem enfatizou a matéria, quando 
diz, verbis: 

« ............................... . 

Não me parece, data venia, 
possível a solução da sentença, in
vocando legislação não em vigor 
da data do óbito, nem a do voto do 
eminente Relator. No regime ante
rior à Lei n? 5.890, de 1973, não 
comprovada causa de exclusão da 
esposa do gozo do benefício, não há 
como deferi-lo à companheira, por 
mais dedicada haj a sido, ou por 
mais duradouro se proclame o con-
cubinato .......................... . 

E mais, 

............. Havia presunção legal 
de dependência econômica, no re
gimento anterior à Lei n? 5.890 de 
1973, que não desapareceria, mes
mo quando separados, de fato, os 

cônjuges. Ademais, no caso, a es
posa habilitou-se, logo após o óbito, 
à pensão. Não se trata sequer de 
situação, como outras que o Tribu
nal Federal de Recursos tem apre
ciado, em que a esposa sequer se 
habilita. A Lei n? 5.890 de 1973, tem 
agora, norma especial a esse pro-
pósito ............................. . 
.................................. )) 

:E; o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (Relator): O Instituto Na
cional da Previdência embargou 
a decisão da antiga 3~ Turma, 
com o objetivo de que prevalece o 
voto vencido do eminente Ministro 
José Néri, que julgou improcedente 
o pedido da ex-companheira do segu
rado Domingos Cardenas. A ação foi 
julgada procedente pelo douto ma
gistrado do I? grau. A viúva, que 
acompanhou o feito, apelou. No jul
gamento da apelação, a Turma, por 
maioria, decidiu dividir a pensão en
tre a companheira e a viúva. Venci
do o Ministro José Néri que pugnava 
pela improcedência do pedido formu
lado pela concubina. 

Rejeito os embargos. A prova da 
dependência da autora em relação 
ao seu ex-companheiro, Domingos 
Cardenas, está feita nos autos. A 
viúva reconheceu que houve o concu
binato. Registre-se que, em vida, o 
mencionado cidadão inscreveu-a co
mo sua beneficiária, passandO al
gum tempo a fluir o benefício, quan
do, posteriormente, a autarquia en
tende transferi-lo à viúva. 

Como ressalta o eminente Minis
tro Aldir Passarinho, no seu voto, 
que acompanhou o Ministro Rollem
berg, a viúva reconheceu o estado de 
concubinato do seu ex-marido, e não 
se referiu, em nenhuma oportunida
de, no pleito, ao fato de que dele, em 
vida, recebera qualquer ajUda finan
ceira. 
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A rigor, a integralidade da pensão 
deveria ser da companheira. Mas 
como isso é impossível, nos embar
gos, rejeito-os. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 47.893-SP - ReI.: Sr. 
Ministro Adhemar Raymundo. 
Embgte.: lAPAS. Embgda.: Palmi
ra Estevam. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, rejeitou os embargos. Impedido o 
Sr. Ministro Torreão Braz. (Primei
ra Seção, em 30-9-81). 

Os Srs. Ministros Pereira de Pai
va, José Cândido, Flaquer Scartezzi
ni, Lauro Leitão, Carlos Madeira, 
Gueiros Leite, Otto Rocha e William 
Patterson votaram de acordo com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Aldir Passarinho. Não par
ticipou do julgamento o Sr. Ministro 
Peçanha Martíns. 

APELAÇAO ClVEL N? 72.076 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Remetente ex oftieio: Juiz de Direito da 1~ Vara Cível da Comarca dE 
Rio Claro 
Apelantes: Isabel Frances Arraes. Instituto de Administraçâo Financei
ra da Previdência e Assistência Social - lAPAS 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Previdência Social. Pensão. 
Concorrência de ex-esposa e companheira ao be

neficio. 
A Jurisprudência do TFR tem reconhecido a 

Justiça da divisão, em partes iguais, da pensão por 
morte do segurado, entre a ex-esposa e a compa
nheira, ambas necessitadas do benefício. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento às apelações, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 30 de junho de 1981 (Data 
do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Mínistro Carlos Madeira 
(Relator): Esposa desquitada de fer
roviário obteve, em ação de alimen
tos, pensão do marido, no valor de 
Cr$ 10.000,00, em 1963. Morto o mari
do, em abril de 1979, requereu ela ao 
INPS a pensão por morte, mas a au
tarquia só lhe concedeu, a esse títu
lo, o valor de Cr$ 10,00, que é a ex
pressão monetária atual da pensão 
obtida judicialmente, pagando à 
companheira do falecido o benefício 
de Cr$ 2.704,00. 

Movida ação pela viúva, defendeu
se o INPS, alegando que a compa-
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nheira foi designada pelo falecido se
gurado. 

O Juiz de Direito da 1~ Vara Cível 
de Rio Claro julgou procedente em 
parte a ação, para determinar sej a 
paga a metade da pensão deixada 
pelo segurado à autora e a outra à 
companheira, a partir da data da ci
tação. 

Apelaram a autora e a autarquia. 
Ambos ofereceram contra-razões. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): A Súmula n? 64 deste Tri
bunal assenta que a mulher desqui
tada, mesmo que tenha dispensado· a 
prestação de alimentos, conserva o 
direito à pensão decorrente do óbito 
do marido, desde que comprovada a 
necessidade do benefício. 

O critério para a concessão do di
reito, é o da necessidade material da 
pensão, pelo cônjuge sobrevivente. 

E em casos de concorrência da ex
esposa com a companheira, o crité
rio adotado, em iterativa .jurispru
dência, é o da divisão, em partes 
iguais, da pensão deixada pelo pré
morto. 

No caso presente, a autora, já em 
avançada idade, tem direito à pen
são, pois dela necessita para se man
ter. Mas não é justo que se retire da 
companheira o direito que o próprio 
segurado lhe reconheceu, desig
nando-a sua beneficiária. 

A solução dada pela sentença é, 
assim, a que mais atende à justa 
prestação do benefício. 

N ego provimento a ambos os ape
los. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 72.076-SP ReI.: O 
Sr. Min. Carlos Madeira: - Remte. 
ex officio: Juiz de Direito da 1 ~ 
Vara Cível da Comarca de Rio Claro 
- Aptes.: Isabel Frances Arraes e 
Instituto de Administração Financei
ra da Previdência e Assistência So
cial - lAPAS - Apdos.: Os mesmos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento às apelações. 
(Em 30-6-81 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Torreão Braz e 
Flaquer Scartezzini. Ausente, justifi
cadamente, o Sr. Ministro Adhemar 
Raymundo. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Carlos Madeira. 

APELAÇÁO CtVEL N? 85.926 - ES 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Apelante: INPS 
Apelada: Olga Lacoque Silva Ferreira 

EMENTA 

Previdência. Mulher desquitada. Pensão. 
Embora desquitada, sem percepção de alimen

tos, tem a viúva direito à pensão, por morte do ex
marido, desde que comprove a necessidade do be
nefício. 
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Tendo o beneficio sido deferido à companheira 
do de cujus, assegura-se-lhe o direito comum com a 
inclusão da autora disputando igual parcela. 

Custas indevidas. 
Apelo parcialmente provido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial ao apelo, 
tão-somente para excluir da conde
nação as custas processuais, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos em que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de dezembro de 1983 

mata do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar, Presidente, Mi
nistro Leitão Krieger, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Leitão Krieger: 
Trata-se de ação ordinária proposta 
por Olga Lacoque Silva Ferreira, 
contra o Instituto Nacional de Previ
dência Social, objetivando o recebi
mento de pensão. 

Alega haver se desquitado de João 
de Deus Ferreira, e com a morte 
deste, ao habilitar-se à pensão, foi 
informada de que, por haver dispen
sado no desquite a prestação de ali
mentos, a mesma fora designada à 
companheira. 

Pede a procedência da ação, nos 
termos da Súmula n? 64 deste Tribu
nal, aduzindo nunca ter tido qual
quer renda, a não ser o dinheiro que 
o falecido mensalmente lhe dava. 

Pediu e lhe foi deferido o direito à 
assistência judiciária gratuita. 

Citado, o Instituto ofereceu contes
tação, argüindo a falta de postulação 
nas vias administrativas. Pediu a 

carência da ação, aduzindo ter a au
tora perdido a qualidade de depen
dente, por não lhe ter sido assegura
da a prestação alimentícia. 

ÁS fls. 35/36, manifestou-se o Mi
nistério Público, opinando, prelimi
narmente, pela carência da ação e, 
no mérito, pela improcedência do pe
dido, por falta de amparo legal, 
acrescentando que, para o prossegui
mento do feito, imprescindível seria 
o chamamento da concubina, benefi
ciada com a pensão previdenciária à 
lide, na qualidade de litisconsorte 
necessária. 

Á fI. 46 e seguintes ingressaram no 
feito a companheira do ex-segurado 
e seus filhos, na qualidade de litis
consortes ativos necessários. 

Sentenciando, o MM. Juiz de Direi
to . substituto, Dr. Augusto Kolils Fi
lho, julgou procedente a ação, deter
minando que a pensão deixada por 
João de Deus Ferreira fosse rateada 
nos termos da legislação previden
ciária, com a inclusão da requeren
te, disputando igual parcela à da 
companheira, a partir da citação, 
adicionando-se aos valores vencidos 
os acréscimos de lei. Condenou ain
da o réu no pagamento das custas e 
honorários advocatícios: que arbi
trou em 10% do valor de 12 presta
ções mensais. 

Inconformado, o Instituto apelou 
às fls. 78/82, pedindO a reforma da r. 
sentença, alegando ter a autora per
dido a qualidade de dependente, na 
conformidade do disposto no art. 18, 
do Decreto n? 83.080/79, que trans
creve. 

Contra-razões às fls. 85/87, pug
nando a autora pelO improvimento 
do recurso. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger: No 
que tange ao direito à pensão da mu
lher que renunciou aos alimentos no 
acordo de desquite, tal controvérsia 
já foi dirimida pela Primeira Seção, 
na assentada de 26 de novembro de 
1980, resultando na Súmula n? 64, 
verbis: 

«A mulher que dispensou, no 
acordo de desquite, a prestação de 
alimentos, conserva, não obstante, 
o direito à pensão decorrente do 
óbito do marido, desde que com
provada a necessidade do be
neficio». 
A assitência judiciária deferida 

prova o estado de miserabilidade e 
presunção do estado de necessidade 
da requerente. 

Considerando-se, ainda, que rece
bia do ex-marido, extrajudicialmen
te, numerário suficiente a sua sobre
vivência, tal circunstância demons
tra que não havia renunciado de fato 
aos alimentos provisionais. 

Tendo o beneficio sido deferido à 
companheira do de cujus, incluída 
como dependente do ex-segurado, 
assegura-se o direito comum, com a 
inclusão da autora disputando igual 
parcela à da companheira. 

Dou. entretanto, provimento par
cial à apelação, para excluir da con
denação as custas, já que a apelada 
litigou ao abrigo da Justiça gratuita, 
mantida, no mais, a douta sentença. 

É o meu voto. 
EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 85.926-ES ReI.: 
Ministro Leitão Krieger. Apte.: 
INPS. Apda.: Olga Lacoque Silva 
Ferreira. 

Decisão: A turma, por unanimida
de, deu provimento parCial ao apelo, 
tão-somente para excluir da conde
nação as custas processuais. (Data 
do julgamento 2-12-83). 

Os Srs. Ministros Carlos Thibau e 
WaShington Bolívar votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Washington Bolívar. 

APELAÇAO C1VEL N? 86.974 - RJ 

Relator: O Sr Ministro William Patterson 
Apelante: INPS 
Apelada: Maria Carmen Peres Pires 

EMENTA 

Previdência Social. Pensão. Companheira e viú
va. 

Comprovados os requisitos exigidos para o defe
rimento da pensão previdenciária à concubina, bem 
assim a legitimidade da concorrência da esposa, a 
divisão do benefício é a solução recomendada pela 
jurisprudência pretoriana. 

Sentença confirmada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, para 
confirmar a sentença de primeiro 
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grau, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de fevereiro de 1984 

mata do julgamento) - Ministro 
William Patterson, Presidente e Re
lator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro William Patterson: 
O Dr. Henry Bianor Chalu Barbosa, 
eminente Juiz Federal da Sétima 
Vara-I, da Seção Judiciária do Esta
do do Rio de Janeiro, relatou e deci
diu nestes termos a matéria discuti
da nos presentes autos: 

«Trata-se de Ação de Procedi
mento Ordinário movida por Maria 
Carmen Peres Pires, contra o 
IAP AS e Zélia Ribeiro Barreto, 
visando o recebimento da pensão 
previdenciária, deixada por seu fa
lecido marido, Jayme Alfredo Pi
res, de à época de sua morte 
10-1-75, com o acréscimo de juros, 
correção monetária e honorários 
advocatícios e conseqüente extin
ção do benefício concedido à se
gunda ré. 

A autora foi casada com o ex
segurado do réu, que a mantinha, 
assim como às suas filhas. Ao re
querer a pensão previdenciária, es
ta lhe foi negada por já ter sido o 
benefício, à época, concedido à 
concubina do de cujos, Zélia Ribei
ro Barreto. Sequer tem a concubi
na direito à metade da pensão, 
posto não ter a autora se desquita
do de seu esposo, sendo esta a 
orientação da jurisprudência do E. 
Tribunal Federal de Recursos. 

Requer a procedência da ação. 
Juntou os documentos de fls. 4/11. 

Contestação às fls. 19/21. Argu
menta o réu que a pensão que plei
teia a autora, foi deferida à com
panheira do falecido segurado Jay-

me Alfredo Pires, e à filha de am
bos de nome Sônia. Foi negado à 
autora o benefício requerido por 
não preencher a mesma os requisi
tos legaiS exigidos na Lei n? 
3.807/60 (art. 38), qual seja, com
provar a efetíva dependência eco
nômica. 

N a justificação administrativa 
promovida pelo réu, foi comprova
do que a autora recebia toda ajuda 
financeira de um irmão com quem 
residia, não provendo o marido seu 
sustento e de suas filhas, como a
firma. 

Espera a improcedência da a
ção, com a condenação nas custas 
e honorários de advogado. 

Réplica à fI. 25. 
Citada por Carta Precatória, a 

segunda ré não contestou a ação. 
Termo de audiência da instrução 

e julgamento à fI. 71/71-v., do 
qual consta o depOimento de teste
munha arrolada pela autora. 

O presente processo compõe-se 
de dois vólumes. 

É o relatório. 

Decido: 
Tem razão em parte a esposa. A 

testemunha de fI. 71 comprovou 
sua dependência econômica do de 
cujus. Mas, por outro lado, tam
pouco se pode negar o direito da 
concubina ao amparo previdenciá
rio, pois a esposa, no caso, deve 
ser considerada cônjuge ausente, 
separada que estava do marido há 
mais de 18 anos. Além disso, o ex
segurado e a segunda ré tinham 
uma filha Sônia, citada para inte
grar a lide, fato que comprova o 
concubinato que, aliás, não foi ne
gado pela autora. 

A indecisão do falecido em rela
ção à mulher e à companheira de
ve ser considerada como sendo 
uma tomada implíCita de pOSição 
que deve resultar na partilha da 
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pensão pelas facultativas consor
tes, aqui reunidas em necessário li
tisconsÓrcio. 

A solução, a única realmente hu
mana, não é minha e sim do E. 
Tribunal Federal de Recursos, 
verbis: 

«Comprovada a dependência 
econômica da concubina e da 
viúva a pensão deve ser dividida 
em partes iguais (AC n? 55.431-
SP. ReI.: Ministro William Pat
terson - 2~ Turma - Unânime 
- DJ de 5-3-80) ». 
No caso, o falecido deixou à com

panheira, além de muita saudade, 
uma filha para criar, justificando
se o amparo do Estado. 

Isto posto, julgo procedente, em 
parte, o pedido e condeno o réu a 
dividir por igual a pensão por mor
te de Jayme Alfredo Pires entre a 
companheira e a esposa, a partir 
da data da citação, com juros e 
correção monetária, sem prejuízo 
da parte que cabe de direito à filha 
menor, Sônia, do falecido. 

Sem honorários advocatícios fa
ce à sucumbência recíproca». 
Inconformado, apelou o INPS (fls. 

78/79) procurando demonstrar a fra
gilidade da prova colhida com refe
rência à dependência econômica da 
viúva em relação ao segurado faleci
do. 

Contra-razões da autora às fls. 
85/86. 

N esta instância, após distribuição, 
vieram-me os autos conclusos (fI. 
89). 

É o relatório, dispensada a revi
são, nos termos do art. 33, item IX, 
do Regimento Interno. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
O caso destes autos identifica-se com 
aquele que examinei na AC n? 77.395-
SP, trazido a julgamento, perante 

esta Colenda 2~ Turma, em sessão 
de 3-8-82. O voto que proferi, na 
oportunidade, foi acolhido unanime
mente, razão pela qual faço juntar 
cópia do mesmo, ao presente, para 
que prevaleça sua fundamentação 
como razões de decidir, in casu. 

N o mesmo sentido são os Acórdãos 
pertinentes às Apelações Cíveis n?s 
78.750-RS e 76.560-RJ, também da 
minha lavra. 

No particular, o MM. Juiz a quo 
decidiu nos exatos termos da concep
ção deste Colegiado, ao promover a 
divisão do benefício entre a compa
nheira e a viúva, desmerecendo, as
sim, qualquer reparo. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso, para confirmar a senten
ça de primeiro grau. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
O caso destes autos é igual a tantos 
outros examinados por este Colegia
do, onde se discute a concorrência 
entre a companheira e a viúva quan
to ao direito à pensão previdenciária 
deixada pelo segurado falecido. A 
orientação predominante é no senti
do de fazer dividir o benefício, consi
derando, em relação à primeira, a 
dependência econômica, e no concer
nente à segunda, a situação jurídica 
advinda do matrimônio. 

Analisando hipótese idêntica, as
sim me pronunciei (AC n? 76-560-
RJ): 

«A r. sentença resolveu a contro
vérsia nos exatos termos em que 
concebo a hipótese. A divisão do 
benefício entre a companheira e a 
esposa viúva vem constituindo a 
orientação jurisprudencial predo
minante. 

Desde que cumpridas as exigên
cias legais, à concubina não se po
de negar o direito de participar da 
pensão. Por outro lado, a favor do 
cônjuge subsiste o amparo decor-



242 TFR - 110 

rente da relação matrimonial, 
mesmo porque não se trata de es
posa desquitada que renunciou a 
alimentos, onde a prova da neces
sidade destes é uma exigência pa
ra o deferimento do benefício (cfr. 
Súmula n? 64-TFR). . . 

Demais disso, como se não bas
tasse a circunstância de se cuidar 
de esposa legítima, cuja separação 
de fato permaneceu até a morte 
do marido, sem que haja indicação 
de culpa daquela, o processo de
monstrou estar a mesma a necessi
tar do benefício previdenciário, 
consoante ressaltado no v. decisó
rio, verbis: 

« ... e, no caso sub judice, a viú
va do ex-segurado é pobre, de
pendendo da ajuda de terceiros 
para sobreviver». 
Ao examinar caso idêntico, ma

nifestei-me na linha de conclu
são do decisum. Faço juntar ao 
presente cópia do voto que proferi 
na AC n? 55.222-BA, para que sirva 
de ilustração ao entendimento ora 
expressado». 
O MM. Juiz a quo, não reconheceu, 

nestes autos, o direito reclamado, 
por entender, com argumentos res
peitáveis, que a dependência econô
mica da viúva, relativamente ao ma
rido, era uma exigência incon
tornável. 

Na linha de concepção dos arestos 
desta Corte tal requisito não consti
tui, contudo, essência do direito. A 
condição jurídica resultante do casa
mento é o fator preponderante, desde 
que se apresente revestida das ca
racterísticas enunciadas. 

A viúva, no particular, permane
ceu casada com o segurado durante 
todo o tempo de separação e até a 
morte deste, sem que haj a notícia de 
culpa daquela quanto ao desligamen
to do convívio marital. De outra sor
te, cuida-se' de pessoa de parcos re
cursos, por isso que beneficiária da 
justiça gratuita. 

Ante o exposto, dou provimento ao 
recurso para, reformando a senten
ça, julgar procedente, em parte, a 
ação, e condenar o INPS a pagar à 
autora metade da pensão por morte 
do segurado José Francisco de Mo
raes, inclusive as prestações venci
das, a partir do trânsito em julgado 
desta decisão, com juros e correção 
monetária, além dos honorários ad
vocatícios que fixo em 15% sobre o 
valor da condenação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 86.974 ReI.: Sr. 
Ministro William Patterson. Apelan
te: INPS. Apelada: Maria Carmen 
Peres Pires. 

Decisão: A 2~ Turma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso, 
para confirmar a sentença de pri
meito grau. (Em 3-2-84 - 2~ Tur
ma). 

Os Srs. Ministros Costa Lima e 
Carlos Thibau votaram Com o Sr. 
Ministro-Relator. Não comparece
ram, por motivo justificado, os Srs. 
Ministros Gueiros Leite e José Cân
dido. O Sr. Ministro Carlos Thibau 
foi convocado para compor quorum 
regimental. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro William Patterson. 

SúMULA N? 160 
A suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário, não ense

ja, de plano, a sua suspensão ou cancelamento, mas dependerá de apuração 
em procedimento administrativo. 

Referência: 

- Lei n? 5.890, de 8-6-73, art. 2? (Decreto-Lei n? 72, de 21-11-66, art. 14, 
§§I?e2?). 
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- Decreto n? 77.077, de 24-1-76, art. 211, parágrafo único. 

AMS 
AMS 
AMS 
AMS 
REO 
REO 

89.804-RJ 
91.944-RJ 
92. 977-RJ 
94.860-RJ 
96.480-PB 

102. 579-AL 

(3~T. 18-08-81 - DJ 11-09-81) 
(2~T. 29-09-81 - DJ 08-09-83) 
(1~T. 20-09-83 - DJ 09-12-83) 
(l~T. 26-04-83 - DJ 22-03-84) 
(2~T. 12-08-83 - DJ 15-12-83) 
(3~T. 09-12-83 - DJ 15-03-84) 

Primeira Seção, em 6-6-84. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 89.804 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Subprocurador-Geral da República: Dr. Hélio P. da Silva 
Apelante: Nascimenta de Jesus 
Apelado: INPS 

EMENTA 

Previdência Social. Cancelamento de benefico 
por suspeita de fraude. O ato de concessão do be
nefício vincula a autarquia previdenciária a pressu
postos por ela mesma examinados, criando uma si
tuação jurídica concreta, cujo rompimento, sem pro
va constituída da fraude suspeitada, importa em vio
lação de direito. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, para 
conceder a segurança, nos termos do 
voto do Ministro-Relator, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de agosto de 1981 (Da

ta do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Segurada da previdência. 

social, aposentada por tempo de ser
viço, teve suspenso o pagamento do 
benefício, sem maiores esclareci.
mentos dos órgãos pagadores. Incon
formada, impetrou mandado de se
gurança, visando ao restabelecimen
to do seu benefício. 

O Juiz Federal da 6~ Vara fez adi
tar a inicial e concedeu a medida li
minar requerida. 

A autoridade impetrada prestou 
informações sustentando longamente 
o descabimento do «writ» e aludindo 
ao envolvimento da impetrante na 
fraude praticada contra a autarquia. 

Ouvido o Dr. Procurador da Repú
blica, o Juiz Federal Armindo Gue
des da Silva, por sentença, denegou 
a segurança e cassou a liminar, fun
dado em que não ficou demonstrada 
a ilegalidade do ato impugnado. 
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Agravou a impetrante. 

Contra-arrazoou o INPS. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pela confirmação da 
sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Conheço do recurso como 
apelação, uma vez que foi interposto 
no prazo. O evidente equívoco do pa
trono da impetrante não importa em 
erro grosseiro, dando ensejo a que se 
aplique o princípio de fungibilidade 
dos recursos. 

N o mérito, não carecia a impe
trante, como entendeu o Juiz, de pro
var a quem prestou serviços, pois o 
documento de fI. 06 torna certo que 
ela se aposentou com 32 anos, dois 
meses e dezenove dias. O que impor
ta é a sua vinculação à previdência, 
que lhe deu direito ao benefício. 

E a prova do ato impugnado, fê-la 
a própria autoridade impetrada, ao 
afirmar que legítimo foi o ato de sus
pensão do pagamento do benefício 
da impetrante. 

Houve, sim, a suspensão do paga
mento. 

O que não foi feita foi a prova da 
data da suspensão, mas o Juiz admi
tiu o pedido, o que faz presumir a 
sua tempestividade. 

A ilegalidade do ato reside em que 
a suspensão do benefício se deu por 
mera suspeita de que a impetrante o 
teria obtido mediante fraude. 

Os fatos relativos a essa fraude es
tavam, na época, sob apuração em 
inquérito policial, em vários Estados 

da Federação. Não havia, porém, 
prova sobeja de que a i.mpetrante 
obtivera o seu benefício em razão 
das ilicitudes cometidas contra a au
tarquia. Mera suspeita não autoriza 
a preterição de direito, constituído 
por ato da própria autarquia. 

Nem cabe no caso a alegação de 
que o cancelamento é um ato disCrI
cionário, já que a Administração, pe
lo princípio da auto tutela, pode rever 
seus próprios atos. É que o ato de 
concessão do benefício vinculou a au
tarquia a pressupostos por ela mes
ma examinados, criando uma situa
ção jurídica concreta, cujo rompi
mento importa em violação de direi
to. Tem o segurado o direito a ser 
mantido na situação criada, até que 
se prove que a obteve mediante frau-
de. -

Por tais razões, dou provimento à 
apelação, para reformar a sentença 
e conceder a segurança, para que 
possa ser restabelecido o benefício 
da impetrante, a menos que j á con
vencida da fraude de que é acusada. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 89.804-RJ - ReI.: Ministro 
Carlos Madeira - Subprocurador
Geral da República: Dr. Hélio P. da 
Silva. Apte.: Nascimenta de Jesus -
Apdo.: INPS. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação, para 
conceder a segurança, nos termos do 
voto do Ministro-Relator. (Em 
18-8-81 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Torreão Braz e 
Adhemar Raymundo votaram de 
acordo com o Sr. Ministro-Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Carlos Madeira. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 91.944 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Apelante: Instituto de Administração', Financeira da Previdência e Assis
tência Social 
Apelado: Wilson Borges de Araújo 

EMENTA 

Mandado de segurança. Suspensão de aposenta
doria previdenciária. Fraude presumida. 

A aposentadoria que vem sendo paga pelo Insti
tuto Nacional de Previdência Social em decorrência 
do processo regular, não pode ser suspensa por sim
ples presunção de fraude. 

Para tal medida extrema, que envolve a própria 
subsistência do aposentado, é indispensável que o fa
to fique provado em inquérito administrativo, com a 
garantia de ampla defesa do prejudicado. 

Sentença que se confirma, por haver determina
do o restabelecimento da aposentadoria, sem pre
juízo da apuração da fraude, na forma da lei. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar prOVimento ao recurso do 
IAP AS, para confirmar a sentença e 
conceder a segurança, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de setembro de 1981 

(Data do julgamento) - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente 
- Ministro José Cãndido, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Cãndido: O 
MM. Juiz Federal da 8~ Vara, Dr. 
Clelio Erthal, expôs a controvérsia 
nos seguintes termos: 

«Trata-se de mandado de segu
rança impetrado por Wilson Bor
ges de Araújo, qualificado nos au
tos, contra o Chefe de Benefícios 
da Agência do Instituto Nacional 
de Previdência Social, na Agência 
da Penha, objetivando o restabele
cimento dos seus benefícios previ
denciários. 

Alega o impetrante que depois de 
vencer uma série interminável de 
burocracia requereu e obteve apo
sentadoria por tempo de serviço, 
na referida agência. E durante al
gum tempo recebeu regularmente 
os proventos correspondentes, ulti
mamente no valor de Cr$ 15.738,00 
por mês. . 

Entretanto, por motivos que des
conhece, teve suspensos os referi
dos pagamentos, em julho do cor
rente ano. E como tal procedimen
to importa em violação de direito 
líquido e certo dele, impetrante, 
espera a concessão da segurança, 
para que possa continuar a receber 
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o benefício em questão. Termina 
requerendo a requisição do proces
so administrativo que originou a 
aposentadoria. 

Com a inicial veio a procuração 
de fI. 4 e os documentos de fI. 6. 

Indeferida, implicitamente, a li
minar, foram requisitadas as infor
mações pelo ofício de fI. 10. Não 
tendo a autoridade impetrada pres
tado as informações, foi ouvido o 
Ministério Público que se pronun
ciou à fI. 12, opinando pelo indefe
rimento da segurança». 
Sentenciando, concedeu a seguran-

ça para que a autoridade impetrada 
- restabeleça o pagamento dos pro
ventos do autor, ressalvando-lhe, to
davia, a faculdade de novamente o 
suspender, mas' somente mediante 
provas concretas de irregularidade 
na concessão do benefício. 

Inconformada, apelou a autarquia, 
com as razões de fls. 20/28: (lê). 

Contra-razões às fls. 34/35. 
Nesta instância, a douta Subpro

curadoria-Geral da República, opi
nou pelo provimento do apelo. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): A matéria já é conhecida desta 
Colenda 2~ Turma. Estou juntando 
cópia do voto que proferi na AMS n? 
91.634-RJ, acerca da hipótese, o qual 
se ajusta perfeitamente, ao caso des
tes autos. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso do Instituto de Adminis
tração Financeira 'da Previdência e 
Assistência Social para confirmar a 
sentença. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): O MM. julgador a quo, depois 

de considerar que a suspensão da 
aposentadoria do autor não pode de
pender unicamente de simples sindi
cância ou investigação sumária, re
gistra, como ponto fundamental da 
sua decisão, o seguinte: 

«Mas nem mesmo investigação 
sumária houve neste processo, 
verificando-se mera desconfiança 
ou intuição. Limite-se o impetrado 
a lançar, sem ao menos dar-se ao 
trabalho de a detalhar ou especifi
car, a acusação de fraude. Os ter
mos gerais e imprecisos em que é 
formulada tal acusação e a ausên
cia de qualquer documento com
probatório, indicando sequer a 
existência de uma sindicância pré
via, deixa presumir a inocorrência 
da fraude e dos fatos alegados, em 
geral, deixando-se, por inteiro, a 
elaboração da peça informativa a 
cargo do ilustre e brilhante Procu
rador da entidade. 

Não é de se acolher, por outro la
do, a preliminar de iliquidez do di
reito. Mas uma vez, pretende o im
petrado inverter, indevidamente, o 
ônús da prova. O autor tem direito 
líquido e certo à manutenção de 
seu benefício a não ser que a Ad
ministração comprove a ocorrên
cia de fraude». 
Está correto o entendimento do r. 

decisório. 
Constitui, na verdade, ato abusivo 

da autoridade administrativa a sus
pensão da aposentadoria do inativo, 
como forma indireta de forçar a 
apuração de fato simplesmente pre
sumido, sem qualquer formalização, 
onde pudesse fazer o impetrante, o 
mínimo de prova. 

Não se cogita de impedir a Admi
nistração pública de rever os seus 
atos, mas, tão-só, de fazê-lo à som
bra do respeito ao direito já consti
tuído. Isto é, assegurando-se ao inte
ressado o recebimento de suas pres
tações até que a fraude sej a devida
mente apurada. Durante essa fase 
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de investigação, deve-se assegurar 
ao aposentado o mais amplo direito 
de defesa. Até que se apure a falsi
dade da documentação oferecida, 
não é justo que se suspenda o paga
mento do benefício, que se destina 
ao próprio sustento do segurado e de 
sua família. No particular, o DASP, 
através de uma das suas «Súmulas» 
administrativas, a de n? 48. admite 
que «o inquérito administrativo em 
curso 'não impede a aposentação do 
indiciado». Ora, na hipótese, sub 
judice, a autarquia, por simples ve
rificação, suspendeu a aposentadoria 
do impetrante, com excessiva ofensa 
ao seu direito líquidO e certo de rece
ber as suas prestações mensais. 

Se o próprio Instituto Nacional de 
Previdência Social confessa a desor
ganização dos seus serviços internos, 
admitindo mesmo a conivência de 
alguns dos seus servidores, em atos 
fraudulentos, dos quais resultaram 
grandes prejuízos à sua receita, com 
mais razão deve precaver-se de im
por aos seus beneficiários o vexame 
de certo tipo de prova, que a Admi
nistração aceita como tendo sido 
destruída nos seus arquivos. Daí se 
impõe a necessária cautela por parte 
do INPS, reservando-se o direito de 
cancelar a aposentadoria somente 
com a fraude devidamente apurada. 
É também o que se depreende do 
art. 14, §§ I? e 2? do Decreto-Lei n? 
72/66, com a redação da Lei n? 
5.890/73. 

Desta forma, ao conceder a segu
rança, a fim de que se restabeleça o 

pagamento ao impetrante, sem pre
juízo do inquérito administrativo re
gular, a r. sentença merece ser con
firmada. 

Decisões semelhantes foram profe
ridas por esta Egrégia Turma, em 
sessão de 4-9-81, ao julgar vários 
processos do Rio de Janeiro, relata~ 
dos pelo ilustre Ministro William 
Patterson (exemplo da AMS n? 
91.534 - RJl . 

A autarquia em suas razões de 
apelação, a despeito do esforço do 
seu procurador, não trouxe aos autos 
quaisquer subsídios que baste ao 
atendimento das suas pretensões. 

Isto posto, nego provimento à ape
lação. 

Mantenho a r. sentença. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 91.944 - RJ - ReI.: Sr. 
Ministro José Cândido. Apte.: lAPAS. 
Apdo.: Wilson Borges de Araújo. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso do 
IAP AS, para confirmar a sentença e 
conceder a segurança, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator. (Em 
29-9-81 - 2~ Turma 1 . 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite e 
William Patterson votaram com o 
Sr. Ministro-Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Evandro 
Gueiros Leite. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 92.977 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar de Brito 
Remetente Ex officlo: Juízo Federal da 5~ Vara - RJ 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS 
Apelado: Carlos Alberto de Oliveira 
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EMENTA 
Previdenciário. Mandado de segurança. Suspen

são de benefício. Fraude. Onus da prova. 
1. A suspensão do benefício previdenciário, sem 

a instauração de processo regular de revisão, em 
que fique assegurada ampla defesa, ê ato arbitrário 
e abusivo. 

2. A fraude não se presume. A Administração 
incumbe o ônus da prova, em face da presunção de 
veracidade das anotações constantes da Carteira de 
Trabalho. 

3. Precedentes do TFR. 
4. Apelo denegado. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
confirmar a sentença, negando pro
vimento à apelação, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de setembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Presi
dente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: Carlos Alberto de Oliveira 
impetrou mandado de segurança, 
com pedido de liminar, contra ato do 
Agente da Agência de Campo Gran
de do INPS, que suspendeu o paga
mento de seus· proventos de aposen
tadoria, sob o argumento de que o 
benefício fora concedido em proces
so fraudulento e viciado, objetivando 
o seu restabelecimento e os atrasa
dos (fls. 2/5). 

Alega o impetrante que a aposen
tadoria lhe foi concedida em proces
so regular e o própriO Instituto, ao 
lhe dar ciência da concessão, men
cionou todos os elementos do proces
so administrativo, não deixando dú-

vida sobre a sua legitimidade, pelo 
que argumenta ser inadmissível a 
suspensão do benefício sem apura
ção da irregularidade em processo 
administrativo com ampla defesa 
aos associados. Junta documentos, 
inclusive decisões desta Corte em 
casos semelhantes (fls. 7/37). 

Liminar concedida (fI. 42). 
O lAPAS trouxe aos autos as infor

mações solicitadas, juntando docu
mentos (fls. 45/52), argumentando 
ter o impetrante escolhido via inade
quada à sua pretensão, bem assim a 
legalidade do ato impugnado, uma 
vez que o benefício foi concedido 
fraudulentamente, cabendo ao postu
lante recorrer desse ato, conforme 
lhe faculta o parágrafo único do art. 
211 da CLPS. 

O Ministério Público (fls. 55/56) 
opinou pela denegação do pedido. 

O MM. Juiz Federal, Dr. Henry 
Bianor Chalu Barbosa (fls. 58/63), 
concedeu a segurança, «para que se
j am restabelecidos os pagamentos 
suspensos, sem prejuízo da decreta
ção de nova suspensão, se tal deci
são for alcançada mediante regular 
procedimento administrativo, com 
observãncia de todas as formalida-
des legais». / 

Apelou o Instituto (fls. 66/74) pre
tendendo a reforma da sentença, ar
gumentando que «competia ao sen
tenciante denegar a medida, man
dando o impetrante às vias ordiná-
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rias, onde se admite o deslinde das 
incertezas quanto aos fatos, à carên
cia de provas, à iliquidez do direito, 
à controvérsia»~ 

Em contra-razões, o apelado (fls. 
76/79) reiterou os termos da inicial, 
pedindo seja mantido o decisório. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, em parecer do Dr. Hélio 
Pinheiro da Silva, hoje ilustre mem
bro desta Corte, opinou pela reforma 
da sentença (fl. 83) . 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito (Relator): Trata-se de sus
pensão de aposentadoria previden
ciária, sob a alegação de fraude no 
processo concessivo. 

O MM. Juiz Federal assim emen
tou a hipótese: 

«Previdenciário. Suspensão de 
benefício. Procedimento legal. Ne
cessidade de sua observância. Car
teira de Trabalho. Onus da prova 
de falsidade das anotações. 

I - O segurado aposentado tem 
direito líquido e certo à manuten
ção de seu benefício, a não ser que 
o Orgão Previdenciário comprove 
a ocorrência de fraude ou ilegali
dade na sua obtenção. 

U - Assim, cabe à Administra
ção o ÔI}US da Prova, face à pre
sunção iuris tantum de veracidade 
das anotações na Carteira de Tra
balho. 

UI - De qualquer modo, a revi
são do benefício, a que se refere o 
art. 211 do Decreto n? 77.077/76, 
não pode consistir numa simples 
sindicância mas deve observar o 
devido procedimento legal. 

IV - Segurança concedida». 
A suspensão do benefício, sem a 

instauração de processo regular de 

revlsao, em que fique assegurada 
ampla defesa, é arbitrária e abusi
va. A fraude não se presume, confor
me temos sustentado em inúmeras 
oportunidades; precisa ser cumpri
damente provada. 

A sentença está em consonância 
com a jurisprudência desta Corte, 
conforme se depreende dos seguintes 
precedentes: 

Da 1~ Turma: 
«Previdenciário. Suspensão de 

benefício. 
A mera alegação de fraude não 

basta para justificar a suspensão 
de benefício concedido ao segura
do, devendo o ato estar apoiado em 
provas convincentes, apuradas 
com critério e oportunidade. 

Inexistindo estas, o ato adminis
trativo é presumidamente válido, 
de acordo com o princípio de vera
cidade que os rege. 

Sentença confirmada». 
(AMS n? 90.888, Relator o Sr. Mi

nistro Pereira de Paiva). 
«Previdência social. Suspensâo 

de benefício. 
A suspensão do benefício previ

denciário, à Simples alegação de 
fraude sem instauração de proces
so de revisão adequado, é arbitrá
ria e o pagamento das prestações 
deve ser restabelecido, ressalvado 
à Administração o direito de, em 
processo regular e provada a frau
de, proceder ao cancelamento do 
ato concessivo da aposentadoria. 
Apelo improvido». 

(AMS n? 90.031, Relator o Sr. Mi
nistro Otto Rocha). 

Da ~ Turma: 
«Mandado de segurança. Suspen

são de aposentadoria previdenciá
ria. Fraude presumida. 

A aposentadoria, que vem sendo 
paga pelo Instituto N acionaI de 
Previdência Social em decorrência 
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do processo regular, não pode ser 
suspensa por simples presunção de 
fraude. 

Para tal medida extrema, que 
envolve a própria subsistência do 
aposentado, é indispensável que o 
fato fique provado em inquérito ad
ministrativo, com a garantia de 
ampla defesa do prejudicado. 

Sentença que se confirma, por 
haver determinado o restabeleci
mento da aposentaàoria, sem pre
juízo da apuração da fraude, na 
forma da lei». 

(AMS n~ 91.944, Relator o Sr. Mi
nistro José Cândido). 
Da 3~ Turma: 

«Previdência social. Cancela
mento de benefício por suspeita de 
fraude. 

O ato de concessão do benefício 
vincula a autarquia previdenciária 
a pressupostos por ela mesma exa
minados, criando uma situação 
jurídica concreta, cujo rompimen
to, sem prova constituída da frau
de suspeitada, importa em viola
ção de direito». 

(AMS n~ 89.804, Relator o Sr. Mi
nistro Carlos Madeira). 

«Previdenciário. Suspensão de 
benefícios Ilegalidade. Mandado de 
segurança. Concessão. 

Suspensão de benefícios previ
denciários sob mera alegação de 
fraude nos processos de concessão. 

Ilegalidade da medida, pois não 
provada dita fraude em inquérito 
regUlar. 

Direito líquidO e certo de serem 
restabelecidos os benefícios sus
pensos. 

Mandado de segurança que se 
concede». 

(AMS n~ 89.714, Relator o Sr. Mi
nistro Flaquer Scartezzini). 
Em face do exposto, 'confirmo a r. 

sentença pelos seus próprios e juridi
cos fundamentos, que adoto como ra
zão de decidir, negando, em conse
qüência, provimento ao apelo da au
tarquia. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 92.977-RJ - ReI.: O Sr. Mi
nistro Washington Bolívar de Brito. 
Remte. Ex offieio: Juízo Federal da 
5~ Vara. Apte.: lAPAS. Apdo.: Carlos 
Alberto de Oliveira. 

Decisão: A 1 ~ Turma do TFR, por 
unanimidade, confirmou a sentença, 
negando provimento à apelação. 
(Em 20-9-83), 

Os Srs. Ministros Leitão Krieger e 
Carlos Thibau votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Washington Bolívar de Brito. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 94.860 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Remetente: Juízo Federal da 5~ Vara - RJ 
Apelante: lAPAS 
Apelados: Adelson de Souza Balzana e outros 

EMENTA 

Administrativo. Mandado de segurança. Aposen
tadoria. Suspensão do pagamento. 
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Não é lícito à Administração, sob a suspeita de 
concessão de benefício previdenciário, mediante uso 
de fraude, concelá-Io sumariamente, isto é, sem o 
devido processo legai, inclusive com oportunidade de 
defesa. 

Apelação desprovida. Sentença desprovida. Sen
tença que se confirma. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos,. em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de abril de 1983 mata' 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente e Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Lauro Leitão: Adel

son de Souza Balzana e outros, quali
ficados na inicial, impetraram man
dado de segurança com pedido de li
minar, perante o MM. Dr. Juiz Fede
ral da 5~ Vara, Seção Judiciária do 
Estado de Minas Gerais, contra ato 
do Sr. Agente, da Agência Campo 
Grande, do Instituto Nacional da 
Previdência Social, alegando, em 
síntese, o seguinte: 

«que vinham recebendo suas 
aposentadorias da referida Agên
cia, pela rede bancária, até que, 
em mês do ano passado, foram 
sustados os pagamentos. Tendo 
comparecido à Agência em apreço, 
foi-lhes solicitado a apresentação 
dos documentos que deram origem 
ás aposentadorias; alegaram a im
possibilidade de atender, porquan
to os documentos já se encontra
vam no INPS, junto aos respecti
vos processos; mas, apesar de de
clararem, em termo de responsa
bilidade, as firmas em que haviam 

trabalhado, continuaram sem re· 
ceber os seus proventos, o que lhes 
vinha causando sérias privações; 

que considerando ilegal e arbi
trária a sustação dos pagamentos, 
requereram medida liminar para o 
restabelecimento dos mesmos, in
vocando a Súmula n? 473 do Egré
gio Supremo Tribunal Federal e 
precedentes judiciais, citados». 
Solicitadas informações, prestou-

as a Autoridade impetrada, em que 
sustentou ser válido o ato que deter
minou a suspensão dos respectivos 
pagamentos, por ser viciado o ato 
concessório das aposentadorias, pois 
eis que fraudulentos os documentos 
que as ensejaram. Finalmente pediu 
pela denegação da segurança. 

O Dr. Procurador da República, 
com vista dos autos, opinou pela de
negação da segurança. 

O MM. Dr. Juiz, decidindo a espé
cie, prOferiu a r. sentença de fls. que 
tem a seguinte conclusão: 

«Julgo o pedido procedente, con
cedendo a segurança para que se 
restabeleçam os pagamentos dos 
benefícios em apreço até que haja 
elementos de prova suficientes pa
ra ilidir a presunção de legalidade 
das aposentadorias. Custas ex 
lege. 

Sentença sujeita ao duplo grau 
de jurisdição, devendo os autos ser 
encaminhados oportunamente ao 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos». 
O lAPAS, todavia, não se confor

mando com a r. sentença, dela ape
lou para este Egrégio Tribunal, jun
tando, desde logo, suas razões. 
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Os apelados ofereceram contra
razões. 

Nesta instância, a douta Subpro
curadoria-Geral da República, ofi
ciando no feito, opina pela reforma 
da r. sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão (Rela
tOr): A r. sentença apelada, a meu 
ver, bem apreciou e decidiu a espé
cie sub judice. 

Com efeito, não é lícito à Adminis
tração, sob a suspeita de concessão 
de benefício previdenciário, median
te uso de fraude, cancelá-lo suma
riamente, isto é, sem o devido pro
cesso legal, inclusive com oportuni
dade de defesa. 

Como frisa o MM. Dr. Juiz a quo, 
até prova em contrário, os aposenta
dos do INPS são cidadãos honrados 
e, além disso, merecedores do ampa
ro social. 

Nada impede, todavia, que o INPS 
proceda à revisão da aposentadoria 
dos ora apelados, mediante processo 
regular. 

Em face do exposto, nego provi
mento à apelação do lAPAS, para 
confirmar a r. sentença apelada, por 
seus próprios fundamentos. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 94.860-RJ - Relator: O Sr. 
Ministro Lauro Leitão. Remetente: 
Juízo Federal da 5~ Vara - RJ. Ape
lante: lAPAS. Apelados: Adelson de 
Souza Balzana e outros. 

Decisão: A Turma. por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em 26-4-1933 P Turma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e 
Leitão Krieger votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Lauro Leitão. 

REMESSA EX OFFICIO N~ 96.480 - PB 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Remetente: Juízo Federal na Paraíba 
Parte Autora: Manoel Pedro Nascimento 
Parte Ré: lAPAS 

EMENTA 

Previdência Social. Suspensão do pagamento de 
benefícios por mera suspeita de fraude (impOSSibili
dade). 

A CLPS, no seu art. 211, somente autoriza a revi
são do benefício, quando a repartição conclUir pela 
sua ilegalidade e submeter o processo ao CRPS, des
de que haja decisão Originária da JRPS. Assim, em
bora possível a revisão do ato administrativo ilegal, 
faz-se indispensável a comprovação da ilegalidade 
através de processo, assegurado o ao titular o direito 
de defesa. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
desacolher a remessa de ofício e 
confirmar a sentença concessiva da 
segurança, na forma do voto e notas 
taquigráficas precedentes que inte
gram o presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de agosto de 1983 (Da

ta do jUlgamento) - Ministro Evan
dro Gueiros Leite, Presidente e Re
lator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Trata-se de manda
do de segurança impetrado por Ma
noel Pedro Nascimento contra o can
celamento de sua aposentadoria es
pecial, pelo Instituto Nacional de 
Previdência Social (INPS), aposen
tadoria regularmente concedida em 
1977, de modo que o ato impugnado, 
embora resultando de revisão proce
dida, mediante inquérito, na agência 
de Campina Grande, é reputado ile
gal e inj usto. 

O impetrante obteve a sua aposen
tadoria como segurado autônomo da 
previdência soda!. Era motorista 
profissional. Dirigia caminhões de 
carga, com início de suas atividades 
em 10 de agosto de 1949. A concessão 
do benefício estava prevista no art. 
38 do Decreto n? 77.077/76, que será 
especial quando o segurado contar 
no mínimo sessenta contribuições 
mensais, tenha trabalhado durante 
15, 20 ou 25 anos, pelO menos confor
me 

« ... A atividade profissional em 
serviço que, para esse efeito seja 
considerado penoso, insalubre ou 
perigoso, por decreto do Poder 

. (omissis)). 

Sem liminar e requisitada as in
formações, prestou-as a autoridade 
impetrada, às fls. 18/20, às quais foi 
junta, por determinação do juízo, có
pia do inquérito administrativo, a 
partir de fls. 21 até 436. Esclareceu 
então o Instituto que o processo de 
aposentadoria não fora cancelado, 
mas apenas suspenso, agindo preci
pitadamente o impetrante com a sua 
vinda a juízo. 

Ouvido o Ministério Público Fede
ral, manifestou-se pela concessão da 
segurança (fls. 438/440). No mesmo 
sentido a sentença do Juiz Federal, 
que concedeu a segurança e ressal
vou à autoridade impetrada a apura
ção da alegada fraude em procedi
mento regular, SUjeitando a sentença 
ao duplo grau de jurisdição (fI. 445). 
Não houve recurso voluntário e aqui 
no Tribunal a douta Subprocurado
ria-Geral da RepÚblica opinou pela 
confirmação da sentença (fI. 451). 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): A simples suspeita 
de fraude, sem o devido procedimen
to regular importa em violação de 
direito do segurado ao recebimento 
do benefício. Assim manifestou-se o 
Dr. Hélio Pinheiro da Silva, em seu 
parecer à fI. 451, quando ainda 
Subprocurador-Geral da República. 
O seu colega de Ministério Público, 
em primeiro grau, reportou-se a de
cisão deste Tribunal no mesmo senti
do, na AMS n? 90.393, com ementa do 
seguinte teor: 

«EMENTA: Previdência social. 
Cancelamento de benefício por sus
peita de fraude. O ato de concessão 
do benefício vincula a autarquia 
previdenciária a pressupostos por 
ela mesma examinados, criando 
uma situação jurídica concreta, 
cujo rompimento, sem prova cons
tituída da fraude suspeitada, im-
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porta em violação de direito (in DJ 
de 17 de setembro de 1981, pág. 
9120)>>. (FI. 439). 

Alega a autoridade impetrada que 
o impetrante ter-se-ia precipitado, 
vindo a juízo. Mas o certo é que, em
bora não tenha havido cancelamento 
do benefício, fora suspenso o seu pa
gamento. Daí por que a sentença, 
após arredar a preliminar irrelevan
te, firmou-se no mesmo ponto de vis
ta, esclarecendo, ainda, quanto às 
peças do inquérito administrativo 
trazidas aos autos, que esse teria si
do instaurado. 

« ... contra determinados servido
res, na agência do INPS em Cam
pina Grande, opinando a Comissão 
de Inquérito pela suspensão do pa
gamento do benefício sob suspeita 
de fraude, sem que, no entanto, se 
tenha assegurado ao beneficiário 

a oportunidade de defender-se 
(omissis) ». (FI. 443). 
Dai por que confirmo a sentença. 
É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n? 96.480-PB - ReI.: O Sr. 
Ministro Evandro Gueiros Leite. 
Remte.: Juizo Federal na Paraíba. 
Parte autora: Manoel Pedro Nasci
mento. Parte ré: lAPAS. 

Decisão: A Turma, por unanimida· 
de, desacolheu a remessa de ofício e 
confirmou a sentença concessiva da 
segurança. (Em 18-8-83 - 2~ Tur
ma). 

Os Srs. Ministros José Cândido e 
Costa Lima votaram com o Sr. Mi
nistro-Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite. 

REMESSA EX OFFICIO N? 102.579 - AL 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Parte A: José de Almeida Araújo 
Parte R: INPS 
Remetente: Juízo Federal em Alagoas 

EMENTA 

Mandado de segurança. 
Suspensão de benefício previdenciário, em pro

cedimento administrativo, sem que o segurado fosse 
ouvido. Direito liquido e certo do impetrante, sem 
prejuizo de apuração regular da alegada fraude. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos. em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
confirmar a sentença remetida, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 

fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 9 de dezembro de 1983 
mata do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tro Adhemar Raymundo, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Adhemar Raymun
do (Relator): Na sessão de 18 de 
março de 1983, assim relatei este fei
to: 

«José de. Almeida Araújo, apo
sentado da'· previdência social, in
conformado com a suspensão de 
sua aposentadoria, a partir de 28 
de janeiro de 1981, impetrou man
dado de segurança contra ato do 
Chefe dos Serviços de Benefícios 
do Instituto Nacional de Previdên
cia Social - INPS, Agência de Pal
meira dos índios, para ser resta
belecido o pagamento do benefício. 

O Juiz de Direito da P Vara da 
Comarca de Palmeira dos Índios 
solicitou as informações à autori
dade impetrada, que se limitou a 
encaminhar cópias de dois memo
randos, oriundos de uma Comis
são de Inquérito que autorizavam 
a suspensão do benefício, sob a ale
gação de irregularidades. 

Ouvida a Promotoria de Justiça, 
o Dr. Juiz, por sentença, julgou 
procedente a ação, em face da não 
comprovação das irregularidades 
alegadas. 

Apelou o Instituto de Administra
ção Financeira da Previdência e 
Assistência Social - lAPAS, às fls. 
47/64. 

Contra-arrazoou o impetrante. 
A Promotoria de Justiça se pro

nunciou às fls. 63/64. 
Apresentou a autarquia a petição 

de fls. 65/69, argüindo a incompe
tência da Justiça Estadual. 

A Subprocuradoria-Geral da Re
pÚblica opinou pela nulidade da 
sentença e, conseqüentemente, a 
remessa dos autos à Justiça Fede
ral, competente para julgá-los». 

E esta Egrégia Turma, à unanimi
dade, decidiu dar provimento à ape
lação, para anular a sentença, deter-

minando a remessa dos autos ao 
Juiz Federal de Alagoas, para co
nhecer e julgar o mandamus. 

Baixando os autos, foi aberta vista 
ao autor e ao réu. Este limitou-se a 
apor o ciente: aquele requereu nova 
medida liminar, o que foi indeferido. 

Ouvido o Ministério Público, o Dr. 
Júiz Federal, por sentença, concedeu 
a segurança. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
RepÚblica opinou pela confirmação 
da sentença. 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Adhemar Raymun
do (Relator): O douto e digno a quo 
salientou, na sentença, com acerto, 
que, no caso dos autos, a decisão da 
Junta foi favorável ao impetrante. 
Ante a inexistência de qualquer pro
va da fraude alegada, impõe-se a 
manutenção da sentença, com a 
oportuna ressalva de que a conces
são da segurança não impede a re
gular apuração daquela (fraude), 
em processo administrativo. 

Conheço da remessa e mantenho a 
sentença. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n? l02.579-AL - ReI.: Sr. Mi
nistro Adhemar Raymundo. Parte A: 
José de Almeida Araújo. Parte R: 
INPS. Remte.: Juízo Federal em 
Alagoas. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, confirmou a sentença remetida. 
(Em 9-12-83 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Rela
tor os Srs. Ministros Flaquer Scar
tezzini e Helio Pinheiro. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Carlos 
Madeira. 




